
República Federativa do Brasil , 

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLI - N• 063 CAPITAL FEDERAL SÉXTA-FEIRA, 6 DE JUNHO DE 1!186 

~----------SENADO FEDERAL----------~ 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi· 

dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 72, DE 1986 

Suspende a execução dos artigos 204 a 212 da Lei n• 566, de 31 de dezembro de 1977, do Município de Bar­
rinha, Estado de São ~Paulo, declarados inconstitucionais pelo Suplemo Tribunal Federal. 

Artigo único. 10. suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos do artigo 42, item VII, da Constituição Federal e, em face da 
deCisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em sessão plenãria de 27 de maio de 1981, nos autos do Recurso Ex­
traordinãrio n• 94.397, do Estado de São Paulo, a execução dos artigos 204 a 212 da Lei n• 566, de 31 de dezembro de 1977, do 
Município de Barrinha, daquele Estado.~ 

Senado Federal, 5 de junho de 1986- Senador Jos~ Fragelli, Presidente. 

1- ATA DA 88• SESSÃO, EM 5 DE JUNHO 
DE !986 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Aviso do Ministro-Chefe do Gabinete Civil 
da Presidencia da República. 

- Encaininhando cópia do Aviso n~' 159/86, que 
contém os esclarecimentos do Sr. Ministro de Estado 
Extraordinãrio para Assuiltos de Irrigação sobre os 
quesitos constantes do Requerimento n~' 25/86, for­
mulado com o objetivo de instruir o eXame-do l>roje­
to de Lei do Senado nll 66/83. 

1.2.2 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado nll.136/86, de autoria, 
do Sr. Senador João Castelo, que dispõe sobre o aba­
timento de despesas farmacêuticas e com aparelhos 
para correção visual, para fins de apuração da renda 
líquida das pe:~soas fisicas sujeit_~s- a impostõ de ren­
da. 

SUMÁRIO 

- Projeto de Lei do Senado Jill 137/86, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que dispensa a iden­
tificação criminal sempre que o indiciado exibir cédu· 
la de identidade. 

-Projeto de Lei do Senado nll 138/86, de autoria 
do Sr. Senador Itamar Franco, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação de declaração de 
bens e rendimentos quando do término de mandato 
eletivo e dâ outras providências. 

-Projeto de L~i do Senado nll 139/86, de autoria 
do Sr. Senador Itamar Franco, que fixa em sete horas 
a jornada de trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado nll 140/86, de autoria 
do Sr. Senador Odacir Soares, que restabelece a com­
petência do Congresso Nacional para a fiscalização' 
dos recursos de que trata o Decreto-lei n9 1.805, de J9 
de outubro de 1980, cuja redação modifica parcial­
mente. 

1.2.3 - Discursos do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIR.O­
Transformação do porto de Sepetiba-RJ para expor­

raçãõ ·de ferro gusa. 

SENADOR UJJA CIR SOARES-
Restabelecimento das prerrogativas do Tribunal de 

Contas da União para fiscalização de recursos fede­
rais transferidos aos Estados, Distrito Federal e Mu­
nicfpios. 

SENADOR ITAMAR FlUNCO, como Líder­
CõriSlderações sobre o Projeto de Lei da Câmara n~' 
11/86, em tramitação no Senado Federal, que institui 
o regime jurídico dos funcionârios do Serviço· Exte­
rior e dâ outras providências. 

1.2.4- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado nll 141/86, de autoria 
do Sr. Senador Pedro Simon, que prorroga o prazo 
de vigência da Lei n~ 7.416, de 10 de dezembro de 
1985, que dispõe sObre a isenção do IPI para autómo-
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS. 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

veis de passageuos adquiriQos por motoristas profis­
sionais. 

- Projeto de Lei do Senado n9 142/86, de autoria 
do Sr. Senador Benedito Ferreira, que dispõe sobre a 
criação do Clube de Investimento Pop'ular-CIP ope­
rad"o pelas Caixas Econômicas e dá outras providên­
cias 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

- Convovação de sessão extraordinária a realizá.r.: 
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-ProJeto de Resolução n9 33/86, que suspende 
nos termos do item VII, do art. 42, da Constituição 
Federal, expressões contidas no art. 19 da Lei n9 
6.686, de 1979 na redação que lhe deu o art. 19 da Lei 
n9 7 .135, de 1983, e o art. 29 da Lei n9 7.135, de 1983, 
declarando-os inconstitucionais por decisão definiti­
va do Supremo Tribunal Federal. Aprovado. À Co­
missão de Redação 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superficie: 

Anual 

Semestral 

Cz$ 92,00 

Cz$ 46,00 

Exemplar Avulso: Cz$ O, 17 

Tiragem: 2.200 ·exemplares. 

Brasileira do Atacado Farmacêutico, visando resol-
ver a crise de abastecimento no setor. · 

SENADOR ALBERTO SILVA - Sugestões ao 
Ministério das Minas e Energia no sentido de proce­
der pesquisas visando a mistura de aditivo nacional 
ao álcool para evitar a importação de petróleo. 

SENADOR JOÃO LOBO- Problema da impor~ 
tação de produtos alimentícios e manufaturados. 

SENADOR JAMIL HADDAD - Abordagem 
sobre a situação da indústria farmacêutica no País. 

SENADOR CEsAR CALS- Noticia, veiculada 
na Imprensa, de que S. Ex• estaria obstruindo a con­
cessão de empréstimo para o Estado do Ceará. Nota 
publicada no Jornal de Brasília, sob o título "Lei 
aprovada pelo Senado gera impasse". 

'sENADOR MÁRIO MAIA- Decisão favorá­
vel do Senhor Presidente da República em favor dos 
servidores da extinta polícia militar do Estado do 
Acre. 

SENADOR LENOJR VARGAS-Artigo publica-

·gem os segmentos mais débeis da força de trabalho 
do País. 

1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

I .4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 89• SESSÃO, EM 5 DE JUNHO 
DE 1986 

2.I- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pública 

- Restituindo autógrafos de projetos de lei san­
cionados: 

N~> 153/86, referente ao Projeto de Lei do Senado 
n9 95, de 1986-DF (projeto que se transformou na Lei 
n' 7.840, de 4-6-86). 
-t N~> 154/86, referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n<~ 10, de 1986 (projeto que se transformou na Lei nt 
7.48 I, de 4-6-86). 

- Projeto de- Resolução nq 34[86; ·queautorlzaa·--aona-revista Bolsa intiulado "O bem sucedido leilão N"' 155/86, referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 217, de 1985 (projeto que se transformou na Lei n9 
7 .482, de 4-6-86). 

Prefeitura Municipal de Guaramiranga (C:E) a con- da TROL". 
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 423.444,42 
(quatrocentos e vinte e três mil, quatrocentos e qua­
renta e quatro cruzados e quarenta e dois Centavos). 
Aprovado. Â Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 35/86, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Vilhena (RO) a elevar em 
Cr$ 2.732.430.000,00 (dois bilhões, setecentos e trinta 
e dois milhões, quatrocentos e trinta rriil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. Discussão adia­
da, a fim de ser feita na sessão de 4 de agosto próxi­
mo, nos termos do Requerimento n9 133/86. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 332/80, que erige 
em monumento nacional a cidade de Laranjeiras, no 
Estado de Sergipe. Aprovado. À Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Lei do SenadO n9 26/83, que dá nova 
redação a dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Aprovado. À Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n9 261/8!, qUe altera 
o art. 37, da Lei n~> 3.807, de 26. de agosto de 1960-
Lei Orgânica da Previdência Social. Aprovado em pri­
meiro turno. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR NIVALDO MACHADO- Sugestões 
feitas ao Governo pela ABIFARMA- Associação 

SENADOR ITAMAR FRANCO - Defesa da 
aprovação dos Projetos de Lei do Senado n9s 247 e 
248/81. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo em 
favor de antigos servidores do extinto FUNRURAL 
e 1NPS. 

SENADOR ODACIR SOARES - Recebimento 
de denúncia de irregularidades administrativas que 
vem ocorrendo na Prefeitura Municipal de Porto 
Velho-RO. 

SENADOR HELVIDIO NUNES- Reivindicao~ 
do a liberação de recursos para a eletrificação rural 
do Muniçipio de Teresina-PI. 

SENADOR GASTÃO MIJLLER- III Encontro 
dos Municípios do Sul de Mato Grosso. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Conse· 
qi:lências advindas com as chamadas chuvas ácidas, 
produzidas pela contaminação industrial. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Conside­
rações sobre a eficácia do combate ao mosquito 
transmissor da frebre amarela. e do dengue. 

SENADOR FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO - Necessidade da execução das leis que pro te-

N9 156/86, referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n9190,.de 1985 (projeto que se transformou na Lei n9 
7.483, de 4-6-86). 

2.2.2- Oficio do Sr. !~>-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Comunicando a aprovação da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 60, de 1982 (n<~ 
3.427/80, na Casa de origem). 

2.2.3 - Pareceres encaminhados à Mesa 

2.2.4 - Comunicação da Presidência 

Referente ao recebimento das Mensagens n9s 150 a 
152, de 1986, solicitando autorização para que as 
Prefeituras Municipais de Posse. e Inhumas (GO) 
possam contratar operações de crédito. 

2.2.5 - Requerimentos 

N9 134/86, de autoria do Sr. Alfredo Campos e ou­
tros Srs. Uderes, de urgência para o Projeto de Lei 
do Senado n'~ 16, de 1986-DF, que fixa o efetivo da 
Polícia Militar do Distrito Federal, altera dispositivo 
da Lei n<~6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá outras 
providências. 

N~> 135/86, de autoria do Sr. Alfredo Campos e ou­
tros Srs. Líderes, de urgência para Projeto de Lei da 
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Câmara n"' 11, de 1986 (n"' 7.497/86, na Casa de ori­
gem), de iniciativa ·ao-Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que institui·O-reSimejU.rídico dos funcionários do 
Serviço Exterior e dá outras providêncías, -· 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Resolução nv 
29/86, que autoriza a Prefeitura Municipal de Miras­
sol d'Oeste, Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 532.128,80 (qui­
nhentos e trinta e dois mil, cento e vinte e oito cruza­
dos e oitenta centavos). Aprovada. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 
30/86, que autoriZa a Prefeitura Municipal de Pedras 
Grandes, Estado de Santa Catarina, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 141.132,31 (cento e 
quarenta e um mil, cento e trinta e dois cruzados e 
trinta e um centavos),_ Aprovada. A promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n~ 
31/86, que autoriza a Prefeitura Municipal de Cruw 
zeiro, Estado de São Paulo, a contratar operação de 
crédito Ro_valor de CzS 6.162.889,60 (seis milhões, 
cento e sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta e nove 
cruzados e sessenta centavos). Aprovada. À promulw 
gação. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 138/83, que dispõe 
sotire a distribuição eventual de lucros a empregadOs. 
Aprovado, com emendas. A Comissão de Redação. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Projeto de Lei do Senado n9 16/86wDF, em regime 
---de urgência, nos termos do Requerimento n'~ 134/86, 

lido no Expediente da sessão. Aprovado, após parece­
res das comissões técnicas, tendo discutido a matéria 
os Srs, Lenoir Vargas e Benedito Ferreira. À Comisw 
são de Redação. 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
16/86-DF, em regime de urgência. Aprovada. À 
sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n'i> 11/86, eni regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n9 135/86, 
lido no Expediente da sessão. Aprovado, após parece-­
res das comissões técnicas, tendo usado da palavra 
no encaminhamento da votação os Srs. M urilo Badaw 
ró e Jamil Haddad. A sanção. 

2.3.2- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR ITAMAR FRANCO - Defesa da 
aprovação do Projeto de Lei do Senado n"' 350/81, de 
autoria de S. Ex', que determina a aplicação do Dew 
ereto n"' 22.626 (Lei de Usura) às entidades integranw 
tes do sistema financeiro nacional, a limitação das taM 
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xas de juros e outros encargos cobrados nos centraM 
tos de mútuo. 

2.3.3- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

2.4- ENCERRAMENTO. 

-3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTERIOR 

"--Do Sr. Senador Cid Sampaio, proferido na ses--
são-de 3M9~85. 

4- ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 

--N'~S-57 a 59, de 1986. 

5-ATOS DO SR. PRIMEIRO.SECRETÃRIO 

-Portarias n9s 214 e 215, de 1986. 

6-ATA DE COMISSÃO 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

9-COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES 

Ata da 881!- Sessão, em 5 de junho de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli, Alberto Silva e Nivaldo Machado 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -
Galvão Modesto- Odacir Soares- Aloysio Chaves­
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Afe"xandfe Costa­
João Castelo --América de Souza - Alberto Silva -
Helvídio Nunes- João Lobo - Cesar Cals- Carlos 
Alberto- Moacyr Duarte- Martins Filho- Marconw 
des Gadelha- Mílton Cabral- Cid Sampaio·- Nival­
do Machado - Guilherme Palmeira - Carlos Lyra -
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto­
Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana­
João Calmon -Amaral Peixoto -Nelson Carneiro -
Jamil Haddad- Itamar Franco - Murilo Badaró -
Alfredo Campos:.:.... Amaral-Furlan - Fernando Henrí­
que Cardos-o ~--sevem-6-omes - Benedito Ferreira -
Henrique Santillo- Benedito Canelas- Gastão Müller 
- Roberto Campos- José Fragelli- Marcelo Miranw 
da- Affonso Camargo - Enéas Faria- Lenoir Var­
gas- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli- Pedro Simon 
- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de prew 
sença acusa o comparecimento de 57 Srs. Senadores. Haw 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1"'MSecretáriQprocederâ à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

A VISO DO MINISTRO-CHEFE DO GABINETE 
CIVIL DA PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 

N~' 285/86, de 3 do corrente, encaminhando cópia do 
Aviso n"' 159, de 10-de maio de 1986, que contém os esw 
clarecimentos do Senhor MinistrO de Estado Extraordi­
nário para Assuntos de Irrigação sobre os quesitos consw 
tantes do Requerimento n"' 25, de 1986, de autoria do Se-

nhor Senador Jamil Haddad, formulado com o objetivo 
de instruir o exame do Projeto de Lei do Senado n"' 66, de 
1983, que "institui o Projeto Nordeste e dã outras provi­
dências", 

O SR.--PRESIDENTK(Jõsé Fragelli)"=-o Eipeai6rlie 
lido será encaminhado à Comissão de- ConstituiçãO e 
Justiça, que examina o Projeto de Lei do Senado n"' 66, 
de 1983, tendo sido encaminhado cópia ao reqUerente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. l~'wSecretá:i-io. 

São lidos os seguintes 

EXPEDIENTE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 1.36, de !986 

Dispõe sobre o abatimento de despesas farmacêuti­
cas e com aparelhos para correção visual, para fins de 
apuração da renda líquida das pessoas fisicas sujeitas 
a imposto de renda. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"' Poderão ser abatidas da renda bruta, atendi­
das as condições desta lei, as despesas com medicamen­
tos e óculos ou lentes para correção visual, destinados ao 
contribuinte, a seus dependentes e aos menores que crie e 
eduque. 

Parágrafo único O abatimento referido neste artigo es­
tá sujeito aos seguintes limites: 

1-5% (cinco por cento) da renda bruta declarada; 
11- 1% (um por cento) da renda bruta declarada, 

para cada dependente e para o próprio contribuinte; 
111- 100 (cem) Obrigações do Tesouro Nacional. 
Art. 2~' Os abatimentos permitidos serão os que cor­

reSponderem a despesas efetivamente pagas, sujeitas a 
comprovação, a ju[zo da autoridade lançadora, median-

te notas do fornecedor e receita médica que justifique o. 
uso do produto. - -

Art. 3~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publiw 
cação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justifica~ào 

A legislação do imposto de renda permite o abatiw 
menta de despesas médicas, odontológicas e hospitalaw 
res, incluído nestas últimas o valor dos medicamentos 
adminíst:rados ao paciente. 

___ Todavia, não aceita dedução ou abatimento de despo­
sas farmacêuticas, nem de aparelhos óticos para cor­
reção visual, como óculos e lentes de contato. 

O motivo invocadÓ pela Receita Feperal para justifi­
car a discriminação contra os farmacêuticos e contra Os 
pacientes que tomam seus remédios fora dos estabeleci­
mentos hospitalares é o de que a repartição fiscal não te­
ria como-controlar a veracidade dos abatimentos pleiteaw 
dos pelos contribuintes. 

Entende a Receita Federal, portanto, que os contriw 
buintes facilmente conseguiriam comprovantes gratuitos 
junto às óticas e aos estabelecimentos farmacêuticos os 
quais, ao contrário dos médicos e dentistas, prestam de­
clarações como pessoa jurídica, não estando obrigados a 
anexar relações nominais de todas as pessoas que lhe efe­
tuam pagamentos. Além dissso, as notas fiscaís não cosw 
tumam consignar a identificação precisa do adquirente 
dos medicamentos. 

Não resta dúvida do:;: que o controle é difícil; todavia, 
sua dificu1dad"' naõ é maior que a oferecida pela dedução 
das despesas com aquisição ou_assinatura de livros, re­
vistas e jOrnais -r~.e"cessáriOs ao desempenho de funções 
técnicas. ~ que os livros, jornais e revistas taffibém não 
são pagos a pessoas físicas e sim a pessoas jurídicas, na 
mesma situação das farmácias e óticas. Mesmo assim, o 
Ministério da Fatenda logrou exercer controle satisfa~ 
tório sobre a dedução permitida para esses artigos, mew 
diante limitação de seu valor em função dos rendimentos 
brutos do contribuinte, enl função de teto válido para to~ 
dos os cont(,ibuintes, conforme se pode ver na Portaria 
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n"' MF-~17, de 1981. O controle foi tão eficaz que o 
Decreto-lei n"' 2.065, de 1983, manteve o sistema e che­
gou até a eliminar a necessidade de comprovação de gas­
tos. 

Não se justifica, pois, na presente conjuntura, cónti­
nue a discriminação contra as despesas farmacêuticas e 
aparelhos de c-orreção visual. Nesses casos, taipbém, o 
controle se revelará preciso, se impostos limites em 
função do número de dependentes, do nível de renda e 
do valor global permitido, e se exigida comprovação 
com nota fiscal do vendedor e com receita médica, que 
tenha prescrito o medicamento, óculos ou lentes. 

Satisfeitas as exigências de controle, deixam de existir 
quaisquer razões para inadmitir-se o abatimento de des­
pesas farmacêuticas e com aparelhos de c_orrecão visual. 
PrimeirO, pof([ue o abatimento de remMios jâ é aceito, 
quando incluído nas contas hospitalares; segundo, por~ 
que se trata de gastos para garantir a saúde ou restabele~ 
cer o funcionamento normal dos órgãos humanos, sem o 
que fica piejudicada a percepção dos rendimentos que 
geram a receita do tributo, razão determinante da per­
missão aos abatimentos de gastos com médicos, dentis-­
tas e hospitalização. 

Propomos, pois, à consideração de nossos ilustres pa­
res, o presente projeto de lei que autoriza abater·aa ren-­
da bruta as despesas com medicamentos, óculos e lentes 
de correção visual, dentro de limites e mediante compro­
vação assecuratórios do perfeito controle fiscal. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1986. -João Castelo. 

i..EGISLAÇOES CITADAS 

DECRETO-LEI No 2.065, DE 26 DE OUTUBRO DE 
1983 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, dis­
põe sobre o reajustamento dos aluguéis residenciais, 
sobre as prestações dos empréstimos do Sistema Fi­
nanceiro de Habitação, sobre a revisão do valor dos 
salários e dá outras providências. 

PORTARIA N' 317, DE29 DE DEZEMBRO DE 1981 

O Ministro de Estado da Fa;Zenda, no uso de suas atri­
buições e tendo em vista que, conforme dispõe o artigo 
43 do Regulamento dq Imposto sobre a Renda, aprova­
do pelo Decreto nO? 85.450, de4 de dezembro de 1980, iõ­
das as deduções do rendimento bruto estão sujeitas à 
comprovação ou justificação, a critério da autoridade 
lançadora, resolve: 

I - As pessoas fisicas que exercem função técnica po­
derão deduzir na Cédula "C", sem limite, mas desde que 
comprovadas, as despesas realizadas com aquisição ou 
assinatura. de revistas, jorriã.TS Clivros têcnico-s Iieces­
sârios ao desempenho da função. 

11 -As despesas de que trata o item I poderão ser de­
duzidas independente de comprovação desde que; 

a) não sejam superiores a 5% (cinco por cerito) do 
rendimento bruto; 

b) não ultrapassem o montante de Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros). 

111 - O disposto nesta Portaria passará a vigorar a 
partir do ano-base de 1982, exercício de 1983. - Ernane 
Galvêas, Ministro da Fa,zenda. 

(Ãs Comissões de ConstituiÇão-e Jusliça -e-de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 137, de 1986 

Dispensa a identificação criminal sempre que o in­
diciado exibir cédula de identidade. 

O Congresso N aCionai decreta: 
Artigo único. Fic;a acrescentado ao artigo 6'1 do 

Decreto-lei n'~ 3.689, de 3 de outubro de 1942, o texto que 
se segue, co~o parâgrafo único: 

''Parâgrafo único. Prescindir-se-à da providên­
cia prevista na primeira parti:: do inciso VIU sempre 
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que o indiciado exibir cédula de identidade. Mas a 
identificação poderá ser ordenada pelo juiz, se a au­
toridade demonstrar que os documentos requisita­
dos e juntados ao _inquérito não servem aos fins 
identificatórios." 

Justificação 

Temos a identificação para emissão de cêdula de iden­
tidade (civil, runcional ou militar) e a identificação crimi­
nal,_ocorrente,no inquérito policial (inciso VIII do artigo 
501- do Decreto-lei n' 3.689, de 3 de outubro de 1942, mais 
conhecido como Código de Processo Penal). 

2. b à vontade que o indivíduo se dirige ao órgão ou 
entidade c_ompetente que o possa munir de carteira de 
identidade. Todavia, seu comparecimento para a identi­
ficação criminal se dá em estado de espfrito completa­
mente diferente. É forçado ao ato, momento crucial de 
sua. vida, quando lhe perig_a a liberdade. Por isso, é assus­
tado, contrafeito, vexado, angustiado, que ele comparece 
para "tocar piano" (expressão humilhante e zombeteira 
com que às vezes é conyidado à tomada das impressões 
digitais). Em suma, o homem brasileiro considera degra­
dante o ato identificatório criminal. 

3. Com o presente projeto de lei, visamos atender à 
r:_epulsa dos cidadãos sem prejufzo dos fins do inquêrito. 
A falta de prova pelo indiciado de quejâ tenha sido iden· 
tificado, a autoridade policial procederá à sua identifi· 
cação. Se lhe for exibida cédula de identidade, requisita­
rã e j~nta!á ao incjuéritO -reproduções das fichas datilos­
~ópicas, esteJam onde estiverem. Se essas St: revelarem 
imprestáveis aos fins identificatórios, o juii:., mediante 
provocação da autoridade policial, poderâ ordenar iden­
tificação do indiciado. 
- 4. Em nosso entender, não há justo fundamento para 

repetir identificação, ein sede de inquérito, quando o Es­
tado anteriormente já tenha identificado o cidadão. Em 
tais circunstâncias, o constrangimento lega] da identifi­
cação judiciária traduz constrangimento sem causa, me­
ramente vexatório, ofensivo da dignidade do homem. 

5. Sustentamos esse ponto de vista sem ignorar a Sú­
mula n'~ 568 do Supremo Tribunal FeP,eral: "A identifi­
cação criminal não constitui constrangimento ilegal, ain­
da que o indiciado já tenha sido identifiCado" ... Ao deci­
dir assim, como defensor da letra da lei federa], o Supre­
mo não se deixou abrandar, em sua habitual postura, pe­
las queixas da cidadania. Todavia, ao nosso ver, agiam, 
em homenagem ao cidadão indevidamente constrangido 
pelo Estado, os tribunais da justiça comUm quando se in­
clinavam, em numerosos julgados, pela dispensa da iden­
tificação criminaJ sempre que o indiciado pudesse exibir 
cédula de identidade (R.T., 472/345; 480/336; 482/317; 
486/321;486/365; 489/388;494/359;494/330). Essaju­
risprudêncía, que- atende à idiossincrasia moral do brasi­
leiro em face da identificação criminal, tem por si a lição 
de alguns doutores (Eduardo Espínola Fil,ho, "Código 
de Processo Penal Brasileiro Anotado", 1943, v. I, págs. 
201/2). 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1986. - NelSon Car­
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 
1941 

Código de Processo Penal 

................................... ····· ..... ~ .. 
Art. 6'1 Logo que tiver conhecimento da prâtica de in­

fração penal, a autoridade policial deverá. 
L se possível e conveniente, dirigir-se ao local, provi­

denciando para que se não alterem o estado e conser­
vação as coisas, enquanto necessário; 

li. apreender os instrumentos e todos os objetos que 
tiverem relação com o fato; 

111. colher todas as provas que servirem para o escla­
recimento do fato e suas circunstâncias; 
. IV. ouvir o nf~ndido~ 

V. ouvir o indiciado, Com observância, no que for apli­
cável, do disposto no Capítulo 111 do Título VII deste Li~ 
vro,, dfivendo o respectivo termo ser assinado por duas 
testemunhas lhe tenham ouvido a leitura; (S) 
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VI. proceder o reconhectm-enJo de pessoas e coisas e 
acareações; (5-A); ' 

VII. determinar, se for o caso, qtle se proceda a exame 
de corpo_ d~ delito e a quaisquer duths pe:dcias; 

VUL ordenar a identificação dO indicíàd.9 pelo prO:­
cesso datiloscópico, se possível, e fazer junta?- rins autos 
sua folha de antecedentes; 

IX. averiguar a vida pregressa do indiciado, ._s-0~ o 
ponto de vista individual, familiar e social, sua condiÇão 
econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois 
do crime e durante ele, e quaisquer outros elementos que 
constribuírem para a apreciação do seu temper.alhento e 
carâter. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 138, de 1986 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação de 
declaração de bens e rendimentos quando do término 
de mandato eletivo e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l 9 O titular do mandato eletivo, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas após o respectivo têrmino entre­
gará à Justiça Eleitoral declaração relativa ao periodo de 
exetcicio da função contendo; 

I) discriminação e valor dos bens adquiridos e alie­
nados; 

li) nome, qualificação e domicílio das pessoas físicas 
e jurídica.s com as quais re~lizou negócio juridico de va­
lor supenor a 100 (cem) 01N, indicando a niitúreza da 
ooeração; 

111) relação pormenorizada: 
a) das pessoas jurídicas das quais foi sócio, acionis­

ta, titular de parte beneficiária ou debênture, credor ôu 
devedor a qualquer título; 

b) das operações realizadas com títulos ou valores 
mobiliários; 

c) das dívidas ou ônus, reais ou pessoais; 
d) dos créditos, indicando a respectiva origem; 
e) d~s bens _e haveres de qualquer espécie existentes 

no exteriOr; 
f) ~as rendas e proventos auferidos a qualquer título. 
Art. 2'1 A declaração a que se refere o artigo. anterior 

será acompanhada de cópia do documento mencionado 
no item VI, do parágrafo primeiro, do artigo 94 do Códi~ 
go Eleitoral e da~ declarações de renda e proventos apre-­
sentadas à Recetta _Feçieral nos último 7 (sete) anos. 

Art. .39 Será, em qualquer hipótese, íridiCada a ori­
g'em dos recursos empregados na aquisiçã.o de bens ou 

_çréditos e no pagamento das dívidas pessoais. 
~rt. 49 Quando a variação patrimonial apresentar 

s~ldo positivo, a declaração será acompanhada de minu­
ciosd r~latório justificativo. 

~rt. 59 "Protocotaaa a declaração, a autoridade judi­
cia1 fará, de imediato, publicar o seu inteiro teor para 
ciência dos i~teressados e abrirã vista ao Ministério 
Público. 

Parágrafo unico. O edital será publicado na Im­
prensa Oficial, nas capitais, e afixado em cartório, no lo­
cal de costume, nas demais zona's eleitorais. 

Árt. 6'1 Havendo indício de irregularidade, qualquer 
iiltéressado poderá requerer ao Ministério Público, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a instauração do competente in· 
quérito. 

Parágrafo único. Caso as informações prestadas sc­
j~m insuficientes, o declarante será intimado a 
complementâ-las no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. ... 7Q • O titular de mandato efetivo que não apre­
sen·tar a declaração, a que se refere o artigo pTirii.eíro, in­
correrã~na pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e 
no pagamento de multas de 1.000 (um) a 10.000 (dez mil) 
OTN. 

Art. 89 ~ instituído, junto à Justiça Eleitoral, o re-
gistro póblico obrigatório dos bens e valores pertenccm­
tes às pessoas investidas em cargo eletivo. 
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Parágrafo llnico, O registro compreenderA móveis, 
imóveis, semoventes\ Htulos e valorea mobiHArios exts .. 
tentes no País ou no exter_ior, !!!Xe1uídoi aqueles de valor 
Inferior a 100 (ocm) OTN. 

Art. 9' No regiStro de que trata o artigo anterior se" 
rá transcrita a declarar;lo referida no itetn Vl1 do part .. 
grafo 1•, do artigo 94 do Código Eleitoral. 

Parágrafo ãnico. Durante o exerclcio do mandato a 
declaraçito será atualizada semestralmente, podendo a 
autoridade exigir a comprovaçlo da legitimidade da pro· 
cedencla dos bens acrescidos ao patrimônio. 

Art. I o. O ~o der Executivo regulamentarla presen· 
te lei no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 1 1, Esta lei entra em vigor na data de sua pubU .. 
caçllo, 

Art. 12. São revogadas as dlsposlçõ .. em contrArio, 
Justlncaçlo 

Determina o Código Eleitoral que o requerimento de 
registro da candidatura, !leja aeomt:Janhado, dentre ou .. 
tros documentos, da declaraçlo de bena do postulante da 
qual constem a origem e as mutações patrhnonhds (art. 
94, § 1•, Item VI). A medida 6 moralizadora ma1 ln!ufi. 
ciente. 

Entendemos neCéssé.rio que o ordenamento jurfdico 
exija dos que exerceram mandato popular um amplo e 
pormenorizado esclarecimento sobre a evotuçlo do resM 
pecti'V'o patrimônio ao longo dos anos de setJtlo d11. coisa 
pública. Por outro lado, impõe·•• Igualmente que, no 
curso do mandato, poasam os interessados acompanhar 
as modificaç8es ocorridas. 

Acreditamos que a. proposlç!o ora submetida à apre­
ciação da Catut, 11Hnja os dois objetivos e contribua para 
o aperfeiçoamento das instituições democráticas do Pats. 

Sala das Sessões, ' de junho de 1986. - Itamar Fran· 
co. 

LEGiSLAÇÃO CITADA 

CÓDIOO ELEITORAL 
"O I O I" o I I O I o o o I o" 00•1 I I I o li I I o lo o I O I >I o o I I o 

A~t.· 94:. 'ó' ;~~~~t;~ p~·d~ ~;; P'r~~~~ici~ p~; d~i;g.·. 
do de partido, autorizadQ em doeumento aut!ntlco, inM 
cluslve telegrama de quem responda pela dlreç!lo parti· 
dAria e sempre com assinatura reconhecida por tabelião. 

§ 1' O requetlmento de registro deverA a~r instrurdo: 
ooooooooooloolllllioliolillllloloooo••••••••'' 

\fr: ··c~~ ·d~d~~~~~~~ 'd~ b~~~; 'd; q~~~~~~~t~~ ·~~~i-
gem e 111 mutações patrimoniais, .............................................. 

PROJETO DE LEI DO Sli:NADO 
N• 139, de 1986 

Flxs em sete boro 1 Jornada de trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O artigo 58 da Conoolidaç!lo das Leis do 

Trabalho paasa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 58. A duração normal do trabalho, pata 
os empregados etn qualquer atividade,. não excederA 
de 7 (sete) horas dlárlao, desde que nlo oeja fixado 
outro limite inferior, H 

Art. 2• A redução da jornada de trabalho institu!da 
pela presente Ui em nenhuma hipótese poderá acarretar 
decr~sclmo salarial. 

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de oua publl· 
cação. 

Art. 4• Silo revogadas ao dlspoalçôeo em contrArio. 

Justlflcaçlo 

A relrtvldlcaçllo da cl ... • trabalhadora pela limitação 
da jornada de trabalho em oito horal diAriBI data do 16· 
cuto t'Bsaado. Progressivamente, os diverso! pafses 
adotarant-na, primeiro sob a forma de lei, e a seguir 
como preceito constitucional de proteção A atividade 
obreira. 

Engann.m-ae os que presumem ter 11. elasse patronal ce­
dido às pres11ões trabalhistas por razões meramente 6tiM 

cas. O esforço desenvolvido ao longo de uma jornada de 
trabalho excessivamente longa causa desaaate ffsico e 
mental eJ.Ue se reflete na qu11lidade dÍl produçAo c mesmo 
no seu upecto quantitativo. Verificou-se destarte ser do 
intcrease dos detentores dos meios de produçlo propichtr 
condições mais dignas e humanas de trabalho. Por outro 
lado, d.o as_ economiu de mercado cartlçterl:z:adas por 
períodos cíclicos de recessilo e de denenvolvimento. Nas 
~poca11 de crise tendem os empregadorel a despedir mà .. 
ciçamentc gerando, em conseqUencia, problemas sociais 
enorrttea e de diflcll soluçilo. Atentos aos de.sdobramen· 
toa do fato e As auas repercusdõe& negativas, as socieda· 
de11 civiHzadu procuram adotar medidas neutraH!antes. 
A primeira e mala oomutn 6 a !nstltulçlo do seguro· 
desemprego que, no caso brasilolro, além de manifesta~ 
mente preoârio, acarreta ~nus peaados para o sistema 
prevldenciArlo. A eatabllldade no emprego, conqu•nto 
provid&ncta deseji\vei e de justiça, enfrenta tlimanhu rc· 
sist!nclaa por parte dos empresários que, ainda que ado· 
tada do ponto de vista legal, ensejará ações retaliatórill!i 
de resultados danosos para a própria classe trabalhado .. 
ra. Esta conquista social, que certamente virá com o tem· 
po, deverá ser precedida de providências outras que im· 
po!!lbllltem a sua burla. Flnolmente, a terceira alterna ti· 
va, linica capaz de resolver emersencialmente a crlae ll a 
redução da jornada de trabalho. 

Com o presente projeto propomos a reduçlo da jorna­
da diâ.rla de trabalho em uma horà, mantidos 011 atuais 
nfveis remuneratórios. Acreditamos ter 11 economia ttà· 
clonal atingido um n!vel do evolução compat!vel com 
eJte àvanço na área social. lnómeroa outro• países, at~ 
guns do1 quais apresentando problemas meno~ graves do 
que o nosso, já adotaram medida semelhante éom resúl~ 
tados positivos tanto no campo econômico como nCJ so­
cial. Ademais, as precárias condições de transporte rei­
nantes ttoll centros urbanos acabam. por alongar excessl~ 
vamente a jorntt.da corn prejufzo tanto para a !llióde do 
trabalhador como para a produtividade. 

Estaa aa razões pela.s quals ju1gamos oportuna e lna· 
diãvel a adoção de medida capaz de estanear o alarmante 
processo de demi!lsõea em massa hoje verificado nCJ Pars, 

Sala das So!!Oca, em S de junho de 1986. - Itamar 
Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''I'''' 
· · · · · · · · · · · · · · · · · siiCXô' ii · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

D1 jornada do trabllho 

Art. S8. A duraçlo normal do trabalho, para o! em" 
pregados em qualquer atividade privada, não exceder! 
de oito horas diárias, desde que nllo seja fixado expreua~ 
mente outro limite, 

················································ ··············································· 
(As CotnluBts de Constltulç8o • Ju.rllça e de LI· 

glslaç4o Soclol.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 140, de 1986 

R.ettlbelece • tompetencla do Congru&o Nacional 
para 1 filcallzatlo dos reeunos de que trata o 
Decreto-lei n• 1.805, do I• de outubro de 1980, cuja 
redaçlo modifica parcialmente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I • O artigo 6• e seus parll9rafoo do Decreto-lei 

n' LSOS, de 1• de outubro de 1980, pa.su.m s. ater a !é~ 
gulnte redação: 

uArt. 6' A flacatlzaçilo da apHcaçAo do!i recur· 
dos de que trata este decreto-lei setA exercida pelo 
Congreaso Nacional com o aux!llo do Tribunal de 
Contas da UnUlo, sem prejuízo da atuaçlo supletiva 
dos 6rg!oa de:: controle externo estaduais e mu11icl· 
pais. 

§ 1' Para os flns previstos neste artigo, os Està .. 
dos, o Dlatrlto Feperal, oo Terrlt6rlos e os Munlcl· 
pios apreaentllrão, a partir do exercício de 1987, ao 
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Tribunal de Contas da União, a prestaçlo de contas 
referente ao' exercício anterior, 

§ 29 Na ralta dQ ptelltaçJI.o ll que se refere o pll• 
râgrafo anterior, o Tribunal de Cont01 da Unl!o do­
terminará ao llanco do Brasil S.A. o bloqueio dos 
recursos ath que seja sanada a irregularidade, sem 
prejutzo da aplicação de outras sanções previstas na 
legislação vigente,'' 

Art. 2• Estalei entra em vigor na datá do sua publi· 
c•çlo. 

Art. 3• Revogam·•• as dispo•lç~ea em contrArio. 

Juotldcaçlo 

O Decreto-lei n• !.80S, de I• de outubro dei980, com 
o e11copo de simplificar e desburocratizar o slatcma de 
controle d9s recursos tributArias arrecadado& pela Unilo 
e destinados aos Estados, ao Distrito Feperale aos Mu· 
rtlctpios, deslocou para os órgãoslegislatlvoa correapon· 
dentes a atrlbulçlo de, com o o.uxUio dos rMpectivos Tri· 
bunals ou Conselho de Contaa1 fiscalizar a aplicaçko da .. 
4Ueles recurso11, albm das parcelas ou quotas-partes reta .. 
Uvas às transferencia• do Fupdo Rodov!Arlo Nacional 
(Fil,N), da Taxa Rodov!Aria única (TRU), do Adicional 
do Imposto Único aobre Energia El~trlca (!UEE) e do 
Imposto Único sobre Minerais no Pa!s (!UM). 

Esse deslocamento foi Feito em atcnçlo a lnaistentea 
pleitos de Governadort:!!l e Prefeitoa Municipais de todo 
o Pafs, na esteira de outra legítima postulaçlo1 atendida 
pela Emenda Constitucional n• 23, de 1983, qual seja a 
alteração do art. 25 da Constitução, que vinculava a en .. 
trega de recursos provenientes do Imposto sobre Produ· 
tos Industrializados e do Imposto sobre a Rcmda e Pro· 
ventos de Qualquer Natureza a programai de apllcaç~es 
e elaborados com bane nu diretrizel e prioridades esta­
belecidas pelo Poder Executivo Fe~eral, bem como a oU· 
tras exlgenclas. 

A medida foi então saudado oom grande efuslo, at6 
porque Vinha ao tncontro dd uma legítima tendencla 
deacentralizadora que se revelava cad11 vez mals forte. 

Hoje, lamentavelmente, 6 forço1o reconhecer que, ICI 

de um lado pusou a existir celeridade no repasse de re .. 
curso• da União para os ~tados e Municípios! rovet_ou .. 
se danosa a subtração, ao Tribunal de Contas da Unilo, 
do controle que, como órgão auxiliar do Congresso Na~ 
cional, vinha realiu.ndo, relativamente aos recursos de 
que se trata. 

> Buta estar-se ate11to ao noticiário dos jornais para 
concluir-se nlo ter sido feliz a providencia, Le-se seg;ui· 
damente sobre desperdtcios de recur11os federali11 t~elos 
Batttdo_s e Munictpios, seja na forma de altol sah\rios pa .. 
gos a funcionârioa, maglltrados ou parL~&mentares: seja 
como fator de enriquecimento iltcito de prefeitos 1\'1 polltJ. .. 
coa; seja ainda como aplicações suntulrlas ou adibels, 
oomo _estAdias de futebol c outros investimentos menos 
ateis ou necessários. Iss:o sem falar em mordomias, como 
o u;o Indiscriminado de automóveis de luxo e a fruiçlo 
de outras benesses custeadas pelos cofres p6.bllcos, a 
exemplo. do que deufortunadamente vinha ocorrendo 
1'10 Ambito rederai. Nlo se olvidem ainda 81 admiss6el, 
em massa, aos quadros cstadull.is ou municipais, do lpa· 
drlnhados políticos de governadorea ou prefeitos em n. 
nal de mandato, 

A nscalização da aplicaçlo do! recursos e1tadua!s ou 
municipais 6 atribuição dos respectivos órgl!o! leglslatl• 
vos, levadt a efeito com o auxilio dos tribunais ou Con .. 
!lelhos de Contas, Nada impede entretanto, e atEI lerA 
conveniente ou vantajoso, para os próprios Estados ou 
municlpios, que ela se eatenda supletivamente ao1 recur .. 
soll recebidos da União, g que, quanto a esses rccuraos1 o 
controle regional ou local terá caráter eminenttmente 
tbcnlco. 

No caso, todavia, cs11e controle 6 insuflélente. Deveria, 
como deve, ser comph::menttdo por um controle polftt .. 
co, não ile compreendendo, pois, que o Congresso Na· 
cional permaneça alheio à lmportantfsslma competência 
outorgada.i:)ela Carta Magna, de exerL1itar, sobre tais rc-o 
cursos, !ieU controle externo, compe~ncia que, em mA 
hora, por força do Decreto-lei n• l.SOS/80, foi delegada 
aos EstadCJs e municlpios. 

Sabido h que o controle externo, por sua própria natu .. 
reza, supõe sempre a ltção fiscalizadora exógena, nlo 
sendo, portanto, tecnlc:amente correto admitir-se que os 
próprios E•tados c munic(pios fiscalizem recursos prove--
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nientes da União. Tal fiscaliza(;ão, além de insuficiente, 
seria inócua, como aliâs se tem verificado. 

Por isso, fica~nos a impressão de que, ao haver deslo­
cado para o âmbito dos próprios Estados e municípios a 
fiscalização dos recursos que lhes repassa a União, tenha 
o Decreto-lei o\' 1.805/80, no mínimo, arranhado o dis­
posto no artigo 70 da ConstituiÇão, combinado com o 
artigo 13, in fine. 

Esse aspecto formal torna ainda mais grave a insupor­
tâvel situação de fato que nos leva a postular a devo­
lução, à União, do controle externo dos recursos federais 
transferidos; na maioria dos Estados e municipios, sim­
plesmente não existe cjualquer controle sobre taiS_ recur­
sos. O que se verifica é o desperdício indiscriminado. 

O dinheiro do povo não pode ser malbaratado. Deve 
ser administrado com o mã.ximo de austeridade e serie­
dade. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1986. - Odacir Soa­..._ 
LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 1.805 

DE I DE OUTUBRO DE 1980 

Dispõe sobre a transferência aos Estados, Distrito 
Federal, territórios e municípios das parcelas ou 
quotas-partes dos recursos tributários arrecadados 
pela União, e dá outras providências. 

Art. 6q A fiscalização da aplicação dos recursos de 
que trata este decreto-lei será exercida pelo órgão legisla­
tivo competente com o auxílio: 

I - dos Tribunais de Contas dos Estados, ou dos 
Conselhos de Contas dos municrpios, quando houver, 
ou, ainda, dos Tribunais de Contas Municipais, con­
soante o disposto nos artigos 13, item IV, e 16 e seus pa­
rãgrafos, da Constituição; 

11- do Tribunal de Contas do Distrito Feperal, no 
que concerne aos valores transferidos ao Distrito Feçle­
ral; e 

111- do Tribunal de Contas da União, no que se refe­
re aos valores transferidos aos territórios. 

§ I• ....................................... . 
§ 2• .....•.................. _ ............... . 

(À Comissão de ConstituiÇão e JuStiça.) 

O SR. PRESIDENT~ (José Fragelli) - Os projetos 
serão publicados e remetidos às Comissões competentes. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei­
ro, como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguirife discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O esvaziamento econômico do Rio de Janeiro ê gritan­
te, e a Rede Ferroviária Federal S/ A, se bem conduzida, 
poderá trazer contribuições substanciais ao desenvolvi­
mento do Estado. 

Nesta oportunidade, destacamos somente dois itens, 
que, se atendidos, representariam contribuição no míni­
mo igual à dos royalties do petróleo. 

Existe, pronto, um projeto de transformação do Porto 
de Sepetiba, usado hoje quase que exclusivamente para a 
importação de minério de carvão para a Companhia Si­
derúrgica Nacional, e que será da maior importância 
para a economia fluminense. Esse terminal _d_eve ser 

\transformado em porto para exportação de ferro gusa 
para o mercado internacional. E um projeto que, con­
clu1do (acesso ferroviárío mais estocagem e embarque), 
custa, aproximadamente, US$ 58 milhões. 

O Por_to de Sepetiba está, hoje, praticamente restrito 
ao carvão importado para a Companhia Siderúrgica Na­
cional e alumina visa para a VALESUL, limitado em 
1985 a 2,6 milhões de toneladas. No mesmo período fo­
ram escoadas_22_milhõ_es de toneladas pelo Porto de San­
tos. 

Se comerçarmos imediatamente, Sepetiba teria a par­
tir de 1987 capacidade adicional de cerca de 2 milhões de 
toneladas por ano de minériO de ferro para exportaÇão e 
I milhão de toneladas de ferro gusa para o mercado in­
ternacional. Existe grande capacidade de produção, ex~ 
celente demanda e bons preços no mercado internacio~ 
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na!. Estudos recentes demonstram que a demanda conti­
nuará crescendo. Nosso escoamento é precário pelo Por­
to de Vitória (Capuava) e Rio de janeiro. Com o projeto 
completo, previsto para 1990, com obras no porto con­
cluídas, locomotivas, vagões em operação total, podere~ 
mos exportar 4 milhões de toneladas f ano de ferro e 2 mi­
lhões de toneladas; ano de ferro gusa. 

Se levarmos em consideração que, no mercado inter­
nacional de hoje, o ferro gusa está USS !lO a tonelada e 
o minério de ferro a US$ 17,00, teríamos no pique, em 
1990, 68 milhões de toneladas por ano de ferro e 220 mi­
lhões de toneladas de gusa, equiv-alente, ao dólar de hoje, 
a USS: 388 milhões de dólares/ano para a economia na­
cional, beneficiando diretamente Minas (produtores) e o 
Río de Janeiro em função do escoamento pelo Porto de 
S"epetiba. 

Esse projeto desobstruirá tambêm os portos do Rio de 
Janeiro e Angra dos Reis, permitindo a exportação dos 
produtos siderúgicos da Companhia Siderúrgica Nacio­
nal, em franca expansão para o mercado externo e car­
reando milhões de dólares para a nossa ec:onomiá, além 
de servir à atomização dos portos. 

Vale citar, entre outras, a opinião do Dr. Fernando 
Fagundes Netto, Vice-Presidente e Diretor-Comercial da 
Rede Ferroviária Federal: 

"O Porto de Sepetiba.tem que ser reestudado já 
que é hoje um porto de carvão, só de carvão. Estou 
falando do Porto de _Sepetiba mesmo, não o porto 
da MBR. O Porto de Sepetiba é um porto que rece­
be car~ão para Volta Redonda e foi dimensionado 
só para carvão porque se esperava fazer uma nova 
siderurgia na ãrea de ltaguaí, com dez milhões de 
toneladas. Então, ia ser um porto para uma tonela­
gem muito maior da que recebe hoje. Entretanto, 
todas as correias transportadoras são do mar para a 
terra, não podemos embarcar nada em Sepetiba, e 
mudar isso ê um desejo da própria Rede e da Por­
tobrás: transformá-lo num porto que possa tambêm 
e,.. portar minério de ferro, gusa e outros tipos de 
carga. Então, o que nós pensamos do Porto de Sepe­
tiba, hoje, é em termos de um trabalho integrado 
com a Portobrás para transformá-lo num porto 
também exportador." 

O Superintendente da Ferrovia, o engenheiro Haroldo 
Barros Fonseca folcaliza, em resposta à reportagem da 
"Revista Ferroviária", a viabilidade do projeto do Porto 
de Sepetiba, ao examinar o problema do ferro gusa: 

"O gusa, nós estamos com um problema sério 
que é tração. Temos que optar entre as preferências 
aos grandes fluxos onde já temos terminais, ou en­
tão ir para o gusa, um transporte que tem um grave 
refeito que é terminal do Rio de Janeiro. O carrega­
mento e a descarga nesse porto são problemas 
sérios. Daí nós termos pedido a alguns técnicos nos­
sos e a alguns contratados um estudo para viabilizar 
o Porto de Sepetiba para gusa e minério transporta­
dos por ferrovia. Hoje Sepetiba trabalha apenas 
com carvão. Então foi feito um estudo compl~to de 
viabilidade econômica, uma análise da situaçãtrpor­
tuária e da situação ferroviária, e chegamos fi! con­
clusões excepcionais. A viabiUdade do projeto ê to­
tal. Entregamos o estudo a todos os diretores da Re­
de, a diversas autoridades, e estamos aguardando. 
Se a idéia for aceita, aí sim, nós vamos poder trans~ 
portar gusa para exportação e o minério dos clientes 
do Vale do Paraopeba. Poderemos chegar a 500 mil 
toneladas/mês de minério e tranqUllamente a :!5o 
ou 300 mil toneladas/mês de gusa, e isso iria resol­
ver o problema de escoamento. Há de nossa parte 
uma grande boa vontade com relação aos guseiros e 
c·om relação ao minério que vai para o Porto do Rio 
de Janeiro, mas infelizmente o Porto do Rio de Ja· 
neiro não tem infra-estrutura para garantir um au­
mento significativo de transporte. E a gente fica as­
sim ll·..iito constrangido, porque inclusive isso iria 
favorecer muito a econOmia mineira. Uma: tonelada 
de gusa está hoje a US$ liO,OO, para US$ 16,00, 
US$ 17,00 da tonelada de minério. t um-transporte 
que nos dá inclusive atê USS 9,50 por tonelada- o 
gusa da Vetorial! por exemplo - mas que infeliz­
mente fica amarrado nos terminais. Só está faltando 
as autoridades tomarem consciência da viabilidade 
total do projeto e mandar fazer. 
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A ligação ferroviária com o portojáexiste. Preci­
sa, na área ferroviária, de pátios e terminais, de 22 
locomotivas e de 756 vagões. Precisaría ainda de sis­
temas de descarga de vagões, estocagem e embar­
que. Um investimento total de USS 58 milhões. 

A parte ferroviária toda feita pela SR-3, a parte 
portuária também por um engenheiro ferroviário e 
a parte econômica por um economista da Ene1ti-. 
Fizeram o trabalho em pouco mais de 45 dias. 

Ficou pronto justamente no dia na inauguração 
deste prédio aqui (a nova sede da administr~ãO'da 
SR~J em Juiz de Fora), dia 30 de setembro último. 
Na reunião da diretoria nós colocamos o trabalho 
na mão de cada diretor. Só não entendo porque não 
teve uma reposta mais rápida. Até hoje está tudo em 
silêncio. Não entendo a posição da PORTOBRÂS. 
Porque o retorno é muito rápido. É o projeto mais 

_ _y_iável que tem hoje no Brasil." 

Aí"i:sfá, Sr. Presidente, um dos meios de recuperação 
econômica do Rio de Janeiro, e pela qual me venho ba­
tendo, dentro e fora do Congresso Nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE(José Fragelli)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Se'nador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pronuncia o 
seguinte discUrso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A recente adoção do Plano de Estabilização Econômi­
ca colocou em evidência fenômeno atê então inédito no 
País: a imediata, corajosa e patriótica participação do 
povo brasileiro nas medidas de fiscalização dos preços, 
determinadas pelo Governo. 

A coragem com que o povo brasileiro se lançou à luta 
contra os especuladores revela, com impressionante niti­
dez, o desejo de nova ordem social, em que predominem 
mais justas relações entre todos os brasileiros. 

A pronta reação do povo em participar da luta por 
seus direitos encontrou, com toda a certeza, os mais legí­
timos motivos na exasperante situação de penúria ou de 
progressivo empobrecimento em que se encontra a quase 
totalidade da população brasileira. 

O Decreto n9 2.284/86 identificou, com precisão, parte 
do inimigo: o especulador que, desempenhando os mais 
diversos papéis, tornou-se onipresente nas relações co­
merCiã.is reã.Iízadas no País. 

Não só, porém, os especuladores formam as hastes ad­
versárias do povo brasileiro. Há tambêm os corruptos, 
os devassos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a presença maciça de 
agentes da corrupção na administração pública brasilei­
ra está exigindo das autoridades ação firme e enérgica, a 
exemplo das medidas de combate à inflação que, Coloca­
dos em prática, causaram grande impacto em todo o 
País. 

Infelizmente, as forças da corrupção têm sido mais po­
tentes que o Governo brasileiro. Estão de tal modo en­
tranhadas nos órgãos públicos, que a simples alternância 
no Poder, com o advento da Nova República, não foi su­
ficiente para eliminá-Ias. 

Ninguém ousa negar que o Governo -anterior tenha 
sido cOniVente com a corrupção. Nos últimos anos, os 
escândalos, grandes e pequenos, sucederam-se em desfi­

Jes_ intermináveis, enxovalhando e revoltando a alma 
-brasileira. 

É tão grande o número das vergonhosas malversações 
do patrimônio público, que a imprensa têm-se dedicado 
a divulgar lista _de atos de corrupção. 

Em 20 de março de 1985, O Estado de S. Paulo publi­
cou relação, preparada pelo Tribunal de Contas_ da 
União, em que constavam empresas estatais envolvidas 
em irregularidades na utilização dos recursos do Tesouro 
NacionaL Eis o_ rol das empresas e dos pro·cessos: Institu­
to do Açúcar e do Ãlcooi-IAA; Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade lndustrial­
INMETRO; Departamento Nacional de Obras Contra 
as Secas~DNOCS; Instituto Brasileiro do Caf'e-IBC; 
Fundação Nacional do Indio-FUNAI; Superintendência 

-Nã.ciorial da Marinha Mercante--SUNAMAM; Departa­
mento Nacional de Produção Mineral~DNPM; 19 Distri­
to Federal do DNER (BR 319-Manaus-Porto Velho); 
Conselho Nacional do Petróleo (distiibuição de postos 
de gasolina sem licitação); Tribunal Regional do Traba­
lho da li• Região (Concessão d!! diárias e passagens); 
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CAPEM I, Banco Nacional de Crédito CooperaHVO-S~A. 
- BNCC (Provãrzeas, SUDEPE e IBDF) eJNCRA-RS; 
Ministério da Educação (Fündação de Assistência ao 
Estudante-F AE, Fundação Nacional de Desenvolvimen­
to da Educação-FNDE); Banco Central do Brasil (dívida 
da Polônia com o Brasil e Coroa-Bratel); Ministério da 
Previdência e Assistência Social (fraudes na concessão de 
beneficios e fraudes hospitalares) e Companhia Brasilei­
ra de Alimentos-COBAL. 

Também na Nova Repúb!icajácomeçam a aflorar ire­
gularidades. Bastou que o Pfesidente do Tribunal de 
Contas da União determinasse a realização de auditorias 
em vinte e nove empresas do Governo, no período de 12 
a 16 de maio último, para que viessem à luz Vãrias e 
sérias distorções, como contratação irregulares de servi­
dores, existência de funcionários fantasmas, acumulação 
ilegal de cargos públicos, excesso de gastos com locação 
de aeronaves ou com consumo de combustível para au­
tomóveis oficíafs, excessos -em pagamento de horas ex­
traordinárias de trabalhos, concessão indevida de 

. auxílio-moradia, excessos na reroulleração dC -âlrigentes 
de empresas públicas, pagamento irregular de gratifi­
cações (ver CorreiO Braziliense, de 22 de maio de 1985, 
p.8, ''TCU vai a 29 estatais e acha irregularidades"). 

A relação ora apresenta torna-se mais grave, se lhe 
acrescentarmos os recentes episódios escandalosos ocor­
ridos na SUFRAMA e no SER PRO, isso sem menCio­
nar o grande escândalo da corrupção desencadeada pelo 
'Governador Ângelo Angelim, no Estado de Rondônia, 
que hoje se constitui num cancro que vem corroendo de 
forma inapelável os alicerces morais e matériais daquele 
Estado. A corrupção no Estado de Rondônia é hoje sem 
nenhuma dúvida o maior escândalo nacional. 

Parece até, Senhor Presidente e Senhores Senadores, 
que a corrupção se assenhorou de tal maneira da Nação 
brasileira, que dela jamais nos poderemos livrar. Movi­
do, talvez, por igual sentimento de angústia é que-o ilus­
tre Ministro do Tribunal de Contas da União, Mário Pa­
cini, de certa feita, tenha desabafado nestes termos: 4 'A 
mim, por certo, não assusta o desconforto, a falta de- di­
nheiro, a falta de trabalho organizado e produtivo na 
maior parte da União, nem o ônus formidável das dívi­
das oprimindo o nosso futuro. o que--me ãmedrorita é a 
míngua de ideal que nos abate. Uma onda estimuladora 

·de desânimo avassala todas as almas. Hoje, a indiferença 
ê a lei moral; o interesse próprio é o único -incentivo; 
cada um quer gozar e viver sozinho, prosperar, enrique­
cer depressa, seja c.omo for, através de todas as traiçõC.il; 
por cima de todos os escrúpulos". (O Estado de S. Paulo, 
22 de julho de 1984 ). 

De fato, o quadro de irregularidade nos órgãos públiM 
cos brasileiros é alarmante. Em 29 de dezembro do ano 
findo, a Folha de S. Paulo publicou entrevista concedida 
pelo Presidente do TCU, em que ele assegurava ficar en­
tre 40% e 50% o índice de malversação do dinheiro públi­
co, tendo em vista as contas dos organismos federais 
apreciados pelo Tribunal. 

O fenômeno brasileiro da corrupção generalizada não 
é casual. Decorre, em grande parte, da ausência dos tra­
dicionais e universais inecanismos de fiscaH:z.ação dos 
atos do Poder Executivo por parte de um Poder Legisla­
tivo soberano e de um Poder Judiciário autônomo. 

Úrgão auxiliar do Poder Legislativo, a quem incumbe 
a fiscalização financeira e orçamentária da Uníão, me­
diante controle externo, o Tribunal de Contas da União 
deve ter fortalecidas suas competências, pois lhe está re­
servado relevante papel no processo de moralização da 
administração públic.ã brasileira. 

O Plano de Estabilização Econômica, jã o dissemos, 
reVelou que a população brasileira não está mais dispos­
ta a transigir com os desonestos que lhe afrontam os di­
reitos. 

Agora que já sabemos como enfrentar _os especulado~ 
res, temos que ir no encalço dos corruptos, de forma im­
placáveL 

O Tribunal de Contas da União, uma vez revigorado, 
será, pela própria natureza das atribuições que lhe com­
pete executar em regime verdadeiramente democrático, a 
entidade capaz de _comandar a batalha contra a cor­
rupção existente nos órgãos públicos brasileiros. 

Disso temos plena Convicção, pois confiamos n~ estra­
tégia que o ilustre Presidente daquela Corte, Ministro 
Fernando Gonç~lves, propõe empregar contra todos os 
devassos. Destarte, é necessârio que todo& apoiemos as 

propostas de fortalecimento do TCU, façamos parte do 
Poder Legislativo, Executivo e Judiciário. 

Sr. Presidente, e Srs. Senadores, o Tribunal de Contas 
da União teve diminuídas suas funções durante os cha­
mados governos revolucionários. Sobre o tema, assim es­
creveu o Professor Alexandre Demathey Camacho, em 
artigo publicado no Jornal do Brasil, edição de 4 de 
março de 1985: "O sentido que a Revolução adotou em 
relação ao Tribunal de Contas mutilou, substancialmen­
te, a sua participação-no processo de fiscalização fman­
ceira.. O Tribuna] de Contas, no espírito constitucional 
vigente, tem somente a funçaõ de líqílidar as contas e ve­
rificar a sua legalidade- depois de feitas. Perdeu a sua 
condição de órgão imprescindível à boa marcha do nosM 
so sistema administrativo, como assegurava ser o históri­
co Ministro Rubens Roza". 

Na visão do ilustre professor da Universidade Federal 
Fluminense, o fenômeno da corrupção mantém estreito 

_ vínculo com a exagerada intervenção do Estado na or­
dem econômica. São dele também estas palavras; "A ân­
sia compulsiva de intervir na ordem econômica deu ao 
Estado wn sentido de comerciante e o instalou como um 
mandarinato empresarial ( ... ) e, em conseqUência, gerou 
.o pouco apreço, muito em evidência:~ pda prestação de 
contas- causa determinante da corrupção comprovada 
que aí está". 

A"Ti:Jcúria com o bem Público, eXpressa pelo pouco 
apreço à prestação de contas, é resultado de mal maior: a 
ausência de princípios éticos nas atívidades estatais. 

Com o pretexto da necessidade de maior agilização da 
administração pública, o autal texto constitucional eli­
minou do TCU competências que se baseavam em sóli­
dos princípios prometeres da higidez administrativa, 
como a que se referia ao julgamento da le_galidade dos 
·contratos e à obrigatoriedade de registro no TCU dos 
contratos que interessassem à receita ou à depesa, bem 
como dos registros dos atos da administração pública de 
que resultasse obrigação de pagamento pelo Tesouro 
Nacional ou por conta dele. 

Entende-se, pela leitura do artigo 72 da Constituição 
Federal vigente, em especial do parágrafo 69, que, no 
Brasil, a função fiscalizadora não deve ser, de fato, efeti­
vada em sua plenitude. Ao estabelecer que o Congresso 
Nacional dispõe de prazo de trinta dias para deliberar 
sobre a impugnação insubsistente, ao estabelecer este 
preceito, repetimos, a Constítuição brasildTa" SUbtraiu ao 
poder fiscalizador a di;€nídade que lhe é peculiar. Enten­
dem os juristas que essa regra poderia ter sentido inver­
so, isto é, poderia estabelecer que, transcorrido o prazo, 
a impugnação se daria por ratificada. É do entendimento 
dos especialistas na matéria que não se pode considerar 
legal um ato, cuja legalidade se contesta ou demonstra, 
simplemcnte pela ação do tempo. Esclareça-se, ademais, 
que o prazo estipulado- trinta dias- praticamente im­
pede que a matéria possa ser examinada e decidida pelo 
Congresso Nacional. 

Ora, se a própria Lei Maior desprestigia as instituições 
encarregadas da fiscalização, não haverá motivo pelo 
qual as r~speitarão os demais textos normativos. 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ODACIR SOARES- Ouç_o o aparte do nobre 
Senador BeriCdito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira- Nobre Senador Odacir Soa­
res, parece que V. Ex~ não releva, no seu estudo, o art. 45 
da Constituição Federal, pois não está instalada no Esta­
do de V. Ex.', em obediência ao mandamento da Consti­
tuição Federal, a Comissão de Fiscalização e Controle, 
como a que está instalada aqui, no Senado, embora fun­
cionando muito timidamente~ Até hoje somente conse­
-guimos fiscalizar, mesmo com as deficiências que lamen­
tavdente vínhamos sofrendo nos últimos tempos, um ór­
gão do Governo Federal, no caso o Conselho Nacional 
de Petróleo. Parece-me que o instituto de V. Ex• não 
abriga o preceituado no art. 45 da Constituição e nem o 
Estado de ~9_ndônia criou, através da Assembléia Legis­
lativa, essa Comissão que estaria hoje exercitando, cons­
titucionalmente, o direito de fiscalização e contr_ole sobre 
as contas do Governo do Estado, o que pouparia, por 
certo, o contribuinte de Rondônia de estar vendo o seu 
dinhdro malverasado pelo Governador, como denuncia 
V. Ex~. e o que é mais grave, impunimente, fazendo com 
que V. Ex•, como repreSentante do seu Estado, trouxesse 
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para o Sen<1do Federal uma denúncia de tamanha gravi­
dade. Era esta minha observação ao discurso de V. Ex• 

O SR. ODAOR SOARES - Entedemos as colo­
cações que V. Ex' acaba de fazer, mas a matéria que es­
tou abordando refere-se especificamente aos recursos 
transferidos pela União aos Estados, aos Municípios, 
aos Territórios-e ão próprio Distrito Federal. No caso de 
Rondônia, especificamente, já temos funcionando o Tri­
bunal de Contas do Estado de Rondônia. 

O Sr. Benedito Ferreira - Fiscalização e Controle da 
Assembléia, 

O SR. ODACIR SOARES- Entendi o que V. Ex' 
disse no se_u aParte. Quero dizer que, além disso, no nos­
so caso, especificamente em Rondônia, essa comissão 
não foi instalada- conforme V. Ex• muito bem disse, 
no próprio Congresso Nacional essa Comissã_o foi 1ns1aw 
lada, recentemente - e sua instalação inplicaria numa 
fiscalização mais efetiva e mais presente. Mas, o meu dis­
curso aborda também a questão sob o aspecto das recei­
tas da União que são tranferidas para: os Estados, Mu­
nicípios, Territórios e Distrito Federal, inclusive dispon­
do o projeto, que apresenteu hoje, sobre a ação fiscaliza­
dora supletiva dos Tribunais de Contas dos Estados e 
dos Coselhos de Contas dos Municípios. Agradeço o 
aparie de V. Ex•, nobre Senador, Benedito Ferreira. 

Prossigo Sr. Presidente: 
Em verdade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, pretende­

mos realçar um aspecto por demais importante: a crise 
brasileira que estamos vivendo não possui apenas natuw 
reza econômica ou política; ela é sobretudo de ordem 
rilár.il. 

É por isso que defendemos a tese de que os Tribunais 
de Contas devem ter destacado papel a desempenhar no 
process-o de reconstrução do País, processo que, em últi­
ma instância, deve signifiCar a adoção, pelo Estado, de 
sadios princípios éticos. 

Não acreditamos, porém, possa vir o Tribunal de 
Contas da União exercer função saneadora da adminis­
tração pública, principalmente no que concerne ao com­
bate à corrupção, caso não lhe sejam conferidos maiores 
poderes- na fiscalização dos gastos públicos. 

Primeiramente, há que se alterar a legislação que lhe 
cerceia a capacidade de sustar contratos firmados pelo 
Governo. Sem tal capacidade, fica prejudicado um dos 
princípios basilares da República e da Democracia, con­
forme preleção do Professor Alexandre Demathey Ca­
macho (Jornal do Brasil, de 4 de março de 1985). Ensina 
o douto Professor que "é inadmissível que escape à fisca­
lização ( ... ) o contrato, que é o principal instrumento da 
atividade de administrar, porque tal exceção tem gerado 
conseqUências lamentáveis à boa imagem das insti­
tuições governamentais. Os exemplos recentes de escãn­
dalos e corrupção, oriundos de contratos, insinuam à 
opinião a existência de um vício crônico na adminis­
tração, que precisa ser saneado. A providência importa 
no resguardo da dignidade e do bem de todos os Poderes 
do Estado". 

Também a Lei n9 6.525, de ! I de abril de 1978, deve 
s_er modjfic_a_da, por ser inibidora da autonomia do TCU, 
ao dispor que as entidades com personalidade jurídica de 
direito privado, de cujo capital a União não seja detento­
ra da totalidade ou maioria das ações ordinárias não es­
tão sujeitas ã fiscalização financeira do Tribunal de Con­
tas da União. 

Segundo dados colhidos no ano de 1984, a regra im­
posta pela Lei n~ 6.525/78 isenta de controle do TCU 
1.137 empresaS que detinham, à época, volume de recur­
sos financeiros da União estimado em dez bilhões de cru-
zados. . , 

Sobre a questão, o atual Presidente do Tribunal, Mi­
nistro Fernando Gonçalves, faz considerações muito 
oportunas, _em matéria estampada ern 7 de junho de 
1985, na Folha de S. Paulo, sob o título "Orçamento do 
TCU cai em 77,4%". Afirma o Exm'i' Sr. Ministro que 
.. com o Estado ocupando espaços cada vez maiores nas 
atividades tradicionalmente reservadas à iniciativa privaw 
da, situação em que se multiplicam os organismos esta­
tais que gerenciam grandes volumes de recursos públi­
cos, a fuga de todas essas empresas do controle da fiscaliM 
zaçào pública de seus gastos é injustificável. No entanto, 
elas enContram agasalho em leis deliberadamente elabo­
radas com esse objetivo, como é o caso da Lei n~ 6.525. 
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de li de abril de !978, que as exclui do controle do TriM 
bunal". 

Adernais disso, exbtcm justos reclamps para que o 
Decreto-lei n"' 199, de 25 de feve'reíro de 1967, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, 
seja reformulado, pois ao fixar as competências. daquela 
COrte de Contas, ele o fez de maneira a Hmitar i ação do 
órgão ao controle dus despesas governamentais a poste­
riori, restando prejudicada a possibilidadet de ter-se o 
acompanhamento concomitante ou prêvio das despesas. 
Sem dúvida, o contiole prévio das despesas contribuiria 
para fortalecer a ação do TCU e, mais que isso, represen­
taria excelente meio de prevenção de abusos relativos à 
aplicação do dinheiro público. De fato, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, se quisermos um Tribunal de Contas que 
possa exercer em plenitude suas competências, temos 
que rever todo o teor do Decreto-lei nt;' 199/67, a fim de 
dotá-lo de "instrumentos mais fortes e eficientes, capazes 
de coibir abusos e até de lhe dar postura mais preventiva 
que corretiva", segundo declaração de seu Presidente. 
(Folha de S. Paulo, ediÇão de 7 de junho de 1985). 

O Decreto-lerri9 1.805, de !9 de outubro de 1980, que 
revogou a competência outorgada ao TCU pelo 
Decreto-lei n9 199/67 para fiscalizar a aplicação das im­
portâncias entregues pela União, aos Estados, Distrito 
Federal, Territórios c Municípios, também deve ser re­
visto. Existem sérias denúncias de enriquecimento iHcito 
e da existência de altíssimos salários nos quadros esta­
duais e municipais, irregularidades que justificam a exis­
tência de redobrada vigilância sobre aquelas entidades. 
Sobre a matéria apresentamos à apreciaçãO" dessa egrégia 
Câmara Projeto de Lei que restabelece a competência do 
Tribunal de Contas da União para fiscalizar a aplicação 
de todo e qualquer recurso que a União, a qualquer títu­
lo, venha a transferir aos Estados, Distrito Federal, Ter­
ritórios e Municípios. Também o Poder Executivo está 
tratando da matéria, tendo elaborado Projeto de Lei que 
restabelece a referida competência ao TCU. 

Sr. Presidente c Srs. Senadores, a breve anãlise da le­
gislação que realizamos coloca em relevo a necessidade 
de que a Assembléia Nacional Constituinte, a ser breve­
mente instalada, venha a processar profundas mudanças 
nos preceitos constitucionais relativos ao Tribunal de 
Contas da União. 

A propósito, é oportuno citar~se declaração d_o ilustre 
Presidente do Tribunal de Contas transcrita pela Folha 
de S. Paul9, em 7 de junho de 1985: "Há consenso na 
Corte das Contas da União e nos Tribunais estaduais de 
que a Constítilíiüe deva processar sérias mudanças dele­
gislação que repercutam inclusive, nas atitudes de gover­
no. O próprio TCU j~abora sugestões em favor do for­
talecimento dos tribunais de Contas, com vistas à elabo­
ração da nova Constituição, de novas Leis Ordinárias_e 
de uma nova Lei Orgânica. Segundo essas sugestões, de­
vem ser rest_abelecidas estas prerrogativas que os Tribu­
nais perderam: 

'-"Competência do Tribunal para exame prévio dos 
contratos assinados por órgãos públicos, em prazos fixa­
dos em Lei; 

"Competência plena (a ser redefinida) do Tribunal 
para exame e julgamento das contas de empresas públi­
cas, sociedades de economia mista e fundações (manti­
das pelo Poder Público), incluindo subsidiáríaiiOu cOn­
troladas, sem restrições quanto à forma e quantidade de 
participação da União no capital; 

"Competência plena no exame e julgamento das con­
tas de concessionárias com contrato com o governo; 

"Competência para conhecer e julgar qualquer ato 
que causar prejuízo ao Tesouro Nacional; 

"CompCtência para definir sanções (débitos), em 
função dos recursos fornecidos ao se ordenarem despe­
sas; 

"Competência para el:Jborar a sua proposta orçamen­
târia, somente p:Jssívcl de modificação mediante sua pré­
via audiência". 

Além disso, outras questões devem ser equacionadas, 
em função da necessidade de atuação mais eficiente por 
parte do TCU, principalmente em virtude das metas pro-
postas pelo atual Governo. ---

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex~ um aparte? 
• O SR.ODACYR SOARES-Ouço V. Ex~, com mui-

to prllzer. 
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O Sr. Jorge Kalume -Quero cumprimentá-lo pelo 
brilhante discurso que está pronunciando e solidarizar­
me com esta sua iniciativa de dar maiores poderes ao 
Tribunal de Contas da União, no sentido de coibir abu­
sos que se vem cometendo há alguns anos. Efetivamente, 
o Ministro Fernando Gonçalves, atual Presidente do 
Tribunal de Contas da União, tem declarado que neces­
sittJ de maiores poderes, como o aumento do seu quadro 
de funcionãrios, para poder atender as exigências que o 
seu Tribunal faz, para que consiga re_duzir_ou acabar_os 
abusos que se comete contra as verbas do Erário. No 
meu entender, sempre disse isto aqui, não admito, não 
aceito, que se locuplete, seja lâ quem for, com re<:ursos 
públicos, que para o ladrão do dinheiro público, meu 
nobre colega Senador Odacir Soares, só advogo a forca, 
como disse certa vez, porque fuzilamento é para herói. 
Eu felicito-o por esta iniciativa, digna de todo encômio, e 
do nosso apoio incondicional. Parabéns a V. Ex~ 

O SR. ODACIR SOARES- Muito obrigado, nobre 
Senador Jorge Kalume, V. Ex~ abordau_uma questão 
muito interessante. Veja V. Ex• que, enquanto a Secreta­
ria da Receita Feder11l conta atualmente com 26 mil fun­
cionários, sendo 8 mil cargos de nível superior, e 18 mil 
de nível médio, o Tribunal de COntas da Uriiãoconta pe­
nas com 795 cargos de nível superior e 218 cargos de 
nível médio. Então, veja V. Ex• a disparidade de meio, de 
instrumento, de pessoal qualificado entre o quadro de 
pessoal do Tribunal de Contas da União e o quadro de 
pessoal apenas da Secretaria da Receita Federal. Agra­
deço o aparte de V. Ex~. e tenho certeza que V. Ex•, no 
desepempenho da função pública, relativamente ao Po~ 
der Executivo, sempre se pautou com absoluta honesti­
dade, com absoluta decência no exercício dessas funções. 
Fico gmto pelo aparte de V. Ex~ 

O Sr. Jorge Kalume- Daí por que temos obrigação 
de instrumentalizar o Tribunal de Contas, para que ele 
possa efetivamente fiscalizar, como é do seu desejo e nos­
so também. O projeto de V. Ex~. tenho certeza, vai aten­
der este anseio acalentado pelos menbros do Tribunal e 
nosso também. 

O SR. ODACIR SORES- Muito obrigado, nobre 
Senador Jorge K alume. __ _ 

Todos sabemos os programas sociais constituem a 
prioridade do Governo da Nova República. Para tais 
programas, principalmente aqueles a fundo perdido, há 
que haver o controle, ou seja, controle no ~omento em 
que a despesa se reliza. Sem isso, os objetivos sociais dos 
referidos programas podem ser irremediavelmente preju~ 
dicados, pois o controle posterior dificilmente poderã 
apurar alguma irregularidade ou desvio das verbas. 

Acredito, sinceramente, que esse deva ser o objetiv-O 
do Presidente José Sarney, porque quer Sua Excelência 
que os projetos de cunho social de seu Governo sejam 
efetivamente realizados, sejam efetivamente executados. 
Sua Excelência, quando esteve nesta casa do Congresso 
Nacional,_ o Senhor Presidente da República, sempre 
procurou enfatizar essa preocupação, porque nós sabía­
mos e aindll sabemos que programas importantes, que 
diversos governos já realizaram, não tiveram consequên­
cia material ou de ordem prática porque não eram efeti­
vamente executados. 

No momento, por exemplo, está-se executando o Pro­
grama Social de Distribuição de Leite à População Ca­
rente. Se a sutJ implementação não for acompanhada de 
fiscalização concomitante e preventiva, sem dúvida, seus 
fins não serão alcançados com eficiência e_economicida­
de. 

Não basta, porém, a fiscalização, ainda que concomi­
tante dos recursos governamentais; é preciso realizar fis­
calizações, como já afirmamos, com o propósito de se 
detectar se os objetivos dos programas estão sendo al­
cançados com eficiência, vale dizer, é preciso apurar cus­
tos e a produtividade dos serviços prestados. Assim pro­
cedendo, poderá o Tribunal de Contas da União oferecer 
ao Congresso N acionai valiosos dados para a avaliação 
política da ação do Governo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Tribunal de Contas 
da União, assim como tOda a Nação brasileira, espera 
entrar em nova fase de sua história, a partir do novo or­
denamento jurídico que nos legar a Assembléia Nacional 
Constituinte . 

Sob a presidência do eminente e dinâinico Ministro 
Fernando Gonçalves, estã aquele Corte de Contas 
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instrumentalizando-se para uma atuação eficiente e efiM 
-caz, tendo em vista a realização plena de seu fim institu­
cional: o controle dos dinheiros póblicos, 

Uma das maiores preocupações do Ministro Fernan­
do. Gonçalves é harmonizar a ação das Inspetorias Re­
gionais nos Estados da Federação com as nova_s diretri­
zes administrativas por ele implantadas no TCU. Com 
tal propósito, uma das primeiras providências de sua ad­
ministração foi a realização de encontro com os dirigen­
tes de todas as unidades descentralizadas para atingir tal 
fim. 

O Presidente Fernando Gonçalves tem também reve­
lado grande preocupação em dotar o Tribunal de Contas 
da União da força de trabalho necessária à plena reali­
zação de suas competências. 

Simples cotejo entre a fiscalização da despesa e a arre­
cadação evidencia que o TCU necessita ampliar seu qua­
dro de pessoal. 

É inegável que a fiscalização da despesa seja tão im­
portante quanto a arrecadação. Sob este aspecto, pode­
se observar que na Administração Pública se tem dado 
ênfase à função .. arrecadação", através de órgão pró­
prio, a Secretaria- da Receita Federal, enquanto a função 
.. controle dos recursos arrecadados" não tem merecido a 
mesma atenção. Os dados que apresentaremos mostram, 
com eloqifência, esta realidade: a função "arrecadação", 
a cargo da Secretaria da Receita Federal, conta, atual­
mente com 26 mil funcionários, sendo 8 mil cargos de 
nível superior (Auditor Fiscal do Tesouro Nacional) e 18 
mil de nível médio, enquanto a função controle dos gas­
tos públicos, a cargo do TCU e da Secretaria~Central de 
Controle Interno (SECIN), recentemente extinta, não 
conta sequer com mil e duzentos técnicos. O TCU conta 
com 795 cargos de nível superior e 218 de nível médio, e 
a SECIN, com apenas 120 técnicos (auditores). 

A questão, portanto, está a exigir atenção especial por 
parte do Governo, sobretudo para que não se frustrem 
os esforços, dignos dos melhores louvores, representados 
pelo Plano de Estabilização Econômica. Sem dúvida, a 
arrecadação de tributos irã crescer, e o controle será ain· 
da mais necessãrio, pois mais vale o pouco bem adminis­
trado do que o muito mal administrado. 
_ Quando re<:lamamos maiores recursos para o TCU, 

fazemo-lo convictos de que aquela Corte não onera em 
nada ã Administração Pública brasileira, pois são-lhe 
concedidos p1ucos recursos: apenas 0,036% da Receita 
Federal. 

Também é propósito do ilustre Ministro Fernando 
Gonçalves a modernização do Tribunal. Para tanto, 
além da recente criação da Secretaria de Auditoria, o 
Tribunal está empenhado em implantar e desenvolver os 
mais modernos métodos e procedimentos de auditoria. 
A auditoria de resultados, que consiste na avaliação dos 
resultados alcançados na gestão dos dinheiros póblicos, 
sob o aspecto da eficiência, economicidade e eficâcia, 
além de outros aspectos de fundamental importância nos 
investimentos. Em determinadas áreas dos investimentos 
públicos, como é o caso, por exemplo, do setor energéti­
co, hâ que se atentar também para o aspecto da oportu­
nidade, conveniência e necessidade de maior e melhor 
atenção ao setor, para que não haja descompasso no 
crescimento da produção, vez que se trata de área bãsica 
para o desenvolvimento econômico e que depende de 
planejamento de longo prazo. 

Quanto às auditorias, defendemos, com plena con­
vicção, devam ser elas realizadas por auditores perten­
centes ao TCU e não por empresas contratadas, como vi­
mos ontem em notícia publicada no jornal Folha de S. 
Paulo, através da qual o Governo Federal estaria contra­
tando auditorias particulares em diversos órgãos e em­
presas vinculadas à União Federal. Nosso ponto de vista 
fundamenta-se primeiramente na alta respeitabilidade de 
que são merecedores os Auditores do Tribunal de Con­
tas. Há, ainda, motivos que se referem a custos e a maior 
compromisso, por parte do TCU, com a defesa dos inte­
resses- governamentais. 

O Presidente do Tribunal de Contas da União tem 
procurado também dotar o corpo técnico daquela insti­
tuição da necessária qualificação. Por isso, tem dado ên~ 
fase, em sua administração, ao programa de treinamento 
dos funcionários, através de cursos de especialização em 
:iilditoria, com a utilização de modernas técnicas de ensi­
no e com a participação de professores altamente gabari­
tados, inclusive estrangeiros. Com isso, espera-Se que óS 
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funcionários estejam capacitados à absorção de novos 
procedimentos de controle de finanças públicas. 

Outra providência para modernizar a atuação do Tti­
bunal relaciona-se com a expansão de dados computari­
zados, o que facilitará a informação relativa aos milhares 
de processos anualmente julgados por aquela Corte de 
Contas. 

Por tudo o que dissemos, Senhor Presidente e Senho­
res Senadores, uma c_onclusão se impõe: é chegada a 
hora de se tomarem medidas enérgícas contra a generali­
zada corrupção existente no Brasil, a exemplo das provi­
dências que, determinad-as pelo Plano de Estabilização 
Econômica, estão derrotando a inflação. 

Temos a certeza de que o Tribunal de Contas da 
União é a instituição que poderâ, no :País, conduzir o 
plano de combate à corrupção. Basta que lhe sejam de­
volvidas as prerrogativas usurpadas durante os Gover­
nos anteriores e concedidos os recursos humanos, finan­
ceiros e tecnológicos de que necessita para o empÍ'eendi­
mento. 
~ chegado o momento de se buscar a concretização de 

um dos mais importantes princípios anunciados pela 
Aliança Democrâtica, firmada em 7 de agosto de 1984, 
com o objetivo de Consolidar as instituíções democráti­
cas e de promover o desenvolvimento eeonômico doBra­
sil e a realização da justiça social. Referimo-nos ao 
princípio que proclamava que "em uma Nação marcada 
pela pobreza e ameaçada pelo desespero dos marginali­
zados, a Administração PúbliCS: deve-se concretizar pela 
credibilidade e pela participação e se pautar pela austeri­
dade e moralidade", 

Os brasileiros esperam a imediata aplicação deste 
princípio. -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res. (Muito bem!) 

(DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• , DE 1986 

Restabelece a competência do Congresso Nacional 
para a fiscalização dos recursos de que trata o 
Decreto-lei n9 1.805, de 19 de outubro de 1980, cuja 
redação modifica parcialmente. 

O Congress-o· N acionai decreta: 

Art. I Q O artigo 6Q e seus parágrafos de Decreto-lei 
nQ 1.805, de J9 de outubro de 1980, passam a ter a seguin­
te redação: 

"Art. 69 A fiscalização da aplicação dos recur­
sos de que trata este Decreto-lei será exercida pelo_ 
Congresso Nacional com o auxílio do Tribunal de 
Contas da União, sem prejuízo da atuação supletiva 
dos órgãos de controle externo estaduais e munici­
pais. 

§ I Q Para os fins previstos neste artigo, os EsTa­
dos, o Distrito Federal, os Territórios e OS Municí­
pios apresentarãO, a partir do exercício de 1987, ao 
Tribunal de Contas da União, a prestãção de coittas 
referente ao exercício anterior. · 

§ 2Q Na falta da prestação a que se refere opa­
rágrafo anterior, o Tribunal de Contas da União de­
terminará ao Banco do Brãsil S.A. o bloqueio dos 
recursos até que seja sanada a irregularidade, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas na 
legislação vigente". 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

O Decreto-lei n9 1.805, de I Q de outubro de I 980, com 
o escopo de simplificar e desburocratizar o sistema de 
controle dos recursos tributários arrecadados pela União 
e destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu­
nicípios, deslocou para os órgãos legislativos correspon-
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dentes a atribuição de, com o auxílio dos respectivos Tri­
bunais ou Conselhos de Contas, fiscalizar a aplicação 
daqueles recursos, além das parcelas ou quotas~ partes re­
lativas às transferências do Fundo Rodoviário Naciorial 
(FRN), da Taxa Rodoviâria Única (TRU), do Adicional 
do Imposto Único sobre Energia Elétrica (IUEE) e do 
Imposto único sobre Minerais no País (IUM). 

Esse deslocamento foi feito em atenção a insistentes 
pleitos de governadores e Prefeitos Municipais de todo o 
País, na esteira de outra legítima poStulação, atendida 
pela Emenda Constitucional n9 23, de 1983, qual seja a 
alteração do a_rt. 25 da Constituição, qUe vinculava a en­
trega de recursos provenientes do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados e do Imposto sobre a Renda e Pro­
ventos de Qualquer Natureza a programas de aplicações 
e elaborados com base nas diretrizes e prioridades esta­
belecidas pelo Poder Executivo Federal, bem como a ou­
tras exigências. 

A medida foi então saudada com grande efusã-o, até _ 
porque vinha ao encontro de uma legíti_ma tendência 
descentralizadora que se revelava cada vez mais forte. 

Hoje, lamentavelmente, é forçoso reconhecer que, se 
de um lado passou a existir celeridade no repasse de re­
cursos da União para os Estados e Municípios, revelou~ 
se danosa a subtração, ao Tribunal de Contas da União, 
do controle que, como órgão auxiliar do Congresso Na­
cional, vinha reallzando, relativamente aos recursos de 
que se trata. 

Basta estar-se atento ao noticiário dos jornais parã 
concluir.se não tet sido feliz. a providência. Lê-se segui­
damente_ sobre desperdícios dc;o;- recu~;sos_ federais, pelos 
EstadoS e Municípios, seja no forma de a_ltos salár!_os pa­
gos a funcionários, magistrados ou parlamentares; seja 
como fator de. enriquecimento ilícito de prefeitos e polfti­
cos; seja ainda corno aplicações suntuárias ou adiáveis, 
como estádios de futebol e outros investimentos menos 
úteis ou necessários. Isso sem falar em mordomias, como 
o uso indiscriminado de aUtomóveis de luxo e a fruição 
de outras benesses CUsteadãs pelos cofres públicos, a 
exemplo do que desafortunadamente vinha ocorrendo 
no âmbito fed_eral. Não se olvidem ainda as admissões, 

___ ~m massa, aos quadros estaduais ou municipais, de apa­
drinhados políticos de governadores ou prefeitos em fi­
nal de mandato. 

A fiscalização da aplicação dos recursos estaduais ou 
municipais é atribuição dos respectivos órgãodegislati­
vos, levada a efeito com o auxílio dos Tribunais ou Con­
selhos de Contas. Nada impede entretanto, e até será 
conveniente ou vantajoso, para os próprios Estados ou 
Municípios, que ela se estenda supletivamente aos recur­
sos recebidos da União. É que, quanto a esses recursos, o 
controle regional ou local terá caráter eminentemente 
técnico. 

No caso, todavia esse controle ê suficiente. Deveria, 
como deve, ser complementado por um controle políti­
co, não se compreendendo, pois, que o Congresso Na­
cional permaneça alheio à importantíssima competência 
outorgada pela Carta Magna, de exercitar, sobre tais re­
cursos, seu controle externo, competência que, em má 
hora_, por força do Decreto·lei n9 1.805/80, foi delegada 
aos Estados e Municípios, 

Sabido é que o controle externo, por sua própria natu­
reza, supõe sempre a ação rlScalizadora exógen·a, não 

_sendo, portanto, tecnicamente correto admitir-se que os 
próprios Estados e Municípios fiscalizem rf:cursO_S-Pro­
veníentes da União. Tal fisàllzação, além de insufíden­
te, seria inócua, como aliás se tem verificado. 

Por isso, fica-nos a impressão de que, ao haver deslo­
cado para o âmbito dos próprios Estados e Municípios a 
fiscalização dos recursos que lhes repassa a União, tenha 
o-Decreto-lei n9 1.805/80, no mínimo, arranhado o diS~ 
posto no artigo 70 da Constituição, combinado com o 
artigo 13, IV, in fine. 

Êsse aspecto fOrmal torna ainda mais grave a insupor~ 
tável situação de fato que nos leva a postular a devo­
lução, à União, do controle externo dos recursos federais 
transferidos: na maioria dos Estados e Municípios, sim· 
plesmente não existe qualquer controle sobre tais recur­
sos. O que se verifica é o desperdício indiscriminado. 

O difihelro dõ- povo não pode ser malbaratadO.- Deve 
ser administrado com o mãximo de austeridade e serie­
dade. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

III- DECRETOs-LEIS 

DECRETO-LEI N• 1.805, 
DE 1' DE OUTUBRO DE 1980 

Dispõe sobre a transferência aos Estados, Distrito 
Federal, Territórios e Municípios das parcelas ou 

- --quõtas:.partes dos recUrsos tributários arrecadados 
pela União, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. ~· inciso II, da Constituição, e tendo 
em vista a conveniencl1i'ã'ê"ãésburocratizar e descentrali­
zar os mecanismos de transferência dos recursos destina­
dos aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
fortalecendo-lhes simultaneamente a estrutura financeira 
e a autonomia administrativa, 

Decreta: 

Art. J9 A partir do mêS de janeiro do exercício ((e 
1981, ou do primeirO trimestre do mesmo exercício, no 
caso de recolhimento trimestral, as parcelas ou quotas­
partes dos recursos tributários arrecadados pela União e 
destinados aos Estados, ao Distrito Federal, aos Terri­
tórios e aos Municípios ser-lhes-ão automaticamente en­
tregues pelo Banco do Brasil S.A., observados os percen­
tuais de distribuição ou índices de rateio definidos pelos 
órgãos federais competentes. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às 
parcelas ou quotas-partes relativas às seguintes transfe­
rências: 

a) Fundo RodoviáriO Nacional- FRN; 
b) TaXa Rodoviária única- TRU; 
c) Adicional do Imposto Único sobre Lubrificantes e 

Combustíveis Líquidos e Gasosos - WLCLG; 
d) Imposto Único sobre Energia Elétrica - IUEE; 
e) Imposto Único sobre Minerais- IUM. 
Art. 2Q Os órgãos federais responsáveis pela fixação 

das alíquotas ou percentagens dos fundos ou_ transferên­
cias, a que se refere o artigo anterior, comunicarão ao 
Banco do Brasil S.A., até o último dia útil do mês ou do 
trimestre seguinte ao do recolhimento, conforme o caso, 
os percentuais de distribuição ou índices de rateio atri­
buídos aos Estados, ao Distrito Federal, aos Territórios 
e aos Municípios. 

§ l9 Recebida a comunicação de que trata este arti­
go, o Banco do Brasil S.A. creditará, imediatamente, nas 
contas especiais nele mantidas pelas entidades credoras. 
as quantias devidas com base nos respectivos percentuais 
de distribuição ou índices de rateio. 

§ 29 Esgotado o prazo previsto no caput deste artigo, 
sem que tenha recebido a comunicação, o Banco doBra~ 
sil S.A. creditarâ, nas contas especiais das entidades cre­
doras, as quantias devidas com base no mesmo critério 
de distribuição ou rateio aplicado no último mês ou tri­
mestre pago, procedendo-se aos necessários ajustes ao fi­
nal do exercício. 

Art. 39 Na aplicação dos recursos provenientes das 
parcelas ou quotas-partes de que trata este decreto-lei, os 
Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municí­
píos respeitarão a destinação prevista na correspondente 
legislação específica. observadas as peculiaridades locais 
e as normas, diretrizes e prioridades estabelecidas pela 
Presidência da República. 

Parágrafo únlco. O orçamento elaborado na forma 
da Lei n9 \t.-~20, de 17 de março de 1945, e com observên~ 
cia do dispoSto neste artigo, constituirá, uma vez aprova~ 
dç_ pelo Poder Legislativo competente, prova da adequa­
da destinação d_os recursos à sua vinculação especifica. 

Art. 4Q A fiscalização da entrega, às entidades cre­
doras, dos recursos de que trata este decreto-lei serâ feita 
pelo Tribunal de Contas da União, conforme o disposto 
no art. 31, item VIII, do Decreto-lei nQ 199, de 25 de feve­
reiro de 1967. 

ArL 59 Para os fins previstos nos arts. 39 e 49, tão 
logo sejam creditadas as importâncias devidas aos Esta~ 
dos, ao Distrito Federal, aos Territórios e aos Municí­
pios, o Banco do Brasil S.A. comunicará ao Tribunal de 
Contas da União e à Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República os montantes transferidos a cada 
unidade. 

Art. 69 A fiscalização da aplicação dos recursos de 
que trata este decreto-lei será exercida pelo órgão legisla­
tivo competente com o auxílio: 
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I- dos Tribunais de COntas dos Estados, ou dos 
Conselhos de Contas dos Municípios, quando houver, 
ou, ainda, dos Tribunais de Contas Municipais, con~ 
soante o disposto nos arts. 13, item IV, e 16 e seus paráw 
grafos, da Constituição; 

11- do Tribunal de Contas do' Distrito Federal, no 
que conceme aos valores transferidos ao Distrito Fede­
ral; e 

111- do Tribunal de Contas da Uniã_o, no que se refe­
re aos valores transferidos aos Territórios. 

Art. 79 O produto da arrecadação do Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural- ITR, será diretamen­
te creditado ao M unicípíO -interessado pelo Banco do 
Brasil S.A. ou agente arrecadador, deduzida apenas a 
parcela legalmente devida ao INCRA - Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma Agrária, observados os 
prazos e cominações previstos no art. 24, § 3"', da Consti-
tuição. --

Art. 89 As parcelas de receita decorrentes do 
Salário-Educação, de que trata a alínea a, do art. 29 do 
Decreto-lei n'l' 1.422, de 23 de outubro de 1975, serão en­
tregues às entidades credoras da mesma forma e nos pra­
zos previstos nos arts. 19 e 2"' deste decreto-lei, indepen­
,dentemente de qualquer formalidade, 

Art. 99 A Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República estabelecerá normas e baixará instruções 
para a execução deste decreto-lei, bem como adaptará 
aos seus preceitos, quando cabível, o tratamento relativo 
a outros recursos federais repassados aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Territórios e aos Municípios. 

Art. 10. Os saldos das contas mantidas no Banco do 
Brasil S.A. pelos Estados, Distrito Federal, Territórios e 
Municípios, provenientes de recursos arrecadados pela 
União e a eles transferidos, poderão ser livremente movi­
mentados independentemente de autorização de qual­
quer órgão federal. 

Art. I 1. Ficam revogadas as disposições legais e re­
gulamentares que atribuam competência a órgãos da 
Administração Federal para orientar ou fiscalizar a apli­
cação dos recursos transferidos de que tratam os artigos 
anteriores, e, conse·qaentemente, abolidas as exigências 
de planos de aplicação, programas de trabalho e outros 
inst'rumentos de controle, passando a matéria a s~r regu­
lada exclusivamente pelo disposto neste decreto-lei. 

Parágrafo único .. O disposto neste artigo não se apli­
ca aos fundos de que trata o art. 25 da Constituição. 

Art. 12. As normas de fiscalização e controle pre­
vistas nos artigos 49, 59 e 69 deste Decreto-lei serão obser­
vados na entrega e aplicação- dos fundos referidos no ar­
tigo anteriOr. 

Art. 13. Este Decreto-lei entra em vigor ria data de 
sua publicação, revogados o item X do artigo "31 e o arti­
go 43 do Decreto-lei n'l' 199, de 25 de fevereiro de 1967, 
bem como o artigo 3"' do Decreto-lei n'~ 1.755, de 31 de 
dezembro de 1979, e demais disposições em contrário. 

Brasflia, em 111 de outubro de 1980; 1599 da IndepenM 
dência 92"' da República:. -_JOÃO FIGUEIREDO -
Eduardo Pereira de Carvalho - Delfim Netto - Hélio 
Beltrão. 

DECRETO-LEI N' 1.806, 
DE 1' DE OUTUBRO DE 1980 

Reabre o prazo fixado no § I"' do artigo 4"' do 
Decreto-lei n9 1.699, de 15 de outubro de 1979 que 
dispõe sobre cancelamento e parcelamento de débitos 
previdenciários. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item 11, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1"' Fica reaberto, por 180 (cento e oitenta) dias, 

a contar da publicação deste Decreto-lei, o prazo a que 
se refere o§ 1"' do artigo 411 do Decreto-lei n'~ 1.699, de 16 
de outubro de 1979, mantidas as demais disposições 
quanto ao parcelamento de dêbitos previdenciários. 

Art. 211 Os Estados, Municípios e respectiVas autar­
quias, bem como as entidades fllantrópicas poderão ob­
ter o parcelamento de seus débitos previdenciários em 
até 120 (cento e vinte) -prestações mensais, desde que re-­
queiram no prazo mencionado no artigo anterior. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

Art. 39 Este Decreto-lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em I'~ de outubro de 1980; 159"' da Indepen­
dência e 929 da República. -JOÃO FIGUEIREDO -
Jair Soares. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco, como Líder 
do Partido Liberal. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PL-MG. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao.Jongo dos anos de exercício de mandato de Sena­
dor pelo Estado de Minas Gerais temos dedicado espe­
cial atenção às questões atinentes ao relacionamento ex­
terno da Nação. Seinpre entendemos que os problemas 
relativos ao trato internacional merecem cuidadoso exa­
me a acurada atenção por estarem aí envolvidos interes­
ses vitais do País. De outra parte, reconhecemos a rtle· 
vância dos serviços prestados pelos servidores da carrei­
ra diplomática cuja competência, zelo e denodo na defe­
sa e condução da política externa são objeto de apreço 
universal. 

Chega ao ilosso conhecimento que o Senado Federal, 
tendo recebido da Câmara dos Deputados, há menos de 
vinte e quatro horas, texto de projeto oriundo do Poder 
Executivo instituindo novo ''regime jurídico para os fun­
cionários do Serviço Exterior'', pretende aprová-lo em 
regime de urgência. Seria desnecessãrio enfatizar a im­
portância de tal diploma. A intenção é reestruturar reor­
denar, modernizar, atualizar um serviço -essencial à ativi­
dade do Estado .. !!. louvável e digno de encômios que a 
preocupação esteja presente no seio das wtoddades exe­
cutivas e mesmo que tomem iniciatiVa de tal ordem. 
Insurgilno-nos entretanto contra a propalada intenção 
de ver aprovada matéria de tal magnitude em regime de 
urgência e portanto sem um exaine mais detido das suas 
implicações. 
~ Suste~ta o Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores na exposiçãO de motivos que acompanha a 
matéria ter-se incorporado à proposição "o que há de 
mais moderno em matêria de legislação comparada com 
outros pafses". Tão complexo é o assunto que foi neces­
sária a formação de "Grupo de Estudos", o qual contou 
.. com assistência têcnica dos MinistérioS competentes e 
com a contribuição dos próprios diplomatas que, consul­
tados a respeito, ofereceram número expressivo de suges­
tões e comentários baseados em sua experiência pessoal e 
profissional". Segundo consta " ... foram trezentos e seis 
funcionários diplomáticos a apresentarem mais de dez 
mil idêias, as quais, metodicamente tabuladas, compuse· 
ram o perfil do que à instituição parece adequado". 
Como se vê, há um reconhecimento expresso da comple­
xidade do assunto versado. Exigir que a Câmara Alta da 
República examine, discuta e delibere a respeito de tema 
tão abrangente em poucos dias, é fazer pouco caso da 
proeminência da função legislativa. Seria necessário ou­
vir o Ministro, as partes interessadas, os diversos esca­
lões burocráticos, enfim, proceder a uma autêntica ins­
trução processual, a fim de que os membros da Casa Pu­
dessem formar uma convicção íntima, capaz de ensCjar 
um voto consciente. 

Chegou-nos o texto às mãos no final do expediente de 
ontem com a informação de que seria hoje aprovado em 
regime de urgência. Foi portanto impossível realizar um 
exame aprofundado da matéria e de suas implicações no 
serviço externo do País. Do exame preliminar e superfi­
cial que realizamos, evidenciaMse ter sido remetido ao re­
gulamento, a ser baixado por decreto, competência que 
normalmente caberia no âmbito da lei. A forma de ava­
liação do desempenho funcional para fins de promoção, 
os critérios de apuração da antigüidade, as condições de 
comissionamento, o destino a ser dado aos integrantes 
do "Quadro e da Tabela Permanente" são alguns dos as­
pectos que estariam a exigir maior cuidado. 

Tomemos alguns exemplos. Diz o artigo 21 do proje­
to: .. Sem prejuízo da retribuição e dos demais direitos e 
vantagens, poderá o funcionário do Serviço Exterior 
ausentar-se do posto em razão das condições peculiares 
de vida da sede no exterior, atendidos os prazOs e requi­
sitos estabelecidos em regulamento." Ora, o afastamento 
de servidor .. sem prejuízo da retribuição e dos demais di­
reitos e vantagens" é situação exepcionalíssima a ser dis­
ciplinada em texto de lei e não em decreto regulamentar. 
Já o parágrafo 2'~ do art. 59 determina que as condições 
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para o "comissionamento na função de Conselheiro ... 
serão definidas em regulamento". Por que não fazê-lo no 
texto da lei? Constata-se, por outro lado, que o acesso 
aos cargos de Ministro de Primeira e Segunda Classe far­
se-á, exclusivamente, .. por merecimento". Parece-nos in­
conveniente e mesmo perigoso deixar ao arbítrio das au­
toridades executivas determinar os critérios a serem ado­
tados para aferir o mérito funcional. Deveriam, isto sim, 
existir parâmetros objetivos-, fixados em lei, para tal fina­
lidade. 

Srs. Senadores, acrescente-se que o texto ora em apre­
ciação tem sido objeto de restrições por parte de alguns 
setores interessados. Seria de toda conveniência ouvir as 
suas razões, apreciar o mêrito dos seus pleitos, verificar 
da oportunidade das sugestões oferecidas antes de deci­
dir a respeito. 

À_ vista do exposto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de­
sejamos fazer um apelo aos eminentes pares no sentido 
de que a proposição em pauta seja objeto de tramitação 
ordinária de sorte a possibilitar às Comissões competen­
tes da Casa um estudo aprofundado do tema, inclusive 
ensejando a apreciação de eventuais emendas que ve­
nham a ser oferecidas. Inexiste qualquer razão que reco­
mende a imediata inclusão da matéria em pauta para vo-­
tação. O serviço exterior brasileiro vem funcionando a 
contento a despeito de eventuais falhas ou omissões le­
gislativas. Açodar irresponsavelmente o processo de tra­
mifa.Ção neste momento poderia representar, ao invés de 
um avanço, retrocesso de dificil reparo num futuro ime­
diato. 

Assim sendo, e em razão das considerações expendi­
das cuja pertinência ao caso julgamos inatacáveis, reite­
ramos, em especial às lideranças do Governo, o apelo no 
sentido de possibilitar ao Senado da República o tempo 
suficiente ao exame acurado da matéria em tramitação. 

Sr. Presidente, encaminho a V. Ex' neste momento, ao 
fim do meu pronunciamento, algumas emendas que gos­
taria fossem apreciadas quando_da discussão da matéria. 

Muito obrigado a V. Ex• e aos Srs. Senadores. (Muito 
bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
ITAMAR FRANCO EM SEU DISCURSO. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 
No , de 1986 

Dê-se ao artigo 68 a seguinte redação: 

"Art. 68. -- Os atuais ocupantes de cargos 
do Quadro e da Tabela Permanente do Ministério 
das Relações Exteriores, não integrantes da carreira 
de Diplomata ou Oficial de Chancelaria, poderão 
ser designados para missões permanentes no exte­
rior, de duração máxima de oito anos improrrogâ­
veis, nas condições desta Lei e do deu regulamento, 
uma vez que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - contarem pelo menos dois anos de efetivo 
exercício na Secretaria de Estado; 

11 - terem sido aprovados em curso de treina­
mento para o serviç_o no exterior; e 

111- contarem pelo menos quatro anos de efeti­
vo exercício na Secretaria de Estado entre duas mis­
sões permanentes no exterior. 

§ 1 '~ - Não serão exigidos os requisitos dos 
itens I e 11 do caput deste artigo quando se tratar de 
servidor que já tenha exercido missão permanente 
no exterior. 

§ 2"' - O servidor que se encantar em missão 
pernente no exterior poderá ser removido para a Se­
cretaria de Estado, desde que observado o prazo 
máximo de 4 anos entre duas missões e de oito anos 
consecutivos no exterior. 

§ 3"' - O servidor somente poderá ser remo­
vido para posto no exterior em que haja claro de lo­
tação." 

Justificação 

As alterações propostas refletem razão de conveniên­
cia e oportunidade da própria administração que, com a 
dilação do prazo de permanência no exterior, serâ menos 
onerada com despesas de remoção do servidor. 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI 
No , de 1986 

Dê-se ao artigo 29 a seguinte redãÇão: 

"Artigo 29 - O Serviço Exterior ê composto 
da Carreira de Diplomata, da Categoria F'i.incional 
de Oficial de Chancdaria e dos cargos e empregos 
do Quadro e da Tabela Permanente do Ministério 
das Relações Exteriores." 

Justificação 

Não há razão para excluir do Quadro de Serviço no 
Exterior as diferentes categorias funcionais incumbidas 
de tarefas de apoio administrativo às atividades de natu­
reza diplomâtica e consular na Secretaria de Estado e no 
Exterior. Tais servidores são titulares de grande ex-pe­
riência adquirida através de muitos anos de trabalho em 
suas respectivas ãreas de ~tuação. 

Entre as categorias não incluídas poderíamos citar as 
dos Agentes Administrativos, Datilógrafos, Técnicos de 
Contabilidade, Agentes de Telecomunicações, Bibliote~ 
cãrios e arquivistas. 

Em sua maioria, possuem formação _em grau de nível 
. superior e nível médio. Estas categorias fiCarão total~ 
mente marginalizadas e fora dos serviços de apoio no exR 
terior caso a redação original seja aprovada. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 
No , DE 1985. 

Dê-se ao artigo" 65 a seguinte redação: 

"Art. 65. ___ _Além dos funcionãrios do Serviço 
Exterior, integram o pessoal dos postos no exterior 
os auxiliares locaís, admitidos na forma do art. 44 
da Lei n'~ 3.917, de 14 de julho de 1961, desde que 
não ultrapassem 10% (dez por cento) do efetivo do 
'posto." 

Justificaçllo 

O acréscimo prOposto tem por finalidade democrati­
zar as oportunidades de acesso de servidores à prestação 
de serviço no exteriOr--diminUindo a "clientela cativa" 
contratada no local. 

Nessas circunstâncias os servidores alcançados pelo 
dispositivo enriqueceriã.m os trabalhos do poSto com a 
experiência adquerida na Secretaria de Estado das_ Re­
la~es Exteriores. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 
No , DE 1986. 

Acrescente-se ao artigo 6'1 o segtiiilie parágrafo único: 

"Parágrafo único. Ficam dispensados das exi~ 
gências d_o item I deste artigo os servidores que, na 
data da vigência desta Lei, corifarem mais de cinco 
anos de efetivo exerc[cio no Ministério das RelaÇõCs 
Exteriores." 

Justificação 

A presente emenda é da maior pertinência eiS- que ra­
zoável número de servidores do Ministério das Relações 
Exteriores, embora não possUidores de grau universi­
tário, há muito vem exercendo -atribuições compatíveis 
àquelas cometidas aos Oficiais de Chancelaria. 

Caso não logrem êxito nas provas a qUe serão sUbme­
tidos não haverá qualquer prejuízo para o órgão. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- SÕbre a mesa, 
projetos que serão lidos pelo Sr. }'?~Secretário. 

São lidos os seguintes. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 141, de 1986 

Prorroga o prazo de vigência da Lei n'? 7.416, de 10 
de dezembro de 1985, que dispõe sobre a isenção do 
IPI para automóveis de passageiros adquiridos por 
motoristas profissionais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica prorrogado até 25 de fevereiro de 1987 

o prazo de vigência da Lei n~' 7.416, de 10.12.1985, que 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrial.i­
zados- IPI, na aquisição de automóveis de passageiros 
e dá outras providências. 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em junho de 1985 -diante da verificação de que os 
motoristas de táxi de inúmeras cidades não tinham tido 
oportunidade de beneficiarem~se da isenção de IPI para 
veículos autorl'!otores movidos a álcool, porque termina~ 
ra o prazo da isenção sem que nessas cidades tivessem 
sido sequer instaladas as bombas ou postos para venda 
de álcool- o Senhor Presidente da República baixou o 
Decreto n'i' 91.367, dando continuidade à dispensa de IPI 
nas aquisições de táxi dos motoristas profission-ais, por 
mais um ano. 

Todavia, o decreto não pôde ser aplicado de imediato: 
é que ele limítou~se a dispensar o IPI cobrado na Nota 
Fiscal da fábrica, o que equivale a reduzir o preço de ta~ 
bela do carro em valor igual ao IPI que sobre ele deveria 
incidir. Com essa redução, inviabilizou-se a venda de 
carros com isenção, pois que o IPI destacado nas notas 
fiscais dos fabricantes não se destina totalmente ao Te­
souro Nacional; parte dele fica em poder do fabricante 
para indenizã-Jo do imposto que ele pagou sobre as 
matérias~primas empregadas na fabricação do veículo. 

Nessas condições, os--fabricantes alegaram não poder 
vender os automóveis sem receber a parte que lhes cabe 
no IPI, p·ais se o fizessem teriam prejuizo na operação, 
por terem de arcar com o ônus do imposto das matérias-
prímas utilizadas. --

Criou-se, então, o impasse, porque os motoristas de 
táxi entendiam que tinham direito a comprar o carro sem 
qualquer parcela de lPI e .a Receita Federal entendia 
que, sem a existência de lei específica, os fabricantes não 
poderiam receber compensação pelo imposto pago na 
aquisição das matérias-primas, obrigando~os a cancelar 
eventuais créditos que tivessem feito em sua escrita fis­
cal, com tal objetivo. 

Para obviar a situação, o Congresso Nacional votou 
quase seis meses depois a Lei nQ 7.416, de I O de dezembro 
de 1985, reeditando os dispositivos do citado Decreto n~> 
91.367 e acrescentando a norma de que o fabricante ven~ 
dedor teria direito a creditar~se pelo imposto pago na 
aquisição de insumos para emprego na industrialização 
dos veículos vendic;ios com isenção aos motoristas de 
praça. 

Foi somente a partir da vigência da Lei n~' 7.416 que os 
motoristas de táxi re3Jmente comMaram a usufruir do 
bcn"efício de isenção que lhes fora cOncedido inicialmente 
pelo prazo de um ano, porém acabou por se reduzir ao 
prazo de seis meses, dados os obstáculos retro escritos. 

Como é óbvio, as aquisições de carro não se fazem em 
massa, de uma só vez. Há que atender os consórcios, há 
que respeitar-se os limites de cotas dos concessionários, 
etc. 
Acr~ce 'ainda que, face ao congelamento dos preços 

CTCCarros pelo Pacote Fiscal de fevereiro de 1986, aliado 
ao grande volume de recursos em busca de bens durá­
veis, os automóveis novos passaram a ser negociados sob 
o sistema de ágios, o que significOu que a partir de feve~ 
reiro último surgiu novo obstáculo ao gozo da isenção 

_ fiscal pelos motoristas. 
Q:;~m tais ocorrências, o prazo da isenção se reduziu 

mais ainda, baixando de s.eis para três meses (parte de 
dezembro, janeiro e fevereiro). 

Esses fatos demonstram que, por circunstância de 
_todo inesperadas, não se chegou a dar inteira execução 
aos propósitos manifestados pelo Governo através do 
Decreto n~' 91.367 e da Lei n~' 7.416, que tiveram seus ob~ 
jetivos frustrados, com a. redução involuntária dos pra~ 
zos -de vigência, durante os quais os motoristas de praça 
poderiam exercer o direito de adquirir coin isenção o 
carro que é seu instrumento de trabalho. 

Necessário, portanto, repor-lhes o tempo perdido e 
dar~ lhes a oportunidade de exercerem o seu direito, pelo 
prazo que a Legislação lhes outorgara. Para tanto, é ne~ 
cessário que seja prorrogado .o prazo de vigência da Lei 
n9 7.416 que, como dito, é a mesma do Decreto n'i' 
9 1.367, isto é, até 25 de junho de 1986. 

Es~e o propósito do presente projeto de lei, pelo qual 
restabelece-se a isenção pelo prazo de oito meses, exata~ 
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mente o período de tempo durante o qual os motoristas 
se viram impedidos de exercerem os direitos que lhes ou~ 
torgaram o decreto e a lei citados. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1986.- Pedro Simon. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 7.416, DE 10 DEZEMBRO DE 1985 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados- IPI, na aquisição de automóveis de pas­
sageiros e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art._]<:> Fkam isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI os automóveis de passageiros 
classificados no Código 87.02.01.03, da Tabela de Inci­
dência do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI, quando adquiridos por; 
I- motoristas profissionais que, na data da publi~ 

cação desta lei, exerçam, comprovadamente, em veículo 
de sua propriedade, a atividade de condutor autônomo 

·de passageiros, na condição de titular da autorização do 
poder concedente, e desde que destinem o automóvel à 
utilização nessa atividade, na categoria de aluguel (táxi); 
Jl- pessoas jurídicas ou equiparadas e as cooperati­

vas de trabalho q uc sejam permissionárias ou concessiO­
nárias de transporte piíólfco de passageiros, na categoria 
de aluguel (táxi), e desde que se destinem tais veiculas 
automotores à utilízação nessa atividade. 

§ jQ Ressalvados os casos excepcionais em que ocor­
ra destruição completa do veículo, o beneficiário previs­
to neste artigo somente poderá ser utilizado uma única 
vez. 

§ 2<:> A isenção dependerá de prévia verificação, por 
parte da Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, de que o adquirente preenche os requisitos es~ 
tabelecidos neste artigo. 

Art. 2~' Fka ass_egurada a manutenção do crédito do 
Imposto sobre Produtos Industrializados- IPI, relativo 
às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao 
material de embalagem, efetivamente utilizados na in­
dustrialização dos produtos a que se refere o artigo aflte-
rior. 

Art. 3~' O imposto incidirá, normalmei1te, sobre 
quaisquer acessórios opcionais, que não sejam equipa­
mentos originais do modelo de veículo adquirido. 

Art. 4<:> A alienação do veículo, adquirido com 
isenção, antes de 3 (três) anos de sua aquisição, a pessoas 
que não satisfaçam os requisitos e as condições estabele­
cidas no art. (9 desta lei, implicará o pagamento, pelo 
alienamento, do tributo, dispensado, monetariamente 
corrigido. 

§ i" A inobservância do disposto neste artigo acarre­
tará, além da exigência do pagamento do tributo, corri~ 
gido monetariamente, a cobrança de multa e juros mora~ 
tórios previstos na legislação própria, para a hipótese de 
fraude na falta de pagamento do imposto devido. 

§ 29 O previsto neste artigo não será exigido em ca­
sos de sinistro, em que ocorra a destruição total do veí­
culo. 

Art. 5'1 Esta lei vigorará a partir da data de sua 
publicação e até 15 de junho de 1986. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrârio. 
Brasília, 10 de dezembro de 1985; 1641' da Independên­

cia e 97~> da República.- JOSt SARNEY, Dilson Do~ 
mingos Funaro. 

{ Ãs Comissões de Constituição e Justiça e Fi~ 
nanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 142, de 1986 

Dispõe sobre a criação de Clube de Investimento 
Popular - CIP, operado pelas Caixas Econômicas e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam as Caixas Econômicas Estaduais e F e~ 

d_f;!ral, autor~adas a operarem nas bolsas de valores atra­
vés da criação de Clubes de Investimento Popular -
CIP. . 
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Art. 2• Poderlo participar dos Clube• de Invoatl· 
menta Popular somente as pcasoas flslcas, 

Art. 3Q Flça estipulado como limite má.ximo do apli .. 
caçllo por penca fllica at6 470,00 OTNs (Obrlaaçi5es do 
Tesouro Nacional), 

Art. 4' Oa Clubes de Invelltimcnta Popular - CIP, 
obcdc:ccrlo as normaa operacionais c capccUlcas das ins~ 
tittdçõcs lesais pertinente. a Boba de Valores. 

Art. ~' Nenhum imposto aerá cobrado da pessoa 
flsica, participante do Clube de Investimento Popular, 
sobre a origem da aplicação, 

Art. 6f Esta Lei entra em vigor na data de flua publi~ 
cação, 

Art. 7' Rcvosam~se as dispoliçõcs em contrário. 

Juotfftcaçio 

O Decreto-Lei n• 2.283 do 28 de fevereiro de 1?86 
Jnausurou uma nova realidade, nlo aó com o advento d~ 
~!!g_Q1 _ _!!1al principalmente o que fazer com o_ cruzado 
poupado, mal sem a atrativa correção monetirla, cncar~ 

· nada na iluaórla rentabilidade da moeda. 
Com isso, uma massa enorme de pequenos poupado~ 

rca, sis:nificando um. volume de dinheiro considerável, fi~ 
cou no meio caminho entre a caderneta de po1.1.pança c a 
outra ponta do mercado financeiro (bol1a, b/gck, etc). 

Qçorrc que a caderneta de poupança, ltl ficar como 11-
nlca alternativa oficial, para a aplicação da poupança 
popular- sem a Ilusória correção monottrla -ir• fluir 
para o apetite consumista ainda maior do pequeno pou­
pador. 

Eatc fato é uma realista conseqU&ncia, visto que, o pe· 
qucno poupndor foi alijado nas operações das bolsas, em 
face da ales:aç!o pelas corretoras, de altos cultos opera· 
cionais, oa quais, por razi5es óbvias, nlo estio dl&postas 
!\ bancar. 

Nada mais próprio do que •• Caixas Econômicas, pc­
las suas funções primárias, como alternativa legal c .scgu .. 
ra, para direcionar em ambos os sentidos (aplicador x 
siatcma produtivo) o cruzado ocioao que estâ atualmente 
pulverizado n01 mloo do economia dom~otlca. 

Sala dao Se11õoa,! do junho de 1986.- Benedito For· 
relra. 

I Ao Comlss6ts de Constituição • Justiça, Econo· 
mia t de Finanças) 

O SR. PRESIDENTE (Joab Fraselil)- Oa projetos li· 
dos aerfto publicados c remetidos às comiss5"ca compe· 
temes, 

O SR. PRESIDENTE (Joai Frasclll)- A Preo!dencla 
convoca soado extraordinária a realizar-se hoje, às 18 
horas o 30 minutos, destinada l apreciaçD.o da1 aesuintcs 
mat6rlao: 

- Redaçlo final dos Projetos do Reaoluçlo n" 29, 30 
e 31, de l986i c 

-Projeto de Lo! do Senado n• 138, do 19si 

O SR, PRESIDENTE (J ooé Frasolll)- Eotl easota<lo 
o tempo dc11tinado ao Expediente. 

PasstNC à 

ORDEM DO DIA 

!tom 1: 

DiJcussao, em turno dníco, do Projeta de Rcao· 
luçlo n• 33, de 1986 (apreaontado poia Comi11lo de 
Constituição c Justiça como conctuallo de 1cu Pare-­
cer n9 405, de 1986)-, que suspende, nos termo• do 
item VII do art. 42 da Constituição Federal, expro1~ 
sõcs contidas no art. 1 t da Lei n' 6,686, de 1979, na 
redação quo lhe dou o art. I• da Lei n• 7,135, de 
1983, c o art. 2' da Lei n' 7.135, de 1983," 
declarando-os inconstitucionais por declaio defini· 
tiva do Supremo Tribunal Federal. 

Em discuaalo. (Pausa,) 
Nao havendo quem peça a palavra, encerro a diacua;­

do. 
Em votaçlo, 
OS Sra. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permaneCer sentado•. (Pausa,) 
Aprovada, 
O projeto IrA à Comi11lo de Redaçlo, 

~ o seguinte o projeto aprova.dcr, 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 33, DE 1986 

Suapende, nos termos do Item VII do art. 42 da 
Constituição Federal, expreasOes contlda1 na art. t• 
dJ!, Lt!l nll 6,686, de 1979, na redaçlo que lhe dll!u o art. 
1' da Lei n'>' 7.13!, de1983, e o Rrt. 2'>' da Let n' 7.13!, 
de 1983, declarando-os lncanatltuclon•ls par declslo 
definitiva do Supremo Tribunal Feder11. 

O Senado Federal rcsolv~: 
Artlso (mico, Fica liUspcnsa a exccuçlo doa sesufn .. 

tcs dispositivos declarados inconstltucionaia por decislo 
definitiva do Supremo Tribunal Federal: 
I- as expressões "'atuais'' c "bem coma 01 diploma .. 

doa 'luo ingressarem nene curso em vestibular realizado 
at~julho de 1983", contidas no art. I• do Lei n• 6,686, de 
li de setembro de 1979, com a redaçio dada pelo artlso 

·I' do Lei n• 7.13S, d~ 26 de outubro de 1983; 
11- O ort, 2• da Lei n• 7.135, do 26 de outubro de 

1983, 

O SR. PRESIDENTE (Jos6 Froselll) - !tom 2: 

Discu&lllo, em turno (mico, do Projeto de Rcso· 
luçilo n• 34, de 1986 (apresentado pela Comlillo .de 
Economia como conclud.o de seu Parecer n\" 406, de 
1986), que autoriza a Prefeitura Municipal do Gua· 
ra.mlrans:a (CE) a contratar oporaç!o do credito no 
valor de Cd 423.444,42 (quatrocentos e vlnto • tres 
mil, quatrocentos e quarenta e quatro cruzados e 
quarenta e doh centavos), tendo 

PARECERES, sob n" 407 o 408, de 1?86, dao 
Comissões: 

-do Conotltulçlo o Justiça, pola conotltuclanall· 
dade o jurldlcldado; c 

-de Munlolploa, favorável. 

Em discussão, (Pausa,) 
Nlo havendo quem peça a palavra, encerro a discus· 

slo. 
Em votação. 
Os Sra. Senadores quo aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 
O projeto Irá à Comli5IO de Redaçlo, 

.S o acsuintc o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 34, de 1986 

Au!orl~• a Prefeitura Municipal de Guaramlranaa 
(CE) a contratar operaçlo do cr!dlto no valor do Cd 
423.444,42 (quatrocentos o vinte o trll mil, quatro­
cento• e quartnta e quatro cruzado• e quarenta e dois 
centavot). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1• I'! a Prefeitura Municipal do Guaramlransa 
(CE), noa termos do artiso 2\" da Resolução n' 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta c sois, do Se-. 
nado Feç!cral, autorizada a elevar em CzS 423.444,42 
(quatrocentos c vinte c trêa mil, quatroccmtos c quarenta 
c quatro cruzados e quarenta c doia centavos), corre•· 
pondentea a 10.074,44 ORTN de Cr$ 42,031,!6, visentc 
em junho de 19851 o montante de sua dlvida consolidada 
interna, a fim de que po111a contratar uma opera~lo de 
crédito de igual valor junto A Caixa Econômica Federal 
dcotlnado à lmplantaçlo de um mercado pdblico na sede 
municipal, obedecidas as condiçõca admitidas pelo Ban· 
co Central do Brasil, no respectivo proccno. 

Art. 2• Esta re1oluçlo <!lntra em visar na data de sua 
publlcaçlo, 

o SR. I'Rf;SIDENT~ (Jos6 Fraaelll) - Item 3: 

Discussão, em turno O.nico, do Projeto de Reno· 
luçlo n• 35, de 19!6 (apresentado pela Coml,.lo de 
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Economia como conclusA o do sou Parecer rJ\1 409, de 
1986), quo autoriza a Prefeitura Municipal de Vilhe~ 
na (RO) a elevar em CrS 2.732.430,000,00 (doia bl· 
Ihõcs, 1etocento1 o trinta e dois milhões, quatroccn* 
tos e trinta mil cruzeiros) o montante de lUa divida 
consolidada, tendo 

PARECERES, aob nos 410 e 411, de 1986, daa 
Comluõcs: 

-do ConstUuh;lo e JR1tlça1 pela constituclonali~ 
dade o juridlcidadcj c 

-de Munidplo11 favorâvcl, 

Sobre a mesa requerimento que vai aer lido pelo Sr. 1•· 
Secretário, 

e lido o aosulnte 

REQUERIMENTO 
N9 133, de 1986 

Nos termos do art. 310, aUnea c, do Regimento Inter· 
no, roqueiro adiamento da dilcuulo do Projeto de Rcao· 
luçlo nt 35, de 1986, a fim de ser feita n11seulo de 4 de 
asosto do 1986, 

Sala daa SoSJões, ! do junho de 1?86,- Od1clr Soa· 
rea. 

O SR. PRESIDENTE (J ooé Frasclll) - Em votaçlo o 
requerimento. 

01 Sra. Senadorc11 quo o aprovam queiram permanecer 
sentados, (Pausa.) 

Aprovado, 
A mat6ria entrará na Ordem do Dia na data nele fixa· 

da, 

O SR, PRESIDENTE (Jo16 Fraselll) - Item 41 

Dhcusslo, em segundo turno, do Projeto do Lei 
do Senado n~' 332, de 1980, de autoria do Scnador 
Pas1011 POrto, que crise em monumento mtcionala 
cidade de Laranjeiras, no Estado de Scra-ipc, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•o 14 oi!, 
de 1982, das ComiiiÕOI: 

-de Conotltuiçlo e JustlçaJ e 
- do Educaçlo e Cultura. 

Discusalo do projeto, em acsundo t'urna, (Pau.sa.) 
Nlo havendo quem peça a palavra, encerro a discus· 

alo. 
O projeto 6 dado como definitivamente aprovada, nos 

tcrmoa do Regimento Interno, 
O projeto vã.i A Comisslo de Redação, 

~ o sc:BUintc o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 332, de 1980 

Erlae em monumento nacional a Cldldt de Laran· 
J•lras, no Estado de Seraipe. 

O Consre11o Nacional decreta: 

Art. I' S criai da em monumento nacional a Cidade 
de Laranjeiras, no Estado de Sergipe. 

Art. 29 Esta lei entrara\ em vigor na data do sua 
publicação, 

Art. 39 Rcvosarn-so as disposições em contrArio. 

O SR. PRESIDENTE (Joaé Frasolll) -Item 5: 

Discusd.o, em segundo turno, do Projeto de Lcl 
do Senado n' 26, de 1983, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que dá nova rcdaçlo a dispositivo 
da Consolidação daa Leio do Trabalho, tondo 

PARECER, sob no 328, do 1986, da Comi .. lo: 
-de Redaçlo, oferecendo a Rcdaçlo do Venci· 

do. 

Discu11lo do projeto, em scsundo turno, (Pausa,) 
N~o havendo quem poça a palavra, encerro a discu&· 

o lo. 
O projeta li dado como dcfinitlv~montc aprovado noa 

termos do Rcslmento Interno. 
O projeto vai l Cimara dos Deputados, 
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E o seguinte o projeto aprovado: 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n~' 26, de 1983, que dá 
nova redação a dispositivo da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' O § 29 do artigo 535 da Consolidação das 

Leis do Trabalho passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

''§ 29 As confederações, formadas por fede­
rações de sindicatos de empregados, terão a denO­
minação de Confederação dos Ttabalhadores Nà 
Indústria; Confederação Nacional dos Trabalhado­
res no ComérCio; Confederação Nacional dos Tra­
balhadores em Transportes Marítimos, Fluviais e 
Aéreos; Coiifederação N acionai dos Trabalhadores 
em Transportes Terrestres; Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Comunicação e Publicidade; 
Confederação Nacional dos Trabalhadores Nas 
Empresas de Crédito; Confederação N acionai dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura e Confederação N acionai dos Trabalhado­
res na Agr\cultura." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n'i' 261, de 1981, de autoria do Senador 
Jorge Kalume, que altera o art. 37 da Lei n'i' 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica- da Previ­
dência Social, tendo 

PARECERES, sob n's 201 a 203, de 1983, e n• 
3.31, de 1984, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça- ]'i' Pronunciamen­
to: pela constitucionalidade e juridicidade; 29 Pro­
nunciamento: - (reexame solicitado em Plenário) 
- ratificando seu pronunciamento anterior; e 

-de Legislação Social e de Finanças; favoráveis. 

Discussão do projeto, em primeiro turnO:- (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados, (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltarã oportunamente à Ordenl do Dia 

para o segundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 261, de 1981 

Altera. o art. 37, da lei n'i' 3.807, de 26 de agosto de 
1960 - Lei Orgânica da Previdência Social. 

O Congie5sõ Nidomil decreta: 
Art. 19 O art. 37, da Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto de 

1960, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. A importância da pensão devida ao 
conjunto dos dependentes do segurado será consti­
tuída de uma parcela familiar, igual a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor da aposentadoria que o se~ 
gorado percebia ou daquela a que teria direito se na 
data de seu falecimento fosse aposentado, e mais 
tantas parcelas iguais a 5% (cinco por cento), cada 
uma, de valor da mesma aposentadoria, quantos fo­
rem os dependentes do segurado, atê o mãximo de 5 
(cinco)." 

O SR. PRESIDENTE (Jose Fragelli)- Volta-se à lis­
ta de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­
do. 

O Sr. NIVALDO MACHADO- (PFL- PE. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O Plano de Estabilidade Econômica, o "Plano Cruza­
do", como popularmente é conhecido, deu urn basta ao 
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"-'investimentO" improdutivo, à vergorlliosa "indústria 
dos juros pelos juros", da especulação financeira que 
não criava, multiplicava e ou distribuia riqueza, senão 
para si mesma. Terminou a era do insólito .. ócio reffiu~ 
nerado", imoral e injusto, num País de miserâveis, onde 
a pobreza e a fome marcam de dor e morte a vida social. 

O c_ongelamento de preços, uma das medidas do "Pla­
no Cruzado", estagnou a exploração e a ganância, e, 
acoplado à reforma monetária, proporcionou a "in­
flação zero", uma utopia muito utilizada na crítica polí­
tica dos humoristas, durante a Velha República. Mas, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, a inflação zero, a morali­
zação dos lucros, o disciplinamento e ordenamento do 
mercado brasileiro de bens de consumo, trouxe, ao lado 
da maciça adesão popular, alguns problemas naturais na 
produção e abastecimento. _São_ problemas nos quais o 
Governo sempre evitou intervir, preferindo estimular os 
vários segmentos da economia ao diâlogo, visando ao 
ajustamento de preços, de condições e de margens de lu­
cro. 

Um dos setores mais atingidos pela escassez de produ­
tos foi o comércio atacadista e varejista de produtos far­
macêuticos. A população brasileira, principalmente 
aquela que vive no interior do País e nas periferias das 
grandes' cidades, não encontra medicamentos recomen­
dados de que necessita. As prateleiras das pequenas e 
médias farmácias e drogarias, localizadas nessas regiões, 
estão vazias. Da mesma forma, carentes ou prejudica­
dos, estão os estoques das farmácias, hospitais, clínicas, 
casas de saúde, públicas e particulares. 
- A indústria farmacêutica, Sr. Presidente e Srs. Senado­

res, quase toda estrangeira, multinacional, ainda não se 
adequou à nova realidade do "Plano Cruzado". Essa in­
dústria, acostumada a grandes lucros, acostumada a im­
por os seus pacotes, linhas inteiras de produtos farma­
cêuticos ou não aos atacadistas, distribuidores e varejis~ 
tas, a fim de ultrapassarem as velozes tabelas do Gover~ 
no da Velha Repúblíca, obtendo formidáveis i!;anhos fi­
nanceiros, essa indústria ainda não Se conscientizou de 
que o tempo ê de trabalho, da remuneração razoável e 
justa. Alguns setores da economia brasileira ainda não 
perceberam que somente a partir da quantidade e da 
qualidade da produção lícita, do empreendimento de 
conseqüências sociais, vai resultar o lucro econômico e 
financeiro. No caso da indústria farmacêutica, com uina 
inflação de 15% ao mês, os lucros eram altos em função 

-da expectativa, nem sempre confirmada e generalizada, 
da elevação geral dos custos. Não havia risco ne&ocial, 
mas a .. certeza" de alta lucratividade em função de uma 
inflação absurdamente elevada e contínua. Com o ad­
vento do .. Plano Cruzado", pôs-se um frCfo a essé .. lucro 
antecipado" às custas da inflação, às custas do sofrimen­
to do trabalhador assalariado; as indústrias tiveram de se 
enquadrar às regras da possibilidade, à regularidade dos 
limites~ Atingida pela racionalidade econômica e a ética 
produtiva, a indústria farmacêutica, contrariando as de~ 
terminações do Governo e a demanda do mercado, pas­
sou a não fabricar ou a estocar e, mesmo, a dirigir suas 
entregas, esvaziando as prateleitras das pequenas e mê­
dias farmácias, que dependem dos atacadistas e distri­
buidores; e.ste_s, por sua vez, dependem da indústria far­
macêutica. 

_A Associação Brasileira do Atacado Farmacêutico­
ABIF ARMA, acaba de fazer ao Governo Federal uma 
série de sugestões, visando a resolver a crise de abasteci­
mento no setor. O objetfVo principal dessas sugestões é 
regularizar o mercado, através da normalídade do abas­
tecimento; a garantia de lucratividade para todos os seg­
mentos da produção e comercialização; e, principalmen­
te, que os custos dos produtos conduza aos preços esta­
belecidos pelas tabelas oficiais, garantindo o acesso da 
população aos remédios fabricados no País. 

Alêm de reivindicarem uma conceituação segura dos 
diversos agentes econômicos q-ue atuam na produção e 
comercialização dos produtos farmacêuticos, os ataca­
distas propõem que os produtores deverão conceder aos 
varejistas, entidades assistenciais privadas, atacadistas, 
distribuidores, empresas mistas (atacadista - varejista) 
e entidades governamentais, margens de comercialização 
e descontos mínimos, capazes de viabilizir as vendas e 
regularizar o abastecimento. Por outro lado, sugerem 
que eles próprios, ao lado dos distribuidores e empresas 
mistas, concedam aos varejistas e entidades assistenciais 
privadas, margem mínima justa de comercialízação, 
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sobre o "preço máximo ao consumidor", posto o produ­
to no estabelecimento varejista em qualquer parte do ter­
ritório naciona:I. As vendas entre distribuidores, ataca­
distas e empresas mistas também deverão observar ra­
Zoáveis descontos, ftxando-se para cada segmento a re­
muneração adequada. 

Julgamos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, importantes 
e oPortuna-s- aS- sugé"StõCs feitas ao Governo pelos ataca­
distas. Solicitamos. as autoridades federais que exami· 
nem com interesse taiS propostas no sentido de regulari­
zar o abastecimento de remédios no Pais e garantir 
preços acessíveis, limitados nas tabelas oficiais. A "IiOr· 
malidade do setor, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é fun­
damental para a vida da população brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
pala~r~ nobre Senador Alberto Silva. 

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB- PI. Pronuncia o 
seguinte discurso, sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Acãbamos de ler nos jornais que o Plano- Cruzado, en­
tre outros benefícios que trouxe ao País, trouxe a possi· 
bilidade de _se aumenter tOdos os consumos, inclusive o 
dos. combustíveis. 

Agora anuncia-se por esse motivo, que a PE­
TROBRÁS vai ter que importar mais 500 milhões de 
dólares de combustível. Houve um determinado momen­
tO, e íSSci -aínda não foi superado, qoe se declarou estar 
sobrando ãlcool e estava faltando até depósito para se 
colocá-lo. 

A sugestão que eu envio daqui ao meu colega, Minis­
tro Aureliano Chaves, é que examine outra vez, a possi­
bilidade de misturar o ãlcool com um determinado aditi­
vo que jã se fabrica ·no País, e ê oriundo do próprio âl­
cool. Esta nlistura do aditivo com o álcool pode ser usa­
do como óleo diesel sem nenhum problema: a Mercedes 
Benzjâ aprovou isso várias vezes e tem vârios caminóões 
e Onibus andando neste País desta maneira. Pergunto, 
também, como ê que a PETROBRÁS, que tem, realmen­
te, um arsenal de pesquisadores e de laboratórios não se 
decide a economizar os dólares que o Brasil precisa e usa 
o combustível nacional, o ãlcool e o aditivo, também na­
-ciomil? 

E. a propósito, não se deve dizer que o aditivo é caro 
porque não '? ê. O aditivo ê, simplesmente, compativel 
coni os pieços que se quiser colocar neste projeto. 

Em 1979, quando eu assumi essa cadeira, aqui no Se­
nado, eu briguei por esse aditivo, porque, ao tempo em 
que eu era o Presidente da EBTU, nós fizemos essa expe­
riência; ·importamos o primeiro aditivo da Alemanha, 
mas os outros podem ser confeccíoriados aqui, porque 
existe uma fábrica do Exército, se não me engano, perto 
de Lorena, que é capaz de fazer isto, mas seguramente 
em Taubaté, existe uma fábrica que ê capaz de fazer esse 
aditivo. 

E mais, o número ê este, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, 5% deste aditivo misturado no álcool é óleo diesel, 
basta ajustar aS bombas dos motores. Considerando que 
o consumo maior de combustível no Brasil é na fãíxa do 
dieSel, porque todos os transportes são feitos com diesel 
corno o caminhão, o ônibus, etc, logo, o consumo maior 
de combustível _n_ão é da gasolina. 

Então, estâ na hora de se e_conomizar petróleo impor­
tado, colocando aditivo no álcool. Que se faça pesquisa, 
que-se gaste dinheiro com a pesquisa porque somos um 
País que quer progredir sem gastar dinheiro em pesquisa. 
Resultado: pagamos royalties e pagamos pacote impor­
tado. Isto não devemos aceitar mais na Nova República, 
na hora em que se acabou com essa história de correção 
monetária e inflação. 

O Sr. Cesar Cals - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALBERTO- SIL VÃ - Com todo prazer, ouço 
o nob-fe Senador César Cals. 

õ~s-r:-· César Cals - Nobre Senador Alberto Silva, 
quero, neste momento, apoiar as idéías de V. Ex• Quero 

-aar o testemunho como ex-Ministro das Minas e Ener­
gia,-da quase obstinação de V. Ex•, hâ muitos anos, ao 
uso do ãlcool adítivado para substituir o óleo diesel, o 
que é, natUralmente, uma medida de muita ímportância, 
a partir dO inoinento em que o País opte por uma decisão 
de autonomia energética, que é uma decisão de estadista 
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e não uma decisão de econometristas, pois que estes em 
razão de o custo do ãlcool ser mais caro, preferem im~ 
portar e gastar divisas escassas do Brasil, gerar empregos 
lã fora, do que gerar empregos aqui dentro. 

O SR. ALBERTO SILVA - Exatamente. 

O Sr. César Cals- Fico, realmente, neste momento, 
em dúvida se o Ministro AUreliano Chaves- que sei es­
posar esse tipo de polftica -conseguirá colocar idéia de 
que energia é uma manifestação de soberania. Energia 
não é mercadoria, que se compra ou se vende, ou se dei­
xa de comprar hoje para se comprar amanhã. Isso não é 
mercadoria; energia é soberania. O país que gera energia 
no seu próprio território, eStá infenso a tipos de pressões 
externas, muitas •iezes política, de outros países. Sempre 
digo que a auto-suficiência energética é, também, mani­
festação de independência e de soberania do país. Mas o 
País -e aí eu lamento dizer a V._ Ex', que é um dos inte­

·grantes da Aliança Democrática que apoia a Nova Re­
pública- nunca tanto uma ditadura de econometristas, 
não diria economistas, do que atualmente. Hoje, as deci­
sões são fundamentalmente econômicas. Chega-se a pen­
sar na criação de uma holding das estatais. Isso ê um ver­
dadeiro absurdo; é ampliar os poderes da SEST e, como 
eu disse hoje numa entrevista, a SEST já causou suficien­
te mal ao País quarido, por exemplo, acertou o teto de re­
cursos para uma empresa geradora de energia, que esta­
va construindo uma usina como Itaipu, e cortou--os-re­
cursos de Furnas, que fazia a linha de transmissão. Isso é 
um absurdo. Mas a minha luta como ex-Miníslro, na­
quela ocasião, foi imensa para poder, pelo menos, du­
rante a minha gestão não ter racionamento de energia, 
embora eu sentisse que este tipo de orientação deveria 
ser condenada. O que eu vejo é o Presidente José &trney, 
no seu retiro - ou no seu cursilho, como estão dizendo 
- em Carajás, com MinistroS da área econônifCa mistu­
rados com Ministros das Casas CiVil e Militar, com o 
Presidente da Vale do Rio Doce Internacional, com o 
PrOii~ente da PETROBRÁS e sem a presença do Minis­
tro fias Minas e Energia, que é o orientador da área, ou 
do, Ministros que têm estatais juridicionadas. Assim, 
define-se, pelo menos em princípio, a criação de uma hol­
ding das estatais que vai como disse, ampliar o império 
daqueles que cuidam da área econômica, sobre aqueles 
que cuidam da área setorial. Então, não precisaiíã de mi­
nistros setorial; bastariam o Ministro da Fazenda e o 
Ministro do_ Planejamento e o Brasil seria cooduzido, 
sem precisar gastar dinheiro com Ministros. De maneira 
que me solidarizo com o pronunciamento de V. Ex• por­
que, de fato, há necessidade de se alertar. Não é possível 
que se deixe a PETROBRÁS voltar a aumentar a impor­
tação d_e petróleo. Isso não tem sentido. Foi todo um es­
forço para mudar essa mentalidade. Não tem sentido. 
Solidarizo-me com o pronunciamento de-V. EX.t 

O SR. ALBERTO SILVA - Nobre Senador C!sar 
Cals, agradeço o aparte de V. Ex', e agradeço até por ele 
ter sido longo, porque V. Ex~ expôs um ponto de vista 
que defendeu como Ministro_ e_eu,_ que freqüentei seu ga­
binete várias vezes, naqilele cainpo estritamente téCiiico e 
profissional, sou testemunha de que V. Ex', além de im­
plementar, como fez, o aumento da pesquisa de petróleo, 
passou a produção diária da PETROBRÁS, pelo esforço 
pessoal, de V. Ex• Como Ministro, para mais de 600 mil 
barris diários, V. Ex' fez mais; fez com que o plano do 
carvão tomasse o impulso que tomou para substituir a 
energia naquela área própria da área do carvão. E. miis: 
V. Ex' utilizou as sobras da energia elétrica de maneira 
inteligente. Nos momentos em que o consumo no País é 
realmente, de dez horas da noite até quatro horas da ma­
nhã, mínimo, V. Ex• fez com que as indústrias fossem es­
timuladas a substituir o calo_r de processo pelo calor elé­
trico, oriundo da energia que estava sobrando nos ma­
nanciais- do Brasil. De modo que o aparte de V. Ex• traz 
à Casa, e aos companheiros, um problema em que acho 
que devemos digamos assim - pegar o Pião na unha. 

Existem vários Senadores aqui Que são ex­
Governadores, engenheiros, experimentados na vida 
política e na administração e V. Ex•, além de ter sido Go­
vernador, ter sido dirigente de empresa importante -de 
eletricidade neste País, foi Ministro, e conheceu bem de 
perto toda a problemática energética do País. 

Concordo com V. Ex" eni. gênero, número e grau, de 
que o País que for independente em energia é bem mais 

. DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

següro do que ficar dependendo de importação como es~ 
ta. Basta que o povo brasileiro gaste um pouco mais-de 
combustível e lá vai a PETROBRÂS sendo obrigada a 
importar petróleo, gerando emprego lá fora. Disse muito 
bem V. Ex'; gerando emprego lá fora, podendo aqui no 
Brasil aumentarmos, até quando quisermos, o álcool que 
é produzido em cruzados e o aditivo, também. 

Considerando - e aí faço mais uma vez esta colo­
cação - que o consumo de combustível no País se situa, 
hoje, na seguinte faixa: diesel, deve andar por mais de 
trinta bilhões de litros ano; gasolina caiu par dez ou para 
doze, e o álcool está subindo- já emparelhou com a ga­
solina e, talvez, já esteja até acima o consumo de álcool 
no País. Então, o que proponho, agora, é que nós orga­
nizassemos aqui uma Comissão- já que está-se pmpon­
Qo holding, como disse muito bem V. Ex" - vamos fazer 
uma Comissão nõ Senado, Comissão técnica para acom­
panhar esse programa e apresentar sugestões. Nós pode­
mos apresentar sugestões porque temos bastante expe­
riência sobre isto. Eu fui Presidente da EBTU, dui:ante 
quatro anos e fizemos uma enorme redução de combustí~ 
vel, usando racionalmente as vias públicas e utilizando 
um sistema de sinalização adequado em várias cidades 
do Brasil, inclusive no Rio de Janeiro e São Paulo. Nós 
temos experiências e somos um poder, isto aqui é um po­
der, um poder que ajuda e não apenas faz leis, mas que 
ajuda, eu proponho aos companheiros do Senado para 
que façamos uma Comissão para, paralelamente, ajudar 
o Governo do Presidente José Sarney a encontrar uma 
saída, cada vez que houver uma modificação no perfil de 
consumo de combustível no País, ou que se tenha de im­
portar, indo negociar dólares lá fora. 

O Sr. Cid Sampaio- Permite V. Ex• um aparte? . . 
O SR. ALBERTO SILVA- Pois não. Ouço, cot~ o 

maiot prazer, o aparte de V. Ex•, nobre Senado{ i!::id 
San,tpaio. 

O Sr. Cid Sampaio- Ilustre Senador Alberto ~va;tp 
que acontece no Brasil é que existe quem não este~aCintl­
ressado no aumento do consumo de álcool e na substÇ 
tuiçãO integral da gasolina. Antes de vir para esta Casa, 
eu compareci a não sei quantos síriipósios e reuniões e, 
numa ocasião, em Simpósio de Técnicos Sobre Com­
bustível Alternativo, quando eu afirmei que havia ~ 
Brasil dois interesses paralelos- o do Govefno,,àquel 
época, de encontrar no álcool um combustível alternatL 
vo, e da PETRC?BRÃS, que colocava todas as difj.4utd~} 
des para que se Implantasse ou se desenvolvesse o'Cfomér­
cio de álcool no Brasil. Todos os técnicos aplaudit'am de 
pé.<? qu: havia naquele momento era a falia àejd'Q;ragem 
d_e d_Izer Isso, ma~ t~do mundo ~abia e to~o o f~po de 
tecmcos do Brasil tmha conhectmento dtsso . .p..gora, o 
petróleo caiu; pode subir amanhã, pode subif félepois. 
Caiu de 16 para I 1. Não há quem não enxer,S'qe riisso 
uma especulação. Será que são as forças de merb).Oo que 
fazem o petróleo passar de 10 para 16 e, depojb de 16 
para 11 em menos de uma semana? Evidentemeríte, que 
existem interesses que jogãtn com o preço do Je'hr6feo 
como se joga com tudo, como acontece com o 1-,eçO do 
ouro e com tudo neste País, nesse universo. Nã ~ejeta­
mos nem um motor pesado ciclo Otto para s'ubs\ uir in­
teiramente o diesel. A Mercedes-Benz circula V\t Rio 
Grande do Sul, com álcool aditivado, há mais 'Ôe dois 
anos e não consegue estimular o Governo para que se 
monte no Brasil as fábricas de aditivos. Portanto, vê-Se 
que nã9 se quer Substituir totalmente o petróleo. Impor~ 
tar petróleo, talvez, seja ainda alguma coisa que a alguns 
pareça útil, no Brasil, ou, então, não se quer paralisar 
grandes refinarias ou grandes destilarias de petróleo, que 
foram montadas para um consumo integral do País, e fi­
cariam ociosas se fossem substituídas por álcool.~ preci­
so pesar as duas coisas para ver Onde está o interesse do 
Brasil e a onde está o interesse da grande empresa nacio­
nal que cuida do problema dos combustíveis. Além, dis­
so, todas as vezes que se compara o preço do álcool com 
o preço da gasolina, não se compara com a da gasolina 
compara-se com o do petróleo. O álcool equivale à gaso­
lina e não equivale ao petróleo. Além da energia gerada 
pelo próprio âlcool, no processo da industrialização de 
álcool fica mais energia, calculada em calorias, no ba­
gaço que não se queima do que no próprio álcool. Se se 
somar a energia disp-onível no álcool, a energia disponí­
vel no bagaço e nos gases de fermentação do vinhoto 
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chega-se a um saldo positivo, quase equivalente ao da 
gasolina. No Japão existem carros que fazem 24 quilô~ 
metros com um litro; na Europa fazem 18 quilômetros 
com um litro_ sem tratos especiais, em grandes velocida­
des. Será que essa técnica é tão sofisticada? Talvez seja 
têcnica espacial, que não permite que as fábricas aqui 
façam carros que não consumam menos do que 7, 8, ~ 
quilômetros por litro. Sr. Senador, essa comissão seria 6-
til, porque atrás deste mato tem coelho. 

O SR. ALBERTO SILVA - Nobre Senador Cid 
Sampaio, V. Ex• é desses nossos companhoiros que tra­
zem na sua bagagem de serviços públicos prestados a 
este País, uma enorme experiência. V. Ex' tem tanta ex­
periência da vida, da economia do País, das finanças do 
País que, na minha opinião, V. Ex• é um dos responsá­
veis pelo plano, este plano que está aí. Porque V. Ex•, 
dois anos antes, trouxe ao nosso conhecimento o estudo 
que elaborou, determinando, no seu plano, que a cor­
reção monetária deveria ir para zero ou um. E mais. V. 
Ex' preconizou tudo o que está no pacote; s6 que no pa­
cote faltou aquele controle dos juros que V. EX• reco­
mendava no seu trabalho, há dois anos atrás. E sou teste-­
munha, porque fui com V. Ex• e entregamos esse traba­
lho ao Presidente Tancredo Neves; depois entregamos 
esse mesmo trabalho ao Ministro Dilson Funaro. De 
modo que V. Ex• tem bastante experiência e ê um patrio­
ta reconhecido e renomado. 

Gostaria Que não parássemos aqui nesta simples ob­
servação das notfcias dos jornais de que vamos importar 
petróleo, porque está se consumindo mais, porque o di­
nheiro está sobrando um pouco no bolso. Afinal de con­
tas e graças a Deus, e graças ao Plano do Presidente José 
Sarney, está sobrando um pouco de dinheiro no bolso 
dos brasileiros para comprar mais gasolina e álcool. Não 
fiquemos aqui, formemos a nossa comissão, tecnicamen­
te arr~njada e politicamente constituída, trabalhando 
para apresentarmos uma sugestão ao Presidente José 
Sarney, para que Sua Excelência aproveite e inclua no 
pacote que não se importe petróleo; e que a Petrobrás 
dedique uma parte dos seus enormes recursos e dos seus 
laboratórios na pesquisa do combustível alternativo que 
ê ó -álcool aditivado, sem nenhuma dúvida, e aos poucos. 
com a pesquisa, ela vai acabar tornando o Pais indepen­
dente, sem necessitar mais que se importe e aí ocupe as 
suas refinarias, como muito bem disse V. Ex• Essa Co­
missão terá o mérito de estudar em profundidade esse 
fato e apresentar uma sugestão ao Governo do Presiden­
te José Sarney. 

Queria apenas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, fazer 
esta observação, no momento em que leio, com tristeza, 
que o aumento do consumo do combustível no País obri­
ga a Petrobrás a buscar petróleo lá fora, gerando empre­
gos Já fora, ao in vês de lançar um plano de pesquisa na­
cional, para que se faça o aditivo mais barato e gere em­
pregos dentro do País e se substitua grande aparte do 
óleo diesel pelo álcool aditivado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador João Lobo. 

O SR. JOÃO LOBO PRONUNCIA DISCURSO· 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jamil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB -RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estou preparando um pronunciamento bem funda­
mentado a respeito da indústria faiinaceutica em nosso 
Pais. Quero, neste momento, em râpidas pinceladas, en­
focar o problema. Na oportunidade 'em que o Congresso 
Nacional aprovou o Plano Nacional de Informática, au­
toridades americanas aqui desembarcaram para pressio­
nar as autoridades brasileiras, no sentido de modificar 
essa legislação, porque não admitem que o nosso País 
seja uma Nação soberana. 

Desejam que este País continue sendo colônia. E vêm 
aqui os Vernon Walters, os Whitehead a quererem pres­
sionar o Governo brasileiro, no momento em que a Lei 
da Informática foi muito bem aprovada pelo Congresso 
Nacional. 
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Sr. Presidente, a Lei da Informática obrigou que hou­
vesse o avanço tecnológico, que a pesquisa nesse setor se. 
aprofundasse. Hoje, ela é uma realidade dentro do nosso 
País. 

O Governo americano propõe retaliações, se não re­
cuarmos da posição assumida. 

Este ê o inicio da recuPeração deste País, para se afir­
mar como uma Nação soberana, tratando de outro 
problema muito sêrio, qual o problema da química fina. 

Não é mais possível, ao final do Séculó XX, não ter­
mos a matéria-prima para fazermos comprimidos de as­
pirina; tOdos oS saiS são importados, todas as empresas 
chamadas nacionais nesse campo, são, na realidade, em­
presas internacionais com «testas de ferrO'; nacionais. 
Nós temos a Merck- Sharp o Rache e todos os labora­
tórios com sede no exterior e que, pura e simplesmente, 
colocam o nome de laboratório "tal" do Brasil. O que 
ocorre, Sr. Presidente? Primeiro, o problema dos royal­
ties para fabricação dos produtos em nosso Pais e, poste­
riormente, a remessa desenfreada de lucros às expensas 
da doença do povo brasileiro. 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Com a mã.ior satísfaÇão, 
nobre Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira- Nobre Senador Jamil Had­
dad, eu vou ter oportunidade, sem dúvida alguma, de 
participar desse pronunciamento, alentado por certo,­
porque de um médico veterano como V. Ex•, só poderâ 
iet um alentado pronunciamento sobre o problema da 
ndústria químicil-farmacêutica. Mas eu poderia, de pia­
lO, oferecer a V. Ex• o produto de quase 20 anos de tra­
balho que venho desenvolvendo na Câmara e no Senado, 
que são assentamentos, dados históricos, que se presta­
ram, sem dúvida nenhuma, para que V. Ex~ pudesse fa­
zer uma análise da evolução dos preços, como eu tive 
oportunidade "n" vezes de fazer aqui neste plenârio, e 
demonstrar que, enquanto o produto nacional- sem fa­
larmos ainda no produto da agropecuária, porque esse 
sempre foi tratado a ponta-pé- mas até mesmo os ma­
nufaturados nacionais que subiram, por exemplo, 200%, 
alguns produtos farmacêuticos atingiam aumentos, no 
mesmo período, na ordem de 1500, 2500, 3000%, e até 
8000%, como eu pude fazer prova aqui, comparando as 
tabelas de preços vigentes entre uma época e outra dos 
"nossos" laboratórios farmacêuticos. Não ê que eu te­
nha desanimado com a luta, é que eu achei que eujâ es­
tava, de certa forma, chateando os meus pares, tantos e 
reiterados os pronunciamentos que aqui fiz denunciando 
esses abusos dessa chamado ''nossa" indústria químico­
farmacêutica. Daí por que reilmente, hâ alguns meses, 
eu não tenho mais tocado no assunto. Mas, quando V. 
Ex• fala em remessa de lucro, eu lhe daria o produto da 
minha experiência. Não há remessa de lucro! V. Ex• não 
vai encontrar remessas de lucros dos laboratórios para o 
exterior. Não vai, nobre Senador Jamil Haddad, porque 
ela é feita pai antecipação, quando da importação dos 
sais. Louvei o Presidente Médici, pois tal a gravidade, tal 
a massa de documentos e de provas concretas do super­
fatoram ente feito das matrizes para as filiais brasileiras à 
época, que eu cantei aqui toas ao Presidente Medici 
quando criava a Central de Medicamentos. Eu ainda, 
um tanto quanto inexperiente, imaginei que a Central de 
Medicamentos seria a terapêutica, seria o remêdio hCrói­
co para coibir estes abusos, porque eu antevi na CEME, 
a grande solução para coibir, sobretudo, os abusos na 
produção, como ta'mbém os abusos na importação dos 
fârmacos. E a perspectiva, a partir daf, é que iríamos ter 
a nossa sonhada indústria químico-farmacêutica brasi­
leira. Mas, nobre Senador Jamil Haddad, V. Ex• não se 
dê ao trabalho de examinar balanços, porquer eu o fiz 
muitas vezes e nunca encontrei remessas de lucros. Os luw 
eras tributados aqui, são efetivamente irrisórios, mas os 
lucros não tributados, V. Ex• esteja certo, eu tenho ele­
mentos, discursos ainda da época na Câmara dos Depu­
tados, nos quais contém esses documentos. Há casos de 
importação de sais farmacêuticos, por exemplo, da rnesw 
ma fonte, com o mesmo teor de pureza, com difereri.ça 
invariavelmente de 30% e 40% entre os preços pagos por 
órgãos do Governo Federal- como é o caso do INPS o 
que â época importava sais farnuicéutícos - e ilqUeles 
importados nb mesmo mês, do mesmo laboratório ---:- e 
ai nãg ~ só no caso os laboratórios americanos, como 

franceseS:- italianos, alemães, Japoneses, etc, mas mais 
acentuadamente norte-americanos - com diferencial de 
preços para as suas filiais brasileiras, como eu disse a V. 
Ex•, invariavelmente nunca inferiores a 30%. Logo, já 
como um "cirineu" de V. Ex•.nessa campanha, que é ine­
quivocamente meritória e ninguém melhor do que V. Ex• 
para encampá-la, pois como eu disse, é médico experi­
mentado, eu me proponho a poupar-lhe alguns sacrifí­
cios nessas pesquisas que V. Ex• vai realizar, sobretudo 
na busca da chamada remessa de lucro. Essa v. Ex• não 
vai encontrar. Só a encontrará fartamente cotejando as 
guias de importação, onde V. Ex• verificar os preços in­
ternacionais efetivamente dos sais farmacêUtíCos, e os 
preços a que eles aqui continuao chegando para acober­
tar os lucros clandestinos, os lucros não confessados, os 
lucros não tributados. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. JAMIL HADDAD- Agradeço a V. Ex•, pois 
sei que é um profundo estudioso do assunto, e não tenho 
dúvida de que me darã mais subsfdios para o pronuncia­
mento que farei, em profundidade, a esse respeito. 

A CEME, que todos nós esperávamos fosse o inicio da 
redenção da indústria farmacêutica nacional, passou a 
ser pura e simplesmente repassadora dos medicamentos 
produzidos pelos laboratórios internacionais. Ê uma 
central única de compras, que dist1ibui medicamentos 
com os necessitados da Previdência Social e outros ór­
gãos. 

Quando à frente da Prefeitura do Rio de Janeiro, tive 
uma experiência que narro ao Senado: meu Secretârío de 
Saúde, o eminente Dr. Júlio Sanderson de Queiroz, pro­
fessor respeitado não só no Rio, mas nacionalmente, 
pelo que representa em termos de medicimi, me fez uma 
proposta imediatamente aceita, a de que passássemos a 
comprar medicamentos de laboratórios estatais. Passa­
mos a comprar vacinas e certos medicamentos de labora­
tório goiano; de laboratório de Minas e de laboratório 
paulista. E pura e simplesmente, no mês de setembro, 
conseguimos ter preços 48% mais baratos do que os 
preços dos produtos dos laboratórios estrangeiros vendi­
dos, em fevereiro, à Prefeitura da cidade do Rio de Janei­
rcr. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta é a hora da afir­
mação da nossa soberania. Temos que intensificar a área 
de tecnologia de pesquisa para podermos ter a nossa in­
dústria farmacêutica. Lembro-me bem que após a minha 
-saída da prefeitura, tendo eu tomado aquela atitude con­
trária aOs interesses dos grupos internacioriais, voltando 
ao meu consultório na Praça Saeríz Pei'ia, na Tijuca, tal­
vez um dos mais visitados pelos propagandistas, não re­
cebi mais a visita ali de qualquer propagandista de labo­
ratório. Devem ter passado a me considerar persona non 
grata. Para mim, foi uma honra ter recebido esta insígnia 
por parte dos laboratórios estrangeiros. Sabemos, tam­
bém, da fuga do Imposto de Renda e do aumento do cus­

~ to doS medicamentos que ocorrem através_ de propagan-
-das carissfmas, em papel couché, distribuídas em todo o 
território nacional. 
Lembro~ me bem que hã três ou quatro anos atrás um 

laboratório, para mostrar o valor de determinada vita­
mina, entregava uma linda caixa com um vidro contendo 

. aquela vitamina e um saco de um quilo de feijão mosw 
trando que aquele medicamento correspondia a um qui­
lo de proteínas do feijão. 

Vejam V; Ex•s. como se trata a saúde neste País! V e­
- jam V. Ex.fs. que produtos com proibição de venda no 
exterior são vendidos neste País como se. fôssemos uma 
popUlação para experiências! Isto ocorreu também com 
relação aos anticoncepcionais, quando as experiências 
não foram feitas nos Estados Unidos e sim nos países da 
América Central. 

Jogam com a saúde da população de outros países jã 
que nos seus países de origem a legislação é muito dura 
para que seja colocado no mercado um determinado 
produto. Quando esses produtos não podem mais ser co­
mercializados na sua terra eles passam a vendê-los em 
outros países. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou pesqUisando e 
agradeço ao Senador Benedito Ferreira, que -me dará 
mais subsidias, porque ê de estarrecer essa situação. 
Existem.no mercado brasileiro cerca de 8 a lO mil produ­
tos seni qualquer necessidãde. Têm a mesma fórmula, 
apenas estão colocados com nomes diferentes, engodan­
d-o, enganando a população brasileir~. 
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O Sr. Benedito Ferreira - Permite V. Ex• mais uma 
observação? 

O SR. JAMJL HADDAD- Com muito prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira --Senador, apenas vou 
socorrê-lo, sanar uma imperfeição no discurso de V. Ex•. 
pois sei que a intenção do nobre Senador é trazer os nú­
meros mais aproximados possíveis. Mas, em 1969, o Sr. 
Fejipe Guedon, um francês, mas Presidente da ABI­
F ~RMA que é o rótulo que acompanha cerca de setenta 
e poucos laboratórios estrangeiros, mas que tem 95% do 
faturamento nacional- num cinismo inédito e só possí­
vel aqui no Brasil- aquele cidadão francas se traiu num 
artigo publicado numa revista oficial da ABIF ARMA 
dizendo que estranhava o alarido que fazíamos na Câ­
mara dos Deputados quanto à diversificação de medica­
mentos que, àquela altura no Brasil, não passava de 26 
míl embalagens diversificadas. Ocorre que, médicos, 
aqueles como V. Ex• que ainda aprenderam terapêutica, 
aprenderam farmácia ao tempo que as nossas escolas 
médicas realmente ainda ensinavam os nossos médicos a 
clinicar, não na base do útil visitador, do útil propagan­
dista do laboratório, mas que ainda aprendiam nas fa­
culdades de medicina os efeitos dos sais farmacêuticos 
no organismo humano, àquela época as informações que 
eu tinha eram de que, para as doenças básicas brasileiras, 
não precisaríamos mais do que 90 variedades de medica­
mentos excetuando os antibióticos. Mas, no entanto, o 
Sr. Felipe Guedon dava notícia de que era um alarido in­
fundado de nossa parte porque era perfeitnmente razoâ­
vel as 26 mil variedades farmacêuticas que tínhamos no 
mercado brasileiro, que eram as necessãrias para atender 
a demanda do mercado nacional. Mas acontece que na 
mesma revista - talvez por um descuido do corpo edito­
rial da mesma- havia uma matêria da Sociedade Médi­
ca francesa- da terra, no caso do Sr. Felipe Guedon­
protestando a incúria do Governo de então quejâ estava 
permitindo que ultrapassasse em território francês, mais 
de três mil embalagens de especialidade farmacêuticas 
oferecidas aos consumidores franceses. Então, veja V. 
Ex• como Deus escreve certo, em linhas que nos parecem 
tortas. No mesmo número da revista, quando o Sr. Gue­
don queixava-se dos parlamentares brasileiros e natural­
mente, àquela altura, mais do modesto Deputado Bene­
dito Ferreíra, que protestava contra o abuso das vinte e 
seis mil espécies, - isso hâ 17 anos pois hoje jâ ultrapas­
samos a faixa das quarenta mil variedades de embala­
gens- eram os médicos da Pátria de S. S•.-eram os mé­
dicos da França que protestavam pela incúria governa­
mental do seu país que jã tinha deixado ultrapassar as 
três mil espécies, as três mil embalagens. Daí porque, 
quando V. Ex' fala em oito mil- eu não sei se V. Ex• 
apropriou esse número de uma boa fonte- mas eu pos­
so lhe asseverar, nobre Senador Jamil Haddad, que o 
abuso ultrapassa cinco vezes a essa estimativa de V. Ex• 
A esta altura temos mais de quarenta mil embalagens ca­
muflando fórmulas que V. Ex• sabe, diversíficada na 
maioria das vezes, por um simples adoçante ou um co­
rante diferente, mas na realidade prestando-se muito 
mais para intoxicar a nossa gente, do que mesmo para 
curá-Ia das suas doenças e das suas enfermidades. 
Desculpe-me V. Ex• por ter-me alongado tanto, mas o 
assunto nos fala tão de perto que eu não poderia deixar 
de interferir. 

O SR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador Benedito 
Ferreira, nã-o hã conflito entre o que V. Ex• afirma e a 
minha fala. Disse oito mil espécies de medicamentos sem 
referir-me àqueles repetidos, que têm a mesma fórmula o 
que chega, na realidade, ao índice a que V. Ex• alude. 
Nesse momento, voltam inúmeros cientistas deste País, 
que se retiraram do Brasil, por não terein condições de 
trabalhos e hoje chefiam setores, inclísive, no Instituto 
Pasteur. Esta é a hora de recomendarmos, de reiniciar­
mos a fase de pesquisa, dando-se meios ao Instituto Qsw 
valdo Cruz, ao Instituto Vital Brasil, ao Bu_tantã, aos se-­
tores da química farmacêutica estaduais para que se 
aprofundem nas pesquisas e possam, na realidade, partir 
para o setor da química fina, livrando-nos desse cancro 
que ê, na realidade, o setor da indústria farinacêutica Jn­
ternacional. 

Sabemos que relativamente aos antibióticos um 
problema que jâ foi enfocado, com insistêncía, por deter­
minados médicos e experimentadores -_às vezes suas 
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fórmulas indicam 500 miligrams de um determiriado me­
dicamento, e pesquisas moStram que nem.- 250 miligra­
mas se encontram naquele medicamentó. Há burla sob 
todos os aspectos, uma brula do Imposto de Renda, um 
êxodo, um descalabro nos royalties para a fabricação dos 
produtos neste País. 

Há, como já disse, uma propaganda a ser entregue em 
todos os consultórios deste Pais, uma prqpaganda em 
papel couché, com clichês extremamente caros, encare­
cendo o preço do produto e evitando o pagamento do 
Imposto de Renda. O problema é muito sério e tem que 
ser analisado pelo Governo, neste momento, como uma 
das prioridades, porque está em jogo a saúde da popu­
lação brasileira. 

Eu que fui enfático num dicurso que pronunciei há 
poucos dias sobre o problema da saúde pública, neste 
País, acho que esta ê a grande ocasião. SabemOs que a 
fórmula de todos os produtos do mercado para o comba~ 
te à malária, nõ momento, não é capaz de extinguir o 
Plasmoduim falciparum, que hoje é o que atinge a popu~ 
!ação brasileira. Antes, o transmissor era õ Plasmodium 
Vivax, o qual era, na realidade, combatido pelos medica~ 
mentes. 

Precisamos ter as nossas pesquisas, precisamos ter os 
nosso produtos para as nossas doenças. 

Quando se fala, como·agora, na libertação deste País, 
quando se declara dando um salto à frente, é chegado o 
grande momento de lutarmos por esta indústria de pon­
ta, que é a indústria química fina, pãra :i"indústria fãrma~ 
cêutica neste País. 

Sr. Presidente, a CEME foi uma esperaitça -:.._como 
disse o nobre Senador Benedito Ferreira- e hoje é ape­
nas um órgão que compra dos laboratórios para passar 
àqueles qUe necessitam. Nenhuma pesquisa foi feita pela 
CEME, em termos de produção de produtos farmacêuti­
cos no nosso País. E os poucos laboratórios particulares 
nacionais não -tiveram condições de sobreviver, já Que os 
sais para fabricação dos produtos tinham que ser impor­
tados dessas multinacionaiS; "que impunham num deter­
minado momento um preço mais baixo aos seus produ­
tos, para comprar esses laboratórios, então levá-los à fa­
lência. 

Esta é a situÇão real da indústria farmacêtica no País. 
Esperamos seja este o momento do início da caminhada 
para a nossa libertação neste setor. 

Eram estas as palavras que queria pronunciar nesta 
oportunidade. (Muito bem! 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador César Cals. 

O SR. C:ESAR CAlS (PDS - CE. -Pronuncia o se­
guinte discu~~?_:__Sem revisão do orador.) --Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Antes de falar sobre o tema principal do meu discurso, 
eu gostaría de mencionar as dificuldades que nós Sena~ 
dores temos em que as nossas palavras sejam colocadas 
na imprensa dentro do verdadeiro esplritO de COmo são 
pronunciadas. _ 

O Seriado;-on:tem, por uma grande freqaênciã., roi tes­
temunha da maneira como eu encaminhei o meu voto fa­
vorável aos empréstimos solicitados pelo Governo do 
Cearã, apesar- de mostrar que o Banco do EStadO- dO 
Cearã estã so_b suspeição de corrupção da sua diretoria, 
uma vez que estã instalada a Comissão Parlamentar de 
Inquérito na Assembléia Legislativa, e uma investigaçãO 
do Banco Central. Mencionei inclusive o teor do meu 
oficio ·ao Presidente do Banco Central, pedindo que ele 
informe à CPI que investiga a gestão das estatais, em que 
a União é majorítárla;-se aquelas denúncias- éniiil de fato 
irregularidades, quais os efeitos, se fossem irregLilãrida­
des, e como o Banco Central poderia se aparelhar para 
evitar possíveis e, às vezes, freqüentes dilapidações do 
patrimônio público. 

Hoje, vejo nos jorriais de Brasilia, naturalmente nota 
distribuída pelo Governo do Estado do Ceará, que os Se. 
nadares Virgílio Távora e César Cals estavam fazendo 
obstrução a esse projeto, e que eu tinha sido obrigado a 
votar, quando pelo contrário eu evitei até que se fizesse 
obstrução num dos projetos anterioreS. - -

Mas, na realidade, a gente nem sabe, Sr. Presidente, se 
nós teríamos condição de pedir um exame de sanidade 
mental Jo GoVernador do Estado do Ceará. 

O Sr. Lenoir Vargas- Permite V. Ex• um aparte? 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. CtSAR CALS- Com muita honra, nobre Se­
nador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS - Tenho a impressão de 
que se V. Ex• ontem desejasse fazer obstrução, e tivesse 
solicitado a verificação de quorum, evidentemente que o 
empréstimo não passaria. Foi justamente com a parte da 
compreensão de V. Ex•, e a explicação que V. Ex• deu em 
torno da sua posição, de ser favorável ao empréstimo, 
embora tivesse restrições quanto à atuação de determi­
nados órgãos do Governo do Estado do Ceará, foi em 
virtude da atuação de V. Ex~ que foi possível que ontem 
pudéssemos aprovar o empréstimo para aquele Estado. 

O SR.. CtSAR CALS - Agradeço, nobre Senador 
Lenoir Vargas, o testemunho de V. Ex~, que para mim é 
muito valioso, dada a maneira sempre muito correta 
com que V. Ex• interfere aqui no Senado, sempre com 
muita compreensão dos assuntos, sempre com muita cla­
reza naqueles pronunciamentos que faz: Agradeço por­
que, realmente, para mim é muito importante o depoi­
mento de V. EX' 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. Ct8AR CALS- Com muita honra, nobre Se­
nador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira- O que é realmente doloro­
so, mas também não há o que estranhar. Porque quem 
tem o privilégio de ter um Governador do naipe que V. 
Ex• tem na sua terra, um homem que primou pela ingra­
tidão, um homem que foi tirado da posição de ilustre 
desconhecido do Ceará e feito Governador, nas con­
dições a que conseguiu chegar, não pode ter maior res­
ponsabilidade política, nem ter essa leviandade, que hoje 
eu também vi nos jornais, de dizer que V. Ex• foi comi­
nado a votar, pois isso conflita profundamente com a 
acusação que eu assisti V. Ex~ receber aqui, até com uma 
certa ironia, de alguns dos nossos pares, quando diziam 
que o povo do Ceará tem realmente espírito de corpo, 
porque quando se trata de interesse do Ceará não ft~ cor 
político-partidário. Eu assisti V. Ex' receber esse tipo de 
gozação, aqui no plenário, eu achei até muito curioso, 
porque no fundo, eu que conheço, que convivo intima­
mente com o sofrimento da terra e do povo de V. Ex•, sei 
que se realmente não houvesse ali o espírito de corpo, e 
mais do que isso um acendrado patriotismo que caracte­
riza os homens públicos do Ceará, que têm em V. Ex• um 
dos seus expoentes, não houvesse ali o patriotismo acen­
drado em torno dos altos interesses do Ceará, não se che­
garia ao ponto de se dar tantos empréstimos a um gover­
nador adversário de V. Ex•, que eu diria quase que ad~ 
versário do próprio Ceará, pela atitude e comportamen­
to que_ ele tem tido, pela sua desastrada administração, 
que eu tenho acompanhado de perto, com muito pesar, 
porque acho que o Ceará merecia um destino melhor; e 
ainda vem agora ele, gratuitamente, agredir V. Ex• de 
maneira profundamente infeliz como oS jornais retratam 
hoje. Mas V. Ex•, nobre Senador César Cals, um homem 
sofridp, um homem experimentado, sabe que enquanto 
os cães ladram, a caravana passa. Logo ninguém atira 
pedra_ em árvore que não dá fruto. Realmente, V. Ex• é 
lima árvore_ que tem dado bons frutos não só para o Cea­
rá mas para alegria de todo o cearense tem dado grandes 
e ótimos frutos para toda a Nação brasileira. De maneira 
que_ V. Ex• deve passar por cima desses problemas, por­
que como eu disse: deixa os cães ladrarem que a carava­
na passa e o povo do Ceará sabe muito bem a estirpe do 
homem que eles mandaram aqui para o Senado Federal, 
que já tiveram a ventura de tê-lo no Governo de sua terra 
e que como Ministro das Minas e Energia pôde ser um 
caso inédito na Administração brasileira, pois foi um dos 
poucos homens que c_umpriu todas as suas metas à frente 
do Ministério das Minas e Energia. Àquela época eu, 
correligionário de V. Ex•, achei-o um sonhador, um ro­
mântico quando estabelecia uma meta de 500 mil barris 
diários. E V. Ex• nos entregou 560 mil barris de pe­
tróleo f dia, além de outros programas extraordinários 
que V. Ex• desenvolveu. De sorte que é isso Senador Cé­
sar Cals: não estão· atirando pedra em árvore que não dá 
fruto. _ _ _ 

<1 SR. ctSAR CALS- Agradeço ao nobre Senador 
Benedito Fefreira não só os conceitoS que-e"Iriitiu sobre a 
minha vida de homem público mas, também, os concei-

Junho de 1986 

tos emitidos sobre a postura dos homens públicos cea­
renses - dos verdadeiros homens públicos cearenses -
daqueles que realmente amam sua terra, sabem das suas 
dificuldades e que mesmo sabendo que alguns recursos 
podem ser malbaratados fazem sua aprovação para que 
não faltem recursos na terra tão carente de tudo. Mas na 
realidade, Sr. Presidente, Srs. SenadorjS, o que _5-e_ vê é 
uma _v:_rdac;leira insânia - eu não sei íe o serf-~or teria 
cond1çoes de requerer um exame de sanidade mental, 
Imagine que o Governador do Ceará diz que estava dei­
xando de pagar funcionalismo por falta desses enipi-ésti­
mos. Ora, imaginem, o empréstimo é de 5 milhões e 400 
mil curzados, menos 10% da folha de pagamento do fun­
cionalismo por mês e que se destina, o pior ê isso, a equi­
par-delegacias da Secretaria de Segurança, e o outro de 
40 milhões de dólares para rolar a dívidã externa do Go­
verno caril o banco. O Governador diZ ao grande públi­
co cearense que deixa de pagar o funcio'nalismo, porque 
os três Senadores do Ceará, e aí atinge os três, estavam 
dificultando os empréstimos que tinham uma finalidade 
completamente diferente daquela que foi mencionada 
por S. Ex•. O Governador que não sabe administrar, faz 
preferências por algumas categorias funcionais e hoje 
tem no Ceará funcionário público ganhando mais de 100 
mil cruzados por mês. 

O Sr. Mârio Mala- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. Cl!:SAR CALS - Pois não, nobre Senador 
Mário Maia. 

O Sr. Mário Maia- Nobre Senador CéSar Cals, dese­
jamos estar solidário com V. Ex•, porque nós, os três Se­
nadores do Estado do Acre, que por sinal somos- cada 
um de patidos diferentes,- estamos sofrendo a mesma in­
justiça que V. Ex• está sofrendo, juntamente com OS seus 
pares representantes, do nosso Estado do Cearâ. A inca­
pacidade dos Governos procura ficar camuflada, através 
de acusações levianas que fazem aos parlamentares desta 
e da outra Casa, culpando~os de ineficiêricias das suas 
administrações, No que diz repeito ao seu Estado V. Ex• 
acaba de fazer declarações bem fumes e objetivas acerl:a 
da incapacidade e da leviandade até mesmo do Governo 
do Ceará. Governo que sabemos através das notícias dos 
jornais tem sido desastrado e até ingrato para com aque­
les que o colocaram no caminho da poHtica, desprezan­
do aquele sentimento ·que nos foi ensinado por Platão, 
que a gratidão é o salário do coração. Pergunta-se: se a 
ingratidão é salário de quê? No meu Estado, há pouco 
tempo, V. Ex• foi testemunha aqui da campanha, que 
nós fizemos referência, que o Governo ou os Governos 
do no nosso Estado, o Estado do Acre, o que saiu há 
pouco e o que está entrando, vem nos acusando leviana­
mente de obstruir, de boicotar empréstimos· que o Esta­
do está fazendo para obras de estradas - empréstimos 
inclusive duvidosos, porque além de onerar o Estado, en­
dividar o Estado, ele não diz o emprego real que o Go­
verno vai fazer deles. t dito que é para empregar numa 
estrada federal que é da obrigação específica do Governo 
FePeral. Pelas circunstâncias daqui do Senado Federal 
esses empréstimos não puderam ser aprovados no ano 
passado como já foi dito. E, agora, recentemente, o Go­
verno - porque nós estamos num ano político e somos 
candidatos a outra categoria, candidato ao Governo do 
Estado e os companheiros Senadores são candidatos à 
reeleição - para nos atingir políticamente o governo 
através da imprensa, paga pelos cofres públicos do go­
verno estadual e da prefeitura da capital, desenvolve 
uma campanha desleal contra os Senadores acusando-os 
de boicotar os empréstimos que deveriam ser liberados 
aqui na votação. Se nós quiséssemos -boicotar, boico­
taríamos porque temos meios regimentais para isto, pe­
dindo prorrogações de prazo e, depois, verificações após 
à votação. Fato que não aconteceu ontem. Fuí testemu­
nha que V. Ex• ajudou a aprovar o projeto, caso tivesse 
pedido verificação ele não teria passado. De modo que 
dependia especificamente da sua atitude, da sua boa von­
tade, como nós também na semana passada aprovamos 
alguns projetos. O Senado estava vazio e nós aprovamos 
os projetos; os Senadores do Estado do Acre aprovaram 
o pedido de empréstimo do Estado do Acre. De modo 
que parece uma orquestração de governadores inoperan­
tes e que procuram esconder a sua ineficiência, acusando 
os parlamentares, de uma maneira leviana e lamentáveL 
Estou solidário com V. Ex• na sua posição de se defender 
coritra essas acusações infundadas. 
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O SR. Ct5AR CALS - Agradeço, nobre Senador 
Mário Maia, não só a solidariedade de V. Ex• como tam~ 
bém o testemunho daquilo que foi feito e se realmente 
quiséssemos obstruir facilmente o teríamos feito ontem, 
pois era final de sessão e realmente já não havia con· 
dições de dar número, caso fosse pedida a verificaÇão. 
Mas, na realidade, quisemos deixar muito claro o nosso 
pensamento. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vou passar a um outro 
assunto que me deixa em grandes dificuldades. 

Lamento não estarem presentes os nobres SenadQres 
Pedro Simon, Alfred_o Campos e Carlos Chiarelli, por­
que, na realidade, o que os jornais estão comentando -
praticamente todos os jornais de hoje, não deixa bem 
nem o Governo, que deveria ter uma liderança nas coor­
denada duas Casas, nem o próprio Congresso Nacional. 

Transcrevo aqui trecho de editorial do Jornal de 
Brasília- mas isso está em todos os jornais- de hoj~ 

"Lei aprovada pelo Senado gera impasse" 

O Lfder do PMDB, Alfredo Campos, declarou 
que o projeto da Câmara "não e do gosfo destaCa­
sa" daí a decisão de aprovar o projeto dos senado­
res para criar o impasse e abrir a negociação. 

"Alfredo Campos advertiu que o Senado não_ad­
mitirá pressões que, a seu ver, não pode prevalecer à 
opinião de qualquer -áas duas Casas isoladamente. 
devendo sair uma decisão que satisfaça à vontade 
majoritária do meio político." 

E aqui seguindo, diz aqui o segulnte: _ _ __ 
Sem uma negociação entre Deputados e Senado­

res nenhum dos dois projetos poderá ir à sansão 
Presidencial. Logo após ser informado da apro­
vação do projeto do Senado, o Líder do PFL da Câ­
mara, José Lourenço, afirmou: "O que o.SN"enado­
res querem dizer com isso que sem aprovação de 
uma lei que regulamente a propaganda eleitora( o 
que vai prevalecer para o pleito de novembro é a 
proibição das campanhas eleitorais no râdio e na te­
levisão." 

E diz, inclusive, que o assunto vai agora ao Conselho 
Político de Governo. Mas nós, como ficamos às véSperas 
de eleição! Como dizemos aos nossas liderados sobre a 
propaganda! Se pergunta sobre propaganda, diz: Não, 
está num impasse. Por quê! Porque a Câmara não aceita 
o projeto do Senado, e vice-versa. 

Então, creio, que--ê realmente necessário- e aqui eu 
fato porque os Líderes citados são os líderes da Aliança 
Democrática- é riCcessârio que o Governo defina, com 
os seus Lideres no Conselho Político, qual é o interesse 
pelo menos das suas Bancadas, para que nós possamos 
aqui fazer emendas, como fizemos ontem, para aper~ 
feiçoar o projeto;- tnas--pero-niCnos, ter um projeto har­
monioso entre a Cãmar~ce o senado. O que nã-o tem sen­
tido é os Líderes dos Partidos do Governo na Câmara 
pensarem de um jeito, e os Líderes dos Partidos do Go~ 
vemo no Senado resolverem criar um impasse para que 
possa ir à negocia9'ào. E se essa negociaçà? _rião existir? 
Com as dificuldaães que se tem para o caminho para 
eleição, cada vc:.: mais prendendo os Deputados e Sena­
dores nas suas terras, sem essa negociação ficaremos 
com a Lei Falcão, que todos condenam, 

Lamento, porque cu queria fazer esse pronunciamento 
na frente dos Líderes: Alfredo Campos e Carlos Chia­
relli, fazendo um apelo para qUe eSsa negociação se efeti-
ve, porque não é possfvet... -

O Sr. Jamil Haddad- V, Ex' me permite um aparte? 

O SR. CtSAR CALS- Com mullo prazer, Senador 
Jamil Haddad. 

O Sr. Jamil Haddad --Senador Cesar Cals, V :Ex' on­
tem, quando a matéria estava em discussão, nesta Casa, 
se pronunciou a respeito do assunto, e toda a Casa viu 
que a minha obstrução visava única e exclusivamente 
chamar as Lideranças dos Partidos que compõem a 
Aliança Democrática nesta Casa para uma reflexão mais 
profunda a respeito do assunto. Nós estamos diante de 
impasse: esta Casa aprovou aquele projeto, vai para a 
Câmara; não temos dúvida, porque estivemos com 
vários Deputados, que o projeto serã rejeitado naquela 
Casa. E este projeto, o projeto que aqui se encontra_, 
oriundo da Câmara, não tenho dúvida também que será 
rejeitado nesta Casa, ou não súâ colocada na pauta. Es-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

tamos diante de um impasse, e diante do que eu dizia, 
que V. Ex' reafirma agora, podemos acabar ficando com 
a Lei Falcão. Acredito, diante da palavra empenhada pe­
los Lideres da Aliança Democrática, que possamos fazer 
um amplo entendimento de todas as Lideranças da Cá­
rriara e do Senado no sentido de se encontrar um modus 
faciendi para a solução deste problema. E V. Ex~ se colo­
c-ou até, ontem, frontalmente contra a maneira pela qual 
as Lideranças nesta Casa estavam querendo impor a sua 
v:ontade. Quero-me congratular com V. Ex._ na hora que 
faz este apelo, que acho que e o apelo de todos nós. 
Como minoria, sabemos que não podemos ter o mesmo 
tempo dos partidos majoritários, mas queremos que seja 
concedido um tempo razoável aos partidos legalmente 
constituídos para poderem expor as suas idéias e seus 
programas. 

O SR. CESAR CALS- Agradeço, nobre Senador Ja­
mil Haddad, mas, na realidade, ontem apoiei a postura 
de V, Ex• de fazer obstrução, porque estávamos aqui 
submetidos a uma ditadura da Maioria. Na realidade, a 
Maioria não queria nem discutir as emendas, mas 
rejeitá-Ias em bloco cOmo se tivesse já um projeto defini­
tivo. Ainda se aceitaria se- fosse um projeto- definitivo 
para não voltar à Cãmãia; mas, com a i1ótfciil-que está 
aí, do impasse gerado, devíamos ter discutido mesmo, 
emenda por emenda, para verificar realmente se alguma 
delas,- como foi feito com a emenda para ser proibida 
a prop-aganda oficial, sessenta dias antes- sei tinha algu­
ma outra emenda também de interesse nacional, de inte-­
resse público. 

O Presidente José Sarney, que foi parlameiitar e que 
hoje e:>tá no Executivo, precisa definir algumas orien­
tações muito claramente. _Fala-se tanto em transparência 
da Nova República e estou achando que ela está ficando 
cada vez mais opaca. Não estou sentindo nenhuma 
transparência, estou sentindo uma opacidade crescente. 
Primeiro: quem é o Ministro que articula a política do 
Governo'? E o Ministro da Justiça ou é o Ministro da 
Casa Civil? A quem nos dirigimos? Esta é uma opacida­
de que verifico. Segundo: existe um Líder do Governo? 
Aqui na Casa, a Maioria parece--me ser da Frente Libe­
ral, agora, Maioria ocasional; foi do PMDB. Muda o 
Líder do Governo, conforme a Maioria? 

Enfim, há necessidade de algumas definições. Nós so­
mos Minoria, mas temos de nos dirigir a alguém, a al­
gl,lém que fale erri nome do Governo e não .fiquemos 
aqui, esperando e surpreendidos na última hora.' A cada 
reunião do Governo, ficamos surpreendidos muitas ve~ 
zes com um pedido de urgência ur8entfssima, e se não es­
tivermos aqui, só vamos saber do assunto pela Voz do 
Brasil ou pelos jornais. 

Fez-se, aí, uma Nova República, ou se está construin­
do uma Nova República, para valorizar o político, para 
valorizar o Poder Legislativa:. Saímos do regi_!lle de Exe~ 
cutivo forte; agora ou.nós do Legislativo nos fortalece­
mos ou então continua o mesmo Executivo forte, aí, 
mandando. E o pior é que não se sabe o que é que ele 
quer, porque os seus Lideres discordam nas duas Casas. 

Com este pronunciamento, registro o meu desaponta­
mento, porque vi o nobre Senador JamH Hadadd falar 
mas nãO sabia, exatamente, que isto era um pensamento 
do próprio líder do bloco do Governo, Se havia essa di­
ficuldade, qtie não se tivesse- feito a votação ontem. Se 
havia dificuldade de encontrar o meio termo entre a Câ­
niaia--e-0-Senado, para que votar ontem? Para quê? 

Rea!Ilierite, Dão dá para entender essa estratégia políti­
ca de criar um impasse entre as duas Casas do .Congresso 
Na~ional. E ficam De-putados acusando Senadores. De-­
pUtados dizendo: o que eles querem é a Lei Falcão! O 
que há? Isso não é realmente um procedimento que se es­
pera de uma Nova República que pretende_ a transparên­
cia do seu pensamento. Já que não temos a transparência 
da sua ação, pelo menos a transparência do seu pensa­
mento. 

Era o que tinha a comentar, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT-AC. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Pres.idente, 
Srs. Senadores: 

Apenas para fazer um apelo, e a minha intervenção vai 
ser rápida. 
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Na semana passada eu, o Senador Jorge Kalume e o 
Senador Altevir Leal estivemos com Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República, apelando para que ele 
baixasse um decreto-lei regulamentando a vexatória si­
tuação em que se encontram os remanescentes da extinta 
Polícia Milítar do ex-Território do Acre, uma vez que 
aqueles servidores, em número de 455, uns poucos ainda 
na ativa e a maioria aposentados, estão sem receber os 
seus vencimentos há mais de dois meses, vez que por in­
terpretação dúbia do Decreto-lei n9 2.2Sl, de fevereiro de 
198.5, o Ministério da Justiça havia mandado pagar à­
queles servidores, uma vez que eles recebem ainda, rema­
nescentes que são do ex-Território do" Acre, via Minis­
tériO da Justiça. E, recentemente, o Tribunal de Contas 
da União, revendo a matéria, achou por bem declarar 
que aquele pagamento estava sendo indevido, e mandou 
suspender imediatamente o pagamento a esses servido­
res, que já vinham recebendo há um ano esses beneficioS. 
Em vista disso, estudamos a matéria e nos dirigimos ao 
Senhor Presidente da República. Sua Exceléncia nos re­
cebeu rriulto cordialmente, foi sensível ao nosso apelo, e 
imediatamente mandou o seu Gabinete Civil estudar a 
matéría, ordenando já, diante do nosso apelo, que se fi­
zesse uma proposição no sentido de corrigir a injustiça. 
Ponderou~nos que não era objeto de decreto-lei, uma vez 
que só em casos excepcionais é que o Governo usa dessa 
prerrogativa do decreto-lei. Mas, imediatamente, man­
dou elaborar um projeto de lei, para ser encaminhado ao 
Congresso, e ter a tramitação em regime de urgência. 
Portanto, nós queremos, em nome desses funcionários, 
desSes antigos funcionários do ex-Território do Acre, 
agradec~r a boa vontade e a presteza com que Sua Exce­
lência o Senhor Presidente da RepúbliCa os acudiu, aten­
dendo o nosso apelo. E, agora, nós fazemos, sabedores 
de que a matéria já foi elaborada, o anteprojeto de lei já 
confecdonado, com a sua devidajustificatíva, e encami­
nhado para o Ministério da Justiça, parU ser ouvido 
aquele Ministério, nós apelamos ao ilustre Ministro Pau­
lo Brossard, para que, imediatamente, acione a sua con­
sultoria jurídica e dê a tramitação mais rápida possível, 
encaminhando, ainda nesta semana entrante, esse proje­
to ao Congresso Nacional, para que nós aqui -temos 
certeza, absoluta, os Senadores do Estado do Acre, com 
a ajuda e compreensão humanística de nossos pares aqui 
no Senado e na Câmara, ele tenha a tramitação o mais 
rápido possível, para corrigir aquela situação aflitiva em 
que s_e encontram os antigos funcionários do ex­
Território do Acre, que estão com os seus vencimentos 
suspensos por este perlodo, passando por grande necessi­
dade. Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESID~NTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Nestes últimos meses, o BNDESPar, que é o BNDES 
- Participação, que mantém uma carteira grande de 
ações de empresas nacionais, aproveitando, justamente, 
esse período de alta crescente nas Bolsas de Valores, tem 
realizado alguns leilões de ações que estão no_ seu portfo-­
lio. Acho que tem sido uma providência sensata, natural­
mente, desde que esses leitões não se sucedam de forma a 
abarrotar o mercado. Mas, até agora, tem sido de suces­
so essa iniciativa. Nós tivemos, não um leilão, mas, pri­
meiro, aquela colocação de 5 bilhões de ações da PE­
TROBRÁS, que também pertenciam ao BNDES e que 
foi distribuída a investidores de todo o País, sobretudo a 
pequenos investidores, e que foi um grande êxito para 
esse !ançamenlo. E tivemos também, ainda há pouco 
tempo, um outro bem sucedido leilão, que foi o leilão 
das ações da TROL, que é uma empresa nacional que se 
dedica à fabrícUção de brinquedos e de ferros de engo­
mar, etc. E esse sucesso foi registrado na revista A Bolsa, 
na sua edição do dia 19 de maio; resgistrando, através de 
um artigo assinado, que eu gostaria de lê-lo para ficar 
transcrito, aqui, nos Anais do Senado, o exemplo de um 
bem-sucedido empreendimento, a escolha que foi feita 
pelo BNDES do !eiWo das ações da TROL. O artigoestã 
vazado nos seguintes termos: 
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O bem-sucedido leiliio da Trol 

Em maíS Um bem-sucedido leilão realizado na BVRJ, 
a BNDESPar vendeu na terça-feira, dia 13, um lote de 
2,5 bilhões de ações preferenciais da Trol S.A, de soa 
carteira. E, como já se tornou hábito~ o preço final foi 
bastante superior ao preço-base fixado, de CzS 6,50 por 
lote de mil. As ações integrais foram arrematadas ao 
preço médio de CzS 9,82, e as prorata, de Cz$ JD,OB o 
lote de mil. "Um excelente negócio para o BNDES, que 
comprou estas nossas ações, em vãrias chamadas de ca­
pital que fizemos, a preços bem convenientes", disse em 
Sào Paulo o diretor financeiro e de Relações com o Mer­
cado da Trol, Floriano do Amaral Gurgel (ele é irmão de 
João Augusto do Amaral Gurgel, o dono da G_urgel Veí~ 
cuJos). 

São novos papéis que vão para a Bolsa. E de uma em~ 
presa que ê exemplo de sucesso, apesar de ter vivido uma 
concordata durante o período da recessão econômica do 
País. A Trol, cujo exercício social é de março a março, 
faturou no último (receita operaciOrial Hquida) Cz$ 181 

· milhões, c_ontra Cr$ 46,9 Oilhões no exercício anterior­
o balanço, alías, ainda estã sendo auditado e, portanto, 
não foi divulgado. A empresa, que fabrica brinquedos, 
peças industriais e embalagens industriais de plástico, 
além de ferro de passar e secador__ de cabelo através de 
sua controlada Koning, acaba de fechar o orçamento 
para o exercício de abril/86 a março/86. Nele se projeta 
faturamento de Cz$ 256 milhões e um ínV6Stimento de 
CzS 20 milhões. Esse investimento, segundo Amaral 
Gurgel, destina-se a uma modernização de quase toda a 
fábrica de São Bem ardo do Campo~ bairro de Rudge 
Ramos - e a um pequeno acréscimo de produção. 

Além da Koning (80%), a Trol controla mais três em­
presas: a rede de Supermercados Duquinha (100%), que 
tem duas lojas em Rudge Ramos e quatro na capital pau­
lista; Trol Amazonas (63%), fabricante de peças indus­
triais de plásticos, e Indústria de Brinquedos do Amazo­
nas (63%). Para estas duas últimas fábricas, os investi­
mei;JtOs definidos somam CzSJ6 milhões, parte de incen­
. tivd!\ fiscais e parte de dinheiro próprio. A expectativa de 
fatu'ramento dessas duas empresas, para este atlo, é de 
ClS 45 milhões e CzS 90 milhões. 

Com relação à Koníng e Duquinha, as projeções são 
de Cz$ 40 milhões de CzS 19 milhões. 

Quanto à situação da Trol depois do Plano Cruzado 
-do qual seu principal acionista Dílsõn Funaro, Minis~ 
tro da Fazenda, foi um dos autores e é o principal execu­
tor - esclarece Floriano do Amaral que, no primeiro 
mês (março) a empresa foi prejudicada em termos de fa­
turamento, por causa da grande indefiniçào em relação 
aos_ preç-os. No mês seguinte, porém, o faturamento se 
recuperou e atingiu a Cz$ 30,3 milhões. Quanto a maio, 
diz "está indo muito bem". 

Esta é uma publicação trazida pela revista Bolsa, que 
atesta, Sr. Presidente, o exito desses lançamentos, desses 
leilões que vem realizando a Bolsa de Valores do Rio de 
Janeiro das ações que fazem parte do portfólío do 
BNDESPar. 1: uma medida interessante, mas que natu­
ralmente deve haver muito cuidado e muita parcimônia 
para que esse excesso de ações vendidas no mercado não 
venha a ter uma repercussão negativa depois das nego­
ciações daS Bolsas de Valores, porque também nesse 
período_ são muíias as empre:;;as privadas que eStão 
abrindo o seu capital para participar das negodações nas 
Bolsas de Valores, e também são açõeS IiOViif que entram 
para o mercado. De maneira que, se houver um excesso 
de ações novas no mercado, e mais as do BNDES, pode 
ocasionar um dessoramento do mercado e haver uma in­
fluência perVersa--no mercado de ações._ Mas, até agora, 
parece--me que- o- BNDES tem procurado atentar para 
esse ponto, e espero que continue pela mesma forma a 
firn de que não se prejUdiquem os trabalhos normais da 
conpetiçã.o qUe existe dentro das Bolsas de Valores. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concçr,lo _a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun­
cia o Seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

É nosso firme desejo ver esta Casa apreciar e aprovar 
os projetos de nossa autoria n"'s 247, de 1981, e 248, de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção II) 

1981, que objetivam adotar medida~ no setor de medica~ 
menta e produtos farmacêuticos. 

O Pls n_9 247, de 1981, assegura às pessoas carente~ de 
recursos econ-ômicos o direito à aquisição de medicaM 
mentos com os descontos previstos na presente lei, quan­
do prescritos por médico vinculado a serv~ço assistencial 
ou previdenciário oficial. Para tanto, cons1dera~se caren­
te: 0 desempregado, o assalariado de bai_xa remu~e~ação, 
o autônomo e o trabalhador avulso de rençía dimmuta. 
'fais descontos serão extensivos aos dependentes. 

O projeto que desejamos ver submetido à conside~ 
ração dos eminentes congressitas tem por e!lcopo facili­
tar às populações carentes o acesso aos medicamentos 

-indispensáveis. . ~. . 
A fim de evitar possíveis burlas ao espmto d~ lei, res­

tringimos os benefícios àqueles prod';lt?s presente ~el~s 
unidades previdenciárias ou assjstenc1a1s do poder pubhM 
co. 

Definiu-se o conceito de pessoa carente e estabeleceu­
se uma gradação de tratamento segundo oS ªanhos '!l:en­
sais. A fim_ de facilitará implementação da medida, 
ac.ometeu-sç à autoridade previdenciária o encargo de 
fornecer documento hábU, mediante o qual o mêdico 
atendente atestará a condição do paciente no próprio re~ 
ceituário. 

Se, por um lado, as farmácias, drogarias ~ estabel~ci­
mentos congêneres ficam obrigados a respettar os. dtta~ 
mes da lei asseguraMse-IRes o direito de recuperar, dueta­
mente do~ fabricantes, o valor dos abatimentos concedi­
dos. Remete-se ao regulamento a incumbência de disci­
plinar a forma e o procedimento a serem observados 
para tal fim. . 

Acreditamos qUe a iniciativa .constituJ uma co_ntn­
buição positiva no sentido de se. estabel~er u~~ nov? 
tipo de relacioname_p.to entre o capttal e as tmposJçoes dt-
tadas pela ética social. . . 

O segundo projeto, n"' 248, de 1981, estabelece hmtte 
ao rejuste dos preços dos produtos farmacêuticos. e ?ledi­
camentvs. Tal proposição visa a estebelecer um hmlte ao 
aumento arbitrário_dos preços dos remédios . 

Conquanto de certa forma limitados pela atuação fis-
calizadora do Conselho Interministerial de Preços, quase 
sempre têm laboratórios conseguido obter reajustes des­
mesurados nos valores dos seus produtos, quer por 
meios diretos quer por meios indiretos. Quando não lo­
gram êxito no pretendido, simplesmente deixam de fabri­
car o medicamento sob determinado nome comercial, 
para reintroduzi-lo, pouco depois, sob forma ligeiramen­
te modificada; mas apresentada como se fora absoluta 
inovação. Fixamos como teto para o rejuste· percentual 
da variação da ORTN no período, hoje OTN.~ um cri­
tério que vem sendo adotado como fórmula capaz de re­
munerar adequadamente o capital de nada justifica que 
as aplicações finanCeiras realizadas neste Setor devam fu­
gir à regra. 

Com o intuito de evitar burlas ou fraudes, impede-se 
que o fabricante deixe de produzir o medicamento ex­
abrupto. Passa a se exigir um pré~aviso de dois anos, sal­
vo motivo de força maior, durante cujo prazo poderão as 
autoridades competentes adotar medidas capazes de sa­
nar eventuais deficiências e mesmo assegurar a produção 
recorrendo a outras instituições P.úblicas ou prít.iadas. 

São previstas sanções administrativas e penais severas 
para os infratores, por entedermos que a saúde pública 
não pode nem deve ficar à mercê de mesquinhos interes­
ses comerciais. As leis da mecânica devem ceder passo às 
necessidades vitais da comunidade, e a esta se reconhece 
o ·direito de autodefesa, instituindo preceitos rígidos para 
os atentados que o corpo social julga altamente danosos 
à integridade do todo. Neste caso se enquadram aqueles 
que desejam especular com a saúde de um grande núme-
ro de cidadãos. . _ 

Encarecemos o Con-gresso Nacional a necessidade de 
se colocar um freio na alta imoderada do custo de vida, 
mormente quando atinge necessidades vitaiS do ser huM 
mano, como a aquisição de medicamentos. Todo o es­
forço desenvolvido pelos serviços previdenciários oficiais 
no campo da saúde serão de pouca valia enquanto não 
forem introduzidos mecanismos capazes de assegurar ao 
trabalhador o efetivo direito à terapia indicada. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 
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O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ.) -
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

O restabelecimento de direitos de antigos servidores, 
de cargos extintos no regime anterior, deve constituir-se 
em preocupação da Nova República, principalmente no 
que tange ao extinto FUNRURAL e ao antigo INPSl 
que se submeteram a processo seletivo em outubro de 
I 976, conseguindo aprovação, sendo designados para a 
categoria de Fiscal de Contribuições Previdenciãrias, 
previsto na Lei n_<;> 5.645, de 1970. . 

Caberia, então, ao lAPAS, dentro de um determmado 
prazo, previsto em decreto presidencial, COR"igir as pro­
vas, publicar a relação dos aprovados e promover, até 
trinta dias após a publicação dessa relaçãó, as investidu­
ras decorrentes, 

Ao regulamentar a implantação do Plano de Classifi­
cação de Cargos, a Lei n"' 5.645, de 1970, foi, por sua vez, 
regulamentada pelo Decreto n"' 70.320, de 1970, cujo art. 
15 facultou aos servidores federais a possibilidade de, 
dentro de processo seletivo, ingressar em outra categoria 
funcional de lotação insuficiente. 

Mas o DÀSP entendeu que o funcionário incluído no 
PCC, originariamente, por transposição de seu antigo 
cargo, estaria impedido de participar de qualquer tipo de 
seleção. 

Exigiam essas instruções normativas que os àntigos 
servidores desejosos de participar do processo seletivo 
formalizassem, desde logo, suas opções. 

As condições impostas e os prazos curtíssimos ofereci­
dos para aquela declaração de vontade resultaram na im­
petração de vários mandados de segurança, concedidas 
liminares para a realização das se_leções. 

Uma dessas revisões de provas, decorrente de um 
mandato de segurança, resultou na nomeação de quatro 
funcioi"lários para a Categoria Funcional de Fiscal de 
ContribUições Previdenciárias. 

A vocadas pelo DASP as demais provas, sem possibili­
dade de correção recursal, houve um tratamento diferen­
ciado, quebrado o princípio da eqUidade, em prejuízo 
dos .. não optantes ... 

Mas, ultimamente, a Previdência Social se vem agi­
gantando, insuficiente o seu funcionalismo, prejudicada 
a exação dos contribuintes e a fiscalização do sistema, 
em vista do reduzido contingente de fiscais. 

Assim, aproveitando aqueles servidores já concursa­
dos ou sele_cionados, a Previdência Social melhoraria seu 
desempenho funcional, contaria com funcionários de ga­
barito, economizaria despesas, evitando novos conc:urM 
sos, e valorizaria o servidor, fazendo-lhe justiça. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O-SR. ODACIR SOARES(PFL- RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nem nos maJs difíceis tempos do chamado autoritaris­
mo viu-se o que fez o exMPrefeíto de Porto Velho, Jerôni­
mo Santana, em termos de descumprimento das leís, em 
especial ao Código Tributário Nacional e a nossa Lei 
Maior, a Constituição Federal; e, pior, em flagrante desM 
respeito e desacato a um dos Poderes const_ituídos do re­
gime democrático em que vívemos, no caso o Poder Le­
gislativo da Capital de Rondônia. 

É elementar preceito constitucional e do Direito Tri­
butário, conhecido de qualquer estudante de Faculdade 
de Direito, mesmo iniciante, que tributOs só j>odem ser 
estipulados em função de lei e só podem ser editados 
para funcionarem ou serem cobrados no ano seguinte à 
edição do ato que o instituiu. 
- Ademais- hierarquia das Jeís à parte, embora tenha 
que ser, necessariamente, considerada e respeitada- a 
reformulação de tributos ou a sua instituição só podem 
ser realizadas, só podem ser editadas com a ciência e a 
aprovaçào dos representantes legítimos do povo, isto é, 
do Poder Legislativo. 

Hão de estranhar Ex's., Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o que lhe& parecerá uma estulticia, uma pretensa in­
tenção de sapiência, ao falar de coisas tão elementares, 
das quais todos sabem sobejamente, coisas de prlnciM 
piante, e poderão, até, pensar ou, mesmo, apartear, para 
dizer, para chamar a minha atenção sobre o que estou fa­
lando, como se fossem V. Ex's. principiantes ... 
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E têm razão em pensar assim. V. Ex•s. estão cansados 
de saber, como sabem todos os g-overnadores de Estado e 
todos os Prefeitos, e até estUdantes de dirCito sabem. 

Eu diss~ todos os prefeitos, mas me enganei. O ex­
Prefeito de Porto Velho, além do mais prefeito de uma 
Capital de Estado, além do mais um ex-parlamentar, 
alêm do mais um advogado, parece não saber~ Digo "pa­
rece não saber", para ser generoso no diz.er. Não me pas­
sa pela cabeça admitir "que não o saiba. Mas, reformulo 
quando disse "parece" não saber. Prefiro dizer que real­
mente não sabe. Porque, se soubesse e ainda assim crias­
se um imposto na forma como o fez, o desrespeito à lei, o 
descaso com o Legislativo seriam ainda mais graves. Pas­
sariam de um ato falho, culposo, para ser um ato cons­
ciente, por isto mesmo dolos_o. Ou será que foi doloso? 
Não sii. Na verdade, não sei... Pode ter sido. D~ve ter si­
do, Porque de pessoas que se ligam umbilicalmente, ad­
ministrativamente, filosoficàmente, pOliticamente a ·ou­
tras como o Governador Angelo Angelin, com certeza 
são capazes de atitudes como estas, arbitrárias, atrabi:.; 
liárias, em desrespeito às leis, mesmo que seja a Lei 
Maior, a nossa Constituição. São capazes de desrespeitar 
o Código Tributário Nacional, de violar o sagrado 
princípio do respeiToso equilíbrio que há entre os Pode­
res Execu_tivo e _Legislativo, de pretender aproveitar-se 
da boa vontade do povo, para encher as burlas da Prefei­
tura com um imposto espúrio, ilegal, inconstítudonal, e 
ter mais dinheiro não para reaHzar a boa obra, mas, com 
toda a certeza, para a corrupção da próxima campanha 
eleitoral ... 

Foi o que fez o ex-Presidente Jerônimo Santana, de 
Porto Velho. E aqui está a prova, Sr,Presid_ente, Srs. Se­
nadores, materializada neste requerimento, que anexo a 
este pronunciamento, requerimento do Vereador Muni· 
cipal de Porto Velho José Afonso Florêncio, através do 
qual denuncia o arbitrário, inconstitucional e- desreSpei­
toso gesto- certamente doloso- do Prefeito Jerônimo 
Santana. 

Diz o requerimento do atento Vereador José Afonso 
Florêncio, denunciando o fato e cobrando providências 
da Câmara de Vereadores de Porto Velho: 

"Senhor Presidente: 
Dentro das normas regimentais, requeiro a V. 

Ex•, após ouvidos os ilustJ:~smembros desta augus­
ta Casa de Leis, que em regime de urgência seja agi­
Iizada a Justiça de nossa Comarca, no sentido de 
que providências sejam tomadas, para que o Poder 
Legislativo, ante o_s preceitos constitucionais, no 
que forcabivel, ante o Decreto n'i' 2.604, de 16 de ja­
neiro de 1986, da lavra do Prefeito Municipal, soli­
cita de V. Ex•, sob pena de omissão, as providências 
cabíveis, haja vista que o referido decreto extrapo­
lou totalmente os poderes do Executivo em detri­
mento ao Poder Legislativo. 

Justificação 

Considerando que a Carta_ Mãgna do País, em 
seu art. 153, § 2'í', combinados com os arts. 107 e 112 
do Có.dígo Tributário Nacional (CNT), os tributos 
só poderão ser eleitos em função de Lei; 

Considerando, que o Código Tributãrio Nacio­
nal (CTN), os tributos só poderão ser editados para 
funcionarem e ou serem cobrados no ano preceden­
te à sua edição; 

Considerando que afora a hierarquia das leis, a 
reformulação dos tributos só poderâ ser editada 
com a ciência e aprovação dos representantes dopo­
vo, isto é, a Câmara de Vereadores, constituídas--ao 
legítimo Podá Legislativo, e nem afifmado por um 
simples Decreto advindo do Executivo; 

Considerando mais que é totalmente inconstitu· 
cional o predito Decreto, haja vísta qi.leo mesmo fe­
riu ·a legislação vigente e sobrepujou o Poder Legis­
lativo, numa verdadeira afronta à constituíção do 
Legislativo. Requer se digne V. Ex~. como disse aci­
ma, em regime de urgência, que providências j udi­
ciais sejam tomadas com o fim de tornar sem ne­
nhum efeito o predito Decreto, visto que este fere 
total e frontalmente os Poderes constituídos, a Lei e 
a Justiça. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1986. José Florên­
cio, Vereador- PFL"-

Agora, pergunto a V. Ex~s Isto pode? Isto é aceitãvel? 
Permitam-~e reponder: Claro que não! 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Claro que um governante não tem inli:is o mínimo di-
. reito de e<;litar um ato reformulado ou criando imposto 

através de decreto. Tem que se por lei, tem que submeter 
ao Poder Legislativo, como todos sabemos que tem que 
ser, e como d_etermina a Constituição Federal. 

Claro que 'Um imposto criado ou reformulado por um 
decreto não exiSte, é nulo. E mesmo que valesse, só pode­
ria ser cobrado no ano seguinte, e não como está ocor­
rendo em Porto'Velho. Isto é o que estabelece o Código 
Tributário NacionaL 

Claro que um governante - acrescento, agora, um 
governante que seja sério, competente e digno com o seu 
povo- só cria imposto com a anuência do Poder Legis­
lativo, depois de amplo debate, em que as conveniências 
da sociedade e as necessidades reais do Executivo para o 
bem dessa sociedade forem discutidas, analisadas, ava­
liadas nos mínimos detalhes. E não através de um decre­
to, que é ato autoritário, alêm do mais, Útcoftstitucional. 

O ex-Prefeito de Porto Velho, Sr. _Presidente, Srs. Se· 
nadares, afrontou o Legislativo de Porto Velho. Vale di­
zer, afrontou o povo de Porto Velho; vale dizer, afrontou 
o povo de Rondônia; vale dizer, afrontOu todos os Pode­
res Legislativos deste País, afrontou até a nós, indireta­
mente. 

Este é o tipo de governante que esteve dirigindo os 
destinos do povo de Porto Velho e que pretende ser Go­
vernador do Estado. Eu disse dirigindo? Se o disse, disse­
o muito mal. Na realidade, Porto Velho esteve sem ru­
mo, e esteve sem direção, esteve à matraca. 

Está muito certo, portanto, o Vereador José Afonso 
_Florência em pedir, em regime de urgência, providências 
jUdídãís para -tornar sem efeito o deCreto do ex-Prefeito 
Jerônimo Santana, pois, repito, fere totalmente os Pode­
res constituídos, a Lei e a Justiça. 

o-põYo de Rondônia está atento a este tipo de atitude 
do ex-Prefeito de Porto Vdho, certo de que assim as coi­
sas não podem continuar. E não se esquecerá, o povo, te­
mos certeza, de votar certo no dia 15. E votar certo signi­
fica_ repudiar quem cria impostos por decreto, para es­
corchar ainda mais a sofrida bolsa do povo, sem ao me­

. nos submeter ao debate a instituição desse imposto, para 
tentar justificá-la. 

A atitude do ex-Prefeito de Porto Velho- essa e ou­
tras que temos denunciado aqui- é arbitrária e fere os 
intercscs legítimos da população da Capital do Estado 
que tenho a honra de representar neste Senado da Re­
púb1ica. Estamos solidários com o povo de Porto Velho 
nesta luta. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obriga-
do! (Muito bem!) • 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNEs (PDS- PI. Pronuncia o 
Seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Reivindiquei recentemente desta tribuna a edificação 
de uma ponte sobre o Rio Poti, no bairro do Poti Velho, 
onde na~ceu a capital piauiense, destinada a ligar a cida­
de à zona rural norte do Munidpio, uma das princjpais 
fontes alimentadoras de produtos hortifrutigranjeiros da 
população teres i nense. 

Hoje, desejo endereçar às autoridades competentes ca­
loroso apelo em favor dos que fazem a atividade agrope­
cuária, de modo especial, na zona sul de Teresina. 

Visitei-a na semana passada e pude sentir, de perto, as 
suas carências, relacionadas principalmente com a pre­
carissima e lamentável situação das rodovias municipais, 
inclusive da ligação asfáltica Teresina-Palmeiras, cons­
truídas ao tempo do prefeito Joel Ribeiro, sendo Gover­
nador do Estado o _atual Senador Alberto Silva, mas in­
teiramente abandonadas na anterior administração de 
Teresina. Constatei, também, o descaso da assistência à 
saúde, com postos fechados há mais de dois anos, e a ine· 
xistência de salas de aula para o atendimento escolar. 

Nesta oportunidade, porém, desejo chamar a atenção 
para o maior problema que aflige aquela população- a 
ausência de energia elétrica. Vi mãquinas de beneficia­
mento de arroz e milho em desuso. Os poucos prédios 
públicos e as muitas residências particulares vivem, du­
rante as noites, na base das lamparinas e das velas de 
fabricacão caseira. 

No ·terreiro de Teresina, triste é proclamar, o povo 
avista ao longe a claridade da iluminação pública, mas 
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não participa dos benefícios proporcionados pela ener­
gia elétrica. 

Interessante, para não dizer lastimãvel, é que o Piauí 
nos últimos três anos obteve empréstimos externos no 
valor de USS 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de 
dólares), que correspondem, em termos atuais, a três tri­
lhões e quatrocentos bilhões de cruzeiros ou, em virtude 
da refonna monetária de 28 de fevereiro, a três bilhões e 
quatrocentos milhões de cruzados. 

Ressalto, ainda, que vinte milhões de dólares desse to· 
tal foram destinados a programa de infra-estrutura hídri­
ca e irrigação, o que significa quC parte desses recursos 
deveriam ser aplicados em transmissão de energia, sem a 
qual, normal e economicamente, não se faz irrigação. 

Proclamo, de outra parte, o esforço desenvolvido pelo 
Dr. Carlos Sobral à frente da Centrais Elétricas do Piauí 
SJA- CEPISA, sei do sofrimento moral por que pas­
sou nos últimos anos e dou testemunho do zelo que sem­
pre cmpre.c;tou à causa pública. Reconheço, entretanto, 
as dificuldades de natureza material que o atropelam. 

Daí o apelo que endereço, neste instante,_ ao Ministro 
Aureliano Chaves, cuja competência e patriotismo todos 
afirmamos, no sentido de que forneça os meios indispen­
sáveis, os recursos suficientes à CEPISA para a eletrifi­
cação rural do Município de Teresina. 

O atendimento dessa urgente reivindicação atende di­
retamente às fontes produtoras do cinturão verde de Te­
resina, mas serve com amplitude possivelmente maior 
aos aspectos sociais, com o aproveitamento e o emprego 
da mão-de-obra, subutilizada ou desempregada, que ve­
geta na comunidade teresinense. 

A população rural de Teresina quer instrumentos de 
trabalho. A energia elétrica constituirá, sem sombra de 
dúvida, poderosa e indispensável ajuda ao desenvolvi­
mento de suas atividades agrícolas. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Miiller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
da- o- seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, realizou-se, faz poucos dias, em Rondon6polis, o 111 
Encontro dos Municípios do Sul de Mato Grosso. 

Participaram do Encontro 14 Municípios, representa­
dos pelos Diretórios Municipais do PMDB, num todo de 
aproximadamente mil pessoas. 

Após acalorados debates, chegou-se a um documento 
finat que consubstancia as aspirações dos peemedebistas 
da região sul de Mato Grosso e que, de certa forma, é 
tambE:m o pensamento de Mato Grosso inteiro. 

O documento, além d·:1 Introdução, divide-se em 
vários itens, ou seja, Proposta da Estruturação para o 
Governo do Estado, divide também em subitens, isto é: 
Saúde, Educação, Mulher, Segurança, Menor Abando­
nado, Menor Infrator e Descentralização Administrativa 
(Regionalização). Outro item: lnchamcnto do Partido, 
POlítica- de Alianças, Órgãos Federais, Recadastramento 
Eleitoral, Reforma Agrária e Constituinte, 

Todos esses itens foram muito bem estudados e assim 
se produziu um documento que pode ser base para a 
consolidação de um programa de governo. 

Congratulo-me com os Mu nícípios do Sul de Mato 
Grosso pelo feliz Evento, bem como com o Vereador 
PercivaJ Muniz, mola mestra do Evento, paralelamente, 
a todtl Comissão Organizadora. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dOi:es: 

A imprensa brasileira veiculou, no último dia 23 de 
abril, informe divulgado na Suíça pelo Fundo Mundial 
para a Conservação da Natureza, segundo o qual "as 
chuvas ácidas produzidas pela contaminação industrial, 
que atualmente dizimam os bosques europeus, já apare­
ceram no Brasil". 

O Sr. Char!es Haez, Diretor-Geral daquela Entidade, 
informa que a contaminação atmosférica já alcançou re­
giões tão distantes quanto a Antártida e Artica. Alertou, 
ainda, para o perigo de que a chuva ácida, depois de 
atingir as florestas européias, alcancem de forma devas· 
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tadora as florestas tropicais, de viial importância para a 
qualidade de vida do Mundo inteiro. 

As chuvas ácidas são precipitações carregadas de íons 
ãcidos - sobretudo sulfúricos e nítricos - produzidos 
por certas indústrias, que-abaixam o pH das-terras e ata­
cam mortalmente a vegetação, e em particular as ãrvo~ 
res. 

Na Alemanha Ocidental, em 1982, 8% da área florestal 
tinha sido atingida, percentual que aumentou para 34% 
em 1983 e para 50%, no ano seguinte. 

Segundo o Professor Flávio Lewgoy, Pres1dente da 
Associação Gaúcha de Proteção ao Ambiente Natural, 
"silenciosa e mortífera, a chuva ácida é uma das mais 
perversas form:as de poluição: atravessa fronteiras e 
oceanos nas asas do vento e tem trazido o desastre ecoló­
gico, nas duas décadas, em escala sem precedentes, a 
muitas regiões da Europa, União Soviética e América do 
Norte. Muitos rios e lagos perderam seus peixes, flores­
tas foram devastadas, o rendimento das colheitas dimi­
nuiu. mananciais foram poluídos e preciosas obras de ar­
te, patrimônio da Humanidade há séculos, estão sendo 
destruídas. A Acrópoles de Atenas, por exemplo, enve­
lheceu mais nos últimos 20 anos do que em toda a sua 
história prévia". 

Um agricultor do Condado de Polk, na Flórída, disse 
a um comité do Senado norte-americano que "desde que 
as fábricas de fosfato começaram a lançar ao ar sete to­
neladas de fluoreto por dia, ele foi obrigado a vender seu 
gado e suas plantações de laranja porque o gado adoecia 
e morria, as colheitas que-maduravam em 80 dias agora 
levam 200, o arame farpado que durava 20 anos agora se 
estraga em 4 e ele não se arrisca a plantar hortaliças para 
sua família, temendo que elas incorporem as mesmas 
substâncias químicas qu-e caem sobre os seus pastos e po­
mares. Destrói a pintura, corrói o vidro, mã.ta árvores e 
o gado. 1! utn irritante para as mucosas e temos gargan­
tas inflamadas, nossos olhos lacrimejam, espirramos e 
sangramos pelo nariz. Senhores, seria um tolo por admi­
tir que este material é nocivo aos seres humanos?" 

Os efeitos devastadores das chuvas ácidas devem ser 
combatidos urgentemente. O custo a pagar pelo controle 
da chamada poluição da riqueza, assim denominada por 
ser a fração da energia rejeitada no processo de geração 
da riqueza, nã.o é dos mais elevados, se comparados com 
os custos produtivos, não excedendo, na maioria dos ca­
sos, a 2% (dois por cento) do custo total do investimento 
em equipameritos de controle de poluiçã-O: Porém, quan­
do o empreendimento já existe, a adoção de medidas cor­
retivas é bem mais elevada. 

A quem deve caber o ônus da prevenção e do coinbate 
a essa forma de poluição, que prejudica a pasSagem das 
radiações solares necessárias à vida na Terra? A respos­
ta, sem dúvida alguma, ê a de que ele deve recair sobre os 
países mais industrializados do Mundo, os diretamente 
responsáveis pela produção, em grande quantidade, des­
ses gases e partículas, em suspensão, que vêm modifican­
do as formas de absorção de calor, não só nas regiões 
onde são gerados, mas de toda a superfície da Terra. 

Essas aftas concentrações de partículas ácida~. como 
acentuamos anteriormente, atravessam fronteiras e vão 
causar danos irreparáveis em lugares muito distantes. Na 
realidade, se constituem Cm verdadeiro despejo do lixo 
industrial de países desenvolvidos no solo de todos os de­
mais, mesmo daqueles que não participam, nem indireta­
mente, dos benefícios da riqueza das quais as chuvas áci-
das são dejetos.- . 

Estamos muito apreensivos com_os dados apresenta­
dos em relação ao gradativo extermínio das florestas na 
Alemanha Ocidental, e com a possibilidade de que as 
chuvas ácidas causem danos irreparáveis à Floresta 
Amazônica. 

Para se ter uma noção da gravidade do problema, bas­
ta que se diga que a nuvem radioativa formada depois do 
.acidente de Chernobyl, na União Soviéticã., ·ac<:i.bou che­
gando ao Brasil neste último fim de semana. 

Temos sido defensores intransigentes de que a ocu­
pação e exploração da Amazônia se processe a uln baixo 
custo ecológico. Portanto, com muito maior razão, não 
poderíamos deixar de repudiar qualquer situação que 
procure nos transformar em importadores compulsórios 
da poluição produzida pelas grandes nações industriali­
zadas no mundo. 

O desenvolvimento da tecnologia de controle ambien­
tal, Sr. Pllsidente, deve ser tarefa das grandes potências, 
que deveriam ter a obrigação de repassá-la, sem custos 
adicionais, às naçõeS subdesenvolvidas, não só pelo fato 
de disporem ,çlas de maiores recursos, tanto que Sastltm 
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verdadeiras fortunas em sofisticados armamentos, mas, 
sobretudo, porque esse é um tipo de poluição- no caso 
das Chuvas áddas - decorrente da maior atividade in­
dàstrial. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

A Nação vem acompanhando, com justificada preocu­
pação-,--o desenrolar dos acontecimentos no que tange a 
ameaçadora epidemia de dengue, e as perspectivas, em­
bora remotas, de novos surtos de febre amarela em di­
versoS pontos do Território brasileiro. 

Ao mesmo tempo, aplaude as enérgicas e oportunas 
medidas que vêm sendo tomadas, através das providên­
cias do Ministro Roberto Santos, atendo às suas respon­
sabilidades e às recomendações expressas do Presidente 
José Sarney a respeito das nefastas conseqüências de um 
possível incremento de uma doença que pode assumir as­
pectos de séria gravidade. 

Trata-se de assunto de magna importância, sobre o 
qual não p~deria deixar de tecer algumas considerações, 
com a finalidade de divulgar informações pertinentes e, 
subsidiariamente, tranqililizar a opinião pública. 

A imprensa brasileira tem dado destaque e dedicado 
muito espaço, ultimamente, à epidemia de dengue que 
eclodiu na Baixada Fluminense, uma das regiões mais 
densamente povoadas do País, e que já afetou dezenas de 
milhares de pci>soas. 

Como geralmente acontece, as notícias divulgadas pe­
los jornais, a televisão e o rádio, assumem, às vezes, cará­
ter sensacionalista, ampliando a magnitude dos fatos re­
latados ou exagerando a sua real importância. De toda 
forma, é melhor noticiar com excesso do que silenciar 
sobre as ocorrências de interess_e coletivo, em que estão 
diretamente envolvidas, e até ameaçadas, a saúde públi­
ca e a segurança social. Essa tem sido uma pedra de to­
que da Nova República, que procura adotar uma adffii­
nistração abs?lutamente transparente, em que nada seja 
subtraído ao conhecimento da Nação, partiçularmente 
as situaçõ.es epidemiológicas, cujo ·desconhecimento, 
pelo público em geral, pode concorrer para a dissemi­
na~ão das doenças e dos seus vetores e, conseqüentemen­
te, agravar episódios que, mediante o alerta geral da co­
letividade, poderiam ser mantidos em condições de fácil 
e rápido controle. 

Sabe-s_e que a atual epidemia de dengue já atingiu de­
zenas de milhares de pessoas, na região da Baixada Flu­
minense, infestada pelo mosquito "Aedes aegpti", res­
ponsável pela tmnsmissão da doença, e que se acha de 
novo presente no Brasil, depois de erradicado por duas 
vezes;- eri1 .oCasiões passadas, não só no Rio de Janeiro, 
mas em diversos pontos do Território Nacional. Feliz­
mente, a febre dengue é uma doença, em geral, de reco­
chedda benignidadt!, o que, aliás, é comProvado pela 
simples constatação de que, no curso da atual epidemia, 
não foi constatado um só óbito que possa Ser imputado 
diretamente ao dengue. Todavia, é preciso reconhecer 
que a doença pode assumir formaS graves,-p.irticular­
mepte a forma hemorrágica, de letalidade elevada, mas 
ci:se tipo ainda não foi observ.i!.dõ no Brasil, nem no pre­
sente surto, nem em outro ocorrido, alguns anos atrás, 
no Território Federal de Roraima, quando foi atingida 
mais da metade da população daquela Unidade Federa­
da. A forma hemorrágica está, segundo o consenso dos 
especialistas, dependente de infecções repetíd3.s, na mes­
ma pessoa, por vírus diferentes (a febre dengue é causada 
por 4 tipos de vírus) e como na epidemia da Baixada Flu­
minense só foi identificado até agora um único tipo de 
vfrus, conforme- os trabalhos de laboratório executados 
pela Fundação Oswaldo Cruz e pelo Instituto Evandro 
_Chagas, pode a população ficar absolutamente tranqüila 
quanto a esSe ponto. · 

Por outro lado, não é possível negar que a ocorrência 
dO surto de dengue está diretamente vincul3.da à pre­
sença, em alta densidade de infestação, do mosquito 
transmissor, e que esse desagradável fato é em parte de­
corrente da omissão, da negligêricia ou das ações des­
contínuas e pouco efetivas das autoridades sanitárias e 
dos serviços de saúde, de todas as esferas governamen­
tais. Pois a verdade é que o mosquito reapareceu na Bai-
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xada Fluminense, e em outros_ pontos do Território Na­
cional, há pelo menos seis anos ou mais. Se, ao tempo da 
sua detecção inicial, as ações profiláticas e _de combate 
direto ao mosquito, em suas formas aladas, larvârias e de 
ovos, tivessem sido empreendidas com firmeza, na neces­
sária extensão, com a continuidade exigível, é certo que a 
atual epidemia poderia ter sido evitada, gmças aos po­
tentes meios hoje disponíveis para a redução desse vetor 
a níveis desprezíveis, representados pelos modernos inse­
ticidas de ação residual, praticamente inócuos para o ho­
mem, e pelos ágeis equipamentos de aplicação, já em uso 
no País. 

Urge promover uma ação conjugada entre o Governo 
e o povo, quando para todos ficou muito claro que a ta­
refa é de enorme amplitude e só poderá ter o êxito espe­
rado se não houver subterfúgios, se não forem escamo­
teadas informações, se houver decisão política persisten­
te de dar prioridade à luta antiaédica e recursos suficien­
tes para a operacionalização continuada do programa 
específico já elaborado pelo Ministério da Saúde _e de­
mais esferas e órgãos setoriais. E fundamental a colabo­
ração ativa da população, particularmente das pessoas 
que moram nas áreas mais afetadas, visto que o mosqui­
to tem hábitos domiciliares e utiliza, como criadouros, 
onde a fêmea deposita ovos e onde as larvas se de_s_envol~ 
vem, variados tipos de recipientes que coletam água lim­
pa, relativamente límpa e até suja que, por certo, são em 
número incalculável, dentro e fora das casas, no perido­
micílio, nos terrenos baldios, nos ferros-velhos, em depó­
sitos e armazéns, abandonados ou não. t essa enorme 
quantidade de criadouros potenciais do mosquito que 
torna especialmente necessãria a participação ativa da 
população no combate ao "Aedes", pois pode tornar-se 
impraticável manter vultos_os contingentes de servidores 
especializados, dedicados exclusivamente a essa tarefa. 
Disse o Presidente José Sarney, em sua "Conversa ao Pé 
do Rádio", do dia 23 de maio último, que o povo pode e 
deve participar desse combate, quer pela elimtinlçãO dos 
criadouros, quer evitando o seu surgimento, mediante a 
destruiçUo ou enterramento de vasilhas, cacos e recipien .. 
tes imprestáveis, que possam coletar água, seja pelare­
novação semanal da água dos vasos de plantas, seja 
mantendo devidamente protegidos e cobertos os poços, 
caixas-d'água, cisternas, pOtes e outros depósitos, passí­
veis de serem usados para a colocação_de _ovos pelos 
mosquitos. 

Esse combate assume configuração de segurança na­
cional, pois, embora seja remota a possibilidade da eclo­
são de uma epidemia de febre amarela urbana, doença 
das mais graves, que já infelicitou o Brasil no inicio do 
século, quaJ?.dO foi debelada pelo genial Oswaldo Cruz, 
sabe-se que o mosquito que transmite o dengUe é o mes­
mo que transmite a febre amarela urbana, e também é 
conhecido que a febre amarela silvestre é endêmica em 
várias regiões florestais do Brasil, sendo idênticos os 
vírus que causam as duas formas de doenças. :t: preciso, 
portanto, a todo custo, eliminar o .. Aedes Aegypti", ou 
pelo menos controlar adequadamente a sua presença nas 
áreas de concentração populacional, medida a ser com­
plementada com a vacinação antiamarflica de todas as 
pessoas que residem em núcleos embrenhados nas flores­
tas ou situados na sua orla, bem como daquelas que para 
lá se dirigem, por motivo de lazer ou trabalho. 

Cabe ao Legislativo apoiar o Poder Executivo em to­
das as providências que devam ser levadas a efeito com 
essa finalidade, certo de que a saúde do povo é o bem 
maior de uma nação, pois traduz, como nenhuma outra, 
condições sociais e econômicas compatíveis com a ding­
nidade e o valor da pessoa humana, pelas quais todos Iu­
tapws, sob a bandeira da democracia, do progresso e da 
livre iniciativa. 

Sd que o povo brasileiro, que apoiou de maneira es­
pontânea, inequívoca e decidida o Plano de Reforma 
Econômica do País, o Plano Cruzado de tanto sucesso, 
também agora atenderá ao nosso apelo, e, mais uma vez, 
será o fiscal de sua própria saúde, combatendo o trans­
missor do dengue, lado a lado com os agentes sanitários, 
empenhados todos nessa luta de salvação nacional. 

Parece-me necC:ssifrlo soilêitar, a:o cOncluir este pro­
nunciamento, a incorporação ao seu texto das palavras 
do Presidente José Sarney, transmitídaS em cadeia nacio­
':lal do Prog_rama "Conversa ao Pê do Rádio", que a Fo­
lha de S. Paulo divulgou na íntegra. sob o tftulo .. A 
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doença evolui para a Cura", em sua edição de 24 de maio 
passado, 

O Ministro Roberto Santos, demonstrando a sua ex­
cepcional competência e reconhecida capacidade 
técnico-administrãtiva, vem concentrando esforços, re­
cursos têcnicos; fmanceiros, e humanos, no concernente 
à erradicação dos referidos surtoS epidêniícos _.:.:---felii­
mente localizados e controlados - sem prejufzo das 
múltiplas iriiciativas e realizações que, sob a sua lúcida e 
eficiente direção, o Ministério da Saúde desenvolve em 
todo o Território NacionaL -

Eram estas as considerações que desejava fazer deSta 
tribuna, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.)_ 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURI­
VAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

A doença evolui para a cura 

Esta é a íntegra do programa "'Coriversa ao-Pé do Râ­
dio" que transmitiu ontem, em cadeía nacíonal, as pala­
vras do presidente José Sarney: 

.. Brasileiras, brasileiros, bom dia, Aqui vos fala o Pre­
sidente Sarney, para mais uma conversa nesta manhã de 
sexta-feira. 

.. Sei que, neste momento, muitos brasileiros e brasilei­
ras estão preocupados com a febre dengue, particular­
mente as comunidades da Baixada Fluminense, onde es­
tâ grassando uma epidemia da doença, que jâ acometeu 
muitas pessoas._ 

"Felizmente, trata-se de uma doença benigna, o que é 
comprovado quando se verifica que nenhuma morte 
ocorreu dentre os indivíduos acometidos do atual surto, 
que ê devido ao dengue. 

"os nossos pesquisadores e cientistas, da Fundação 
Oswaldo Cruz e Instituto Evandro Chagas, já Comprova­
ram, mediante exames de laboratório, em que tiveram a 
cooperação de especialistas de outros países, que apenas 
um dos tipos de vírus responsável pela déngue está cau­
sando a epidemia da Baixada Fluminense, de modo que 
podemos ter a certeza de que, apesar do grande número 
de casos, e dos incômodos que provoca, a doença evolui 
para a cura, em poucos dias, mesmo sem qualquer medi­
cação. 

.. 0 aparecimento aa epidemia de dengue está relacio­
nada à presença, na Baixada Fluminense e em outros 
pontos do País, do mosquito que os técnicos chamam de 
''Aedes Aegypti'', o qual transmite o vírus causador do 
mal, de pessoa a pessoa. Esse mosquito tem os seus cria­
douras prediletos em coleções de água limpa, existentes 
dentro das casas. ou fora delas, como vasos de planta, 
caixas-d'água e cisternas mal protegidas, latas, garrafas, 
vasilhas e pneus, jogados nos quintais e terrenos baldios 
e nos depósitos de ferros-velhOs. 

"Os sanitaristas brasileiros, que já venceram o .. Aedes 
Aegypti", isto é, o mosquito, em várias oportunidades, 
como foi o caso do nosso genial Oswaldo Cruz, no Rio 
de Janeiro de outras épocas, estão certos de que a epide­
mia de dengue será. extinta, mediante a simples elimi­
nação do mosquito, dos seus focos domésticos ou extra­
domiciliares. Para tanto, precisam contar, efetivamente, 
com a integral cooperação de todas as pessoas que mo­
ram nas regiões afetadas, que podem e devem participar 
da combate ao mosquito, principalmente nas suas for: 
mas de larvas e ovos, que justamente são aquelas encon­
tradas nos criadouros e das quais deriva o mosquito 
adulto que, ao picar as pessoas, transmite-lhes o dengue. 

"E como pode o povo participar desse combate? Sim­
plesmente, eliminando esses objetos, seja as vasífhas e re­
cipientes imprestáveis que possain coletar água, seja pela 
renovação diária da água dos vasos de plantas e, tam­
bém, mantendo devidamente protegidos e cobertos os 
poços, caixas-d'água, cisternas, potes e outros depósitos, 
passíveis -de serem usados para a colocação dos ovos pe-
los mosquitos. ----- ----

.. 0 povo colaborando, nós não temos nenhuma dúvi­
da de que imediatamente eliminaremos esse foco ·da 
doença. Se, no passa~(). sem os recursos que temos hoje, 
Oswaldo Cruz e a sua equipe foram capazes de elimiriar 
estes mesmos focos, por que hoje nós não -o faremos? 

"O governo jâ está fazendo a sua parte, tratando de 
eliminar a forma adulta do mosquito, que se abriga den­
tro das casas e nas construções anexas;·m-e-diante a dede­
tização procedida com o auxí1io das ffiâqu1nas, conheci­
das como fumacê, das quais já estão em uso mais de trin-
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ta. ~ um verdadeiro exército que é acionado, para que o 
combate ao mosquito seja feito sem tréguas, de bairro 
em bairro, de rua em rua, de casa em casa. São milhares 
de funcionários do Ministério da Saúde, dos organismoS 
estaduais e municipais e do próprio Exército brasileiro, 
que se associaram vigorosamente à campanha de_cçmtro­
le dO-mosquito, para que os resultados esperados sejam 
conseguidos mais rapidamente. Do Nordeste do País f o­
iam deslocados, para a Baixada Fluminense, muitos in­
te&rantes daS equipes de pessoal de campo da Sucam, al­
tanlente experimentados nesse tipo de ativiaade e que 
não só se incumbirão das ações de eliminação dos focos 
como estão incumbidos de transmitir os seus conheci­
mentos aos moradores das regiões afetadas. 

"'No controle da epidemia do dengue, a Sucan, o Exér­
citO e a- Polícia Rodoviária montaram também barreiras 
sanitárias nas vias- de acesso a algumas cidades, fiscali­
zando minuciosamente todos os veículos e aplicando o 
inseticida, quando necessário, de forma a bloquear a dis­
persão do transmissor da doença. Mas, o esforço do go­
verno não terminou aí. Para a obtenção mais rápida de 
resultados positivos, autorizei a contratação de novos 
contingentes de funcionários, incluindo técnicos e guar­
das sanit~ios, que reforçarão os quadros da Sucam, 
quer para as atividades de Campo, qUer para as- de vigi­
lância e pesquisa. 

-
4 'Nas últimas semanas, autorizei também a impor­

tação de mais cinqilenta máquinas !eco, conhecidas 
como fumacês, para que, somadas às que já se encon­
tram em uso, permitam intensificar o combate ao mos­
quito adulto e obter o controle da infestação, em curto 
prazo, 

.. Conclamo, portanto, todos os meus compatrícios a 
que auxiliem e facilitem trabalhos desenvolvidos pelos 
técnicos do Goverilo, no combate -à ePidemia e ao mos- -
quilo; na certeza de que logo alcaçarenios os resultados 
favoráveis. 

.. Muito obrigado e bom dia." 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
(PMDB - SP. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

O Plano de Estabilização Econômica do Governo co­
meçou a dissipar o nevoeiro monetârio que eSco"ndia a 
transferência de renda, via-inflação, dos mais pobres 
para os mais ricos. Nunca foi verdadeira a tese de que to­
dos perdem com a inflação. Se assim fosse, o perfil da 
distiibulção de renda só se alteraria, para pior, mediante 
permanente uso de coação. Ao autoritarismo das duas 
últimas décadas associou-se um processo inflacionário 
favorâvel aos mais ricos, que permaneceu atuante após o 
início da transformação democrática, permitindo a con­
tinuada transferência perversa da renda, agora sem o 
auxílio da coação aberta, mas, ao contrário, consagrada 
pelo gradativo restabelecimento das normas de convi­
vência democrática, A camuflagem inflacionária foi 
drasticamente decomposta, tornando-se cada vez mais 
claro quem ganha o quê às custas de quem, Não é por 
acãso que as vozes sabidamente conservadoras começam 
a reivindicar ajustes que, segundo dizem, em nadi:t com­
prometeria o programa, tendo em vista recompensar se­
tores que foram apanhados de surpresa pela reforma 
monetária. De surpresa, é bem verdade, ou, ainda me­
lhor, em flagrante, F:_lagrante que é necessário ampliar e 
nà(! reduzir para que se observe com nitidez_ os ª"justes 
que Por Certo são -necessários. 

Por exemplo, um ajuste inadiável consiste na efetiva 
execução das leis que protegem os segmentos mais débeis 
d_a força de trabalho contra as condições predatórias que 
lhes são impostas pelos que detêm o monopólio da oferta 
de emprego. Sem tal ajuste, a retomada do crescimento 
econômico permanecerá beneficiando quase que exclusi­
vamente os proprietários do capital. É falaciosa a tese de 
que o crescimento econômico, ao gerar emprego, produz 
todas as conseqaências benéficas a que os trabalhadores 
teriam legítimo direito de esperar. Ainda mais: sem apro­
priada observação da lei, até mes-mo medidas de alcance 
social, como o recente decreto sobre seguro-desemprego, 
modesto início de .triodernização social, arrisca-se a ser 
frustrante em seus resultados. E a razão é simples: duas 
das qualificações para o recebimento do seguro s.ão a 
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contribuição mínima de 36 meses para a Previdência Sõ­
cial, no~ últimos quatro anos, e de haver o desempregado 
trabalhado como assalariado durante os últimos seis me­
ses anteriores à dispensa. Ora, 53,2% da população eco­
nomicamente ocupada não contribui para a Previdência 
Social; estimulada em parte pelos empregadores que não 
desejam pagar sua contrapartida previdenciária. Quanto 
ao requisito de ter sido assalariado, serã difícil preenchê­
lo por parte de 45% de empregados, pois não possuem 
carteira de trabalho assinada. Cumpre ao Estado, por 
conseguinte, promover o imediato ajuste nas condições 
de trabalho de metade da população trabalhadora brasi­
leira, fazendo cumprir integralmente leis cinqüente­
nárias, sem o que uma lei recém-nascida terã reduzida 
eficáCia. 

Muito se poderá fazer neste Pais, aliás, na medida em 
que o Estado cumpra efetivamente suas funções consti­
tucionais e aquelas que são atribuídas pela representaçãO 
política do povo. O Congresso brasileiro não se reduz, 
nem mesmo é essencialmente caracterizado pelas dis­
torções que justamente vêm sendo criticadas pela im­
prensa. Fâi o Congresso que, no passado, criou a PE­
TROBRÁS, e o BNDES, por exemplo. Foi o Congresso 
que, durante o período desenvolvimentista de JK, 
proporcionou-lhe todas as leis necessárias para o primei­
ro grande salto à frente da história moderna -áo País. Fõi 
o Congresso que, no passado imediato, constituiu-se, ao 
mesmo tempo, em barreira ao continuísmo autoritário e 
ponte institucional que permitiu o início da transição de­
mocf4tica. Fo.i o Congresso que aprovou o Plano Nacio­
nal de Informática e foi o Congresso, enfim, que agora 
mesmo, no ano findo, começou a ajustar o País ao fim 
do século, reconhecendo a cidadania política dos analfa­
Petos,_garantindo a liberdade de opinião e de organi­
zação política. Certamente que a representação política 
ainda deixa a desejar, tantos são os problemas nacionais. 
Mas é virtude da democracia o fato de que ela própria 
cria os mecanismos para seu aperfeiçoamento antes que 
esperá-los de tiranos esclarecidos. Pois quem concede, 
também retira, como o Congresso, como instituição, s6 
se garante em sua liberdade e independência na medida 
em que as garante também ao povo por inteiro. As defi­
ciências da representação política serão corrigidas, outro 
ajuste necessário; pelo exercício continuado da democra­
cia e com os instrumentos criados por esta mesma demo­
cracia. 

Mas não são apenas os ajustes no cumprimento efeti­
vo das leis modernizantes e modernizadas e aqueles que 
aprimorem o Congresso que se fazem imperiosamente 
necessários, Por alguma razão as leis não são cumpridas. 
Esta razão encontra-se ein parte no próprio Estado, que 
também necessita ajustar-se aos tempos democráticos 
modernos. As leis não são cumpridas porque o Estado~ 
extenso, mas não é ágil, possui numeroso contingente de 
funcionários, mas não nos lugares onde são necessários, 
alguns marajás ganham excessivamente, em prejuízo de 
enorme massa de funcionários públicos cuja renda enco­
lheu drasticamente nos últimos dez anos. Finalmente, 
p-orque--o critéfío do interesse público foi substituído 
pelo critério do favor e do c!.ientelismo, Uma sociedade 
que se moderniza não pode ser governada por um Esta­
do pré-histórico. Este é o primeiro e crucial dos ajustes 
inadiáveis: a reestruturação do aparelho do Estado; a 
reinstauração do interesse público como critério supre-­
mo na condução dos negócios da Nação; a recuperação 
da dígnicti:tde dõ serviço Público; a diminuição da pre­
sença do Estado, onde ela é excessiva e sufocante da ex­
perimentação social, e sua expansão ali onde é indispen­
sável. 

É preciso que se observe com cuidado que apesar da 
sensação de gigantismo, a realidade é que, como bem 
disse o prof. Wanderley Guilherme dos Santos em recen­
te artigo na Folha de S. Paulo, o Estado brasileiro mais 
se assemelha ao Quasímodo: .. Nanico, se comparado a 
outros exemplares do gênero estado,__ e desproporcional 
em sua distribuição morfológica". Com efeito, enquanto 
o total de gastos do setor público correspondeu, em 
1981, no Brasil, a 19,5% do PNB, a média de Países de 
mesma classe de renda do nosso País girou em torno de 
27,6%. 

Atê mesmo o contingente de servidores públicos de 
nosso País,- 9,4% da população economicamente ativa 
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em 1984 - é inferior a de Países como Argentina e Pana­
má (22,7% e 28,6%, respectivamente). 

A impressão de gigantismo é causada pela alocaçll? 
excessiva de recursos e pelo elevado número de servido­
res na função Administrativa (Brasil5,2% do PNB; Chile 
4,1%; Uruguai 2,6%). Ela esconde a atrofia dos setores 
do Estado envolvidos nos programas de carâter social 
(Brasil- 9% do PNB; Chile 19,6%; Uruguai- 15,4%). 

Nenhum plano de Governo serâ bem sucedido se não 
contar com o apoio de operadores capazes, honestos e 
bem pagos. Considerando-se a magnitude dos problemas 
nacionais que correm deficiências que vão do simples 
cumprimento de leis cinqUentenârias à preparação da so­
ciedade para enfrentar o próximo século, passando pelo 
resgate da enorme dívida social, é inescapável a conclu­
são de que o Estado brasileiro não está preparado para 
suas tarefas imediatas. É urgente, portanto, aju~tã-lo à 
realidade do presente e aos sonhos do amahã. A reforma 
do Estado é, pois, exigência imediata da nova República. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a extraordinária, a realizar-se às 18 horas e 
30 minutos,a seguinte. , 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) = . - -

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 ~2, de 
1986) do Projeto de Resolução n9 29, de 1986, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste, Estado 
do Mato Grosso, a contratar operação de crêdito no va­
lor de Cz$ 532.128,80 (quinhentos e trinta e dois mil, 
cento e vinte e oito cruzados e oitenta centavos). 

2 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação ern seu Parecer n~> 403, de 
1986} do Projeto de Resolução n9 30, de 1986, que auto­
riza. a Prefeitura Municipal de Pedras Gra_ndes, Estado 
de Santa Catarina, a contratar operação de crêdito no 
valor de Cz$ 141.132,31 (cento e quarenta e um mil, cen­
to e trinta e dois cruzados e trinta e um centavos). 

3 

Discussão, em turno úriíCo, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer ,'f}.' 404, de 
1986) do ProjetO âe Resolução nl' 31, de 1_9~6, que auto­
riza: a Prefeitura MuniciPal de Cruzeiro, Estado de São 
Paulo, a contratar operação de crêdito no valor de Cz$ 
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6.162,889,60 (seis milhões, cento e sessenta e dois mil, oi~ 
tocentos e oitenta e nove cruzados e sessenta centavos). 

4 

Díscussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n'~ 138, de 1983, de autoria do ~enador Roberte 
Campos, que dispõe sobre a distribuição eventual de hJ .. 
cros a empregados, tendo 

PARECERES, sob nts 911 a 914, de 1985, das Comis~ 
sões: 

- de Constitpição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

- de Legisla.;ào Social, favorável, com emenda que 
apresenta de n9 1-CLS; 

-de Economia, favorável. com emenda que apresenta 
de n"' 2-CE; 

-de Finanças, favorável ao projeto e às emendas das 
Comissões de Legislação Social e de Economia; com 
voto em separado do Senador Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 35 minutos.) 

Ata da 89t~ Sessão, em 5 de junho de 1986 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

- EXTRAORINÁRIA-

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -
Galvão Modesto- Odacir Soares- Aloysio Chaves­
Gabriel Hermes- Hêlio Gueiros- Alexandre Costa­
João Castelo - Amêrico de Souza - Albe:rto Silva -
Helvídío Nunes- João Lobo- Ce.sar Cals- Carlos 
Alberto- Moacyr Duarte- Martins Filho- Marcon­
des_Gadelha- Milton Cabra!- Cid Sampaio- Nival­
do Machado - Guilherme Palmeira - Carlos Lyra_"""':" 
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto­
Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana­
João Calmon -Amaral Peixoto- Nelson Carneiro­
Jamil Haddad - Itamar Franco - Murilo Badaró -
Alfredo Campos -Amaral Furlan - Fernando Henri­
que Cardoso - Severo Gomes -Benedito Ferreira -
Henrique Santillo- Benedito Canelas- Gastão Müller 
- Roberto Campos- José Fragelli - Marcelo MiraO­
da- Affonso Camargo- Enéas Faria- Lenoir Var­
gas - Ivan Bonato - Carlos Chiarelli-- Pedro Sitnon 
- Octãvio Cafdoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Iista de pre~ 
sença acusa o comparecimento de 57 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

So_b a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. J9-Secretáfio irá proceder à leitura do Expedien~ 

te. 

b lido_ o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autôgrafos de Projetos de Lei sancionados: 
N9 153/86 (n~" 199/86, na origem), de4 do corrente, re­

ferente ao Projeto de lei do Senado nl' 95, de 1986- DF, 
gue autoriza o Distrito Federal a abrir crédito especjal 

Presidência dos Srs. José Fragelli 

de Cz$ 35.291.000,00 e altera o orçamento para o exercí­
cio de 1986. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.480, de 4 de 
junho de 1986.) 

N~> 154/86 (n'~ 200/86, na origem), de 4 do corrente, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara nl' I O, de 1986 (n9 
6.265/85, na Câmara -dos Deputados),_ que reajusta a 
perisão especial mensal concedid~--~- Jandira Carvalho de 
Oliveira Café, viúva do ex-Presidente da República João 
Café Filho. 

(Projeto que se transformou na Lei nl' 7.481, de 4 de 
junho de 1986.) 

N9 155/86 (n9 201/86, na origem), de 4 do corrente, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n9 217, de 1985 (n9 

-6.970(85, na Casa de origem), que dispõe sobre o resgate 
de quotas dos Fundos Fiscais criados pelo Decreto-lei n9 
157, de 10 de (evereiro de 1967. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.482, de 4 de 
junho de 1986.) 

N9 156/86 (n9 202/86, na origem), de 4 do corrente, re~ 
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n'~ 190, de 19S5_(n9 
5.389(85, na Casa da origem), que estende aos servidores 
aa Justiça do Trabalho as disposições do art. 31', e seu pa~ 
rágrafo ónico, da Lei n<? 7.299, de 14 de março de 1985. 

(Projeto gue se transformou na Lei n~" 7.483, de 4 de 
junho dd986.) 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÃRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N<1 I 69/86, de 5 do corrente, comunicando a apro­
vação da Emenda do Senado ao Projeto de Lel da Câma­
ra n'i' 60, de 1982 (n~" 3.427/80, na Casa de origem), que 
... dispõe sobrr a regulamentação do exercício da enfer­
magem e dá Qutras providências", ressalvados os incisos 
UI e IV, da emenda n~> 3, que foram rejeitados. 

(Projet.o enviado à sanção em 5-6-86.) 

PARECERES 

PARECER 

N• 433, de 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nl' 90, de 1982, que ud' 
nova redacào ao art. 601, do Código de Processo CI­
vil". 

Relator: Senador Lenolr Vargas. 
Constitucional e jurídico, o Projeto sob nosso ex..ame, 

de autoria do nobre Senador Itamar Franco, refoge, data 
venia, à técnica legislativa. Enquanto a ementa se refere, 
apenas, à alteração do art. 601, do Código de Processo 
Civíl, o art. 29 manda estender a aplicação do dispositivo 
alterado à execução trabalhista. E no art. 3t altera a re­
dacão do art. 347 do Código Penal. 

Não hâ negar que essas alterações legislativas versam 
matérias de conteúdos claramente distintos, abrangendo 
dois códigos distintos, embora haja correlação, no que 
tange à pena de multa. 

Diante do exposto, achamos que a matêria do projeto 
deveria vir contida em duas proposições, a primeira re­
prOduzindo o disposto nos arts._ 19 e 2~>. com a suPressão 
do contido no art. 39, e a segunda, tendo como art. 19 o 
que dispõe o art. 39, suprimido do Projeto original. As­
sim, do ponto de vista da técnica legislativa, a propo­
sição nos parece defeituosa. 

Vejamos um pouco do mérito. Pretende o projeto 
substituir as sanções do art. 601 do Código de Processo 
Civil, todas elas de natureza processual, por uma pena 
Pecuniãrià a favor do credor. 

Acredito que, do ponto de vista de uma demanda, 
mais prejudicada fica o devedor, que não pode falar nos 
autos, do que devedor que é, apenas, multado e poderá 
reincidir em atos atentatórios à dignidade da Justiça. 
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Inclino-me pela manutenção do texto atual do Código de 
Processo Civil. 

Pretende ainda a proposição estender à Justiça Traba­
lhis.ta a pena que aiffiefaVa parã 'O"Pro~esso _ _çiyil. Se ain­
da não existe extensão do preceituado no art. 60 I do Có­
digo de Processo Civil, poderá ser objeto de outra propo­
siçãQ: 

No que refere à alteração desejada na Legislação Pe­
nal, também não sou favorável. Pleiteia-se introduzir no 
art. 347, do Código Penal, o seguinte parágrafo: 

ulncorre na mesma pena quem pratica ato atentatório 
à dignidade da justiça no curso de processo civil ou tra­
balhista". 

Ora, o art. 601 do Código de Processo Civil estabelece: 

.. Se, advertido, o devedor perseverar na prática 
de atos definidos no artigo antecendente, o juiz, por 
decisão, lhe proibirá que daí por diante fale nos au­
tos. Preclusa esta decisão é defeso ao devedor reque­
rer, reclamar, recorrer, ou praticar no processo 
quaisquer atos, enquanto não lhe for relevada a pe­
na. 

Parágrafo único. O juiz relevará a pena, se o de­
vedor se comprometer a não mais praticar quais­
quer atos definidos no artigo antecedente e der fia­
dor idôneo, que responda ao credor pela dívida 
principal, juros, despesas e honorârios advocatí­
cios". 

Considero as advertências civis do atual Código de 
Processo Civil suficientemente rigorosas, dispensando 
uma penalidade de detenção ou multa pecuniária. Assim 
sendo, manifesto-me contrário à proposição do ilustre 
Senador Itamar Franco por não estar vazada na melhor 
têcnica legislativa e, no mérito, Por considerar superior a 
solução atual do Código de Processo Civil para os casos 
versados no projeto. 

Quanto à extensão dos rigores do Código de Processo 
Civil à Legislação Trabalhista, poderá ser objeto de pro­
poSição específica; se não bastar o princípio geral de que 
o processo civil é subsidiário do processo trabalhista. 

13. o parecer. 
Sala das Comissões, 4 de junho de 1986. -José Igná­

cio Ferreira, Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Ni­
valdo Machado -Jutahy Magalhães- Helvídio Nunes 
- Roberto Campos - Luiz Cavalcante -Hélio Gueiros 
- Octávio Cardoso - Moacyr Duarte. 

PARECER 
N• 434, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado o9 101, de 1983, que "dá 
nova redação ao§ 29 do art. 19 da Lei n9],711, de 28 
de outubro de f952 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União". 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

d Projeto de Lei submetido ao exame desta Comissão, 
reapresentado pelo nobre Senador Álvaro Dias, tem, em 
resumo, dois objetivos. O primeiro, mediante nova re­
dação do§ 29 do art. 19 da Lei n9l.711, de 28 de outubro 
de 1952, abolir o limite de idade para "inscrição, em con­
cursos, de ocupante de cargo ou função pública e de 
exercente de atividade sujeita ao regirile do Instituto Na­
cional de Previdência Social". O segundo, revoga expres­
samente o § 39 da Lei n9 5.968, de 11 de dezembro de 
1973, segundo o qual '"somente poderão inscrCver~Se em 
concurso póblico para ingress-o nas classes iniciais- das 
Categorias Fupcionais integrantes do Grupo de Serviços 
J urfdicos, brasileiros, com a idade mâxima de quarenta 
anos, que possuam a condição de bacharel em Direito, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil". 
- N'a jUstificação, quanto à pilm.ddi -parte da Propo­
sição lembra o ilustre Senador que a Lei n' 6.226, de 14 
de junho de 1975, permite a contagem recíproca do tem­
po de serviço público e em atividade privada, para efeito 
,ae aposentadoria, não devendo, pois, subsistir impedi­
.!!J.ento 12.ª-~a_.<ll:l_~ os SC?gurados do INPS se inscrevam nos 
concursOS póblicos em igualdade de condições com os 
que são ocupantes de funções póblicas. Quanto à segun­
da parte, salienta o insigne Parlamentar que as autorida­
..des administrativas, entre elas o Ministro da Previdência 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

e Assistência Social, entenderam que o artigo 39 da Lei n" 
5 .698, de 11 de dezembro de 1973, revogara o § 29 do arti­
go 19 da Lei n' 1.71 I, de 1952, e que, além disso, o§ 89 da 
referida Lei jâ disciplina adequadamente a matéria, de­
terminando que o prazo de validade dos concursos e os 
limites de idade sejam fixados nos regulamentos ou ins­
truções. 

lnobstante a justiÇa de que se reveste a medida, não 
pode ela prosperar uma vez que a Constituição reserva 
ao Presidente da República, com exclusividade, a inicia­
tiva de leis que "disponham sobre servidores públicos da 
União, seu regime jurídico, provimento de cargos públi­
cos, estabilidade e aposentadoria de funcionários civis", 
(art. 57, V). 

Pelo exposto, opino pela rejeição do Projeto por in­
constitucional. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1986.- José Igná· 
cio Ferreira, Presidente - Octâvlo Cardoso, Relator -
Hélio Gueiros - Luiz Cavalcante - Roberto Campos -
Lenoir Vargas- Jutahy Magalhães- Nivaldo Machado 
- Martins Fllho. 

PARECERES 
N•s 435, 436 e 437, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9197, de 1983, 
que ''introduz modificações na Con_solidaçào das Leis 
do Trabalho, para o fim de impor multa à empresa 
que atrasa na transferência, ao sindicato respectivo, 
das importâncias correspondentes à contribuição sin­
dical descontada na folha de seus empregados." 

PARECER N• 435, DE 1986 
Da COmissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Ignáci,o Ferreira 
O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 

Nelson Carneiro, altera a Consolidação das Leis do TraM 
balho, instituindo multa pelo atraso na transferência, ao 
Sindicato respectivo, das importâncias referentes ~ con­
tribuição sindical descontada na folha dos empregados. 

2. Na Justificação, diz o autor. "trata o presente proM 
jeto, confor!Jle está dito claramente em sua ementa, de 
impor multa tão peSada quanto necessâria àquelas em­
presas que, descontando a contribuição sindical de seus 
empregados no mês de março de cada ano ( ex·vi do dis­
posto no art~ 582, caput, CLT), todavia, atrasem no re-. 
passe da importância correspondente aos sindicatos". 

'3. O projeto não oferece dificuldades, constitucional, 
jurídica e regimentalmente falando. Para melhor ade­
quação à técnica legislativa, deve ser colocado no presen· 
te do indicativo, tempo apropriado para exprimir du­
ração, efeito continuado, o verbo da cláusula de vigên­
cia. 

A-Pró-iió-stção-é precede ri te ·ejiista: NãO-teni "CabiirietltO­
que, descontada dos empregados a contribuição sindical, 
fique ela arbitrária e até fraudulentamente retida pelo 
empregador, sem que nada aconteça. Fi:r-;,ando prazo 
para o ret:olhimento e estipulando multa por dia de atra­
so, o projeto contribuirá para que o apontado abuso dei­
xe de ficar inipune e, se torne, por isso, menos freqUente. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pro­
jeto, por constitucional, jurídico, regimental, de boa téc­
nica legislativa, e, no mérito, oportuno e conveitiente, na 
forma da seguinte emenda: 

EMENDA N• 1 - CCJ 

Dê--se ao art. 29 a seguinte redação: 

"Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação." 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1984. - Murilo 
Badaró, Presidente- José Ignácio Ferreira, Relator­
Passos Pôrto- Odacir Soares- Martins Filho- Hélio 
Gueiros - Carlos Chiit.relli -- Almir Pinto~ 

PARECER N• 436, DE !986 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Proje­
to de Lei do Senado n9 197, de 1983, que "introduz 
modificações na Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de impor multa à empresa que atrasa na 
transferência, ao sindicato respectivo, das importân-
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cias Correspondentes à contribuiçilo sindical desconta­
da na folha de seus empregados". 

Relator: Senador Álvaro Dias 

Em exame, o projeto de lei indicado na epígrafe, de 
autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, objetivando 
cominar multa mais rigorosa às empresas que atrasarem 
o recolhimento das importâncias referentes à contri­
buição sindical descontada na folha de pagamento de 
seus empregados. 

Salienta o autor, na Justificação, que "trata o presente 
projeto, conforme está dito claramente em sua ementa, 
de impor multa tão pesada quanto necessária àquelas 
empresas que, descontando a contribuição sii:tdical de 
seus empregados no mês de março de cada ano (ex~vi do 
disposto no art. 582, caput, CLT), todavia, atrasain no 
repasse da importância correspondente aos sindicatos". 

Nos termos da proposição, o at. 582 da CLT, "acresci­
do de mais um parágrafo sob n9 39, passa a vigorar com 
as seguintes alterações''. in verbis: 

"Art. 582. Os empregadores são obrigados a 
descontar, da folha de pagamento de seus emprega­
dos relativa ao mês de março de cada ano, a contri­
buição sindical por esses devida, transferindoMa no 
prazo máximo de cinco (5) dias ao respectivo sindi­
cato ou a quem de direito, na forma da lei. 

§ 39 O descumprimento do prazo fixado no ca­
put deste artigo implicará em multa equivalente a 
um valor de referência por dia de atraso." 

A douta Comissão de Constituição e 1 ustiça, aprecian­
do a espécie, manifestouMse favoravelmente à sua apro­
vação, na forma da seguinte Emenda: 

EMENDA N• 1 - CCJ 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: 

"'Art. L!l Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação." 

A prop-osição, no mérito, se mostra, também para nós, 
conveniente e oportuna. Todavia, a medida nela propos­
ta não estâ, data venia, apropriadamente inserida na le­
gislação que rege a matéria. E: que o mencionado art. 582 
se refere tão-só ao desconto em folha, sendo que o prazo 
para o recolhimento da referida contribuição e as comi~ 
nações por atraso no ·dito recolhimento estão previstos 
em outros dispositivos na Lei Consolidada (v. arts. 583 
us'qile 587 e 600, -da CLT). 

Demais disso, afiguraMse-nos inviãvel a sugerida 
.. transferência" de contribuição diretamente ao respecti­
vo sindicato, haja vista que, na sistemãtica- da CL t, o 
montante arrecadado, segundo consta dco seu art. 589, 
serâ distribuído, pela Caixa Econômica Fe~eral, entre a 
'-'Conta Especial Empn;ogo e Salá.iio", a confederação, a 
federação e o sindicato correspondentes. 

Isto posto, nosso parecer é pela aprovação do projeto 
de lei em exame, na forma do seguinte: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO W 197, DE 1983 

Introduz modificações na Consolidação das Leis 
do Trabalho, para o fim de impor multa mais pesada à 
empresa que atrasar no recolhimento das importân­
cias correspondentes à contribuição sindical desconta­
da na folha de seus empregados. 

b Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 586 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, acrescido de um parágrafo 4", passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 586. A contribuição sindical serâ recolhi­
da à Caixa Econômica Feçieral, ao Banco do Brasil, 
ou aos estabelecimentos bancários nacionais inte­
grantes do sistema de arrecadação dos tributos fede­
rais, os quais, de acordo com instruções expedidas 
pelo Conselho Monetário N acionai, repassarão à 
Caixa Econômica Feperal as importâõcias arreca­
dadas. 

§ 1• o oco• ••• • • •• •• ••••••• •••--•••·••••-••• 

3 29 .............•.......•.•..•.•.•..•••• 

§ 3' ·.· .......•.. ················-·········. 
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§ 49 O recolhimento da contribuição a que sere­
fere o art. 582 serã efetuado no prazo máximo de 
cinco (5) dias, a partir do resp·ectivo desconto". 

Art. 29 O arL 600 da Consolidação das Leis do Tra­
balho é acrescido do seguinte dispositivo, passando os 
atuais parágrafos i"' e 2"' a vigorar como 2~ e 39;$ 

"§ 1<:> O descumprimento do prazo fixado no§ 49 do 
art. 586 implicará na cobrança de multa equivalente a 
um valor de referência por dia de atraso". 

Art. 39 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 41' Revogam-se as dispOsições -em contrário. 
Sala das Comissões, em 21 de agosto de 1985. Gabriel 

Hermes, Presidente em exercício, Álvaro Dias, Relator, 
Altevir Leal - Jorge Kalume - Henrique Santillo - Al­
cides Salda~.ha- Jutãhy ~agalhàes- Aderbal Jurema. 

PARECER N• 437, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nl' 197, de 1983, que "intro­
duz modificações na Consolidação das Leis do Traba­
lho, para o fim de impor multa à empresa que atrasar 
na transferência, ao sindicato respectivo, das impor­
tâncias correspondentes à contribuição sindical des­
contada na folha de seus empregados". 

Relator: ~e na dor Octávio Cardoso 

Volta a esta Comissão, para exame do S_uhstilu.tivo 
que lhe foi ·apresentado na douta Comissão de Legis­
lação Social, Projeto de Lei do Senado que introduz mo­
dificações na Consolidação das Leis do Trabalho, para o 
fim de impor multa à empresa que atrasar na transferên­
cia, ao sindicato respectivo, das importâncias correspon­
dentes à contribuição sindical descontadas em folha de 
seus empregados. 

Quando examinado, na primeira vez, por esta Comis­
são, o seu ilustre Relator, naquela oportunidade, apre­
sentou à Proposição emenda de redação no artigo que 
estabelece a sua vigência. 

A douta Comissão de Legislação Social acatou a 
emenda de redação proposta, mas ressalvou a inserção 
na legislação, vez que o art. 582 referido trata-se tão-só 
do desconto em folha, sendo que o prazo para o recolhi­
mento da referida contribuição e as cominações por atra­
so estão previstas ein outros dispositivos da legislação 
consolidada (arts. 583, 587 e 600 da CLT). 

Ademais, afigurou-se-lhe inviável a sugerida .. transfe­
rência" de contribuição diretamente ao respectivo sindi­
cato, já que na sistemática da CLT, art. 589, o inontante 
arrecadado será distribuído pela Caixa Econômica Fe(je­
ral à Confederação, à FePeração e ao Sindicato corres­
pondente. 

Assim, e por esses motivos, a Emenda Substitutiva es­
tabelece alterações no art. 586 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, acrescendo-lhe Um parãgrafo, o 4~>, de for­
ma a que a contribuição sindical seja recolhida direta­
mente à Caixa Econômica Feçieral, ou ao Banco do Br:i­
sil, ou ainda aos estabelecimentos bancários nacionais 
integrantes do sistema de arrecadação dos tributos fede­
rais, os quais, de acordo com instruções expedidas pelo 
Conselho Monetário N acionai, repassarão à Caixa Eco­
nômica Feçieral as importâncias arrecadadas. 

Estabelece, no parágrafo acrescido, o prazo máximo 
de 5 (cinco) dias para o recolhimento da contribuição a 
que se refere o art. 582. 

Destaque-se ainda que o art. 2" da Emenda Substituti­
Va acrescenta ao art_ 6QO da CLT um parágrafo, de n" I, 
renumerando os existentes, de forma que, se descumpri­
do o prazo fixado no parágrafo 41' do art. 586, implique 
na cobrança de multa equivalente a um valor de referên­
cia por dia de atraso. 

A Emenda Substitutiva, apresentada pela douta Co­
missão de Legislação Social, aproveita a essência do Pro­
jeto original do ilustre Senador Nelson Carneiro, 
inserindo-o convenientemente no contexto da legislação 
vigente. 

Entretaflto, não concordamos, por imprópria, com a 
expressão" ... mais pesado ... " introduzida na emenda do 
Substitutivo apresentado, razão por que alertamos a 
douta Comissão de Redação para expungi-la, do texto, 
quando da redação final. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Considerando, aSsim, sanado o equívoco de inserção 
na legislação, somos, no âmbito desta Comissão, pela 
aprovação do projeto nos termos do SubstitutiVo apre­
sentado. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1986. -José Igná­
cio Ferreira, Presidente; Octávio Cardoso, Relator; Mar­
tins Filho- Hélio Gueiros- Luiz Cavalcante- Roberto 
Campos- Lenoir Vargas- Nivaldo Machado- Jutahy 
Magalhães. 

PARECER 
N• 438, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 255, de 1984, que .. dis-. 
põe sobre a comprovação de serviço prestado por pro­
fissional liberal perante a Previdência Social, para 
efeito de concessão de beneficios de prestação conti­
nuada". 

Relator: Senador Moacyr D~;~arte 

O nobre Senador Carlos Chiarem propõe, com o prew 
_sente projeto, que por lei se disponha que o tempo de ser­

viço prestado por profissional liberal, para efeito de con­
cessão de benefício pela pela Previdência Social, seja 
comprovado tão-somente com a inscrição ou matrícula 
do segurado no órgão de fiscalização profissional a que 
pertença. abolindo-se, destarte, a atual exigência de com­
provação de exercício de atividade. 

Entende o ilustre representante do Rio Grande do Sul 
que para a Previdência Social "o que deve valer e interes­
sar, antes de tudo ê o tempo de contribuição" do segura­
do. E aduz: "Se esta foi vertida; se o segurado cumpriu 
com sua obrig<Jção contributiva, não há motivos plausí­
veis para que se cogite de obrigar ao profissional liberal a 
comprovação do exercício da atividade, já que esta é 
comprovada pela inscrição perante o respectivo órgão de 
fiscalização profissional". 

E a justificação, sem dúvida, lúcida, objetiva e em sin­
tonia com o que acredita sejam estes "novos tempos de 
desburocratização". 

Não obstante, a cxigênca que o ilustre Autor quer ver 
abolida é uma decorrência da vigorante Lei Orgânica da 
Previdência Social- Lei n~> 5.890, de8 de junho de 1973, 
que altera a Lei n~ 3.007, de 1960 -, que em seu art. 10, § 
2~. preceitua que o tempo de atividade serã comprovado 
na forma disposta em regulamento. Portanto, ao estabe­
lecer a exigência contida no art. 57,§ 21', inciso UI de seu 
Regulamento de Benefícios, a Previdência Suci_al usou de 
uma prerrogativa legal que lhe foi expressamente outor­
gada pelo legislador. 

Nesse passo, da aprovação do projeto sob exame, re­
sulataria uma lei não somente paralela, mas conflitante 
com o disposto no ~ 2~> do art. lO da Lei n~' 4.890/73 -
ou seja, a Lei Básica que hoje réje a Previdência Social. 

Pelo exposto, conligura-se a injuridícidaàe do projeto, 
que aconselha o seu arquivamento. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1986.- JosélgnâM 
cio Ferreira~· Presidente - Moacyr Duarte, Relator -
Jutahy Magalhães- Nivaldo Machado·- Lenoir Vargas 
-Hélio Gueiros- Roberto Campos- Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
N•s 439, 440 e 441, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~ 188, de 1985, 
que "proíbe e pune a derrubada de seringueiras natiM 
\'as, obrigando o seu replantio, respeitadas as con­
dições ecológicas". 

PARECER N• 439, DE 1986 
D~ Comissão de Constituição e Justiça 

Relator Senador Helvídio Nunes 

O projeto ora submetido a exame foi apresentado pelo 
ilustre Senador Mário Maia e tem por objetivo pre.c;ervar 
as seringueiras em toda a Amazônia Legal. 

Ao justificar a Proposição, seu eminente Autor ex pen­
de cerrada argumentação em prol da preservação da eco~ 
logia e da conservação dos seringais nativos naquela vas­
ta região do território pátrio. Ressalta, de maneira can­
dente, que o ritmo de derrubada_ que vem ocorrendo aca-
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bará tranformando aquele imenso patrimônio do Brasil 
e do mundo em imensas e desoladas áreas desertas. 

De nu i da simples leitura do Projeto a sua total aceita­
bi!idade. Não é aceitável compactuar com aqueles que 
querem transformar as reservas florestais que restam no 
País em regiões areadas e secas. 

O parecer é pela aprovação do Projeto, por considerá­
lo justo, conveniente, constitucional e jur{dico. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Helvídio Nunes, Relator 
- Roberto Campos - Martins Filho- Octávio Cardoso 
- Luiz Cavalcante - Jutahy Magalhães- Nelson Car-
neiro. 

PARECER N• 440, DE 1986 
Da Comissão de AgriCultura 

Relator: Senador Galvào Modesto. 

·A propositura ora em estudo, de autoria do eminente 
Senador Mário Maia, que "proíbe e pune a derrubada de 
seringueiras nativas, e obrigu o seu replantio, respeitadas 
as condições ecológicas", tramita nesta Casa desde ju­
nho do corrente ano, tendo passado pela Comissão de 
Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável. 
Vem a esta Comissão de Agricultura para análise. 

Em sua justificação, o Autor destaca a necessidade de 
se manter os seringais nativos da Amazônica-, visto que 
por diversas vezes se fez várias tentativas do plantio ra­
cional da hevea brãsiliensiS, mas o fracaso destas preten­
sões foram eminentes, e, a experiência também mostrou 
que o cultivo da seringa depende de várias alterações 
ecológicas que se processam gmdativamente na região. 

Assim, se continuarem a extinção da árvore da borra­
cha, sem que se regule de uma maneira racional o méto­
do de rcpà-la, fatalmente ocorrerá um desastre ecológi~ 
co, dando margem a que a floresta amazônica, coffi seus 
seringais nativos, com o tempo, irã ser dissipada. 

Ao se formular uma lei que proíba a derrubada das se­
ringueiras natfvas e puna os infratores deste malefício; 
quer o legislador criar um regulamento próprio pa-ra que 
não aConteça transformações no cenário econômico na­
ciomli, no que diz respeito à política da borracha, como 
também quer preservar o fator histórico-ecológico do 
Brasil, como sabiamente relatou o Autor do presente 
projeto. 

D(! tal forma que, somos pela aprovação deste Projeto 
de Lei, por considerá-lo de real necessidade para a região 
amzónica e do Brasil. 

Sala das Comissões, 20 de março de 1986.- Martins 
Filho, Presidente- Galvão Modesto, Relator- Alcides 
Paio - Álvaro Dias - Nivaldo Machado. 

PARECER N• 441, DE 1986 
Da Comissão de Serviço P~blico Civil 

Relator: Senador Jorge Kalume 
De iniciativa do ilustre Senador Mário Maia, vem a 

exame desta Comissão Projeto de Lei proibindo e punin­
do a derrubada de seringueiras nativas, obrigando o seu 
replantio, respeitadas as condições ecológicas. 

A justificação da proposição esclarece que já se ten­
tou, mais de uma vez, visando à sustentação da econo­
mia da borracha, substituir os seringais nativos da Amaw 
zônia pelo plantio racional da seringueira. As expei-iên­
cias- inclusive a da Fordlândia- resultaram em ro· 
lundo fracasso. O equilíbrio biótico na maior floresta do 
mundo, implica a convivência de milhares de microorga­
nismos, de.~tacando-se os arbovirus e fungos. O novo 
método produziu alterações na ecologia da Amazônia, 
passando a at<.Jcar as flores das árvores, impedindo sua 
frutificação e. no caso da hevea brasiliensis, não permi­
tindo que ela poss3 segregar o precioso lâtex. 

O seringal é um segmento da mata densa, heterogênea, 
que é explorado economicamente pelo extrativismo da 
borracha e a coleta da castanha, e as seringueiras vivem 
em simbiose com outras espécies. A erradicação dos se­
ringuis nativos e a transformação das respectivas áreas 
em _campos de pastagem, como está acontecendo nos 
dias atuais, re.mltará em maleficios irreparáveis à grande 
Região Norte, propiciando a formação precoce de pon­
tos de desertificação du Amazônia, a qual, uma vez de­
sencadeada nos trópicos, serâ de difícil recuperação. 

O desaparecimento predatório e paulatino dessa espé­
cie resulturá fatalmente na morte de outros espécimes 
que com ela convivem multimilenarmente, com reflexos 
na flora terrestre e fluvial. 
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A propo:<.ta, vazada em quatro artigos, estabelece a 
proibiL;ão da derrubada de seringueiras nativas, em toda 
a área da Amw.:ônia Legal e que a fiscalização será feifa 
pelo Instituto Brasileiro Ue Desenvolvimento Florestal. 

Pune o infrator com multa equivalente a 10 (dez) sa­
Iârios mínimos por seringueiro derrubada, dobrada a 
multa u c:.~da reincidênCia, obrig<mdo-o a replantar, na 
mesma área, o quádruplo de seringueiras abatidas. 

O assunto a que refere ó projeto em questãO tem sido 
objeto de preocupação de minha parte, no decorrer de 
toda a vida pública. Assim é que, na qualidade de GoYer­
nador do Acre, sancionei a Lei n<í' 243,de4-12-J968, que 
"institui o Dia da Amazõnia", publicada no Diário Ofi­
cial de Estado do Acre nY 540, de 10 de dezembro de 
1968; e expedi também o Decreto n'r' 184, de 21-9-1969, 
publicado no Diário Oficial do Estado n'i' 642, de 23-9-
1969, determinando que a Secretaria de AgricUltura, In­
dústria e Comércio apresentasse "ao Governo do Esta­
do, dentro de I 5 dias, um plano de trabalho para abertu­
ra de uma frente de plantio de seringueiras". 

Para justificar esse decreto, apresentei, na ocasião, os 
seguintes argumentos: "Considerando a importância da 
riqueza vegetal representada pelas espécies nobres da flo­
ra acreana; considerando competir ao poder público de­
fender c estimular o adensamento das espécies vegetais". 

Diante de tudo isso, e levando-se em conta que a pro­
posição estabelece prazo para o Poder Executivo regu­
lamentar a lei; que autoriza o mesmo Poder a criar um 
serviço próprio, encarregado de velar pela manutenção 
da seringueira nativa na Amazônia _Legal; e que, confor­
me as normas regimentais, compete a esta Comissão opi­
nar tão somente no mérito, nada vendo que obstaculize a 
sua normal tramitação, razão por que somos pela apro­
vação do Projeto. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1986.- Jutah}' 
Magalhães, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Ni­
valdo Machado - Hélio Gueiros - Octávio Cardoso. 

PARECER N• 442, DE !986 

D~ Comissão de Coostituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 242, de 1985, que "a­
crescenta parágrafo ao art. 116 da Lei n'i' 1. 711, de 28 
de outubro de 1952, para permitir a contagem de tem­
po de serviço prestado ao serviço público, em outro 
órgio, para efeito de concessão de Ucença Especial". 

Relator: Senador Moacyr D~arte 

De autoria do nobre Senador Carlos Chiarelli, vem a 
exame da Comissão de Constituição e Justiça o Projeto 
de Lei n<? 242, de 1985, que visa permitir "a contagem de 
tempo de serviço prestado ao serviço público"- com ou 
sem interrupção-, .. em outro órgão, para efeito de con­
cessão de Licença Especial". Para isso, propõe o ilustre 
parlamentar o acréscimo de§ 29- passando o atual p-a­
rágrafo único a§ 1<?- ao artigo I 16 da Lei n'i' 1.711, de 
28 de outubro de 1952, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Na justificação, além de salientar que a proposiçãO- re­
presenta anseio antigo dos servidores pUblicas, lernbra 
seu nobre autor que o tempo de serviço prestado pelo 
servidor a outro órgão público é reconhecido e averbado 
para diversos fins, como -tiposentadoria e qüinqi!ênio. 
Não o é, entretanto, "quando se truta de contagem para 
licença especial, sempre que tenha havido interrupção". 

O artigo 116 da Lei n'i' 1.711, de28 de outubro de 1952, 
tem a scg uin te redação: 

"Art. 116. Após cada decênio de efetivo exercí­
cio, do funcionârio que a requerer, conceder-se-á li­
cença especi:.~l de seis meses com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo. 

Parágrafo único. Não se concederá licença es­
pecial se houver o funcionário em cada decênio: 

I- sofrido pena de suspensão~ 
IJ- fultado ao serviço injustificadamente ... (Ve­

tado) 

fii- gozado licença: 
a) para tratamento de saúde, por prazo superior 

a seis meses ou 180 dias consecutivos ou não; 
b) por motivo de doença em pessoa da família, 

por mais de quatro meses ou 120 dias; 
c) para o trato de interesses particulares; 

d) por motivo de afastamento do cônjuge, quan­
do funciomirio ou militar, por mais de três meses ou 
90 dias." 

OS 2'r', que :se propõe seja acrescido ao artigo 116 da 
Lei n<.> 1.711, de 1952, tem a seguinte redação: 

"Para implementar o decênio de efetivo serviço 
de que truta este artigo, poderá ser contado o tempo 
de serviço prestado a outro órgão público, com ou 
sem interrupção." 

Inob~tante a justiça de que se reveste a medida, não 
pode ela prosperar, porque esbarra em obstáculo in­
transponível: o art. 57, V, da Constituição Federal, que 
reserva ao Presidente da República, com exclusividade, a 
iniciativa de leis que disponham sobre servidores públi­
cos da União. 

Pelo exposto, opino por que o projeto seja rejeitado, 
por inconstitucional. 

Sala das Comissões, 4 dejunho de 1986.- Josélgná­
cio Ferreira, Presidente - Moacyr Duarte, Relator -
Luiz Cavalcante - Lenoir Vargas - }Iéiio Gueiros -
Roberto Campos - Nivaldo Machado - Jutahy Maga­
lhães. 

-0 SR~ PimSIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n"'s 150 a 152, de 1986 (n<?s 197, 
198 e 203/86, na origem), p_elas quais o Senhor Pr~dente 
da República, nos termos do art. 42, item VI, da Consti­
tuição, e de acordo com o art. 29 da Resolução n"' 93/76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que as pre­
feituras municipais de Posse e Inhumas (GO) possam 
contratar operações de crédito, para os fins que especifi­
cam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O ~R. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
requerimentos"que vão ser lidos pelo Sr. 19-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N9 134, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento lnterno, para o Projeto de Lei do Sena­
do n~' 16, de 1986-DF, que ftxa o efetivo da Polícia Mili­
tar do Distrito Federal, altera dispositivo da Lei n"' 
6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá outras providên­
cias. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1986. - Alfr~o Cam­
pos - Odacir Soares - Murilo Badaró - Jamil Haddad 
- Itamar Franco. 

REQUERIMENTO 
N• 135, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alinea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
nY li, de 1986 (n"' 7.497/86, na Casa de origem), de ini­
cíativi dá senhor Presidente-da República, cjue institui o 
regime jurídico dos funcionários do Serviço Exterior e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1986.- Alfredo Cam­
pos - Carlos Cbiarelli - Jorge Kalume - Jamil Had­
dad. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia nos 
termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu parecer n"' 
402, de 1986), do Projeto de Resolução n'i' 29, de 
1986, que autoriza a Prefeitura Municipal de Miras-
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sol D'Oeste, Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 532.128,80 
(quinhentos e trinta e dois mil, cento e vinte e oito 
cruzados e oitenta centavos). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

Ê a seguinte a redação final aprovada 

Redação Final do Projeto de Resolução n'i' 29, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, ,Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mirassol 
D'Oeste, Estado do Mato Grosso, a contratar ope­
r.ação de crédito no valor de Cz$ 532.128,80 ( quinhen­
tos e trinta e dois mil, cento e vinte e oito cruzados e 
oitenta centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 11' E a Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oes-' 

te, Estado do Mato Grosso, nos termos do artigo 29 da 
Resolução n~' 93, de li de otubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor de Czl 532.128,80 (quinhentos e trinta e dois m_il, 
cento e vinte _e oito cruzados e oitenta centavos), corres­
pondente a 21.779,94 Obrigações Reajustáveis do Tesou­
ro Nacional- ORTN, considerando o valor nominal da 
ORTN de CrS 24.432,06, vigente em janeiro de 1985, 
junto à Caixa Econômica -Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada à implantação de galerias de águas 
pluviais, meios-fios e sarjetas, no Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 2'r' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu parecer n~' 
403, de 1986), do Projeto de Resolução n<? 30, de 
1986, que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedras 
Grandes, Estado de Santa Catarina, a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 141.132,31 
(cento e quarenta e um mil, cento e trinta e dois cru­
zados e trinta e um centavos). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada. 

Redação final do Projeto de Resolução nY 30, de 
1986. 

Faço sãber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
-~---~ Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• .DE 1986 

Autoriza a Prercitura de Pedras Grandes, Estado 
de- Santa Catarina, a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 141.132,31 (cento e quarenta e um mil, 
cento e trinta e dois cruzados e trinta e um centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. i"' É a Prefeitura Municipal de Pedras Grandes, 
Estado de Santa Catarina, nos termos do artigo 29 da 
Resolução n'r' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 141.132,31 (cento e quarenta e um mil, eco-
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to e trinta e dois cruzados e trinta e uni ceõtavos), corres­
pondente a 2.857, ll Obrigações ReajustáveíS: do Tesou­
ro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da 
ORTN de Cr$ 49.396,88 vigente em agosto de 1985, jun­
to à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de ges­
tora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinada à implantação de escolas no Municfpio, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. __ _ 

Art. 2'1 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 3: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 
404, de 1986), do Projeto de Resolução n9 31, de 
1986, que autoriza a Prefeitura Municipal de Cru­
zeiro, Estado de São Paulo, a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 6.162.889,60 (seis milhões, 
cento e sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta e 
nove cruzados e sessenta centavos). 

Em discussão à redação final. (Pausa.; 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer-

rada. __ 
Encerrada a discussão a redação final é definitivamen­

te aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Inter­
no. 

O Projeto vai à promulgação. 

t a seguinte a redação final aprovada. 
Redação final do Projeto de Resolu~ão n9 31, de 

1986. . 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constítuição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' • DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cruzeiros, Es­
tado de São Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor de Cz5 6.162.889,60 (seis milhões, cento e ses­
senta e dois mil, oitocentos e oitenta e nove cruzados e 
sessenta centa\'OS). 

O Senado Federal resolve; 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Cruzeiros, Esta­
do de São Pauto, nos termos do artigo 29 da_Resolução 
n" 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
6.162.889,6Q_(seis milhões, cento e sessenta e dois mil, oi­
tocentos e oitenta e nove cruzados e sessenta ce:ntavos), 
correspondente a 124.762,73 Obrigações Reajustâveis do 
Tesouro Nacional - ORTN, considerando o valor no­
minal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente erri ãg"osto" de 
1985, junto à Caixa Econômica Federal, ~~ta na qualida­
de de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- F AS, destinada à execução de obras d_e galerias 
pluviais, guias e sargetas, no Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central, no respectivo 
processQ~ 

Art. 2<:> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado p9 138, de 1983, da autoria d_Q Senador 
Roberto Campos, que dispõe sobre a distribuição 
eventual de lucros a empregados, tendo 

PARECERES, so_b_ n9s 91 t a 914, de 1985, das 
Comissões:_ 

- De Constituição e Justiça, pela constituciona~ 
!idade e juridicidade; 

-De Legislação Soc-ial, favorável, com emenda 
que apresenta de n" l~CLS; 

-De Economia, favorável com emenda que 
apresenta de n" 2-CE; 

- De Finanças, favorável ao projeto e às emen­
das das Comissões de Legislação Social_ e de Econo­
mia, co_m voto em separado do Senador Virgílio Tá­
vora. 

Em discussão o projeto e as emendas. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-los, declaro-a en~ 

cerrada. 
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Em votação o projeto sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam.senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 

1:: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 138, de 1983 

Dispõe sobre a distribuição eventual de lucros a 
- empregados. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }<:> Considera-se eventual, para os efeitos desta 

lei, a distribuição de lucros a empregados, por sociedade 
empresária ou empresârio individual, que satisfaça aos 
.seguintes requisitos: 

I- não seja efetuada em cumprimento de dispositivo 
de estatuto ou contrato social, nem de contrato de traba­
lho, coletivo ou individual; 

II- tenha objeto parcela de lucro apurado em ba­
lanço anual ou semestral; 

111- seja p~go em dinheiro ou, no caso de sociedade 
anônima, em ações da própria sociedade; 
_ JV- o pagamento ou a entrega de aç.õ~ seja efetiva­
do no prazo máximo de 5 meses da data do balanço e 
apuração do lucro distribuído. 

Art. 29 A distribuição de lucro que satisfiazer aos re­
quesítos do artigo 19 ficará sujeita ao seguinte regime: 
I- não se incorporará ao contrato de tritbalho, cole­

tivo ou individual, nem ao salário do empregado, ainda 
que repetida periodicamente, ou efetuada com habilida­
de; 
li- não servirá de base para o cálculo de contri­

buições previdenciárias do empregado ou do emprega­
dor; 

UI- a previsão para o seu pagamento será dedutível 
como despesa para efeito de determinar o lucro real, su­
jeito ao imposto de renda, da sociedade empresária ou 
do empresário individual, desde que efetivamente utiliza~ 
da no prazo de que trata o item IV do artigo 1<:>, 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4<? Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Votação em 
globo das Emendas I e 2. 

Os Srs. Senadores que as aprovam permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovadas. 
Aprovados o projeto e as emendas, a matéria vai à Co­

missão de Redação, a fim de redigir o vencido para o se­
gundo turno regimentaL 

São as seguintes" as emendas aprovadas 

EMENDA No 1-CLS 

Substitua-se o item 111, do art. 1<:> do presente proJeto 
por: 

-- ~~-,~-Art. 1<:> 

···········-······· .................. . 
111- seja pago em dinheiro ou, no caso de socie­

dade por ações, em ações da própria sociedade. 
IV- ................... ····"""~"······ •• 

EMENDA No 2 ~ CE 

Acrescentam-se os itens IV e V, ao artígQ 2<:> do Projeto 
de Lei em exame: _ 

Art. 29 ••r·•··r•••••••••••••rrr~-··~•••••• 
I- . . . . ............................... . 

~~~-=._As ~~~~~~~s· d~~ ·~~~~~~ ·e~~~t~~l~~~'t~ 'di~~ 
_ tril;miQos nos termos _Q~ta_ L~~ serão deduzidas das 

contribuições obrigátorias devidas ao PIS/PASEP. 
V ~ No caso de empresa pública, estatal ou so­

ciedade de economia mista, não poderá ser compu­
tada comO lucro ?. parcela referente à correção mo· 
netária do ativo. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Esgotada as 
_ m.1,1-_térias constantes da Ordem do Dia. __ 
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Pas_sa-se, agora, à apreciação do Requerimento de Ur­
gência, lído no expediente, para o Projeto de Lei do Se­
nado n" 16, de 1986-DF. 

Votação do Requerimento. Os Srs. Senadores que c 
aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o Requerimento, passa·se à 

Discussão, _em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado fl9 16, de 1986-DF, que fixa o efetivo da 
Polícia Militar do Distrito Federal, altera dispositi­
vo da Lei n<:> 6.450, d_e 14 de outubro de 1977, e dá 
outras providências (dependendo de pareceres das 
Comissões de Cosntituição e Justiça, do Distrito Fe­
deral e de Finanças.) 

_ Solicito do nobre Senhor Senador Hélio Giii::iros, o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. H~LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

De iniciativa do Poder Executivo, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Governador do Distrito Fede­
ral, a proposição sob exame "fixa o efetjvo da Polícia 
Militar do Distrito Federal, altera dispositivo da Lei n9 
6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá outras providên­
_c_ias". 

A estruturação proposta exige a criação da Diretoria 
de Ensino, do Comando de Policiamento e da Academia 
de Policia Militar, além da inclusão, na PMDF, dos 
Quadros Policiais~Militares Feminino e de Oficiais 
Policiais~Mllitares Músicos. Por outro lado, visa a agili­
zar o policiamento ostensivo e o trabalho dos órgãos de 
ensino, para formação, especialização e aperfeiçoamento 
dos Oficiais da Corporução. 

Não há dúvida quanto à constitucionalidade da ma­
téria, nos termos do art. 42, V,combinadocom o§ l9do 
art. 17 da Lei Maior, nem qualquer reparo a fazer quan­
to à juridicidude e à técnica legislativa. 

Assim, opinamos no sentido da aprovação do projeto. 
E.-;te é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobr~ s~nador Raimundo Parente o parecer da Comis­
são do Distrito Fctleral. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDT- AM. Para 
--emitir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­

te, Sr;;, Senadores: 
O prnjeto sob exame. encaminhado a esta Casa pelo 

Poder Executivo, fixa o efetivo da Polícia Militar do Dis­
trito Federal, dando nova redação ao art. 36 da Lei n<:> 
6.450, de I ..f. de outubro de 1977. 

O projeto já mereceu a aprovação da Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa. 

O purccer da Comissão do Distrito Federal é favorável 
à proposição. 

Este, Sr. Pre.<>idente, o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Frugel!i) - Solicito ao 
nobre Senador Jorge Kalume o parecer da Comiss~o de 

_Finançus, 

- O -su. JORGE KALUME (PDS- AC. Para emitir 
--"~--pnrccer.r-~ Sr:~ Pr6Sidente, Srs. Senadores: 

--"O projetO em tela, encaminhudo pelo Senhor Presiden-
te da República ur.:ompanhado de Exposição de Motivos 
dO Se-nhof GovC_fnador do Distrito F~der:1l, tem por ob­
JCfíVCI auinentar o efetivo da PoHcia Militar do Distrito 
Federal, bem como reestruturar a organização básica 
de:;.sa corporação. 
__ Oe...;:-;a forma, a proposição em exame altera a compo­
siç1io da Força, até então regulada pela Lei n9 6.450, de 
1977, e modificada pela Lei n~ 6.983, de 1982, no sentido 

âe incluir na Organização Básica os Quadros Poficiais­
Milltares Feminino e de Oticiaís Policiais-Militares Mú-

. ·stcos. 
Por outro lado. a medida cria três novos órgãos, asa­

ber: Diretoria de Ensino, Comando do Policiamento e 
Academia de Policia Militar, consoante dispõem os arts. 
49 e seguintes do projeto de lei em referência. 

Face à premente necessidade da serviço de policia­
mento du Capital da República que conta, na atualidade, 
com um contingente rle policiais-militares de apenas 
5.389 homens, a providência sugere o aumento de tal efe­
tivo para 8.647 homens, sendo o Quadro de Oficiais fixa-
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do em 431 integrantes e o de Praças Combatentes em 
8.216 componentes. 

Trata·se de medida de grande relevância e interesse 
público face ao crescente volume de criminalidade que 
começa a preocupar a população e as autoridades do 
Distrito Federal. 

No que concerne ao âmbito da apreciação desta Co· 
missão, cabe ressaltar que a implementação das medidas 
veiculadas na presente proposição, segundo a regra do 
seu art. 9<:>, serão custeadas pelas dotações orçamentárias 
do Governo do Distrito Federal. 

Evidenciando-se a importância da matéria no plano 
social, e a inexistência de obstáculo capaz de recomendar 
o seu acolhimento, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei n' 16, de 1986-DF. 

E o nosso parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os pareceres 
das Comissões de Constituição e Justiça, do Distrito Fe­
deral e de Finanças são todos favoráveis quanto à consti­
tucionalidade, juridicidade e no mêrito. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são, em turno úniCo, do projeto. 

O Sr. Lenoir Vargas - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Pragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Sf:nador Lenoir Vargas, para discutir o 
projeto. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS - SC. Para discutir 
o projeto. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e 
Srs. SenadOres; --

Este é um projeto que me parece de iotportância muito 
grande para o DistrHõ Federal. Por outro lado parece­
me também que não vai c-Orresponder à realidade, por­
que na própriajustifiCaHViO Sr. Governador do Distrito 
Federal diz que para a população atual o efetivo ideal ,se-. 
ria de 21.332 policiaiS, e a proposta da atual fixação do 
efetivo da Polícíil do DistritO Federal é para 8.647 poli­
ciais, quando atualmente o efetivo é de 5 mil e poucos 
policiais, o que é muito pouco. Vat-se elevar para 8 mil. 

Dado, Sr. Presidente, o volume do noticiârio destaCa­
pital referente a -iriúi:iÇOes -penais, e que reVelairl a falta de 
pollciamento, possivelmente em virtude do efetivo pe­
queno da Polícia Militar, quero deixar aqui consignado 
que, dando meu voto a favor desse aumento do efetivo 
da Polícia Militar, ele seja logo em seguida revisto e o 
Governo do DistritO H~dcral proponha uma adequação, 
porque, sabe V, Ex• não sei se tem sido feita a estatística, 
na quadra em que habitamos, a 309 Sul, este ano já tive­
mos 5 tiroteios, em tentativas de assalto, de roubo etc. 
Isso por que estamos resguardado por uma guarda civil, 
uma guarda especi31. Imagine V. Ex~.o restante da popu­
lação, não só aqu"í no Plano PHoto como nas cidades- sa­
télites que circundam a Capital do Distrito Federal... 

Esta minha advertência, Sr. Presiente, é justamente 
para que, ao lado dessa lei que vamos aprovar, Cl Sr. ·Go­
vernador do Distrito Federal tome as suas provjdências 
para efetivar o ideal, que ê: a elevação do efetivo para 
21.332 policiais. 

Esta me parece uma solução temporária. A solução 
definitiva viria com a adequação real entre a população e 
o número de policiais que devem estar à disposição deSsa 
mesma população. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente._(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Continua em 
discussão. 

O Sr. Benedito Ferreira- Peço a palavra para discu­
tir, Sr .. Presidente. 

O SR. PRES_ID~NTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito ferreira1 para discu­
tir o projeto. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Para 
discutir~ Sem revis.ão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Estamos hoje, em face da matéria em discussão, reco· 
lhendo o fruto amargo da demagogia barata, da inconse­
qOéncia administrativa que, através dos tempos, foi mu· 
tilando o grande objetivo nacional, quando se fiúentOu, 
com a transferência da Capít81 Federal para o Planalto, 
tirar dos ombros do Presidente da República a penosa 
tarefa de ser um mero gestor dos problemas do Distrito 
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Federal, do antigo Distrito Federal, como era o caso do 
Rio de Janeiro. -

O resultado dessa demagogia, dessa preocupação em 
cortejar as momentâneas vontades populares, através do 
empreguismo aqui, no Distrito Federal, através do favo­
recimento mais que criminoso para um inchaço da Nova 
Capital da República, através das habitações populares, 
constnúdas pela SHIS, o certo é, Sr. Presidente, que hoje 
Brasília, que deveria ter estabilizado a sua população em 
500 mil habitantes, já triplicou e já caminha para a qua­
druplicação des.se número de habitantes, por certo num 
futuro não muito remoto. 

Hoje pede-se para Brasília um contingente policial que 
corresp·onde a quase o dobro da Polícia Militar do Esta· 
do de Goiás. O Estado de Golâs, com os seus 642.000 
Km 2 e com uma população três Vezes maior do que a do 
Distrito Federal, pode manter a ordem, naquela imensi­
dão territorial, com o triplo da população, enquanto em 
Brasília, sabemos todos, com o efetivo atual, equivalente 
àquele que existe no EstadodeGoiãs, não há como man­
ter a segurança, não há como manter a orderil. 

Sabemos, na medida em que forem diminuindo as 
construções, na medida em que for aumentando o de­
semprego, na medida em que se fortaleça o Poder Legis­
lativo, possamos coibir os abusos do empreguismo, via· 
regulamentação do art. 64 da Constitt,~ição, sem dúvida 
alguma, Sr. Presidente, os problemas sociais, os casos de 
policia, inequivocamente, irão multiplicar-se em 
Brasílla. 

Conhece a Casa a nom;a posição. Não deixamos de re­
gistrar as nossas apreensões, os nossos protestos contra 
os abusos que se vem cometendo contra Brasília no cor­
rer dos anos. De modo especial, Sr. Presidente, insisti 
muito, neste plenário, para impedirmos o absurdo da 
grilagem das terras do Distrito Federal, o abuso da cons­
tituição artificial de domínio sobre a área do Distrito Fe­
deral, - e não o ignoram os Poderes da República­
nunca ignorou o INCRA, como nunca ignorou a Procu­
radoria da República, como não há como permitir se ale­
gue o próprio Governo do Distrito Federal a ignorância 
do constante do art. J<:> da Constituição em 189!, que, à­
quela época, já estabelecida, em definitivo, sem a menor 
sombra de dúvida, o domínio da União, não sobre os 
atuai!õ cinco mil e oitocentos quilômetros quadrados, 
mas sobre o total de catorze mil e quatrocentos quilôme­
tros quadrados. No entanto, Ministros dos Tribunais 
Superiores, Ministros de Estado e quantas outras autori­
dades passaram a ser proprietários rurais, aqui, no Dis­
trito Federal? Passaram, Sr. Presidente, impu11emente, 
em que pese aos nossos reiterados protestos, ao nosso 
chamamento da atenção dos responsáveis principais pela 
defesa do patrimônio público, porque são-dele deposi­
tários. 

Não se tem notícia, Sr. Presidente, de decisão do tribu­
nal de Justiça do Distrito Federal, mandando os car­
tórios, determinando aos cartórios do DistritO Federal 
procedam os registros dos tais documentos, documentos 
que não resistem ao menor exame, se cortejados comes­
teira. .de decisões do Supremo Tribunal Federal, do Tri­
bunal Federaj de Recursos. 

Sr. Presidente, graças a esse desapreço que votamos à 
coi;;a públíca, como que coniventes na partilha do mo­
tim, que no caso, é o patrimônio público, é o patrimônio 
da União, o certo é que os Anais do Senado, que regis­
traram os nossos mais que insistentes, os nossos mais 
que veementes protestos contra esse descaso, com a mu­
tilação que se vem cometendo contra Prasflia, de modo 
especial, e particular, no que diz respeito à ocupação, 
mais do que desordenada, do território do novo Distrito 
Federal. 

Sr. Presidente, hoje vamos votar, esse projeto, porque 
a Capital da República precisa de segurança, segurança, 

· que poderia ser prescindida, houvesse mais respeito para 
com o dinheiro do ·conffibuinte, houvesse mais respeito 
ao suor de todos os brasileiros que pagaram e continuam 
pagando a construção, a consolidação e o custeio de 
Brasília. 

A despreocupação para com as coisas sérias,-que pas­
sou a nos visitar e fazer morada em nosso meio, permitiu 
que hoje déssemos ao Governo do Distrito Federal qua­
se o dobro de policiais militares para manter a-ordem 
neste pequeno Territórif? de cinco mil oitocentos -quilô­
metros quadrados, o dobro-daquilo que é ut1lizado para 
dar tranqUílidade ao triplo da população de cento e vinte 
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vezes a área territoraJ, aquela que integra o Estado de 
Goiás. 

Sabemos, Sr. Presidente, e é bom que fique aqui regis­
trado, é bom que assinalemos, que, num futuro muito 
próximo, aqui virão mensagens do Executivo do Dístrito 
federal, pedindo a duplicação desse contingente policial, 
porque esta cidade, que nào tem nada a exportar, pelo 
contrário, tudo importa, inclusive a energia elétrica. Vai, 
a partir de l5 de novembro, ter representação na Câma~ 
ra dos Deputados, e mais do que isso, vai ter assento no 
Senado da República, apesar de viver às custas das ou­
tras Unidades da Federação, Estribado no que, Sr. Presi­
dente, como e onde, no concerto da Federação, possa 
admitir-se ... 

O SR. PRESIDENTE (Jos_é fragelli)- Solicito a V. 
Ex~ seja breve. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. Prcsideno!e caR 
minho para o epífogo. 

_ Ontelt! eu aqui manifestava essa minha mágoa, esse 
meu ressentimento, mas que vai magoar, por certo, mui­
to mais àqueles que aquí vão continuar, àqueles que aqui 
virão em decorrência das próximas eleições, do que a 
mim. Sr. Presidente, Já a distância, como contribuinte de 
impostos vou assistir aos tributos pagos pela gente goia­
na serem carredos para sustentar o Distrito Federal, 
para que o Distrito Federal, aqui, em condição de igual­
dade, venhã a discutir com as Unidades que lhe custeiam 
a subsistência, que jâ negociaram a construção. 

Por certo, Sr. Presidente, V. Ex• e meus queridos Pares 
que v~o continuar h~o de sentir mais do que eu, que eu, 
pelo menos, vou gozar benefício da distância, porque a 
esta Casa, sabem todos, não me disponho a disputar a 
recondução. 

Fica aqui registrada, Sr. Presidente a minha preocu­
pação de que esses 8.647 policiais militares serão dupli­
cados num curto espaço de tempo, porque se desenha no 
horizonte de BrasHiu. Graças ao artificialismo, graças à 
hipocrisia, gruças à preocupação em ser agradável à 
pressão popular, permitiuRse que Brasília viesse a ser, 
num espaço de tempo tão curto, uma cidade-problema, 
q·uando aqueles que pagaram c pagam o seu custeio espe­
ravam e esperam que Brasília seja efetivamente a cióadeR 
solução. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Continua em 
discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra encerro a disR 
cussão. 

Em votação, o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR~-PR.ESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redação, que vai ser lido pelo 
Sr. J9-$ecretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 443, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação fmal do Projeto de Lei do Senado n'i' 16, 
de 1986- DF 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n<:>J6, de 1986- DF, que fixa o efetivo da 
Polícia Mititar do Distrito Federal, altera dispositivo da 
Lei n9 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dâ outras provi­
dências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de junho de 1986.­
Lenoir Vargas, Presidente; Jorge Kalume, Relator; Mar­
tins Filho. 

ANEXO AO PARECER 
N• 443, DE 1986 

Redação linal do Projeto de Lei do Senado n~' 16, 
de 1986- DF. 



1764 Sexta-feira 6 - DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Fixa o efetivo da Polícia Militar do Distrito Fe­
deral, altera dispositivo da Lei n~> 6.450, de 14 de ou­
tubro de 1977, c dá outras providências. 

O Senado Federal _decreta: 
Art. Jl' O efetivo da Polícia Militar do Distrito Fede­

ral, de que trata a Lei nll 6.983, de 13 de abril de 1982, 
passa a ser fixado em 8.647 (oito mil, seiscentos e qua­
renta e sete) policiais-militares. 

Art. 2~> O artigo 36 da Lei n~' 6.450, de 14 de outubro 
de 1977- que dispõe sobre a Organização Básica da 
Polícia Militar do Distrito Federal- alterada pela Lei 
n" 6.983, de 13 de abril de 1982, passa a vigorar com a se­
guinte redação; 

"Art..36. O pessoal da Polícia Militar do Dis-
trito Federal compõe-se: 

I - Pessoal da Ativa; 
a) Oficiais, constituindo os seguintes quadros; 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares 

(QOPM); 
-Quadro de Oficiais Policiais-Militares Feminí­

nos (QOPMF); 
-Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saú­

de (QOPMS); 
-Quadro de Oficiais PoUciais-MHitaiCS Cape-. 

lães (QOPMC); 
- Q'uadr0 ·ae Oficiais Policiais-Militares de Ad· 

min(sháção (QOPMA); 
-Quadro de Oficiais Policiais-Militares Espe­

cialistqs (QOPME); e 
--Quadro de Oficiais Policiais-Militares Músi-

cos (QOPMM), 
b) Praças Especiais" da Polícia Mílitar (PEPM}: 
- Aspirantes-a-Oficial; e 
- Alunos-OfíCíãis-.--
c) Praças, constituindo os seguintes Quadros: 
-Quadro de-Praças Policiais-Militares Comba-

tentes (Q PPM C); 
-Quadro de Praças Policiais-Mifitares Femini­

nos (QPPMF); e 
-Quadro de Praças Policiais-Militares Especia-

listas (QPPME). 
Il - Pessoal Inativo: 
a) Pessoal da Reserva Remunerada; 
b) Pe!:isoal Reformado. 
Parágrafo único. Q Q_yadro de Oficiais Músi­

cos (QOM) de que trata a Lei n9 5.612;-de l de de­
zembro de 1970, declarado em extinção pelo§ 29 do 
artigo 29, da Lei n9 6.983, de 13 de abril de 1982, é 
reativado, passando a denominar-se: Quadro de 
Oticiitís- Policiais-Militares Músicos (QOPMM).'' 

Art. 3Q O efetivo ã -que se refere o artigo J9 desta Lei 
ficará distribuído pelos postos e graduações previstos 
nos Quadros da Polícia Militar do Distrito Federal, na 
seguinte forma: 

I - Quadro de Oficíiús Policiais-Militares (QOPM): 

Coronel PM .... ~~-'----'-··· •..•.....•........... 08 
Tellente-Coronel PM ........................ 21 
Major PM .......... ~~ ~-· .. ·-·-· .............. 38 
Capitão PM ................................ 78 
]Y Tenente.PM ....................... ~ .. ~~-. 70 
2Q Tenente PM .......................... -.... --82 

li- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos 
(QOPMF): 

Capitão PM Feminino ...............•.. _ ..... OI 
I Q Tenente PM Feminino ......... _.,_, , . ~·-·-~ . ~ 02 
29 Tenente PM Feminino ........ , .. , ..•. _. , .. 04 

I li- Quadro de Oficíais Policiais-Militares de Saúde 
(QOPMS)c_ 

Tenente-Coronel PM Médico ..... , ........... 02 
Major PM Médico , , ........ , . , .... , ........ 03 
Capitão PM Médico ........................ 07 
Capitão PM Dentista , , , , ... , , ....... ~ ....... OI 
Jl' Tenente PM Médico ... , .. , . , , , , , , . , ...... 18 
I I' Tenente PM Dentista .... , , . , . , .. , , , . , . , . , 07 

IV- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães 
(QOPM('<: 

1 Q Tenente PM Capelão .......... , .......... 02 

V- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Admi­
nistração (QOPMA); 

Capitão PM .......... , ..................... 12 
!Q Tenente PM . , ... , . , , . , ..... y-, ~c~-r • .-~--ç-.- •• 25 
29 Tene-nte PM ................. ~· ± ......... 38 

VI- Quudro de Oficiais Policiais-Mi!ítares Especia--
!ist<lS (QOPME): 

(<:>Tenente PM . , .. -......................... 04-
2~' Tenente PM ... , . , ...... ·-·-· ·-·-·-· ·--·- -·-~ ·---·-~05 _ 
VII- Quadro de Ofíciais Policiais-Militares Músicos 

(QOPMM): 

Capitão PM Músico , ........ , . , . , ... , ...... 01 
fi' Tenente PM Músico ....... , . , ............ OI 
2Q Tenente PM Músico ...................... OI 

VIII- Quadro de Praças Policiais-Militares Comba-
tentes (QPPMC): 

Subtenente PM Combatente ....... , •. , , . -· ... 52 
1~> Sargento PM Combatente , ... , ............ 81 
2~> Sargento PM Combatente ................ 205 
3Q Sargento PM Combatente .... , ........... 609 
Cabo PM Combat'ente ........... ~·--···-· ... 983 
Soldado PM Combatente ...............•.. 5700 

IX- Quadro de Praças Policiais-Militares Feininúws 
(QPPMF): 

Subtenente PM Feminino ... : . ....... , . , . , ... 01 
fi' Sargento PM Feminino ...... , . , , , . , ...... 02 
2Q Sargento PM Feminíno ....... ·-·- ......... 05 
3<:> Sargento PM Feminino ...... , . , .. , ....... 13 
Cabo PM Feminino ..... , . , , ................ 25 
Soldado PM Feminino .-...... ,.,., ... , ..... 143 

X- Quadro de Praças Policiais-Militares Especia[is-
tas (QPPME): 

Subtenente PM Especialista ....... , . : . .. , .... 06 
1"' Sargento PM Especialista ........... , . , .... 28 
29 Sargento PM Especialista ... , , .... , ... ·-·-··· 37 
3~> Sargento PM Espechdista .................. 66 
Cabo PM Especialista . , ..... , . , ............ 150 
Soldado PM Especialista ............ -.... , ..• 110 

§ !~> O efetivo de Praças Especiais terá número variá-
vel, até o limite correspondente ao de vagas existentes no 
posto de 2<:> Tenente PM, acrescido dos claros e abatidos 
os excedentes porventura existentes nos demais postos 
do QOPM. 

§ 2Q As vagas resultantes da execução desta Lei serão 
preenchidas por promoção, admissão por concurso ou 
inclusão, a partir da data da- sua publicação até 1988, em 
parcelas a serem estabelecidas pelo Governador do Dis­
trito Federal, de acordo com a necessidade do serviço e a 
disponibilidade orçamentária. 

§ 3Q Compete ao Governador do Distriio Federal re­
gulamentar, dentro do quadro de que trata o item X desM 
te artigo, as qualificações Policiais-Militares indispensá­
veis- ao--pleno funcionamento das atividades da Corpo­
ração. 

Art. 4Q São incluídos, na estrutura e organização da 
Polícia Militar do Distrito Federal, os seguintes órgãos: 

I....,.... Diretoria de Ensino (DE); 
li- Comando de Policiamento (CP); 
Jll- Academia de Polícia Militar (_APM). 
Art. jQ A Diretoria de Ensino - DE, órgão de di­

reção setorial do sistema de ensino, incumbe o planeja­
mento, coordenação, fiScalização e controle das ativida­
des de formação, atualização, Í'eciclagem, especialização 
e ape-rfeicoamento de oficiais e praças. 

Art. 6<:> Ao Comando de Policiamento- CP, órgão 
de _execução responsável, perante o Comandante-Geral, 
pela manutenção do policiamento ostensivo no âmbito 
do Distrito Federal, compete o planejamento, comando, 
coordenação, fiscalização e controle operacional das 
Unidades da Polícia Militar que lhe são subordinadas, 
de acordo ccim diretrizes e ordens emanadas do 
Comandante--Geral. 

§ I Q O CP constitui escalão intermediário de coman­
do entre as unidades operacionais e o comando geral. 

§ 29 O CP disporá de Estado-Maior, Centro de Ope­
rações Policiais-Militares (COPOM) e elementos admi­
nistrativos indispensáveis. 

Art. 79 À Academífl de Polícia Militar- APM, ór­
gão de apoio de ensino, subordinada à Diretoria de EnsiM 
no,_ incumbe a formação, especialização e aperfeiçoa­
mento de oficiais. 
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Art. 8Q A organização prevista no artigo 4Q desta Lei 
será efetivada progressivamente na forma seguinte: 
I- o CP, até 31 de dezembro de 1986; 
II- a DE, até 31 de dezembro de 1987; e 
III- a APM, até 31 de dezembro de 1988. 
Art. 9<:> -As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão à conta de dotações orçamentárias do Go­
verno no Distrito Federal. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragclli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­
l~vra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final quei­

ram p~l-manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passe--se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento de Urgência, lido no 
expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n~ 11, de 
1986. 

Votação do Requerimento. Os Srs. Senadores que o 
aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o Requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n<:> I!, de 1986 (n"' 7.497/86, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re-­
pública, que institui o regime jurfdico dos funcio· 
nários do Serviço Exterior e dá outras provídências 
(dependendo de pareceres das Comissões de Serviço 
Público Civil, de Relações Exteriores e de Fi­
nanças.) 

Solicito do nobre Senhor Senador Hélio Gueiros opa­
recer da Comissão de Serviço Público Civil. 

O SR. Hll!O GUEIROS(PMDB- PA. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, vem 
a exume desta Comissão, após ter sido examinado e 
aprovado na Câmara dos Deputados, Projeto de Lei, 
instituindo o regime jurídico dos funcionários do Serviço 
Exterior e dando outras providências. 

A proposição, vasada em 93 artigos, é dividida em 2 
títulos, o primeiro, intitulado do Serviço Exterior; e o se­
gundo, Disposições Transitórias. 

Declara, inicialmente, em seu art. f~>, que o Serviço Ex­
terior, essencial à execução da política exterior do Brasil, 
constitui-se do corpo de funcionários permanentes, ca­
pacitados profissionalmente como agentes do Ministério 
das Relações Exteriores do Brasil e no Exterior, organi­
zados em carreira e categoria funcional, definidas, hie­
rarquizadas e sujeitas ao regime que propõe. 

Compõe-se o Serviço Exterior da carreira de Diploma­
ta c da Categoria Funcional de Oficial de Chancelaria. 

O regime jurfdico dos funcionários do Serviço Exte-. 
rior, com as peculiaridades que possui a carreira, é o esM 
tabelecido pela proposta e, subsidiariamente, o dos fun­
cionários públicos civis da União. 

Entre outras, estatui o Projeto que os Ministros de Pri­
meirü e de Segunda Classe, depois de 4 (quatro) anos 
consecutivos de exercício no exterior, terão direito a 2 
(dois) meses de férias extraordinárias, que deverão ser 
gozadas no Brasil. 

Destaque-se, ainda, no Capítulo Dos Direitos e Van­
tagens, Regime Disciplinar, que, além das penas discipli­
nares prcscrít<Js no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, poderá ser aplicada a funcionário do 
Serviço Exterior a pena de censura, nos casos de rciteraw 
da negligência de seus deveres ou de conduta incompatl­
vel com a dignidade das funções, se a infração não justi­
ficar puniç~o mais grave; e que, para a imposição da 
pena de censura, será competente a Corregedoria Inter­
na. 

Estabelece, na Seção !, do mesmo Capítulo, em seu 
art. 45, que os Ministros de Primeira Classe e de Segunda 
Classe, no exercício de chefia de posto, não permanece­
rão por período superior a 5 (cinco) anos em cada posto. 
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Destaque·.sc: da Seção VI, art. 54, tlUe o Ministro de 
Segunda Cluli&e c o Conselheiro serão transferidos, por 
ato do Presidente da Repóblica, para cargos da mesma 
natureza, classe e denominação do Quadro Especial do 
Serviço Exterior, na forma que a proposta cstabclccc. 

Serão transferido& para o Quadro Especial do Serviço 
Exterior o Ministro de Primeira Classe; ao completar 65 
(sessenta c cinco) f! nos; o Ministro de Sesunda Classe ao 
completar 60 (sessenta) anosi e o C9nsclheir9, ao com~ 
plotar 58 (cinqUenta c oito) anos. 

Considerando o carAter minucioso do Projeto, quere-­
voga, além d1u disposições em contrário, eapeclalmente 
as Leis n's 3.917, de 1981; 5.887, de 1973j c 6,859, de 
1980; e nada vendo na âmbito desta Comissão, que pos~ 
sa obstaculizar a IH.Ia normal tramitação, somos pcla.&ua 
aprovação. 

1':: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESID!'NTE (Jooé Fri!Solll) - Concedo o 
paluvru ao nobre Senudor Severo Gomes, para relatar o 
purecer da Comissão de Relüçõcs E~Criores, 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB- SP, Pªr• profe· 
rir parecer) - Sr. Presidente, Srs, Senadores, chega a 
esta Ca~a do Consrcsso Nacional o Projeto de Lel da 
Câmara do& Deputados n' li, de 1986, que 11lnstltui ore· 
s!mejurfd!co dos funclonârlo; do Serviço Exterior, c dá 
outri:'IS provid~ncius", Acompanha a matéria C'f.poslçi\o 
de motivos subscrita pelo Sr. Minl&tro de Estado das Rc~ 
!ações Exteriores na qual é justificado minudcntemcntc a 
conveni!ncia e oportunidade da iniciativa, 

Segundo informa a Chancelaria, a intensificação das 
relaçõea internacionais, a!l Inúmeras modificaçÕe!l par~ 
ciais dos textos discipllnadorea da atividade diPlomática 
e, finalmente, a nova dinâmica do intercâmbio entre as 
nações exis:e uma modernização do ordenamento funclo­
nul d~ cutcgoritt. S esclarecido outrossim que o Projeto 
''não visa a reformular a ~trutura salarial dos funciop 
nârlos" nem a ''criação da nova Carreira de Oficial de 
Serviço Exterior'', 

Dentre as Inovações propostas com o objetivo de "dar 
moldura con~Jstente ao Serviço Exterior" cabe destacar 
as seguintes: 

(a) praz:o mâx.imo do perman!ncia em cada posto e 
no C'f.terior1 segundo as diversas classes; 

(b) sistema de zoneamento de pos~o no exterior, com 
rodízio obrigatório, de modo a assegurar aos funcio­
nários diplomático~ plena isualdade de oportunidade de 
servir em países de diferentes níveis de desenvolvimentº; 

(c) rigoro.sa discipllnl\ dos afastamentos do posto, 
seja pel~ conveniSncla de atualizar o Chefe de Mlsslo mt 
vida do País, seja pela necessidade de reclclar os funcio· 
nârioa que trabalham em postas menos favorecidos, no 
propósiio de tornar a vindã periódica ao BnsU mais um 
instrumento de aprimoramento profhslonal, além doa jã 
consagrados pela tradição, como o Instituto Rio Branco, 
o Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas c o Curso 
de Altos E11tudos; 

(d) deveres e obrigações inerentes ao oxcrc(cio de 
funções no exterior, bem como a Instituição do Conselho 
de Serviço Exterior, com a !ncumb!ncla de p,preciar ca~ 
sos c emitir Jn~truçõcs normativas com vistas ão a primo· 
ramento da conduta do peuoal. 

Trata, ainda, o Projeto de dar disciplina coerente ao 
regime de promoções, regularizar os quadros de pessoal 
e reposicionar o~ Oficiais de Chancelaria concedendo· 
lhes situação mais adequada e consentãnea com as suas 
responsabilldudes, 

Quanto ao aspecto técnico-administrativo, caberâ à 
doutu Comiu!o de Serviço Públlco Civil opinar, por se 
tratar de ass:1.mto de 11ua compe~ência específica, 

Ante o exposto e con;Jderando que a Proposiçfto visa 
a aprimorar os serviços dlplomAticos, opfnamos pela 
aprovação da matériü na forma do Projeto de Lei orlun· 
do da Câmara dos Dep~.ttados, 

É o parecer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (José fragelll) - Concedo a 
palavra ao nobre Sinudor C611ar Cals, para proferir opa· 
reccr da Comissão de Finanças. 

O SR. CtsAR CALS (PDS- CE. Para proferir pare­
cer.) - Sr, Presidente, Srs. Senadores: 

A Proposição em tela, encaminhada pelo Poder Exe~ 
cutivo, tem por objetivo estabelecer rcsime jurfdico dos 
funcionários do Serviço Exterior, -

Aprovada a matéria na Câmara dos Deputados e rc· 
metida à revisão desta Cas~t, nos termos do art. 58 da 
Constituição Federal, cabe~ nos, nesse passo, o seu exame 
sob o enfoque financeiro. 

Truta-se de documento que visa a abranger e discipli­
nar as carreiras de Diplomata e da Categoria Funcional 
de Ofícial de Chancelaria para exercerem funções no 
Brasil e no exterior, 
- Tªilll atividades são essencla!ç para a execução da polf· 
tjçu, externa do Pa!ª nas áreas diplomáticas, consulares, 
bem como na representação, negociação, informaçlo e 
proteção dos interesses brasileiros no campo internacio~ 
m~L 

A primeira parte do projeto regula o Serviço Exterior, 
normatizando O$ direitos, vantagens e o re~pectivo regj .. 
me disciplinar, a carreira de Diplomata, a carreira de 
Oficial de Chancelaria e dos Aux.illares Locais, 

O T(tL!Io li da Proposição destina-se a fixar Dispo· 
sições Gerais e Transitórias, mat6rla imprescindível para 
harmonizar o sistema então vigente às normas lntegran· 
tes do novo regime jurrdlco, 

O projeto de lei q1.1c ora se eumina cinge~se a reger o 
setor do serviço püblico respondvel pela poUtica exte· 
rior sem que se possa vislumbrar efeitos na área financei· 
ra de forma direta, restringindo-se a sistematizar de ma· 
neira lógica aquela importante ser~ço com o tito de 
tornA-lo--mais eticlente e dinâmico, ai m de corrigir even­
tuais_ distorções de natureza admini trativo·fl.lnc!onal. 

O aumento do número de cargos em algumas classes 
ol.l carreiras justifica-se plenamente em razão da necessi· 
dade do Serviço Exterior, 

Atendo-se o projeto às diretrizes perttnentes no que 
DOncerne às finanças póblicas e resultando evidenciada a 
sua conveniencia, opinamos pela aprovação da mat6ria. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José frlll!oili) - Os pareceres 
sllg favoráveis. Completada a inatr1.1çlo da mat6r!a, 
passu~se ~ discussão do projeto em turno único. 

A Presid!ncla esclarece ao Plenâ.rlo que a aprovação 
do requerimento de urg8ncla tirou a oportunidade de 01 
Srs, Senadores apresentarem emendas perante a primeira 
Comissão a que foi distribufdo o projeto, nos termos do 
art. 141, itení II, letra b, do Regimento Interno. Assim 
sendo1 fica facultada a apresentação de emendas nesta 
oportunidade. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. lt­
Secretári o, 

São lidus ll$ seguintes. 

EMENDAS DE PLENÁRIO 
OFERECIDAS AO 

PROJETO DE LÍi:I DA CÁMARA 
N9 11/86 

lnttiM o ro1lme jur!dlco doo runclonlrloo Ílo Sei­
viço Exterior e di outru provld!nclu 

EMENDA N• 1 

D!·se ao art. 29 a redação ses:uintc: 

"Art. 29 O Serviço Exterior é composto de car­
reira de Diplomata, da Categoria Funcional de O fi~ 
cJal de Chancelaria c dos atuais ocupantes de cargos 
ou empregoii do Quadro c da Tabela Permanente do 
MinistérJo das Relações Exteriores". 

JJJstifiç•çlo 

Trata~se de suprir lacuna do Projeto. Este deixou de 
abranger várias categorias funcionais incumbidas de ta­
refas de apolo administrativo às atividades de natureza 
diplomática e consular na Secretaria de Estado~ no Ex.· 
tci'ior, onde há funcionlrios com grande experiência 
através do m1.1itos anos de trabrdho na á.rea. 

Entre as categorias não inclufdas, podem ser citadas as 
dos Agentes Administrativos, Datilógrafos, Técnicos de 
Contabilidade, Aa;ente& de Telecomunicação, Bibliote­
cários, 

Sala das Sculles, 5 de junho de19B6. -Jamil Haddad. 
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EMENDA No 2 

Da-se ao artiso 2' a seauinte redação: 

"Artigo 2• O Serviço Exterior 6 composto da 
Carreira de Diplomatat da Categoria Funcional de 
Oficial de Chancelaria c dos cars;os e emprego& do 
Quadro e da Tabela Permanente do Minist6rio das 
Relações Exteriores." 

Justlfl<açb 

Nlo hl razão para excluir do Quadro de Serviço no 
Exterior as diferentes categorias funcionai• incumbidas 
de tarefas de apoio administrativo As atividadell de natu· 
reza diplomática e con11ular na Secretaria de Estado c no 
Exterior, Tais servidores são titulares de ar ande cxpe­
ri!ncia adquirida atrav6s de: muitos anos de trabalho em 
suas rcapectivas áreas do atuação. 

Entre as categorias não incluídas poderíamos citar as 
dos Agentca Administrativos, Datilógrafos, T6cnicos de 
Contabilidade, Agentes de Telecomunicações, Bibliotc· 
cârlos e Arquivistas, 

Em sua niâioria, possuem formação em grau do nfvcl 
superior a nível m6dio. Estas catcsorias flcarlo total· 
mente marginalizadas e fora dos serviços de apoio no ex­
terior caso a redaçlo oris:inal seja aprovada. 

Sala das Sessões, .5 do junho de 1986, - Itamar Fran-
co. 

EMENDA Nl 3 

Acrescente-se ao artigo 61? o seguinte parágrafo 6nico. 

"Parágrafo ónlco. Ficam dispensados daa ex!" 
gencias do item I deste artiso 01 servidores que, na 
data da vis;!ncia desta Lei, contarem mais de çinco 
anos dfl efetivo cxercfcio no Minist6rio da11 Relações 
EKtcriores," 

Justlfl<açlo 

A presente emenda 6 da maior pertin~ncia eis quo ra­
zoA-vcl número de 11crvidoros do Ministério das Relações 
Exteriores, embora nlo possuidores de grau univerai· 
târio, há muito vem exercendo atribuições compat{vcia 
àquelas cometidas aos Oficiais de Chancelaria. 

Caso não logrem &dto nas provas a quo &crio submc· 
tidos não haverá qualquer prcjufzo para o 6rsio, 

Sala das Sessões, S de junho de 1986, -ltlUtllr Fran· 
co, 

EMENDA N• 4 

Dê-se ao art. 65 a redação seguinte; 

"Art. 65 Além dos funcionãrios do Serviço Ex· 
terior, integram o pessoal dos postos no exterior 
Auxiliares locais, admitidos na forma do art. 44 da 
Lei no 3.917, do 14 do julho do 1961, desde que nlio 
ultrapasse l 0% (dez por cento) do efetivo do posto." 

Juotlficaçlo 

A alteração se contém no final da redação propo1ta 
pela emenda, que visa a limitar o número de Auxiliares 
locais. -

Sala dos Sessilos, 5 do junho do 1986, -Jamil Haddod. 

EMENDA NoS 

Dê·se ao artiso 65 a aeguintc redaçlo: 

"Art. 65. Além dos funclonlrlos do Serviço 
E'f.tcrior, integram o pessoal doa postos no exterior 
o& auxiliares locais, admitidos na forma do art, 44 
da Lei n• 3.917, de14 de julho de 1961, desde que 
nlio ultr.opauem 10% (dez por. cento) do efetivo do 
posto.1

' 

Justlncaçio 

O acréscimo proposto t.cm por finalidade democrati­
zar as oportunidades do acesso de servidores à prestação 
de serviço no exterior diminuindo a "clientela cativa" 
contratada no local. 

Nessas circunstâncias os s~rvidorea alcançados pelo 
dispositivo enriqueceriam os trabalhos do posto com lt 
expcriCncla adquirida na Secretaria de Estado das Re­
lações Exteriores. 

Sala das So,.iles, S do junho de 1986, - Itamar Fr.aa· ... 
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EMENDA No 6 

Dê.se ao artigo a seguinte redação: 

.. Art. 68. Os atuais oCupantes de cargos do 
Quadro e da Tabela Permanente do Ministério das 
Relações Exteriores, não integrantes da cãrTeii:a de 
Diplomata ou Oficial de Chancelaria poderão ser 
designados para missões permanente~ no exterior 
de duração mâxima de oito anos improrrogáveis' 
nas condiç~es desta Lei e do seu regulamento, um~ 
vez que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - contarem pelo menos dois anos de efetivo 
exercício na secretaria de Estado; 

11 - terem sido aprovados em curso de treina­
mento para o serviço no exterior; e 

III- contarem pelo menos quatro anos de efeti­
vo exercício na Secretaria de Estado entre duas mis­
sões permanentes no exterior. 

§ I"' Não serão exigidos os requisitos dos itens I 
e 11 do caput deste artigo quando se tratar de servi­
dor que jâ tenha exercido missão perman(!nte no ex~ 
terior. -

§ 2Y O_ servidor que se encontrar em missão 
permanente no exterior poderâ ser removido para a 
Secretaría f!e Esfado, desde que observado o_ orazo 
m,ãximo de quatro anos entre duas missões e de oito 
anos consecutivos no exterior. -

§ 39 O servidor somente poderá ser removido 
para posto no exterior em que haja claro de lo­
tação.'' 

Justificação 

As alterações propostas refletem razões de conveniên­
cia e oportunidade da própria administração que, com a 
dilatação do prazo de permanência no exterior, será me­
nos onerada çorn_ despesas de remoção do servidór. 

Sala das Sessões, · - Itamar Franco. 

EMENDA No 7 

Substitua-se no texto do art. 68", caput a expressão 
.. de duração máxima de 4 (quatro) anos improrro­
gáveis" pela expressão ••de duração máxima de 8 
(oito) anos impf-orrOSáveis". 

Justificação 

Trata-se de aproveitar por mais -ieinpo- a experiência 
adquirida em prol do Serviço Exterior. 

Sala da~ Sessões,_S de junho ~e 1986. -Jamil Haddad. 
EMENDA N• 8 

Dê-se ao inciso I do art. 68 a redação seguinte: 

. .. 1- c?~tarem _pelo l'!lenos 2 (dois) anos d_e efe­
tiVO cxercJCJO na Secretaria de Estado." 

Justificação 

Essa designação não precisa exigir cinco anos de 
exercício na Secretaria de Estado. Dois anos são sufi­
cientes para mostrar a aptidão. 

Sala das Sessões, . ..,.,..Jamil Haddad. 

EMENDA No 9 

Dê-se ao § 2"' do art. 68 a redação seguinte: 

«Art. 68. 

§ ·i;·-"'-0 · ~~r~id~~ · q~~-;; ·;~~~~u~· ~:d -~i~sã~ 
perman~nte no exterior poderá ser removido para a 
Secretana de Estado dentro do cumprimento de 
prazos máximos de 4 (quatro) anos de permanência 
em cada posto e de 8 (oito) anos consecutivos no ex­
terior:" 

J usüflcaçio 

A redação proposta objetiva evitar remoções freqüen~ 
tes, que importam em ônus financeiros. Por outro lado, é 
de se aproveitar sempre a experiência já adquirida. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1986. -Jamil Haddad. 

EMENDA No 10 

Dê~se ao artigo 80 a seguinte redação: 

••Art. 80. As eXigências de contagem de tempo 
mínimO de exterior a que se refere o art. 52, itens I, 
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2, 3 e 4 somente vigorarão para a promoção de di­
plomatas que venham a ser nomeados para a classe 
inicial da carreira a partir da entrada em vigor desta 
lei." 

Justificação 

A emenda visa amparar inúmeros funcionários ocu~ 
pantcs de cargo de carreira do Itamarati, cujo tempo de 
serviço e o exercício de funções foram excluídos do rol 
dos _critérios para promoção, em virtude da data base 
p<ira a contagem desse tempo. O que se deseja, é que seja 
feito a partir da data da entrada em vigor da presente lei. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1986. 

-o SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
o projeto e as emendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti~Ios vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão com apresentação de emendas 
em Plenário, a matéria vai à Comissão de Constituição e 
Justiça, para exame do projeto e das emendas, c às de-· 
mais Comissões constantes do despacho inicíal para ex a~ 
me das emendas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, para emitir o­
parecer da Comissão de Constituição c Justiça sobre o 
projeto e as emendas de Plenário. 

O SR. Hf:LIO GUEIROS(PMDB- PA. Para emítír 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente Srs. 
Senadores: 

A Comissão de Constituição e Justiça, por meu inter~ 
médio, dá um parecer global sobre todas as emendas 
apresentadas e lidas, agora pela Secretaria da Mesa. 

Nosso parecer é pela inconveniência, no momento, de 
todas as emendas portanto, pela rejeição delas. Quanto 
ao _projeto somos pela sua aprovação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiro~ pani emítlr o 
parecer da Comissão de Serviço Público Civil. 

OSR. Hf:LIO GUEIROS(PMDB- PA. Paraemítír 
parecer. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Srs . 
Senadores: 

Exutarricnte nos termos do parecer da Comissão de 
Constituição c Justiça, a Comissão de Serviço Público 
Civil também, por meu intermédio, opina contrariamen­
te à adoção, no momento, das eme-ndas. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Severo Gomes, para emitir o 
parecer da Comissão de Relações Exteriores. 

O SR. SEVERO GOMES (PM DB- SP, Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

O parecer da Comissão de Relações Exteriores é tam­
bém contrário à aprcciaçãô das emendas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ce.<iar Cais, para emitir o pare­
cer da Comissão de Finanças. 

O SR. CESAR CALS (PDS- CE. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

As Emendas de n9s t, 2, 4, 5, e 6, de autciria do Sena~ 
dor Jamil Haddad e Senador Itamar Franco, repectiva­
mente, conforme a Comissão de Fi_nanças, criam despess 
e obrigações financeiras. A de n"' 3, de autoria do Sena­
dor Itamar Franco, as de n"'s 7, 8 c 9, do Senador Jamil 
Haddad, a de n"' 10, do Senador Benedito Canelas, con~ 
trariam a sistemática administrativa. 

De modo que damos o parecer contrário a todas as 
emendas. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Completada a 
instrução da matéiia, passa~se à votação do projeto, sem 
prejuízo das emendas . 

Em votação o projeto. 

O Sr. Murilo Badarô - Peço a palavra para encami­
nhar a votação. Sr. Presidente. 

' O SR. PRESIDENTE (José Fagelli) - Para encami-
nhar a votação, cOncedo a palavra ao nobre Senador 
Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÓ (PMDB- MG. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

__ Sab_~_ a Casa e sabem os Srs. Senadores que a Oposição 
tem pronigado, com certa veemência, essa norma, que já 
adquire certo caráter consuetudinário, de apenas ser um 
agente homologador das decisões tomadas na Câmara 

·dos Deputados. Isso ocorreu, na Sessão Legislativa do 
ano pussado, com projeto de magna importância para a 
vida do País, em que a Câmara teve, sobre eles, oportu~ 
nidade de deliberar por largo tempo, restando ao Senado 
aperias uma diminuta parcela de espaço temporal para 
analisar assuntos tão significativos e relevantes. 

Agora, Sr. Presidente, estamos diante de um caso em 
que mais uma vez se pede ao Senado, abra mão de sua 
talvez mais importante, mais nobre prerrogativa, a de 
traçar rumos para a política externa do País. Dentre tan­
tas prerrogativas importantes do Senado, esta adquire 
relevo especial, principalmente numa hora em que o Bra­
sil adquire uma dimensão internacional que o coloca en­
tre os principais parceiros dos diversos ncgóctos mun­
diais, quer no setor da polttica, quer no setor social, quer 
no setor da economia. 

Fomos colocados diante de um dilema. Desde a época 
em que era Ministro o Embaixador Azcredo da Silveira, 
e me encontrava na Câmara dos Deputados, me insurgi 
contr:.l o projeto, ilquela época enviado, que teve como 
objetivo aumentar o tempo de pcnnanência na carreira 
de vários diplomatas. E me lembro bem que fui procura­
do àquele tempo por vários diplomatas iniciantes na car­
reira - nesta brilhantíssima carreira - e todos eram 
unânimes em reclamar que o projeto cerceava as suas 
oportunidades de avançar na busca do grande destino 
que lhes reserva uma importante míssão funcionai como 
essa. Não foi possível, àquele tempo, obter a rejeição do 
projeto, e agora, de maneira que me parece bastante 
Qportuna, o Governo resolve enviar ao Congresso uma 
proposição de lei que em tudo tem condições de dar uma 
arrumação na carreira diplomática brasileira e no ltama­
rati. 

É claro que o Senado não deveria, em condições nor­
mais, abrir mão do seu direito de examinar, detidamente, 
esta- quesTão. 

Estamos aí, Sr. Presidente, com dificuldade de quo­
rum. A Cãmara também, por sua vez, se encontra a 
braços com problemas de assoberbamento de tarefas, e 
mais, os componentes entregues aos trabalhos eleitorais. 
Seria realmente temerário que o Senado emendasse este 
projeto, para que ele voltasse à Câmara e ali encontrasse 
uma tramitação que poderia impedír que a carreira dos 
diplomatas brasileiros encontrasse uma melhor organi­
zação. 

Por estas razões todas e, mais, como homanagem a es­
seS homens extraordinários que, fora do País, e muitas 
vezes em posições eX:tferriãmentc desconfortáveis, asse.­
guram a presença de nossa Pátria nas diversas legações, 
nos diversos consulados, nos diversos serviços no exte­
rior, em homenagem a esses homens que conservam sem­
pre de forma clara, transparente e límpida, as tradições 
que foram imortalizadas por Rio Branco - que é o 
símbolo da Diplomacia brasileira- a Bancada do PDS 
concorda em que se faça a votação sem emendas, certa 
também de que o Governo, através do Ministr_o das Re­
lações Exteriores e do Secretário~Geral, há de por meca~ 
nismos regulamentares, fazer as correções que foram 
identificadas como ncce.'isárias. no curso dos diversos en­
tendimentos que se processaram antes do projeto. 

Por estas razões, Sr. Presidente, a Bancada do PDS 
oferece o seu apoio para que o projeto seja votado sem 
emendas, a fim de que suba rapidamente à sanção presi­
dencial. (Muito bem!) 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço a palvra 
para encaminhar. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Conc<do a 
palavra ao nobre Senador Jamil Haddad, para emcami­
nhar a votação. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Para ençami­
nhar a votação. Sem reVisão do orador.)- Si: Presiden­
te, Srs. Senadores, segundo os pareceres emitidos pelas 
diversas ComissõeS, fica claro que o projeto serâ aprova­
do com a rejeição das emendas. 

Apresentei váçías emendas, por solicitação dOs funcio­
nários subalternos do MinistériO das Relações Exterio­
res, que ajudam para que o Ministério possa prestar os 
serviços necessáriOS à nossa Pátria. Espero sejam levados 
em conta estas formulações e esses funciOnárioS pO-ssam 
posteriormente vir a receber um melhor tratamento por 
parte do Ministério das Relações Exteriores, que,-Sãbe­
mos, isoladamente não poderá resolver o problema, pois 
os funcionários ali lotados pertencem ao Ministério da 
Administração e estão regidos pelo Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Clyis da União. Espero que se encontre 
uma maneira de poder dar a esses funcionários o valor 
que merecem. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
projeto. Sem prejUízo das emendas. 

Os Senhores Senadores que aprovam queiram pàma­
neccr sentados. (Pausa) 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 11, de 1986 

(N"' 7.497/86, na Casa df origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da RepúbHca 

Institui o regime jurídico dos funcionários do Ser­
viço Exterior e dá outras providências. 

O Congi'esso N acionai decreta: 

TITULO I 

Do Serviço Exterior 

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 19 O Serviço Exterior, essencial à execução da 
política exterior do Brasil, constitui-se do c_orpo de fun­
cionários permanentes, Capacitados proflssionalmente 
como agentes do Ministério das Relações Exteriores, ito 
Brasil e no exterior, organizados em _cafreira e- categoria 
funcional e hierarquizadas e sujeitos ao regime desta lei. 

Art. 2'1' O St!i'Viço Exterior é composto da carreira de 
Diplomata e da Categoria -FundOllal de Oficial de Chan­
celaria. 

Art. 39 Aos funciOnários d-a-carfclfa de Diplomata 
do Serviço Exterior incumbem atividades de natureza di­
plomática e corisular, em seus aspectos específicos de re-­
presentação, negociação, infoi'mãção e proteção de inte-­
resses brasileiros no campo internacional. 

Art. 49 Aos funcionários da _categoria funcional de 
Oficial de Chancelária incumbem tai-efas de apoio admi­
nistrativo às atividades de natureza diplomática e consu­
lar, na Secretaria de Estado e no exterior. 

Art. 5"' O regime jurídico dos funcionários dO- Ser­
viço Exterior é o definido nesta lei e, suDsidiariarriente; o 
dos funcionários públicos civis da União. 

CAPITULO 11 

Direitos e Vantagens, Regime Disciplinar 

Art. 69 A nomeação para cargo de carreira ou cate­
goria funcional do Serviço Exterior far-se-á em classe 
inicial, obedecida a ordem de classificação dos habilita­
dos em concurso pó.blico de provas, e, no caso de curso 
de preparação, a ordem de classificação final. 

Art. 7'1' Não serão nomeados os candidatos que, em­
bora aprovados em concurso público, venham a ser con­
siderados, em exame de suficiência física e meiÍJ.tal, iilaP­
tos para o exercício de cargo de carreira ou categoria 
funcional do Serviço Exterior. - -

Art. 89 O funcionário nomeado para cargo iniciãTde 
carreira ou categoria funcional do Serviço Exterior fica 
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sujeito a estágio probatório de 2 (dois) anos de efetivo 
exercício, com o objetivo de avaliar suas aptidões e capa­
cidade para o exercício do cargo. 

§ 19 Os procedimentos de avaliação das aptidões e 
da capacidade para o exercício do cargo serão definidos 
em regulamento. 

§ 2"' O funcionário do Serviço Exterior que não for 
aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se 
gozar de estabilidade no Serviço Público Federal, recon­
duzido ao cargo anteriormente ocupado, desde que vago 
este. 

Art. 99 A promoção obedecerã aos critérios estabe­
lecidos nesta lei e_às normas constantes de regulamento 
específico, o qual também disporá sobre a forma de ava­
liação de desempenho funcional e de apuração de anti­
güidade. 

Art. 10. Não poderá ser promovido, por mereci­
mento ou antigüidade, o funcionário temporariamente 
afastado do exercício do cargo em razão de: 
I- licença para o trato de interesses particulares; 

11 -licença por motivo de afastamento do cônjuge; 
111 -licença para trato de doença em pessoa da 

família, por prazo superior a l (um) ano, e desde que a 
doença não haja sido contr<iída em rãzão do serviço do 
funcio-nãfío; · 

Art. 11. Somente por antigüidade poderá ser pio­
movido o funcionário do Serviço Exterior que se encon­
trar em gozo de licença extraordinária ou irivestido em 

-- mandato eletivo, cujo exercício lhe exija o afastamento. 
Art. 12. Os funcionários do SerViço Exterior servi­

rão na Secretaria de Estado e em postos no exterior. 
Parágrafo único. Consideram-se postos no exterior 

as repartições do Ministério das Relações Exteriores se­
diadas em pafs estrangeiros~ 

Art. 13. Nas remoções da Secretaria de Estado para 
posto no exterior e de um para outro posto no exterior, 
procurar-se-á compatibilizar a conveniência da Adminis­
tração com o interesse profissional do funcionãrio do 
SerViço Exterior. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 
não- poderá ensejar a recusa, por parte do funcionário, de 
missão no exterior que lhe seja destinada na forma desta 
lei e de regulamento. 

Art. 14. Os postos no exterior serão classificados, 
para fins de movimentação de pessoal, em grupos A, B e 
C, segundo o grau de representatividade da missão e as 
condições específicas de vida na sede. 

§ }9 A classificação dos postos em grupos far-se-â 
mediante ato do Ministro de Estado das Relações Exte­
rioies, por proposta apresentada pela Comissão de 
Coordenação. 

929 Para fins de aplicaÇão do disposto nos arts. 45, 
parágrafo único, 47 e§§, 48 e§§ desta lei, prevalecerá a 
classificação estabelecida para o posto de destino na data 
da publicação do ato que remover o funcionário. 

Art. I S. A lotação numérica de cada posto será fiXa­
da por ato do Ministro de Estado das Relações Exterio­
res, mediante proposta da Comissão de Coordenação. 

Parágrafo único. O funcionário do Serviço Exterior 
somente poderã ser removido para posto no qual se veri­
fique claro de lotação em sua classe ou grupo de classes. 

Art. 16. Ao funcionário estudante, removido ex­
officio de posto no exterior para o Brasil, fica assegurada 
matrícula em estabelecimento de ensino oficíal, indepen­
dentemente de vaga. 

Parãgrafo único. o disPosto "neste artigo estende-se 
ao cõnjuge e filhos de qualquer condição, aos enteados e 
aos adotivos que vivam na companhia do funcionário, à­
queles que, por ato regular da autoridade competente, 
estejam sob a sua guarda e aos que tenham sido postos 
sob sua tutela. 

Art. 17. Além _das garantias decorrentes do exercício 
de seus cargos e funções, ficam asseguradas aos funcio­
nários do Serviço Exterior as seguintes prerrog3.iiVas: 

I - uso dos títulos decorrentes do exercício do cargo 
ou função; 

11- concessão de passaporte diplomático ou de ser­
viço, na forma da legislação pertinente; e 

111 -citação em processo civil ou penal, quando em 
serviço no exterior, por intermédio do Ministéiio das 
Relações Exteriores. _ -

J?a,rãgrafo único. Estendem-se aos inativos __ das car­
reiras do Serviço Exterior a& p-rerrogativas estabelecidas 
nos incisos l e TI deste artigo. 
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Art. 18. O funcionário fará jus, por ano, a 30 (trin­
ta) dias consecutivos de férias, que poderão ser acumula­
das até o máximo de 2 (dois) períodos. 

§ J9 Somente depois do primeiro ano de exercício o 
funcionáriõ àdquirirã o direito a férias. 

§ 2"' Não poderã gozar férias o funcionãrio removi­
do para posto no exterior ou para a Secretaria de Estado, 
antes de um período mínimo de 6 (seis) meses de sua che­
gada ao posto ou à Secretaria de Estado. 

§ 39 O disposto no parágrafo anterior não poderá 
acarretar a perda de férias eventualmente acumuladas. 

Art: 19. As terias poderão ser excepcionalmentein­
te-rrompidas em razão de relevante interesse do serviço, 
declarado como tal pelo Secretário-Geral das Relações 
Exteriores. 

Parágrafo único. Em tal caso, a parcela não gozada 
das férias poderã ser utilizada no período de 12 (doze) 
meses imediatamente subseqUente. 

Art. -20. Os Ministros de Primeira Classe e de Se­
gunda Classe, depois de 4 (quatro) anos consecutivos de 
exercício no exterior, terão direito a 2 (dois) meses de 
férias extraordinárias, que deverão ser gozadas no Brasil. 

Parágr<J.fo único. A época de gozo dependerã da con­
ve:nif5n~ia do serviço e de programação estabelecida pela 
Secretaria de Estado para o cumprimento de cstãgio de 
atualização dos Ministros de Primeira Classe e de Segun­
da Classe em férias extraordinárias. 

Art. 21. Sem_ prejuízo da retribuição e dos demais 
direitos e vantagens, poderá o funcionário do Serviço 
Exterior auSentarMse do posto em razão das condições 
peculiares de vida da sede no exterior, atendidos os pra­
zos_ e requisítõs estabelecidos em regulamento. 

Art. 22. O funcionário do Serviço Exterior casado 
terá direitõ a-licença, sem remuneração ou retribuição, 
quando o seu cônjuge, que não ocupar Cargo de carreira 
ou categoria funcional do Serviço Extedor, for mandado 
servir, ex-officio, em outro ponto do território nacional 
ou no .exterior. 

Art. 23. O funcionário do Serviço Exterior casado, 
cujo cônjuge, também integrante do Serviço Exterior, for 
removido para o exterior ou nele encontrar-se em missão 
permanente, poderã entrar em licença extraordinária, 
sem remuneração ou retribuição, se assim o desejar ou 
desde que não satisfaça os requisitos, estipulados em re-­
gulamento, para ser removido para o mesmo posto de 
seu cônjuge ou para outro posto na mesma 'sede em que 
este se encontre_ 

Parãgrafo único. Não poderã permanecer em licença 
extraordinária o funcionãrio cujo Cônjuge, (ambém inte­
grante do Serviço Exterior, removido do exterior, venha 
a apresentar-se na Secretaria de Estado. 

Art. 24. Contar-se--á como de efetivo exercício na 
carreira, ressalvado o disposto nos incisos I, 11 e 111 do 
art 52 desta lei, o tempo em que houver o Diplomata 
permanecido como aluno no Curso de Preparação à car­
reira de Diplomata. 

Art. 25. Ressalvados os casos expressamente previs­
tos em lei complementar, o funcionário do Serviço Exte­
rior será aposentado; 
I- compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade; 
11- vOluntariamente, após 35 (trinta e cinco anos) de 

serviço, se do sexo masculino, ou após 30 (trinta) anos de 
serviço, se do sexo feminino; e 

UI - por invalidez. 
ArL 26. Os proventos do funcionãrio do Serviço Ex­

terior que se aposente em serviço no exterior serão calcu­
lados com base na remuneração a que faria juS se estives­
se em exercício no Brãsii. 

Art. 27. Á o funcionário do Serviço Exterior, subme­
tido aos princlpios de hierarquia e disciplina, incumbe 
observar o conJunto de deveres, atribuições e responsabi­
lidades previsto nesta lei e em disposições regulamenta­
res, tanto no exercício de suas funções, quanto em sua 
conduta pessoal na vida privada. 

Art. 28. As questões relativas à conduta.dos efetivos 
do corpo permanente do Serviço Exterior-- Diplomatas 
e Oficiais de Chancelaria- serão, sem prejufzo das dis­
posições do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União, tratadas por uma corregedoria interna com com­
petência e composiÇão definidas em decreto do Presiden~ 
te da República. 

Pai-â.S;rafo único. O decreto incorporará funções já. 
antecipadas nesta lei. 

.-
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Art. 29. Aléin dos deveres previstos no Estatuto dos 
Fu,ncionários Públicos Civis da União, constituem deve­
res específicos do funcionário do Serviço Exteior; 
.~··I- atender pronta e solicitamente ao público em ge­
ral, em especial quando no desempenho de funções de 
natureza consular e de assistência a brasileiros no exte­
rior; 

11- respeitar as leis, os usos e os costumes dos países 
onde servir, observadas as práticas internacionais; 

111 - manter comportamento correto e decoroso na 
vida pública e privada; 

IV- dar conhecimento à autoridade superior de 
qualquer fato relativo à sua vida pessoal, que possa afe­
tar interesse de serviçn-ou da repartição em que estiver 
servindo; e 

V - solicitar, previamente, anuência da autOridade 
competente, na forma regulamentar, para manifestar-se 
publicamente sobre matéria relacionada com a formu­
lação e execução da política exterior do Brasil. 

Art. 30. São deveres do funcionãrio do Serviço Ex­
terior no exer_cício de função de chefia, no Brasil e no ex­
terior: 
I- defender os interesses legítimos de seus sub_ordi­

nados, orientá-los no desempenho de suas tarefas, 
inculcar-lhes espírito de iniciativa, disciplina e respeito 
ao patrimônio público; -

11 - exigir de seus subordi~\dos ordem, atendimento 
pronto e cortês ao público em geral e exação no cumpri­
mento de seus deveres, bem conlo, dentro de sua compe­
tência, responsabilizar e punir os que o mereçam. comu­
nicando as infrações à autoriÇa.de __ competente; e 

1íf _:·dar co"rlià f autoridade competente do procedi­
mento público dos subordinados, quando incompatível 
com a disciplina e a dignidade de seus-cargos ou furições. 

A'rt~ 3 I. Além das proibiçõês caPitUTaêhis no Esta­
tuto dos Funcioilários Públicos Civis da União, ao fun­
cionário do Serviço Exterior é proibido: 
I- divulgar, sem anuência da autoridade competen­

te, informação relevante para a polftica exterior -do Bra­
sil, a que tenha tido acesso em razão de desempenho de 
cargo no Serviço ExteriOr; 

11- aceitar comissão, emprego ou pensão de governo 
estrangeiro sem licença expressa do Presidente da Re­
piiblica; 

UI- renunciar às imunidades de que goze em serviço 
no exterior sem expressa autorização da Secretaria de 
Estado das RelaçõeS Exteriores; 
IV- valer-se abusivamente de imunidades ou privilégio 
de que goze em país estrangeiro; e 

V- utilizar, para fim ilícito, meio de comunicação de 
qualquer natureza do MinístêriO das Relações Exterio­
res. 

Art. 32. Além das penas disciplinares previstas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos CiVis- da União, po­
aertl"SCi- aplicada a funcionário do Serviço Exterior a 
pena de censura, nos casos de reiterada negligência de 
seus deveres ou de conduta inc_ompatível com a dignida­
de daS funções, se a infração não justificar punição mais 
grave. _____ _ 

Parágrafo único. A Corregedoria Interna ~ compe­
tente para a ifUposição da pena de censura. 

Art. 33. A Corregedoria Interna, em caso de dúvida 
razoável quanto à veracidade ou exatidão de informação 
ou denúncia sobre qualquer irregularidade no âmbito_ do 
Serviço Exterior, determinar~ a realização de sindicância 
prévia, de caráter sigiloso, com o objetivo de coligir da­
dos para eventual instauração de processo administrati­
vo. 

Art. 34. O processo administrativo terá caráter sigi­
loso e será instaurad_o_ pela Corregedoria Interna, que de­
signará, para realizá-lo, comissão constituída por 3 (três) 
membros efetivos. 

§ 19 No caso de funcionário da Carreirã- de Diplo­
mata, a Comissão contarã entre seus membros com, pelo 
menos, 2 {dois) Diplomatas de classe igual ou superior à 
do indiciado e, sempre que possível, de maior antigüida­
de do que este. 

§ 29 Ao designar a comissão, a Corregedo_ria Interna 
indicarã, !!.entre seus membros, o respectivo Presidente, 
ao qual incumbirá a designação do Secretário. 

Art. 35. Durante o processo administrativo, a Cor­
regedoria Interna poderã determinar o afaSTãmento do 
indiciado do exercício do cargo ou função, sem prejuízo 
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de seus vencimentos e vantagens, ou a sua reassunção, a 
qualquer tempo. 

Art. 36. O funcionário do Serviço Exterior deverã 
solicitar autoriZação do Ministro-de Estado das Relações 
Exteriores para casar com pessoa de nacionalidade es~ 
trangeira. 

§ f9 A critério do Ministro de Estado- das Relações 
Exteriores, serão apresentados, com o pedido de autori­
zação, quaisquer documentos julgados necessários. 

§ 2Y O disposto neste artigo aplica-se ao aluno de 
curso do Instituto Rio Branco e serã considerado, nos 
termos desta lei, como requisito prévio à nomeação. 

§ 39 Dependerá, igualmente, de autorização do Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores a inscrição de 
candidato casado com pessoa de nacionalidade estran­
geira em concurso para ingresso em carreira ou categoria 
funcional do Serviço Exterior. 

§ 49 A transgressão do estabelecido no caput deste 
artigo e em seus §§ 29 e 3,9 acarretarã, conforme o caso: 

I - o cancelamento. da inscrição do candidato; 
11,.. a denegação de matrícula em curso ministrado 

pelo Instituto Rio Branco; 
III- o desligamento do aluno de curso ministrado 

pelo Instituto Rio Branco; 
IV- a impossibilidade de nomeação para cargo do 

ServiÇo Exterior; e - -
V- a demissão do funcionário, mediante processo 

administrativo. 
Art. 37. O funcionário do Serviço Exterior deverá 

solicitar autorização do Presidente da República para 
casar com pessoa empregada de governo estrangeiro ou 
que dele receba comissão ou pensão. -

§ 19 Poder-se-á exigir que sejam apresentados, com 
o pedido de autorização, quaisquer documentos julgados 
necessãrios. l 

§ 29 O disposto neste artigo aplica-se ao aluno de 
curso do Instituto Rio Branco e será considerado, nos 
termos desta lei, como requisito prévio à nomeação. 

§ 39 Dependerá, igualmente, de autorízação do Pre~ 
sidente da República a inscrição de candidato, casado 
com pessoa nas situações previstas no caput deste artigo, 
em concurso para ingresso em carreira ou categoria fun­
cional do Servtço Exterior. 

§ 49 A transgressão do estabelecido no caput deste 
artigo e em seus §§ 29 e 39 acarretará, conforme o caso, a 
aplicação do disposto no § 49 do artigo anterior. 

CAPITULO li! 
Da Carreira de Diplomata 

SEÇÃO I 
Do Ingresso 

Art. 38. O ingresso na carreira de Diplomata far-se-­
â em cargo da classe inicial, mediante concurso- p11blico 
de provas, de âmbito nacional, organizado pelo Instituto 
Ri"o Branco, e apos-nabllitaçào no Curso"-de Preparação 
à carreira de Diplomata daquele Instituto. 

Parágrafo único. O Instituto Rio Branco, por deter~ 
tninação do Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
poderá organi~ar conc~r~~ p_úblico de provas para in­
gresso na classe inicial da carreii-ã de Diplomata, dispen­
sada a habilitação no CUrso de Preparação à carreira de 
Diplomata. 

Art. 39. Ao concurso_ público de provas, para ad­
missão no Curso de Preparação à carreira de Diplomata, 
somente poderão concorrer brasileiros natos, com mais 
de 20 (vinte) e menos_de 32 (trinta e dOis) inos de idade e 
que apresentem certificado que comprovejã terem termi~ 
nado_,_ no mínimo, a terceira série ou o sexto período de 
semestre ou carga horária ou créditos equivalentes de 
Curso de Graduação de nível superior reconhecido. 

Parágrafo único. No concurso público de provas para 
in_gresso nª classe inicial da carreira de Diplomata, pre­
visto no parágrafo único do artigo anterior, somente po­
derão inscrever-se brasileiros natos, com mais de 21 (vin­
te e um) e menos de 35 (trinta e cinco) anos de idade e 
que apresentem certificado de conclusão de Curso de 
Graduação de nível superior reconhecido. 

SEÇÃO li 
Das Classes, dos Cargos e das Funções 

Art. 40. A carreira de Diplomata do Serviço Exte­
rior, de nível superior, estruturada na forma desta lei, é 
constituída pelas classes de Ministro de Primeira Classe, 

Junho de 1986 

Ministro de Segunda Classe, Conselheiro, Primeiro­
Secretário, Segundo-Secretário e Terceiro-Secretário, em 
ordem hierárquica funcional decrescente. 

Parágrafo único. O número de cargos, em cada classe, 
é o fixado no Anexo I desta lei. 

Art. 41. Os Diplomatas em serviço nos postos no 
exterior e na Secretaria de Estado ocuparão privativa­
mente cargos em comissão ou funções de chefia, assesso­
rià e assistência correspondentes à respectiva classe, de 
acordQ com o disposto nesta lei e em regulamento. 

ArL 42. Mediante aprovação prévia do Senado Fe­
deral, os Chefes de Missão Diplomãtica permanente se­
rão nomeados pelo Presidente da República com o título 
de Embaixador. 

Parágrafo único. Em Estados nos quais o Brasil não 
tenha representação diplomática efetiva, poderá ser cu­
mulativamente acred_itado Chefe de Missão Diplomãtica 
permanente residente em outro Estado, mantendo-se, 
nessa eventualidade, a sede primitfv~. 

Art. 43. O Chefe de Missão Diplomática permanen­
te é a mais alta autoridade brasileira no país junto a cujo 
Governo está acreditado. 

Art. 44. Os Chefes de Missão Diplomática perma­
nente serão escolhidos dentre os MinistroS de Primeira 
Classe ou, nos termos do art. 49 desta lei, dentre os Mi­
nistros de Segunda Classe. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderá ser desig­
nado para exercer a função de Chefe de Missão Diplo­
mática permanente brasileiro nato, não pertencente aos 
quadros do Ministério das Relações Exteriores, maior de 
35 (trinta e cinco) anos. de reconhecido mérito e com re­
levantes serviços prestados ao País. 

SEÇÃO JII 
Da Lotação e da Movimeiitaçio 

Art. 45. Os Ministros de Primeira Classe e de Se-­
gunda Classe, no exercício de chefia de posto, nãa: per-­
manecerão por período supe-rior a 5 (cinco) anos em 
cada posto. 

Parágrafo único. A permanência dos Ministros de 
Primeira Classe e de Segunda Classe, em cada posto do 
grupo C, não será superior a 3 (três) anos, podendo ser 
prorrogada no máxímo até 12 (doze) meses, atendida a 
conveniência da Administração e mediante a expressa 
ãnuênCíã do ínteressado. 

Art. 46. Ressalvadas as hipóteses do artigo anterior, 
a __ permanência no exterior dos Ministros de Segunda 
O asse não será superior a 5 (cinco) anos em cada posto e 
a lO (dez) anos consecutivos no exterior. 

Art. 47. Os Conselheiros, Primeiros-Secretários, 
Segundos-Secretários e Terceiros~Secretários deverão 
servir efetivamente durante 3 (três) anos em cada posto e 
6 (seis) anos consecutivos no exterior. 
-- §- fQ A- pe"friiãtlêi1Cià âi DipJom.ata:-dãS -ciãSSes-men-:. 
cionadas no caput deste artigo, nos postos do grupo C, 
não será supeior a 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada 
no mãximo até 12 (doze) meses, atendida a conveniência 
_qª Admil!_istração e mediaante a expressa anuência do 
interessado. 

§ 29 A permanência no exterior de Diplomata das 
Classes de Primeiro-SecietáriO, Segundo-Secretário e 
Terceiro-Secretário poderá, no interesse do Diplomata e 
atendida a conveniência do serviço, estender-se a 8 (oito) 
;J,nos, desde que nesse prazo tenha o funcionário servido 
ou venha a servir em posto do grupo B e em posto grupo c. ~ 

§ 39 O Diplomata da Classe de Conselheiro poderá 
servir, c_onsecutivamente, em 3 (três) postos no exterior, 
desde que um deles esteja classificado no grupo C. 

§ 4<~ A primeira remoção para o exterior de Diplo­
mata das classes de Segundo-Secretário e Terceiro­
Secretário far-se-á para posto no qual estejam lotados 
pelo menos 2 (dois) Diplomatas de maior hierarquia fun­
cional. 

§ 59 Será de, no mínimo, 2 (dois) anos o estágio ini­
-Cial na Secretaria de Estado dos Diplomatas da classe de 
Terceiro-Secretário. 

Art. 48. Nas remoções entre postos no exterior de 
:Oiplomatas das classes de Conselheiro, Primeiro­
Secretário, Segundo-Secretário e Terceiro~Secretãrio, de­
verão ser obedecidos os seguintes critéários, observado o 
disposto no art. 14 desta lei: 
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I- os que estiverem servindo em posto doe grupo A 
somente poderão ser removidos para posto dos grupos B 
ou C; 

11- os que estiverem servindo em posto do grupo B 
somente poderão ser removidos para posto dos grupos A 
ou B; e 

111- os que estiverem servindo em posto do grupo C 
somente poderão ·ser removidos para posto do grupo A. 

§ 1"' As remoções que não se ajustem aos critêrios es­
tabelecidos nos incisos 11 e 111 deste artigo somente po­
derão ser efetivadas meidiante solicitação, por escrito, do 
interessado. atendida a conveniência da Administração. 

§ 2"' Somente em Casos excepcionais, justificados 
pelo interesse do seniço, serão, a critério do Ministro de 
Estado das Relações Exteríores, efetuadaS remoções 
para a Secretaria de Estado antes de cumpridos os pra­
zos a que se refere o artigo anterior. 

§ 39 O Diplomata das classes de Conselheiro, 
Primeiro-Secretário, se"guiú:fo-Secretário e Terceiro­
Secretário, removido para a Secretaria de Estaáo nas 
condições do parágrafo anterior, tendo servido apenas 
em posto do grupo A, não poderá, na remoção seguinte, 
ser designado para missão permanente em posto daquele 
mesmo grupo. 

SEÇÃO IV 

Do Comisslonamento 

Art. 49. A título excepcional, poderã ser comissio­
nado como Chefe de Missão Diplomática Permanente 
Ministro de Segunda Classe que preencha os requisitos a 
que se refere o inciso I do art. 52 e que conte 4 (quatro) 
anos de efetivo exercício na classe. 

§ 19 Só poderã haver comissionamento como Chefe 
de Missão Diplomática permanente em posto do grupo 
c. 

§ 29 O número de Ministros de Segunda Classe co­
missionados nos termos do caput deste artigo não poderá 
exceder o limite de 15% (quinze por cento) do total de 
Missões Diplomáticas de caráter permanente, excetua­
das as cumulativas. 

Art. 50. Quando se verificar claro de lotação na 
função de Conselheiro erõ. poSto do gflipo C, poderá, a 
título excepcional e de acordo com a conveniência da 
Administração, ser comissionado Diplomata das classes 
de Primeiro-SeCretário ou Segundo-Secretário. 

§ J9 Na hipótese do caput deste artigo, o Diplomata 
perceberá o vencimento de seu cargo efetivo e iildeni­
zação de representação correspondente à função na qual 
tiver sido comissTonã.do. -

§ 29 As condições para o comissionamento na 
função de Conselheiro, vedado em postos dos grupos A e 
B, serão definidas em regulamento. 

SEÇÃO V 

Da Promo~ão 
Art. 51. As promoções na carreira de Diplomata 

obedecerão aos critérios de Merecimento e de antigüida­
de, aplicados da seguinte forma: 
I- promoção a Ministro de Primeira Classe e a Mi­

nistro de Segunda Classe, por merecimento; 
11 - promoção a Conselheiro, na proporção de 4 

(quatro) por merecimento e 1 (uma) por antigüidade; 
III- promoção a Primeiro-Secretário, na proporção 

de 3 (três) por merecimento e 1 (uma) por antigüidade; e 
IV- promoção a Segundo-Secretãrio, por antigiiida~ 

de. 
Art. 52. Poderão ser promovidos, por merecimento, 

os Diplomatas que satisfaçam os seguintes requisitos es­
pecíficos: 

I - no caso de promoção a Ministro de Primeira 
Classe, contar o Ministro de Segunda Classe, no míni­
mo: 

a) 20 (virite) anOs dC-elefíV()e,(ercício, compUtados a 
partir da posse em cargo da classe inicial da carreira, dos 
quais pelo menos 10 (dez) anos de serviços prestados no 
exterior; e 

b) 3 (três) anos de exercício, como titular, de funções 
de chefia na Secretaria de Estado .ou em posto no exte­
rior, de acordo com o disposto em regulamento; 

11- no caso de promoção a Ministro de Segunda 
Classe, haver o Conselheiro concluído o Curso de Altos 
Estudos e contar pelo menos 15 (quinze) anos de efetivo 
exercício, computados a partir da posse em cargo· da 
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classe inicial da carreira, dos quais um mínimo de 7 (sete) 
anos e meio de serviços prestados no exterior; 

rn - rio caso de promoção a Cons_elheiro, contar o 
Primeiro-Secretário pelo menos 10 (dez) anos de efetivo 
exercício, computados a partir da posse em cargo de 
classe inicial da carreira, dos quais um mínimo de 5 (cin­
co) anos de serviços prestados no exterior; 

IV- no caso de promoção a Primeiro-Secretário, ha­
ver o Segundo-Secretário conclUído o Curso de Aper­
feiçoamento de Diplomatas e contar pelo menos 2 {dois) 
anos (je serviços prestados no exterior. 

§ -~9- Computam-se, para efeito de apuração de tem­
po de serviço preStado no exterior, os períodos em que o 
Diplomata cumpriu: 
I- missões permanentes; e 
Il -missões transitórias ininterruptas de duração 

lgiüt1-oUSuperior a 1 (um) ano. 
§ 29 Nas hipóteses do parágrafo anterior, serão con· 

tados em dobro os períodos de serviços prestaqos em 
posto do grupo C. _ _ 

Art. 53. Somente p-õderá ser promovido, nas classes 
de Ministro de Segunda Classe, Conselheiro, Primeiro­
Secretário e Segundo-Secretário, o Diplomata quer con­
tar-pelo menos 4 (quatro) anos de interstício de efetivo 
exercício na respectiva classe. 

SEÇÃO VI 

Do Quadro Especial· do Serviço Exterior 

Art. 54. O Ministro de Primeira Classe, o Ministro 
de Segunda Classe e o Conselheiro serão transferidos, 
por ato do Presidente_ da República, para cargos da mes­
ma natureza, classe e denominação integrantes do Qua­
dro Especial do Serviço Exterior, na forma estabelecida 
por esta lei. 

Parágrafo único. Os cargos do Quadro Especial do 
SerViço Exterior considera-se-ão automaticamente cria­
dos com a transferência do Diplomata, em cada caso, e 
extinguir-se-ão, da mesma forma, quando vagarem. 

ArL 55. Serão transferidos para o Quadro Especial 
do Serviço Exterior: 
1- o Ministro de Primeira Classe, ao completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade; 
11- o Ministro de Segunda Classe, ao completar 60 

(sessenta) anos de idade; e 
111- o Conselheiro, ao completar 58 (cinqüenta e oi­

to) anos de idade. 

§ 19 O Diplomata em missão permanente no exte­
rior, transferido para o Quadro Especial do Serviço Ex­
terior, será removido para a Secretaria de Estado, não 
podendo sua partida do posto exceder o prazo de 60 (ses­
senta) dias, contado a partir da data de sua transferência 
para o Quadro Especial do Serviço Exterior. 

§ 29 O Diplomata transferido para o Quadro Espe­
cial do Serviço Exterior não poderá ser designado para 
missões permanentes ou transitórias no exterior. 

§ 3Q O Ministro de Segunda Classe que tiver exerci­
do, por no mínimo 2 (dois)anos, as funções de Chefe de 
Missão Diplomática permanente terâ assegurado, no 
Quadro Especial do Serviço Exterior, a remuneração 
correspondente a cargo de Ministro de Primeira Classe 
do mesmo Quadro. 

§ 49 O cargo de Ministro de Segunda Classe do Qua­
dro Especial do Serviço Exterior transformar~se-á em 
cargo de Ministro de Primeira Classe do mesmo Quadro, 
na data em que o respectivo ocupante satisfizer, antes de 
atingir a idade de aposentadoria compulsória, aos requi­
sitos do inciso I do art. 52 desta lei. 

§ 59 O cargo de Conselheiro do Quadro Especial do 
Serviço Exterior transformar-se-á em cargo de Ministro 
de Segunda Classe do mesmo Quadro, na data em que o 
respectivo ocupante satisfizer, antes de atingir a idade de 
aPosentadoria compulsória, aos requisitos do inciso li 
do art. 52 desta lei. 

§ 6Q O cargo de Conselheiro do Quadro Especial do 
Serviço Exterior transformado, nos termos do parágrafo 
anterior, em cargo de Ministro de Segunda Classe do 
mesmo Quadro, não poderá vir a ser posteriormente 
transformado em cargo de Ministro de Primeira Classe. 

Art. 56. Aplica-se o disposto no art. 29 e seguintes 
da Lei n9 6.732, de 4 de dezembro de 1979, aos Diploma­
tas transferidos para o QUadro Especial do Serviço Exte­
rior. 
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Parágrafo único. O cãlculo das importâncias a serem 
adicionadas ao vencimento far-se-á nos termos do caput 
e alínea b do art. 29 da Lei n9 6, 732, de 4 de dezembro de 
1979, e incidirá sobre os atuais valores das funções de 
confiança especificados no Anexo I do Decreto-lei n'1 
1.746, de 27 de dezembro de 1979. 

CAPITULO IV 
Do Oficial de Chancelaria 

Art. 57. A categoria funcional de Oficial de Chance­
laria, de nível superior, código NS- , criada 
por esta lei, é constituída pelas classes Especial, C, B e A, 
em ordem hierárquica funcional decrescente, cujas res­
pectivas referências de vencimentos estão estipuladas no 
Anexo 11 desta lei. 

Parágrafo único. Aplica~se à categoria funcional de 
que trata este artigo o disposto no Decreto-lei n9 2.249, 
de 15 de fevereiro de 1985. 

Art. 58. A primeira composiçãO da categoria fun­
cional de Oficial de Chancelaria será efetivada mediante 
o aproveitamento dos atuais cargos efetivos e empregos 
permanentes, com os ocupantes da categoria funcional 
de Oficial de Chancelaria, códigos SA-803 e LT-SA-803, 
que tenham sido habilitados em processo seletivo especí­
fico. 

§ {Q Os servidores atingidos pelo aproveitamento a 
que se refere este artigo serão posicionados nas novas 
classes de referência a que farão jus, áe conformidade 
com o respectivo tempo de Serviço Público. 

§ 29 Se a quantidade de servidores aproveitados em 
cada classe for superior à prevista na lotação da catego­
ria furicional dt! Oficial de Chancelaria estabelecida no 
Anexo ITI desta lei, seus cargos serão considerados como 
excedentes, e sua extinção ocorrerá automaticamente 
com a respectiva vacância. 

§ 39 Os _ocupantes de empregos que não desejarem 
ter o regime jurídico alterado poderão optar, no prazo de 
60 (sessenta) dias a partir da entrada em vigor desta lei, 
pela permanência na situação em que se encontram, caso 
em que não serão incluídos no Serviço Exterior. 

§ 41' Os optantes de que trata o parágrafo anterior 
serão mantidos na categoria funcional de Oficial de 
Chancelaria,_código LT-SA-803, ora considerada em ex­
tinção, sem prejuízo das progressões funcionais a que fi~ 
zerem jus, observada a legislação respectiva. 

Art. :S9. O ingresso na categoria funcional de Oficial 
de Chancelaria far-se-á, ressalvado o disposto no artigo 
anteríõr, na Classe inicial, mediante concurso público de 
provas realizado pelo Instituto Rio Branco. 

Art. 60. São requisitos para inscrição no concurso 
de provas para a categoria funcional de Oficial de Chan­
celaria: 

I - possuir certificado de conclusão de curso de nível 
superior de estabelecimento de ensino oficial ou reconhe­
cido; 
li- contar maís de 18 (dezoito) anos e menos de 51 

(cinqtlenta e um) anos de idade. 
Art. 6i. ~As-remoções d~-Oficial de Chancelaria para 

os postos no exterior far~se-ão de acordo com planos 
de movimentação prq:>arados pelo órgão de pessoal 

do MinistériO das Relações Exteriores. 
ParágrafO úrlico - Na remoção de Oficial de Chance­

laria, serão observadas, entre outras, as seguintes dispo­
sições: 

1- estágio inicial mínimo de 2 (dois) anos de efetivo 
exercício na Secretária de Estado; 
II- cumprirrlento de prazos máximos de 4 (quatro) 

anos de permanência em cada posto e de 8 {oito) anos 
consecutivos no exterior; e 

~I!-:- cumprimento de prazo mínimo de 4 (quatro) 
anos de efetivo exercício na Secretaria de Estado entre 
duas missões permanentes no exterior. 

Art. 62. Na remoção de Oficial de Chancelaria entre 
postos no exterior, procedida sempre de acordo com a 
conveniência da Administração, serã aplicado, no que 
couber, o disposto no art. 48 desta lei. 

Art. 63. Poderão ser promovidos, por merecimen-
to, os Oficiais de Chancelaria que satisfizerem aos se­
guintes requisitos: 

I -à classe Especial, contar o funcionário 15 (quinze) 
anos de Serviço Público Federal, dos quais pelo menos 4 
(quatro) em missão permanente no exterior;e 

11- à classe C, haver o funcionário concluído o Cur­
so de Atualização de Oficiais de Chancelaria a ser insti-



! 770 Sexta-feira -6 

tuído pelo instituto Rio Branco, em coordenação com o 
órgão de pessoal do Ministério das Relações Exteriores. 

Parâgrafo único- Os Oficiais dC Cbaucclaria atingi­
dos pelo aproveitamento a que se refere o art. 58 desta lei 
ficam dispensados do requisito previsto no inciso r deste 
artigo. - ----

Art. 64. As promoções de Oficiais de Chancelaria 
far-se-ão por merecimento e por antigüidade, em iguais 
proporções. 

CAPITULO V 

Dos Auxiliares Locais 

Art. 65. Além dos funcionários do Serviç_o_ Exterior, 
integram o pessoal dos postos no exteriOí Auxiliares Lo­
cais, admitidos na forma do art, 44 da _L_e_i n"' _3_ • .2J7, de f4 
de julho de 1961. 

Art. 66 Auxiliar Loc~li é o brasileiro ou o estrangei­
ro admitido para prestar serviços ou desempenhar ativi­
dades de apoio que exijam familiaridade com as con­
dições de vida, os usos e os costumes do país onde esteja 
sediado o posto. 

Parágrafo únido- Os requisitos da admissão de Au­
xiliar Local serão especificados em regulamento, atendi­
das as seguintes exigências: 

I -possuir escolaridade compatível com as tarefas 
que Ihe caibam; e 

11- ter domínio do idioma local ou estrangeiro de 
uso corrente no país, :kndo qile, no caso de admissão de 
Auxiliar Local estrangeiro, dar-se-á preferência a quem 
possuir melhores c_onh~clmentos da língua portuguesa. 

Art. 67. O Auxiliar Local será regido pela legislação 
brasileira que lhe for aplicável, respeitadas as peculiari­
dades decorrentes da natureza epecial do serviço e das 
condições do mercado local de trabalho, na forma e5:ta­
belecida tm_ regulamento próprio. 

TITULO li 

Disposicões Gerais e Transitórias 

Art. 68 Os atuais ocupantes de cargos ou empregos 
do Quadro e da Tabela Permanentes do Minl~tério das 
Relações Exteriores, não pertencentes a carreira ou ca.te­
goria funcional do Serviço Exterior, poderão, excepcio­
nalmente, ser designados para missões permanentes no 
exterior; de duraç1io máxima de 4 (quatro) anos impror­
rogáveis, nas condições desta lei e de reg_ul?mento, uma 
vez que satisfaçam aos seguintes requisitos: 

1- contarem pelo menos 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício na Secretaria de Estado; ,_ 

11 -terem sido aprovados em curso de treinamento 
para o serviço no exterior; e 

III- contarem pelo menos 4 (quatro) anos de efetivo 
exercício na Secretaria de Estado entre ~uas mls_sões p_er­
manentes no exterior. 

§ IY Não serão exigidos os requisitos- dos incisos I e 
li do caput deste artigo, quando se tratar de ser.vid.or que 
já tenha exercido missão permanente no exterior, 

§ 2Y O servidor que se encontrar em missão perma­
nente no exterior somente poderá ser removido para a 
Secretaria de Estado. --- -

§ 3Q O servidor somente poderã ser removido para 
posto no exterior em que haja cl<Jro de lotação. 

Art. 69. As disposições desta lei aplicar-se-ão, no 
que couber, aos servidores do Quadro e da Tabela Per­
manentes do Ministério das Relações Exteriores, não 
pertencentes a carreira ou a categoria funcional do Ser­
viço Exterior, quando se encontrarem em serv:iç·o no ex­
terior. 

Art. 70. Os serVidores aposentados, cujos cargos ou 
empregos tenham sido transformados ou dado origem 
aos cargos e empregos da categoria funcional de Oficial 
de Chancelaria, código SA-803 ou LT-SA-803. terão 
seus proventos revistos e as vantagens ora concedidas 
aos servidores em atividade, inclusive quanto a transfor­
mação e denomii1ação de cargos, com efeitos flriãnceiros 
a partir da entrada em vigor desta lei. 

Parágrafo único. Estende-se o disposto neste artigõ a 
pensionistas de funcionários da categoria funcional nele 
mencionada, 

Art. 71. Aplica-se aos alunos do Curso de Prepa­
ração à Carreira de Diplomata, no que couber, o regime 
disciplinar previsto neStã lei e, subsidiariamente, no Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da Uníão. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 72. Ficam convertidos em licença extraordi· 
nária os afastamentos de Diplomatas, na forma do inciso 
VIII do art. 4~' da Lei n~' 5.887, de 31 de maio de 1973, e 
os afastamentos ou licenças de funcNnª-ríos na compa­
nhia: de cônjuge, também ocupantes de cargos do Serviço 
Exterior, lotado em posto no exterior, 

Art. 73. A agregação de Diplomatas efetivada nos 
termos da Lei n~' 5.887, dcJl de maio de 1973, cessará na 
data da entrada em vigor desta lei. 

Art. 74. Os Ministros de Primeira Classe e de Se­
gunda Classe, da categoria funcional de Diplomata (car­
reira de Diplomata), código D-301, do Quadro Perma­
nente do Ministério das Relações Exteriores, que,_ na 
data da entrada em vigor desta lei, figurarem como agre­
gados ou sem número na Lista de AntigUidade, na forma 
dos arts. 4Y, 5~' e 10 da Lei n~' 5.887, de 31 de maio de 
1973, receberão número na respectiva classe, respeitada 
a ordem de antigUidade. 

§ l~' A atribuição de número far-se-á até o limite de 
cargos para as classes de Ministro de Primeira Classe e 
de Segunda Classe previsto no Anexo I desta lei. 

§--22 Nos casos do parágrafo anterior, receberá nú­
mero, prioritariamente e na dependência de existir vaga, 
o Diplomata que, na data da publicação desta lei, tenha 
cumprido o requisito pertinente do§ 11' do art. 10 da Lei 
n~' 5.887, de 31 de maio de 1973. 

§ 3~> Havendo mais de I (um) Diplomata na situação 
do§ 2~> deste artigo, a atribuição de número far-se-á pela 
ordem de precedência em que cumpriram o requisito 
pertinente do§ lY do art. lO da Lei n"' 5.887, de 31 de 
maio de 1973. 

§ 4~> Os Diplomatas que não receberem númro em 
conseqUência da aplicação do disposto nos parágrafos 
anteriores figurarão sem número, como excedentes da 
respectiva classe, até sua absorção na mesma. 

§ 5~> A absorção de que trata o parágrafo anterior 
far-se-á com a utitizaçào de vagas resultantes da transfe­
rência para o Quadro Especial, efetuado em 3 (três) su­
cessivos semestres de ano civil, na forma seguinte: 
I- na classe de Ministro de Primeira Classe, 4 (qua­

tro) vagas no primeiro semestre, 6 (seis) vagas no segun­
do semestre e as restantes nos demais semestres; 

T1 ~na classe de Ministro de Segunda Classe, 6 (seis) 
vagas no primeiro semestre, 6 (seis) vagas no segundo se­
mestre e as restante.'l- nos demais semestres:. 

~ 6"' Na <lplicaçào do disposto no parágrafo anterior 
considerar~se-á como primeiro semestre aquele em que 
esta lei entrar em vigõr. 

§ 79 Na :.~tribuiçào de número aos Diplomatas que se 
encontrarem na situação do§ 4~> desta lei, serão observa­
das as seguintes disPosiÇões: 
I- dar-se-á prioridade aos Diplomatas que, na data 

da publicação desta lei, não estiverem agregados, respei­
tada a ordem de precedência resultante da aplicação do 
di~roSto no§ !Y do art. 10 da Lei n~" 5.887 ~de 31 de maio 
de-!9/3;e -- --

H- atendido o previsto no inciso anterior, será atri­
buldo número aos Diplomatas que se encontrarem agre­
gados na data da publicação desta lei, de acordo com a 
ordem de antigUidade na classe. 

§ 81' A situação de excedente prevista no § 4~> não 
constituirá impedimento à promoção de Ministro de Se­
gunda Classe, a qual, se efetivada, não abrirá vaga na­
quela cl~s~e. 

Art. 75. Os Conselheiros, Primeiros-Secretários, 
Segundos~ Secretários e Terceiros-Secretários que, na 
data da entrada em vigor desta lei, figurarem como agre­
gados ou sem número na Lista de Antigüidade, na forma 
dos arts. 49, 51' e lO da Lei n~" 5.887, de 31 de maio de 
1973, receberão número na respectiva classe, respeitada 
a ordem de antigüidade. 

§ J9 As vagas que remanescerem após-a aplicação do 
disposto no caput de:)te artigo serão preenchidas, nas res­
pectiva:i cl<Jsses, Por promoções efetivadaS em 4 (quatro) 
sucessivos semestres de ano civil, da seguinte forma: 
I- a Conselheiro, 7 (sete) promoções um dos três pri­

meiros semestres e, no quarto semestre, as corresponden­
tes às restantes vagas; 

11- a Primeiro-Secretário, 5 (cinco) promoções no 
primeiro semestre, 6 (seis) promoções no--seg-Undo semes­
tre, 5 (cinco) promoções no terceiro semestre e, no quar­
to semestre, as correspondentes às restantes vagas; c 

111 -a Segundo-Sec-retário, uma promoção no pri­
meiro semestre e, no terceiro semestre, as corresponden­
tes às restantes vagas. 
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§ 29 Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, 
considerar-se-á como primeiro semestre aquele em que 
esta lei entrar em vigor. 

Art. 76. As remoções de Diplomatas que se tiverem 
de t:fetuar em conseqUência da aplicação do disposto nos 
arts. 45 e 46 far-se-ão dentro do prazo máximo de 2 
(dois) anos a contar da entrada em vigor desta lei. 

Parágrafo único. Decorridos os 2 (dois) anos a que se 
refere o caput deste artigo, as remoções de Diplomatas 
que se tiverem de efetuar em conseqüência da aplicação 
do disposto nos arts. 45 e 46 far-se-ão nos prazos neles 
previstos. 

Art. 77. O disposto no§ 3Y do_art. 48 desta lei não se 
aplica aos Diplomatas lotados na Secretaria de Estado 
na data da publicação desta lei em sua próxima remoção 
para postos no exterior que venha a ser classificado no 
grupo A. · 

Art. 78. O Ministro de Segunda Classe que, na data 
da publicação do ato do Ministro de Estado das Re­
lações Exteriores que classificar, pela primeira vez, os 
postos por grupos, estiver comissionado como Embaixa­
da em postos dos grupos A ou B poderá permanecer nes­
sa qualidade até o término da missão em que Se encon­
trar. 

Art. 79. O liminte a que se refere o§ 2~> do art. 49 so­
mente vigorará decorridos 3 (três) anos da entrada em vi­
gor desta lei. 

Art. 80. A exigência de contagem de tempos míni­
mos de serviço no exterior, a que se referem os incisos I, 
Il, III, e lV do art. 52 e o inciso I do art. 63, bem como o 
requisito de função de chefia previsto na alínea b do inci­
so I do art. 52 não vigorarão, para a promoção, unica­
mente à classe imediatamente superior, dos ocupantes, 
na data da entrada em vigor desta lei, de cargos de Mi­
nistro de Seg_unda Classe, Conselheiro, Primeiro­
Secretário e Segundo·Secretário da carreira de Diploma~ 
ta e de Oficial de Chancelaria. 

Art. 81, Se o Diplomata encontrar~se lotado em 
posto do grupo C, na data da _publicação do ato do Mi­
nistro de Estado que pela primeira vez classificar os pos­
tos por grupos, computar-se-á a partir de sua chegada ao 
posto o tempo de serviço a que se refere o§ 2~> do art. 52 
desta lei. 

Art. 82. O interstício de tempo de classe previsto no 
árt. 53 desta lei não se aplicarâ aos Diplomatas que, na 
dat:.~ de sua public<J.ção estejam incluídos no quadro de 
Acesso de sua classe. 

Art. 83. _ O disposto no inciso I do art. 55 desta lei 
não se aplicarfl enquanto houver Ministro de Primeira 

- crasse com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos. 
Parágrafo único. Se ocorrer a hipótese a que se refe­

re o câput deste artigo, na primeira quinzena de junho e 
de dezembro de cad<J ano, serão transferidos para o Qua­
dro Especial do Serviço Exterí__or os mais idosos dentre os 
Ministros de Primeira Classe com mais de 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, à razão de lO (dt:z) por semC$tre ou, 
ca.so não alcancem tal número, tantos quantos contarem 
mais de 65 (sessep_ta e cinco) anos de idade. 

Art. 84. O disposto no inciso II do art. 56 desta lei 
não se aplicará enquanto houver Ministro de Segunda 
Classe com idade superior a 60 (sessenta) anos. 

Parágrafo único. Se ocorrer a hipótese a que se refere 
o caput deste artigo, na primeira quinzena de junho e de 
dezembro de cada ano, serão transferidos para Quadro 
Especial do Serviço Exterior os mais idosos dentre os 
Ministros de Segunda Classe com mais de 60 (sessenta) 
anos de idade, à razão de 8 (oito) por semestre ou, caso 
não alcancem tal número, tantos quantos contarem mais 
de 60 (sessenta) anos de idade. 

Art. 85. O disposto no inciso 111 do art. 55 desta lei 
não se aplicará enquanto houver Conselheiro com idade 
superior a 58 (cinqilenta e oito) anos. 

P<~rágrafo único. Se ocorrer a hipótese a que se refe­
re o caput deste artigo, na primeira quinzena de junho e 
de dezembro de cada ano, serão transferidos para o Qua­
dro Especial do Serviço Exterior os mais idosos dentre os 
Conselheiros com mais de 58 (cinqilenta e oito) anos de 
idade, à razão de 6 (seis) por semestre, ou, caso não al­
cancem tal número, tantos quantos contarem, mais de 58 
(cinqilent<~ e oito) anos de idade. 

Art. 86. O disposto nos arts. 83 a 85 somente se apli­
cará no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar da data 
de entrada em vigor desta lei. 
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Parâgrafo único. Findo o pri:iZo a que se refere oca­
put deste artigo, serão transferidos para o Quadro _Espe~ 
cial do Serviço Exterior os Diplomatas de idades iguais 
ou superiores às previstas nos incisos I, H e 111 do art. 55 
desta lei. 

resultado fracionário, será feita aproximaçãO pã.ra o nú~ 
mero inteiro imediatamente superior. 

Art. 90. Fica assegurado ao funcionário do Serviço 
Exterior o direito de requerer ou representar. 

Parágrafo único. Os procedimentos, na Secretaria de 
Estado e no exterior, referentes ao direito de petição, in~ 
clusive recursos relativos a decisões proferidas em ma­
téria disciplinar, serão objeto de regulamentação. 

Art. 87. Nos casos dos parágrafos únicos dos arts. 
83, 84 e 85, havendo coincidências de idade entre Diplo­
matas da mesma classe, serã transferido para o Quadro 
Especial do Serviço ExteriOr, em priineiro lugar, o que 
contar mais tempo de classe, 

Art. 88. Ficam transpostos para o Quadro Especial 
do Serviço Exterior, obedecida a -orderri de antigUidade 
na carreira, os atuais Ministros de Primeira Classe e de 
Segunda Classe integrantes do Quadro Especial instituí­
do pela Lei n<? 6.859, de 24 de novembro de 1980. 

Art. 9t O disposto no art. 58 será executado no 
prazo máximo de 90 (noveilta) dias a contar da entrada 
em vigor desta lei. 

Art. 92. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após 
a data de sua publicação. 

Art. 89. Sempre que-a -imposição de limite numérico 
por aplicação de qualquer dispositivo desta lei produzir 

Art. 93. Revogam~se as disposições em contrário, 
especialmente as Leis n<?s 3.917, de 14 de julho de 1981, 
5.887, de 31 de ma10 de 1973, e no 6.859, de 24 de no­
vembrO de 1980. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelti)- Em votação, 
em globo, as emeridas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitadas. 
Aprovado o projeto e rejeitadas as emendas, a matéria 

vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Há orador 
inscrito. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PL- MG. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Pfesidente, Srs. Senadores: 

Dando seqUência à nossa série de apelos visando à 
apreciação e aprovação dos projetos de nossa autoria 
que se encontram tramitundo na Casa, pedimos destaque 
para o PLS n"' 350, de 198 J, distribuído para a Comissão 
de Constituição e Justiça, desde maio de 1985, há um 
pouco mais de um ano, portanto, tendo como Relator o 
ilustre Senador América de Souza. 

Trata tal projeto da determinação da aplicação do De­
creto n~' 22.626 (Lei de Usura) às entidades integrantes 
do sistema financeiro, visando à aplicação, às insti~ 
tuições que integram o sistema financeiro nacional, da li­
mitação das taxas de juros e outros encargos cobrados 
nos contratos de mútuo. 

Ao Congresso Nacional compete adotar as medidas 
legislativas cabíveis de sorte a proteger o interesse públi­
co._A comunidade brasileira, na sua imensa maioria, re­
pele os excessivos privilégios outorgados ao capital fi~ 
nanceiro em detrimento das outras atividades econômi~ 
cas produtivas. 

O restabelecimento da vigênda da Lei de Usura para 
todos aqueles que se dedicam à intermediação da moeda 
terá o efeito de estimular a produção, o pleno emprego e 
em conseqUência a retomada do process:o de desenvolvi­
mento econômico, além de atender a um superior impe­
rativo de ordem ética, qual seja, a repressão a um tipo de 
atividade condenável sob tO-dos os aspectos. 

Já se fará, Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma nova re­
forma bancária no País e nosso projeto, apresentado em 
81, continua sem ser apreciado por nossos pares. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) - Nada mais 
haVendo a tratar, Vou encerrar a presente sessão, desig~ 
nando para a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ~ 
mara n' 84, de 1982 (n? 3.758/80, na Casa de origem), 
que altera dispositivos da Lei n? 4. 771, de 15 de setembro 
de 1965, que ínstitui o novo Código Florestal, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 339 e 340, de 
J 983, das Comissões: 

-de Costituição e Justiça; e 
- de Agricultura. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ~ 
mara n~' 129, de 1982 (n"' 2.451/79, na Casa de origCm), 
que confere à usina da Companhia Energética de São 
Paulo -- CESP, em construção no Porto Primavera, a 
denominação de .. Hidrelétrica Domingos Leonardo Ce­
rávolo", tendo 

PARECERE FAVORÃVEL, sob n' 219, de 1985, da 
Comissão: 

-de Minas e Energia. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n~' 13, de 1982 (nl' 2.954/80, na Casa de origem), 
que altera dispositivos do Decreto-lei nl' 986, de 21 de 
outubro de 1969, que ''institui normas básicas sobre ali­
mentos", tendo 

PARECERES, sob n~'s 600 a 602, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Saúde, favorável; 
-de Economia, favorável, nos termos do substitutivo 

que oferece, com voto vencido, em separado, do Senador 
Jorge Kalume; e 
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-de Constltulçlo e Ju1tlça, pela constituclona!idadc e 
juridicldade do substitutivo da Corttlss!o de Economia. 

4 

Discussl\o, em turno ónlco, do Projeto de Let da Câ .. 
mara n• 123, de 1984 (n• 1.608/79, na Casa do origem), 
que disciplina. o transporte de madeira em toras, por via 
nuvla.l, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 402, de 1985, da 
'Comissão: 

-de TtiWipõrtfs, Comunicações t Obras Pllbllcas. 

5 

Dlscussãoj em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Scnudo n~ 8, de 1983, de autoria do Senador Moacyr 
Duarte, que dispõe sobre valldade de concurso para car· 
go ou emprego na administração federal centralb:adâ e 
descentralizada, tendo 

PARECERES, 8ob n•s 51 e 52, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constltulçlo e Justiça, pela canstituclonalldade e 
jurldicidáde e, no mêrlto, favorâ.Veli e 

-de Serviço Pdbllco Civil, favorável. 

6 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado 1111 52, de 19831 de autoria do Senador Itamar 
Franco, que submete os órgrios d11 administração lndlre~ 
ta ao poder investigntórlo das Comissões Parlamentares 
de lnqul:rito, tendo 

PARECER, sob n• 28, de 1986, da Comi!Sào: 
-de Con!ltltulçlo e Justiça, peta constitucionalidade, 

juridlcldade, e no ml=rito, favorável, com entenda que 
apresenta de n~' 1-CCJ. 

7 
Discussno, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n' 166, de 1983, de autoria do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, que assegura o amparo da Previd!n­
cia Soda! aos lnvll.ltdos congênitos, tendo 

PARECERES, sob n•s 48 a SO, de 1986, das Comls· 
sões: 

-de Constltulçlo e Justiça, pela constltuclõnatldade e 
juridicidade; 

-de Leglslaçlo Social, favoráVel; e 
-de Flnacas, fàvorávd, com voto vencido do SenaM 

dor Helvldlo Nun". 

8 

Dlscussilo, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n• 174, de 1983, de autoria do Senador mlio 
Gueiros, que modlnca disposição da Lei n• 4. 7j7, de 15 
de julho de 1965 (Código Eleitoral), tendo 

PARECER, sob n• 966, de 1985, da Coml,.ão: 
-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridlc!dndc e, no mérito, favorável. 

9 

DlscUssAo, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 61, de \985, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, acrescentando dtspo::ltlvo à Lei"' 5.010, de 30 
de maio de 196.6, que organiza a justiça federal de prl­
tnelru Instância, tendo 

PARECERES, sob n•s 96 e 97, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constltulçlo e Justiça,. pela constituclonalldade e 
juridlcldade, nos termos de substitutivo que oferece; e 

-de Serviço Pdbllco Civil, favorâvel, nos termos do 
substitutivo do. Comissão de Constltulç!o e Justiça. 

lO 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n' 141, de 1985, de autoria do Senador Passos 
Pôrto, que altera dispositivos do Côdlgo Civil Brasileiro 
(Lei tt' 3.071, de 111 de janeiro de 1916), que "dispõe 
sobre a herança jacente e a sucessão legttlma11

, tendo 
PARECER, sob n's 813, de 1985, da Comissão: 
-de Constituiçlo e Justiça, pela constituclonallda.de e 

jurldlcidudc:, no m6rlto, ravorAvel. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelll)- EstA encerra­
da a sessão. 

( Ltvanta·s~ a s~sslio d.r 19 horas t 30 minutos) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. CiD 
SAMPAIO NA SESSÃO DE J-9-BS E QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERU. 
PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cada dla que passa, surgem nova.s dc:níi.ncias, apare­
cem novos fatos de Irregularidades, de desvirtuamento 
do uso do poder, que ocorriam no Pa!s antes do advento 
da Nova Repúbllca. Cada dlü, em que a poeira sobre os 
fatos e varrida, novas dent1ncias comprometem altos di­
rigentes da. Na.ção. 

Sr. Presidente, foi o PMOB, colrto Partido, foram os 
companheiros do PMDB, lutando, expondo·se que tor­
naram poss(vc:l derry.bar o arbttrlo e permltir que nova!! 
e&peranças surgissem ao povo brasileiro, esperando que 
o a overn o fosse exercido em proveito do J:HJvo, em be-­
neflclo do povo, evitando qué escâ11dalos pudessem at! 
envergonhar o povo bruslteiro da própria condução do 
aeu Pafs. 

Agoru, recenteme11te, auditorias verincaram que o 
Instituto do Açucare do Álcoõt nãô escapou, no Oover­
no passll.do, de fraudes, de Irregularidades, de esc:ânda~ 
los. No entanto, Sr. Presidente, esse 6rgio, que foi con~ 
fiado a um companheiro do PMDB, em Alãgoaa, para 

·que processas-se l1!i reformas que a Nova R.epóbllca se 
propôs a fuz:er, afastou~se do cargo e, no momento, o 
PMDB da.quele Estado, os homens que foram responsá­
veis pelllli mudunças que ocorreram no Brasil, os ho~ 
rnens, principalmente do Nordeste, que foram esmaga~ 
dos pela violenclae por aqueles processos, reivindicam o 
direito de coluborur com o Presidente nas reformns, nos 
conserto~, no banimento de tudo aquilo que pode enver~ 
ganhar o povo pela má condução do seu Pa(s, Todavia, 
Sr. Presidente, h6. dificuldade! para 11 entrega do lnstltu~ 
to do A{(u~ar e do Álcool, óntco posto que foi confiado 
àOS Cfiftlpt!.nhelros do PMDB em Alas;oas, há movimen­
tos, há pressão, junto ao Presidente para que aquele ór­
gão não volte à• mão• do PMDB. 

Estou hoje, neste plenârio, parà fazer um apelo, em 
nome do Partido do Presidente, em nome daqueles que 
lutaram, dnqueles que se dispuseram á entrar na luta, arw 
riscando tudo, pura mudar os destinos do Bras li: que n 1\o 
lhes seja negado, agoru, o direito de colaborar com t1 
Ooverno1 no saneamento e na reconstrução do Pais. 

Um homem, como o ex .. Deputado José Costa, foi o In~ 
clicado pelo Partido, em Alagoa&. Todavia, essa indl~ 
cu<;ão não ê exigida como soluc;l!.o exclusiva. O que que­
remos, nós do Nordeste, nós do PMDB, do PMbB de 
tfjdtl o Brasil, é que aquele cargo, que fora confiado aos 
homens do PMDB1 ao! que lutaram para_ sanear a Pafs, 
volte ou sejn preservado nas mãos do PMDB, para que 
aqueles companheiros, que lutaram e se expuseram, te­
nhum ü posslbilldude de cotabo~ar com o Presidente, na 
reconstrução do Brasil. 

São esus as pal~vra~ que quero dizer, em nome do 
meu P11.rtldo, porque, Sr. Presidente, em todos os ho~ 
fth!lt1S, em todos aqueles que lutam, hâ esperança de dar 
algumu coisa de si, de colaborar, há esperança de poder 
partilhar com a recon!ltrução. 

E esse meu apelo representll. e significa o anseio de to~ 
dos aqueles que, em Alagoas, urn Estado pequeno, sacrl~ 
ficado e tambt:m vitima, como foJ todo o Brasll, a e9SO$ 
homens ~ejn dada a oportunidade de participar, reostru~ 
turu11do um6rg1l.o _que reptéSenta para a economia do se­
gundo maior Estado produtor de cana-de-açócar do Bra­
sil, que representa pll.ra a economia de toda a regi.!l.o, que 
representu para ttlttls de 50%, aproxlmadtunente, da 
força de trabalho daquele Estado, seja dado a esses ho­
mens o direito de colaborar com o Presidente na reestru­
turuclltJ de um órgão que ê vital para aquela região c 
pura uquele povo. 

Quero snllentur, Sr. Presidente, que, hoje, estando o 
Ministério da l11dústria e do Comêrcio nas mãos de um 
ilustro companheiro, de um ilustre compatriota do Esta .. 
do de Süo Paulo, Estado que detêm a maior produção, o 
Estudo que, se expandir ~uas cotas de fãbricação de aç11~ 
car e de álcool, pode afogur o Nordeste, ufixlando sua 
economia. 

Nessu hora, seja dado a um homem do PMbí3; um 
homem companheiro do Ministro que, de São Paulo, 
tem a responsabilidade de orientar a polrtica Industrial 
do Purs, seja dado ao PMDB de Alagoas o direito de per~ 
manecer com a direção desse 6rgao, direito que lhe foi 
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conferido logo no in !elo da reestruturaçfto da Nova Rc~ 
póblicu, quundo ainda da escolha do ex~ Presidente Tli.M~ 
credo Neves, pai !I, pnralá foi indicado Jost: Aprígio VIle­
la, filho do s;rande companheiro Teotônio Vllclaj que 
Mão suia das mãos do PMDB de Alagoas o órgão que o 
PMDB reivindica para poder, realmente, dBr a sua cola~ 
boruçüo, du.r o seu esforço e o aeu conhecimento, para 
reestruturâ~lo, em benef(c[o da economia daquela regUlo, 

Era o que tinha u dizer, Sr. Presidente. (Multo bem!) 

A1'0 DO PRESIDENTE Nt 51, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atrl~ 
bulçõc:s que lhe conferem os artigos .52, Item 38, e97, In­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele· 
gaç11o de competê:nc:ia que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comlss!io Diretora J19 21 de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n• 004895 86 O 

Resolve apo~entar, por Invalidez, Jorge Gonçalves 
Soares, Agente de Segurançll. Legislativa, Clas~e "0'\ 
Referência NM~33, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos dos artlgoa 101 1 inciso I, e 102, inciM 
so I, alínea, "b", da Cotlstltuiçll.o da República Federatl~ 
vl:l. do Brasil, combinados com os artigos 428 1 Inciso 111, § 
2•,429, inciso 111 e 414, §4' da Reooluçào SF n• 58, de 
1972, e artigo 211, parágrafo dnlco, e .3• da .ltesolução SF 
n~ 358, de 1983, e artigo Jit da Resolução SF nl' 13, de 
198.5, e urtiga I~ da Lei n• 1.050, de 1950, com proventos 
integrais e a gratlf!cuçilo adlclonàl por tetnpo de serviço 
a que fatjus, ob:o~ervado o limite previsto no artigo 102, § 
29, dn Conatltui~ão Federal. 

Senado Federal, 5 de junho de 1986. - Jool Frqolll 
Presidente do Senudo Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 58, DE 1986 

O Presidente do Senado F'ederà1 1 no U!lo das atrl~ 
buiçOes que lhe conferem os artigos .52, Item JS, e 97, lrtM 
clso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele~ 
guç!io de competencla que lbe fol outorgada peta Ato da 
Comlssil.o Diretora n~ 2, de 4 de abrll de 1973, e tendo em 
vl&ta o que cofl.sta do Processo n9 006178 86 3 

Resolve aposentar, por invalidez, Valdecl SlfrOnio do 
Nascimento, Adjunto Leglsl!:!.tlvo, Classe 11 0nica", Réfew 
rênciu NSM 15, do Quadro Permanente do Senado Fede~ 
rui, nos termos dos artigos 101, Inciso I, e 102, lnclso I, 
alfnea "b", da Constitulcfto da Repóbllca Federativa do 
Brusll, comblnãdos com os artigos 428, inclso•IIJ, § 211, 
429, inciso li I, e 414, § 49, da Rc:aolução SF n\i 58, de 
1972, e art!sos 2•, parãgrafo âhico, e 311, da Resoluçito SF 
nl' 358, de 1983, e l:irtigo Jíi, da Resolução SF n9 13, de 
19S5, c artigo 111 da Lei n' 1.050, de 1950, cotn proventos 
Integrai~ e a gratificação adicional por tempo de serviço 
a que faz jus, observado o limite previsto no artigo 102, § 
2il, da Cótistitulçllo Federal. 

Senado f'edcrul, 5 de junho de 1986.- JosE Froaelll, 
Presidente do Senndo Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 59, DE !986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atrl­
buic;Oes que lhe conferem os artigos 52, Item 38, e 97, In­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com 11 dele· 
gaçilo de compet~ncia que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comlssilo Diretora nv 2, de 4 de nbrtl de 1973, e tendo em 
v!stu o que con11ta do Processo n~' 004207 S6 6 

Resolve aposentar, por Jnvalld~, .lo!ê Reinaldo Oo· 
mes, Assistente de Plenários, Ctussé "0'', Referencla 
NM-25, do Quudro Permanente do Senado Federal, nos 
termos dos artigos I OI, lnci!O (, e 102, inciso I, alínea 
''b'', da Constituição du República Federativa do Brasil, 
combinados como os urtigas 428, Inciso III, § 2'\ 429, In· 
clso til, e 4!4, ~ 4•, da Resolução _SF n• SB, de 1972,_ c ai'>' 
tigos 29, pu.rt\grafo 6.hlco, e-39 da ResoluçloSF n• 358, de 
1983, e artigo 3• da R$olução SF n• 13, de 198S, e artigo 
I~. da Lei n• I .050, de 1950, coiTl provento! Integrais e a 
grulincução lldldonal por tempo de serviço a que faz jus, 
observado o !imite previsto no artigo 102, § 2v da Conati~ 
tulção Federal. 

Senttdo Federal, 5 de junho de 1986,- Jo16 Fragelll, 
Presidente do Sen11do Federal. 
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PORTARIA N• 214, DE 1986 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, n-o uSo das 
suas atribuições regimentais, 

Resolve designar Djalma José Pereira da Costa, Técni~ 
co Legislativo, Classe "EspeciaP', Referência NS-25, 
Ney Madeira, Técnic_o Legislativo, Classe "Especial", 
Referência NS-25, e José Adauto Perissê, Tecnico Legis­
lativ9, Classe "Especial", Referência NS-25, para, so~ a 
pr.eSídência do primeiro, integrarem a Comissão de In­
qUérito incumbida de apurar os fatos constantes do Pro­
cesso n9 002727 86 2. 

Senado Federal, 5 de junho de 1986.- Enéas Faria, 
'Primeiro-Secretário. 

PORTARIA N• 2I5, DE 1986 

O Primeiro-Secretário do Senado Federal, no uso das 
suas atribuições regimentais, 

Resolve designar Djalma José Pereira da Costa, Técni­
co Legislativo, Classe "Especial", Referência NS-25, 
Ney Madeira, Técnico Legislativo, Classe "Especial", 
Referência NS-25, e José Adauto Perissê, Técnico Legis­
lativo, Classe "Especial", Referência NS-25, para, sob a 
presidência do primeiro, integrarem a Comissão de In-
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quérito incumbida de apurar os fatos constantes dos 
Processos n'i's 020297 85 8 e 021081 85 9. 

Senado Federal, 5 de junho de 1986. _- Enéas Faria, 
Primeiro-Secretãrio. 

ATA DE COMISSÃO 
5' Reunião, extraordinária, 

realizada em 4 de junho de 1986 

Às dez horas e trinta minutos do dia quatro de junho 
de mil novecentos e oitenta e seis, na sala de reuniões da 
Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presi­
dência do Senhor Senador Jutahy Magalhães e com a 
presença dos Senhores Senadores Jorge Kalume, Nival­
do Ma<:hado, Hélio Gueiros e Otávio Cardoso, reúne-se 
a Comissão de Serviço Público Civil. Deixam de compa­
recer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Mário Maia, Albano Franco, Helvídio Nunes e João 
Castelo. Havendo número regimental, o Senhor Presi­
dente declara abertos os trabalhos dispensando a leitura 
da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 
A seguir, são apreciadas as seguintes matérias: I. Projeto 

·de Lei do Senado n"' 188, de 1985, que ••proíbe e pune a 
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derrubada de seringueiras nativas, obrigando o seu re­
plantio, respeitadas as condições ecológicas". Relator: 
Senador Jorge Kalume. Parecer: favorável. Aprovado 
pela Comissão. 2. Projeto de Lei do Senado n9 021, de 
1985, que "altera a redação do art. lO da Lei n~' 6.903, de 
30 de abril de 1981, que "dispõe sobre a aposentadoria 
dos Juízes temporários da União de que trata a Lei Or­
gánica da Magistratura Nacional". Relator: Senador 
Jorge Kalume. Parecer: favorável. Aprovado pela Co­
missão. 3. Projeto de Lei da Câmara n"' 197, de 1985, que 
"altera o valor de vencimentos de cargos que especifica e 
dá outras providências". Relator: Senador Jorge Kalu· 
me. Parecer: favorável. Aprovado pela Comissão. E, fi­
nalmente, Projeto de Lei da Câmara n"' 008, de 1986, que 
"dispõe sobre a utilização de imóveis residenciais de pro­
priedade da União, das entidades da Administração Fe­
deral e das fundações sob supervisão ministerial, locali­
zados.no Distrito Federal". Relator: Senador Jorge Ka­
lume. Parecer: favorável, na forma das Emendas l, 2, 3, 
4, 5, 6 e 7 - CSPC. Aprovado pela Comissão. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara en­
cerrados os trabalhos, lavrando eu, Luiz Cláudio de Bri­
to, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada por Sua Excelência. - Jutahy 
Magalhães, Presidente. 
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Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titulares 

1. Césur Cals 
2. Joilo Castelo 
_3. Carlos Alberto 

J. Alberto Silva 
2. Cid Sampaio 

I. José Lins 
2. Nivaldo Machado 

SUplentes 
PDS 

I. Aloysio Chaves 
2. Lomanto Júnior 

PMDB 
1. José Ignácio Ferreira 
2. Marti11s Filho 

PFL 
I, Lourival Baptista 

ViCe-Líderes 
Fãbio Lucena 

Fernando Henrique Cardoso 

Gastão Müller 
Hélio Gueiros 
João Calmon 
Martins Filho 
Pedro Simon 

Saldanha Derzi 
Severo Gomes 

LIDERANÇA DO PARTIDO DA 
FRENTE LIBERAL- PFL 

Líder 
Carlos Chiarem 

Vice-Líderes 
Améric_o de Souza 
Nivaldo Machado 

José Lins 
Odacir Soares 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Murilo Badáró 

Vice-Líderes 
Jorge Kalume 
Moacyr Duarte 
Octavio Cardoso 
Roberto Campos -

Assistente: Luiz Fernando Lapaacuc - Ramal: 3493. 
RcuniOO: Quartlls-fein.s, ~s 10:00 horas. 
local: Su.lll dll Comiss.lo, n11o Ala Senador Aleundre Costa -

Anexo das Comissões - Ramal: 3024. 

COMISSAO DE CII:NCIA I TECNOLOGIA - (C(.T) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Jut~~ohy Maa:alhles 
Suplentes 

PDS 
I Jutahy Map.lhles 1. Benedito Ferreira 
2. CéiSarCals 2. Ale:\andre Costa 
3. VirgllioTávora 

PMDB 
L Severo Gomes 1. Jo:io Calmon 
2. Mauro Boracs 2. Alberto Silva 

P~L 

I. Millon Cabral I. Alcide~ r'aio 
2. Carloslyra 

Assistente: Antonio Carlos P. Fonseca 
Reuniões: Terças-feiras, às 11:00 horas. Ramul - 3493 
Local: Sala da Comiss4o de Minas c Enera:ia, na Ala Senador 

Alcxllndre Costa - Anexo das Comissões. - Ramal: 
3652. 

COMISSÃO DE CONSTITVIÇ.l.O E JUSTIÇ~ - (CCJ) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Ignácio Ferreira 

1•-ViC1:-Presidente: Hclvldio Nunes 
~-Vice-Presidente: Nivaldo Machado 

Titulares StipTCntes 
PDS 

L Helvfdio Nunes I. Roberto Campos 
2. Moacyr Ducme 2. Raimundo Parente 
3. Octávio Cardoso 3. Carlos Alberto 
4. Odacir Soares 4. Jutahy Magalhães 
l. Lenoir Vargas 

PMDB 
I. José lgnâcio Ferreira 1. Seveêo Gomes 
2. Fábio Lucena 2. Henrique Santillo 
3. Hêlio Gueiros 3. Alberto Silva 
4. Alfredo Campos 
l. MHrtins Filho 

PFL 
L Aderb<~l Jurema I. Benedito Canelas 
2. América de Sousa 2. José Lins 
3. Luiz Cavalcante 
4. Nivaldo Machado 

Virgílio Távora 
Gabriel Hermes 

LIDERANéA DO PARTIDO 
TRABALHISTA BRASILEIRO- PTB 

Lide r 

Carlos Alberto 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
DEMOCRÁTICO TRABALHISTA- PDT 

Líder 
Jaison Barreto 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
SOCIALISTA BRASILEIRO- PSB 

Líder 
Jamil Haddad 

LIDERANÇA DO PARTIDO DE-
MOCRATA CRISTÃO- PDC 

Líder 
Mauro Borges 

LIDERANÇA DO PARTIDO LIBERAL- PL 

Líder 
Itamar Franco 

Vice-Líderes 
Benedito Canelas 

Cid Sampaio 

PTB 
I. Nelwn Carneiro 
Assistente: Ronald Cavalcute Gonçalves - Ramais: 3972 c 
3987. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas. 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa -

Anexo das Comissões- Ramal: 4315. 

COMISS.l.O DO DISTRITO n:D!RAL - (DF) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: M:turo Borscs 

vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

L Raimundo Parente I. César Cals 
2. Lomanto Júnior: 2. Helvfdio Nunes 
3. Benedito Ferreira 3. Galvào Modesto 
4. Alexandre Costa 

PMDB 
L Mauro Borges L Marcelo Miranda 
2. Henrique Santillo 2. Saldanha Derzi 
3. Mlirio Maia 
4. Alfrcd'o Campos 

PFL 
1. Lourival Baptista I, Nivaldo Machado 
2. Aderbal Jurema 2. Luiz Cavalcante 
3. Carloslyra 
Assistente: Kleber Alcoforado Lacerda - Ramal: 4064. 
Reuniões: Tc~as-feiras, às 10:00 horas. 
Local: S..la da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa -

AncKo das Comissões- Ramal: 3168. 

COMISSÀO DE ECONOMIA - (CE) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: João Castelo 
Vice-Presidente: Álvaro Dias 

Suplentes 

i. Virgílio Tâvora 
2. Alexandre Costa 
3. Gabriel Hermes 
4. Joiio Castelo 

1. Severo Gomes 
2. Cid Sampaio 
3. Álvaro Dias 
4. Henrique Santillo 

I. Carlos Lyra 
2. José Lins 
3. Albano Franco 

PDS 
L 
2. 
3. 

Moacyr ou.ute 
Lenoir Vargas 
Amaral Furlan 

PMDB 
I. MArio Maia 
2. Flbio Lucena 

PFL 
I, Benedito Canelas 
2. Amérlco de Souza 


